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SECRETARIA DE 1 
INFRAESTRUTURA 

E URBANISMO 
t~~I cHAPADiNHA 
~ .O TRABALHO CO N TINUA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03;;í'e Abril de 2025,~rocedeu-se a abertura do p o administrativo 

nº 1338/2025/que tem por objeto o Contratação de empresa para locação de 

veículo(caminhão compl)l8dor de lixor'de interesse da Administração 

Pública de Chapadinha/ 

Chapadinha(MA), 03 de Abril de 2025. / 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - ChapadinhaJMA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

• 

PR E FEITURA DE 

CHAPADINHA 
O TRAB ALHO CO N TI N U A 

ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR · ETP
1 e 

PROCESSO ADM. Nº 1338aQ2S 

1. Identificação da Necessidade 
1 

A Administração Pública de Chapadinha/MA identificou a necessidade de realizar a contratação de 
empresa especializada para a locação de veículo tipo caminhão compactador de lixo, visando garantir a 
continuidade e a melhoria dos serviços de coleta, transporte e destinação de resido.o~ sólidos urbanos no 
município. 

2. Descrição da Solução Pretendida 

A solução consiste na con~tação de empresa para fornecimento de locação mensal de caminhão 
compactador de lixo 1Sm3

/ sem motorista, com todas as despesas de manutenção preventiva e corretiva, 
seguro total e demais encargos inclusos. O veículo deverá atender às especificações técnicas detalhadas no 
Termo de Referência, assegurando plenas condições operacionais. 

J . Requisitos da Contrataçio 

• Caminhão compactador de lixo com capacidade de 15m3
• 

• Peso bruto total (PBT) mfnimo de 23 toneladas. 
• Ano de fabricação do caminhão: mínimo 2021 . 
• Combustível: diesel. 
• Equipado com sistema de compactação hidráulico, segurança para operação traseira, sistema de 

lavagem interna e outros itens especificados. 
• Placa de aluguel (categoria vermelha). 
• Manutenção e seguro inclusos. 
• Vigência prevista de 12 meses. 
• Com Motorista 

4. Análise da Solução como Locação venus Aquisição 

e A Administração avaliou que a locação é mais vantajosa do que a aquisição de veículos próprios, pelos 
seguintes motivos: 

• Rapidez na disponibilização do serviço, sem necessidade de licitação de compra e posterior 
emplacamento. 

• Reduçio de custos relacionados à manutenção, depreciação, licenciamento e seguros. 
• Flexibilidade operacional, evitando a imobilização de capital em bens de longa duração e 

adaptação às necessidades variáveis da coleta. 
• Garantia de frota em condições ideais, com manutenção corretiva e preventiva sob 

responsabilidade da contratada. 

S. Estimativa de V ator 

O valor estimado para a contratação é considerado sigiloso, conforme o disposto no artigo 24, §2°, da Lei 
nº 14.133/2021. estando registrado em documento apartado e acessível apenas a órgãos de controle interno 

eext=o. ~ 

Travessa Sebastilo Barbou, s/n - Centro, Chapadlpba-MA.//I / 
Email: seobrasch@gmail.com , 
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6. Definição do Modo de Execução e Forma de Fornecimento 

• Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. 
• Critério de julgamento: Menor preço global. ' ' 

• Forma de execução: Locação mensal por um período de 12 me 
• Garantia exigida: 1 % do valor do contrato. 

7. Análise de Riscos 

Foram mapeados os principais riscos, conforme segue: 

Atraso na entre a do veículo !Média llA1to 1 Estabelecimento de naJidades contratuais 

Quebra do veículo e paralisação Is . IEJit Exigência de manutetição preventiva e 
d . a1xa o b . . ã . ed. os serviços su st1tu1 o 1m 1ata ::==============================j 
Descumprimento de especificações Is . 18éd. F. i· ,.a t' d t ã 
t 
. . a1xa 10 isca IUlyuO con mua uran e a execuç o 
ecmcas 

Descontinuidade do serviço por Baixa ~ Exigência de garantias contratuais • 
rescisão L.J 

8. Justificativa da Escolha da Solução 

A escolha da locação do caminhão compactador de lixo, conforme especificações técnicas e condições 
estabelecidas, justifica-se pela necessidade de garantir a eficiência na prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana, pela economicidade frente à aquisição e pela flexibilidade operacional que a locação 
proporciona. 

9. Referências Normativas 

• Lei nº 14.133/202 1 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
• Constituição Federal, art. 37, caput (princípios da Administração Pública). 
• Normas técnicas aplicáveis à frota de veículos pesados e serviços de limpeza urbana. 

/ , 

Chapadinha(MA), 03 de Abril de 2025./ 

Secretário Munic· e rbanismo e Mobilidade Urbana 
Raiioondo PeM da Silva F1ho 

Sea&lári> ~de ln~aesttutura 
e Urbanismo 

Mal!ia..ta: 12708 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Chapadlnha-MA. 
Email: seobrasch@gmail.com 



SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

PREFEI T UAA DE 

CHAPADINHA 
O TRA B ALHO CONTINUA 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 
• 

·. 

Prezada Senhora, 

Venho por melo deste encaminhar a V~ solicitação para COntratação 
de empresa para locação de veia.do( caminhão mmpactador de fixo) de Interesse da 
Administração Pública deChapadlnha, em conformidade com a lei 14.133/2021, de acordo com 
o Projeto Básico em anexo. 

Sugerimos o uso da modalidade PREGÃO ELETRÔNIC() POR MEIO DE REGISTRO DE 
PREÇOS, justificada por meio do Art. 6°, XII e Art. 29 da Lei n° 14.133/2021, para serviços comuns 
e no critério de julgamento tipo maior desconto por registro de preços em conformidade com. o art. 
82, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e art. 11 do Decreto n° 11.462/2023. 

Chapadinha (MA), 04 de Abril de 2025. 

Atenciosamente, 



-e 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

PESQUISA OE PREÇOS OE ME 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veiculo { 
interesse da Administração Pública de Chapadinha. 

e lixo) de 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no. sentido de er todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo .eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência posslvel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h {oito horas) às 12:00h (doze horas) ~u ·enviado via e-mail: 
cplchapadinha2021@gmail .com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercadoR e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: YVl 

CEP: 

Chapadinha (MA), 07 de Abril de 2025. 

Shartlane Cunh 
Secretária Municipal de Co 

I~~-~~ 

UF: 

Recebi em t2ft 1_.fl!/;_12025 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
_ de 2025 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709I0001-58 
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LICITAÇÃO E COMPRAS ~I cHAPADiNHA 
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<W_~® O TRABALHO CONTINUA 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇ O DOS SERVIÇOS 

Locação mensal de caminhão compactador de lixo 
15m3

, com motorista, incluindo: 

- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m3
; 

- Peso bruto total (PBT) minimo de 23 toneladas; 

- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021 ; 

- Combustível diesel; 

- Carroceria compactadora traseira em aço de alta 
resistência com sistema de compactação hidráulico; 

- istema de acionamento hidráulico com bomba e 

/ reservatório independente; 

01 
- Controle de operação na parte traseira com sistema 
de segurança; 

- Alarme sonoro de ré; 

- Iluminação traseira para operação noturna; 

- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 

- Pintura anticorrosiva; 

- Veículo com emplacamento categoria aluguel (pl~ca 
vermelha); 

- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 

- Seguro total do veículo incluso; 

Valor total da cotação por extenso) 

' UNO. 

Mês / 

QUANT. 

12 / 

dias. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( --- -

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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}})}!, ML LOCAÇÕES 

PROPOSTA DE PR 

OBJETO: Contratação de empresa para locação devei~ ... -• mmlhpactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha. 

EMPRESA: M. L. LOCAÇÕES ~A 
CNPJ: 26.055. 997 /0001-70 

• 
Sede: Rua Palmeira do Norte/Coronel Paiva, 80 I Quadra 51 , Loja 10 - Turu - São Luis-MA, CEP 
65067-180 
Representante Legal: Sra. Lais Costa Cunha 
RG: 0356226020088 SESP/MA 
CPF: 606.686.323-84 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Locação mensal de caminhão 
compactador de lixo 1 Sm3 , com 
motorista, incluindo: 
·Caminhão com capacidade 
volumétrica de 1 Sm 3 ; 

- Peso bruto total (PBT) mínimo 
de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão 
minimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora 
traseira em aço de alta 
resistência com sistema de 
compactação hidráulico; 
· Sistema de acionamento 

011" 
hidráulico com bomba e 
reservatório independente; 
- Controle de operação na parte 
traseira com sistema de 
segurança; 
· Alarme sonoro de ré; 
· Iluminação traseira para 
operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de 
fácil acesso; 
· Pintura anticorrosiva; 
· Veiculo com emplacamento 
categoria aluguel (placa 
vermelha); 
· Manutenção preventiva e 
corretiva inclusa; 
· Seguro total do veiculo incluso; 

UNO. QUANT. V. UNIT. RS 

Mês 
i' 12 t 21.500,00 

Rua Palmeira do Norte/Coronel Paiva. 80 I Quadra 51. Loja 10 - Tui u Sào Lu1s-MA 
CEP 65067180 1 CNPJ: 26055.997/0001-70 I flnancelr.,,lloeacoes.com.br 

V.TOTAL 
RS 

' 258.000,00"' 
V 



}})}!, ML LOCAÇÕES 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 258.000,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil 

reais). INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
• 

• Incluso no valor cotado: Todas as despesas com mão de obra, tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

• Validade da proposta: 30 dias. 
• Prazo de inicio dos serviços: Conforme estabelecido no Termo de Referência do 

Edital. 
• Prazo de Execução: Conforme Termo de Referência (Anexo li) do Edital, a contar do 

recebimento da ordem de compra ou documento similar. 
• Declaração de Inexistência de Conflitos de Interesse: A empresa declara que não 

possui como sócio, gerente ou diretor, servidores da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha/MA, e que não há vinculo de parentesco até terceiro grau com esses 
servidores. 

• Avaliação dos Equipamentos: Todos os veículos serão avaliados conforme 
especificações do Termo de Referência, sendo passíveis de devolução em caso de não 
conformidade. 

Chapadinha - MA, 08 de Abril de 2025. 
LAIS COSTA 

Assfnadodefonna 
difftal por LAIS 

06 COSTA 
CUNHA:6 CUHHA:606689323&4 

68932384 ~.rlr:.J?ã~~-<XI 
Lais Costa Cunha 

Representante Legal 
M.L. LOCAÇÕESLTDA 

Rua Palmeira do Nor te/Coronel Paiva, 80 I Quadra 51, Loja 10- Turu - São Luís-MA 
CEP 65067180 1 CNPJ: 26055.997/0001-70 I flnancelrOCPmllocacoes.com.br 
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D E 
SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veiculo (cam~•lil• ....,.""4111,... 
interesse da Administração Pública de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O - CEP: 65.500-000, C~ntro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) ou enviado via e-mail: 
cplchapadinha2021@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 07 de Abril de 2025. 

PROTOCOKO DE ENTREGA DA SOLICITAêf o D PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

UF: '} Q____ 

CEP: 

Recebi em I 12025 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de 2025 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

rJ:.:la1 P R E F E 1 T U R A D E 

1 ~ !,,h.• .. CHAPADINHA 
~ O .TRABALHO CO NTINUA 

ITEM 

PLANILHA DESCRITIV~ DOS ITENS 

DESCRIÇ O DOS SERVIÇOS 

Locação mensal de caminhão compactador de fixo 
1 Smª, com motorista, incluindo: 

- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m' ; 

- Peso bruto total (PBT) mfnimo de 23 toneladas; 

- Ano de fabricação do caminhão minimo 2021 ; 
' ., 

- Combustivel diesel; 

- Carroceria compactadora traseira em ~ço de alta 
resistência com sistema de compactação hidráulico; 

- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e 
/ reservatório independente; 

01 
- Controle de operação na parte traseira com sistema 
de segurança; 

- Alarme sonoro de ré; 

- Iluminação traseira para operação noturna; 

- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 

- Pintura anticorrosiva; 

- Veiculo com emplacamento categoria aluguel (placa 
vermelha); 

- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 

- Seguro total do veículo incluso; 

Valor total da cotação por extenso) 

UNO. 

Mês / · 

• 

QUANT. 

12 / 

dias. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ----

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 

• 



)AC': 
EmPRHnomEnTOS 
TltAflSPOITIS l llUIAfl(DS 
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! 
J A DOS SANTOS LTDA· • 1 . fl • • 

CNPJ: 35 . 121 . 755/0001-29 INSC: 12672886-;0 f: 
RUA DR OTAVIO PASSOS Nº 33 / BAIRRO AREAL 
CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 / (98)3471-2449 
EMAIL : olhovivo-2@hotmail . com 

Comissão Permanente de Licitaçio 

Assunto: Proposta de preços 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de caminhlo compactador de lixo com 
capacidade de 15m3, sem fornecimento de motorista de interesse da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

NOME DE FANTASIA: J.A.S. EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E MUDANCAS 
RAZÃO SOCIAL: J . A. DOS s.<NTOS L TOA 
CNPJ: 35.121.755/0001-29 / 1 

TNSC. EST.: 12.672.886-0 r 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: RUA DR OTA VIO PASSOS Nº 33 
BAIRRO: AREAL CIDADE: CHAPADINHA/MA 
CEP: 65.500-000 E-MAIL: olhovivo-?mi' "~~-
TELEFONE: 98-3471-2449 FAX: 98-3471-0420 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

UNO. QUANT. V.MENSALRS V. ANUALRS SERVIÇOS 
Locação mensal de caminhão 
compactador de lixo 15m1

, sem 
motorista, Incluindo: 
- Caminhão com capacidade 
volumétrica de l 5m3

; 

- Peso bruto total (PBT) mlnimo 
de 23 toneladas; 
-Ano de fabricação do caminhão 
mínimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora 

/ traseira em aço de alta resistênjé 

Mês / 12 / 
com sistema de compactação 

22.500,00 ( 270.000,00 ,;' 
hidráulico; 
- Sistema de acionamento 
hidráulico com bomba e 
reservatório independente; 
- Controle de operação na parte 
traseira com sistema de 
segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para 
operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de 
fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 

Página 1de2 
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BnPREEnomenros 
TIAn!POITH & lllJDAl'lt'15 

CMISIAOlllHA-mA 

J A DOS SANTOS LTDA . . 
CNPJ : 35 . 121 . 755/ooo~.-19 rnsc·: \2 672886- o :. 
RUA DR OTAVIO PASSOS Nº 33 / BAIRRO AREAL 
CHAPADINHA - MA CEP : 65500- 000 / (98) 3471- 2449 
EMAIL : olhovivo-2@hotmail . com 

- Veículo com emplacamento 
categoria aluguel (placa 
vennelha); 
- Manutenção preventiva e 
corretiva inclusa; 
- Se uro total do vef cu lo incluso· 

-+VALOR TOTAL: RS 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 

A EMPRESA: J. A. DOS SANTOS LTDA DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TOI?OS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCl~IS, TRABALHISTAS, 
PREVlDENCIARIOS E COMERCIAIS. 

2 VALIDA DE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINBA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 
S QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVJÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA A V. PRESIDENTE 
VARGAS, Nº 31 O, CENTRO, CEP: 65.500-000, CHAPADINHA/MA TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO 
A V ALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO A TENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

Chapadi nha - MA, O~ Maio de 202 5 .~ 
JACQUES AMORIM Assinado de forma 
DOS SANTOS digital por JACQUES 
CUNHA:674433543 AMORIM DOS SANTOS 
04 CUNHA:67443354304 

J A DOS SANTOS LTDA 
Jacques Amorim dos Santos 

CPF nº 674433543-04 
Representante Legal 

Página 2 de 2 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

OBJETO~ Contratação de •mpreea pára k>caçio de \'eJwk> (ca#,_,, 
interesse da Administração Pública de Chapadinha. ,..._ .. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de .Pree 

lixoJ de 

requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possfvel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) ou enviado via e-mail: 
cplchapadinha2021@gmail.com. 

• 
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 

·-9 "planilha de preços de mercado· e servirão para verificação da modalidade de licitação cabfvel. • 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações · dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 07 de Abril de 2025. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICrrÂ~ÃO PESQUISA DE PREÇOS 

R~9,bi em ifi I 02/ /2025 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em S2!l de 
..Y.::f:- de 2025 para f~ento de preços. 

Assinatura do responsável 

Av. Presidente Vargaa, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70M>001 -58 

• 



ITEM 

01 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 1~1 cHAPADiNHA 
- O TRABALHO CO NTINUA 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

DESCRIÇ O DOS SERVIÇOS 

Locação mensal de caminhão compactador de lixo 
15m1, com motorista, incluindo: 

- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m3
; 

- Peso bruto total (PBT) mfnimo de 23 toneladas; 

- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021 ; 

- Combustível diesel; 

- Carroceria compactadora traseira em aço de alta 
resistência com sistema de compactação hidráulico; 

- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e 
1reservatório independente; 

- Controle de operação na parte traseira com sistema 
de segurança; 

- Alarme sonoro de ré; 

- Iluminação traseira para operação noturna; 

- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 

- Pintura anticorrosiva; 

- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa 
vermelha); 

- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 

- Seguro total do veiculo incluso; 

Valor total da cotação por extenso) 

UNO. 

Mês 

QUANT. 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



COTACÃO DE PRECOS 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo (caminhão compactador de lixo) de 
interesse da Administração Pública de Chapadinha/MA. 

e LOCAL: Chapadinha/MA 

Item 
nº 

o/ 

Descrição dos Serviços 

Locação mensal de caminhão 
compactador de lixo 15m3

, com 
motorista, incluindo: 

- Caminhão com capacidade 
volumétrica de l 5m3

; - Peso bruto 
total (PBT) mínimo de 23 
toneladas; - Ano de fabricação do 
caminhão mínimo 2021 ; 
Combustível diesel; - Carroceria 
compactadora traseira em aço de 
alta resistência com sistema de 
compactação hidráulico; -Sistema 
de acionamento hidráulico com 
bomba e reservatório 
independente; - Controle de 
operação na parte traseira com 
sistema de segurança; - Alarme 
sonoro de ré; - Iluminação traseira 
para operação noturna; - Sistema 
de lavagem interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva;- Veículo 
com emplacamento categoria 
aluguel (placa vermelha); -
Manutenção preventiva e 
corretiva inclusa; 
- Seguro total do veículo incluso: 

Validade da proposta: 60 dias. 

Und. 

Mês/ 

Quant. 
Preço 
Unit. 

12 / R$ 
16.000,00 

Preço Tota 

I/ R$ 
192.000,00 



VALCE CON:::;TRUÇOES E PROJETOS 

VALTER ALVES DA SILVA E,J»ll._...._ 

Fonna de pagamento: Conforme execução dos serviços. 

Caxias/MA, 09 :.::bril de 2025. / 



S I CllTAllA OE 1 ,...., 
LICITAÇÃO E COMPRAS ~t 

P.(,( f T U • • Of 

CHAPADINHA 
O tt•llALH O CO Nfl N VA 

PROC. ADM. Nt 1338/2025 

e 
Av. Presid•nte Vargu, nt 310 ·Centro, Chapadlnha/MA - CEP; 65.500-000 
E-<t1all: q>k:hapadlnha2021•smail.com 

MAPA COMPA!tATIVO- COTACÃO DE PMCQS 

e 

Contntaçlo de ..,,p<esa pa,. I~ de wfculo (camlnhlo compKtador de llxo) de inte<Hse da 

Admlnlstraçlo Púllllca de~ ··--­............. .... MIQIClll .... ......... .,,, 
ITEM DESCI O DOS PRODUTOS 

Locaçio mensal de camlnhlo compactado< de hxo 1Sm'. com moto<im, 
incluindo· 

• caminhlo com capaddode volumétrica de lSm'; 
• Peso bruto total (P8T) mlnimo de 23 tonelodos; 

· Ano de fabrlcoçiodo comlnhio mínimo 2021; 
· Combustlve4 d-1; 

· carrocerio comp;ictoáoni trasein1 em oço de olu resistincl• com -emo de 
cornPKtlÇlo hidráulico, 
• Sistema de 1c-lonament0 hidr•ulieo com bomba e reservatório independente; 

· Controle de operação no porte m1eir1 com sistemo de securança; 
- Aarme sonoro~ ré; 
- lluminaçlo traseira pol1I operaçio noturno; 

· Slstem• de la.,..em Interno de fkil acesso; 
- Pfntura 1ntlcorrosiv1; 

· Veículo com emplacomento catecoria olusuel (placa vermelha); 

• Manutençlo preventrva • cor~ inclusa; 
· Secun> total do veículo incluso; 

~·e~ 

1 

UNO 

Mi'l ol-1 

QUANT P. UNT. R$ P. TOTAL 11$ P. UNT. 11$ P. TOTALR$ 

12 22.SOO,OO 2ro.ooo,oo 21.500,00 2Sl.000.00 

P. UNT. R$ P. TOTAL R$ P. UNIT. P. TOTAL 

lf.000,00 192.ooo.00 Z0.000,00 140.000,00 

!40.000.00 



SECRfTARIA OE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

1. 1 P R E F E 1 T U R A O E 

' .. ) , "~ CHAPADINHA -.• " E . o TRABALHO CO N TI N UA 

Ao Senhor 
Raimundo Peres da Silva Filho 
Secretário Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urba~.--. ... 
Nesta , "' O · 11 g 1 1 l· ..L. 

At ...... --
l 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação de compra da Secretliria Municipal de 
Urbanismo e Mobilidade Urbana, e aprovação da mesma para realização de 
pesquisas de preços referente ao Contratação de empresa para locação de 
veiculo (caminhão compactador de lixo) de interesse da Administração Pública 
de Chapadinha. Encaminho solicitações e pesquisas de preços, com relatório e 
mapa de apuração das pesquisas de preços, realizadas através de solicitação 
de pesquisas de preços enviadas aos fornecedores com atividades econômicas 
compatível com o objeto supracitado, conforme segue em anexo. 

Chapadinha/MA, em 9 de Abril de 2025. 

Sharlia e 
Secretária Municipa 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. nº 06.117. 709/0001 -58 
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Ao 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

:tt~t cHAPÂDiNHA 
~ O TRABALHO C ONTINUA 

Chapadinha - MA, 1 O de Abril de 2025. I 

Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinh 

~ 
Objeto: Co~.atação de empresa para locação de veículo(caminhão compac-

tador de lixo) 6 e interesse p Administração Pública de Chapadinha, com um valor 

estimado de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais). Solicito informação sobre 

a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Municipal de Urbanis­

mo e Mobilidade Urbana, conforme solicitação constante dos autos do processo admi­

nistrativo nº 1338/2025. / 

Atenciosamente, 

Travessa Sebastilo Barbosa, s/n - Centro, Cbapadinba-MA. 
Email: seobrascb@gmail.com 



SECRETARIA OE 

FINANÇAS 

~ PREFE I TU RA DE 

j J\~ l CHAPADINHA 
@"j§ft' O TRABAL H O CONTINUA 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Raimundo Peres da Silva Filho 
Secretário Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana 
Nesta 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha. 

e VALOR ORÇADO: R$ 240.000,00./ 

DECLARAMOS para os devidos fins, da existência de previsão dos recursos orçamentários, 
para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante 
da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à 
conta da dotação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Chapadinha/MA, 
constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte 
classificação programática: 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOB 
04 122 0002 2154 0000 MANUTENCAO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 

I 
Chapadinha(MA), 10 Abril de 2025. / 

~/J/; 

PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500·00 

CNPJ CMD 06.117.709/0001·58 
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1.0BJETO 

SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

P R EFE I TURA O E 

CHAPADINHA 

l. l. O presente Termo de Referência tem por objeto o Contrata locação de veículo 
(caminhão compactador de lixo) de interesse da Administraçã ' i Chapadinha, c9Rf6rme 
descrito nas condições que seguem, conforme definido no artigo 6°, inciso 1 da Lei nº 14.133/2021./ 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem como objeto a locação de veiculo, tipo caminhão compactador de lixo, de 
interesse da Administração Pública do Município de Chapadinha/MA. 

2.2. A necessidade da contratação decorre da essencialidade dos serviços de coleta, transporte e destinação de 
resíduos sólidos urbanos para a manutenção da saúde pública, preservação do meio ambiente e promoção da 
qualidade de vida da população. Considerando que a frota municipal própria é insuficiente para atender 
plenamente à demanda existente, bem como a necessidade de garantir a continuidade, a regularidade e a 
eficiência dos serviços prestados, a locação de veículo especializado mostra-se a solução mais adequada, 
econômica e célere . 

2.3. A opção pela locação, em detrimento da aquisição de novo equipamento, é justificada pela redução de 
custos com manutenção, depreciação, seguros, licenciamento e eventuais substituições, além de permitir maior 
flexibilidade operacional para a Administração. Ademais, a locação assegura que o Município disponha de 
veículos em plenas condições de uso, o que é imprescindível para a execução dos serviços de limpeza pública 
com qualidade e eficiência. 

2.4. Dessa forma, a contratação ora pretendida alinha-se aos princípios da 9fciência, economicidade e 
interesse público, previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021( (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos). 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está em conformidade com as disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 , especialmente em relação ao processo licitatório, à execução do contrato e aos 
direitos e deveres das partes, conforme o artigo 1° da referida Lei. 

3.2. A seleção da modalidade de licitação obedece ao disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 14. 133/202 (' 
conforme a naturez.a e o valor do objeto da licitação. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. O objeto da contratação será realiÍado conforme as seguintes especificações detalhadas, conforme os 
artigos 7° e 8° da Lei nº 14.133/202 (, que tratam da especificação do objeto e das condições gerais de 
execução. 

ITEM DESCRI ÃO DOS SERVI OS 
Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m», 

, com motorista, incluindo: 
I - Caminhão com capacidade volumétrica de 15m3; 

O 1 · - Peso bruto total (PBT) mfnimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mfnimo 2021 ; 
- Combustível diesel· 

UNO. 

Mês / 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Ch1p1dlnlÍ
0

1-MA. 
Email: seobrasch@gmail.com 

UANT. 

12 I 
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- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência 
com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e 
reservatório independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de 
segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa 
vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 
- Se uro total do veiculo incluso; 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5. 1. O contratado deverá cumprir com as obrigações estabelecidas na Lei nº 14.133/202 1, incluindo: 

a) Cumprir o objeto contratual conforme as condições e prazos estabelecidos 

• O contratado deve executar o objeto da licitação de acordo com as especificações, quantidade e 
qualidade previamente estatSélecidas no contrato e no Termo de Referência, conforme os artigos 56 e 
58 da Lei nº 14.133/2021 / 

• Deverá cumprir o prazo de execução estipulado, respeitando os cronogramas e condições pactuadas. 

b) Manter as condições de habilitação durante toda a execução do contrato 

• O contratado deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação 
durante toda a vigência do contrato. Caso haja alteração nas condições de habilitação ou qualifica9ão, 
o contratado deverá informar à Administração, conforme o artigo 55, §2° da Lei nº 14.133/202 J ./ 

c) Responder por danos causados à Administração ou a terceiros 

• • O contratado será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 
decorrência da execução do contrato, conforme o artigo 56, §4° da Lei nº 14.1331202 l. 

" 

d) Submeter-se à fiscalização e acompanhamento da Administração 

• O contratado deve permitir que a Administração Pública realize a fiscalização da execução do 
contrato, inclusive verificando o cumprimento das obrigações contratuais, prazos, condições de 
segurança e q~idade dos serviços ou fornecimentos, conforme os artigos 58 e 59 da Lei nº 
14.133/2021 ./ 

e) Garantir o cumprimento das normas trabalhistas, previdenciárias e de segurança 

• O contratado deve assegurar que os direitos dos trabalhadores sejam cumpridos, obedecendo às 
disposições da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho, conforme o artigo 58, 
§2° da Lei nº 14.133/202 l. 

• O contratado será responsável por eventuais débitos trabalhistas, previdenciários e fiscais, conforme 
disposto no artigo 55, §5°. 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Ch•padinh•-MA. 
Email: seobrascb@gm•il.com 
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• O contratado deverá garantir que os serviços atendam exigidos, respeitando as 
nonnas técnicas aplicáveis e as especificações contrata Isso incl entrega de materiais que 
atendam aos padrões de qualidade e as condições previstas no c , confonne o artigo 56, §3º. 

g) Apresentar relatórios e documentos conforme exigido pela Administração 

• O contratado deverá fornecer à Administração relatórios de progresso, documentos fiscais, notas 
fiscais e outros documentos que possam ser exigidos ao longo da execução do contrato, confonne 
estabelecido no artigo 55, §3° da Lei nº 14.133/2021 . ' 

h) Manter a execução do contrato mesmo em caso de dificuldades financeiras 

• Em caso de dificuldades financeiras ou outros eventos adversos que possam impactar o cumprimento 
do contrato, o contratado deverá comunicar imediatamente a Administração Pública e tomar as 
medidas necessárias para evitar o descumprimento, conforme o artigo 56, §5º. 

i) Realizar as correções e ajustes necessários durante a execução 

• O contratado deverá realizar ajustes e correções nos serviços ou fornecimentos quando identificados 
defeitos ou falhas na execução do contrato, no prazo e conforme as orientações da Administração, 
confonne o artigo 56, §2° da Lei nº 14.133/2021 . 

j) Observar as disposições sobre a subcontratação (se aplicável) 

• O contratado poderá subcontratar partes do objeto do contrato, mas apenas nas condições e limites 
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 i{artigos 58, § 1° e 72). A subcontratação deve ser previamente 
aprovada pela Administração e não poderá ser utilizada para eximir o contratado das responsabilidades 
principais. 

k) Cumprir as penalidades e sanções administrativas previstas 

• • O contratado deverá estar ciente das penalidades e sanções previstas no contrato em caso de 
descumprimento das obrigações, como advertência, multa, suspensão temporária de participação em 
licitação e declaração de inidoneidade, conforme os artigos 156 e 157 da Lei nº 14.133/2021. / 

1) Observar as disposições sobre rescisão contratual 

• O contratado deverá observar as condições e os prazos para a rescisão do contrato, seja por inicia.tiva 
da Administração ou por sua própria iniciativa, confonne os artigos 77 a 80 da Lei nº 14.133/2021. O 
contrato poderá ser rescindido, por exemplo, em caso de inadimplemento ou por razões de interesse 
público. 

m) Apresentar seguro, fiança ou garantia (se exigido no contrato) 

• O contratado deverá fornecer, quando exigido, garantia para assegurar o cumprimento das obrigações 
contratuais. Esta garantia pode ser realizada na fonna de seguro, fiança bancária ou caução em 
dinheiro ou bens, conforme os artigos 56, §5° e 56, §6° da Lei nº 14.133/2021. // 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Chapadinha-MA. 
Email: seobrasch@gm•il.com 
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6.1. A seleção seyrealizada através da modalidade pregio eletrônico, confonne definido no artigo 28 da Lei 
nº 14.133/2021 , considerando-se o critério de menor preço, confonne · os artigos 51 e 52 da Lei nº 
14.1 33/2021. 

6.2. O julgam;iito será realizado com base nos seguintes critérios, confonne o artigo 53, §2°, da Lei nº 
14.133/2021 ,,..<fue estabelece as nonnas para o julgamento de propostas. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

8. VALOR ESTIMADO 

9. GARANTIA 

idade com o artigo 24, § 2°, 
· amente aos órgãos de controle 

onstrem i sse e necessidade justificada no 
ncontra-se fonnalizada em planilha 

9.1. O contratajo deverá fornecer garantia, confonne o estabelecido nos artigos 56, §5º e 56, §6º da Lei nº 
14.133/2021 ~endo a garantia mínima de 1 % , como fonna de assegurar o cumprimento das obrigações 
contratuais. 

10. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. A execução do contrato será fiscalizada por /uocionário indicado por cada secretaria contratante, 
conforme os artigos 58 e 59 da Lei nº 14.133/2021 {que tratam da fiscalização e acompanhamento da execução 
do contrato. 

• 11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 . O pagamento será realiz.ado confonne as condiçõesrstabelecidas no contrato, respeitando os prazos e 
termos definidos no artigo 56, § 1° da Lei nº 14.133/202 1, que dispõe sobre as condições de pagamento dos 
contratos administrativos. 

12. PENALIDADES 
., 

12.1. Em caso de inadimplemento das obrigações contratuais, o cor\trlÍtado estará sujeito às penalidades 
previstas no contrato, conforme o artigo 156 da Lei nº 14.133/202( que trata das penalidades e sanções 
administrativas. 

13. DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES 

13.1. O presente Termo de Refe,7ficia estará disponível aos interessados, confonne exigido pelo artigo 6°, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021 , e será publicado no Portal da Transparência do Município de Chapadinha, 
Diário Oficial do Município. Sinc Contrata e PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, conforme o 
artigo 2 1 da mesma Lei. 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Chapadlnha-MA. 
Email: seobrasch@gmail.com 

L 
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~1~1 cHAPADiNHA 
~O T R ABA L H O CO N T INUA 

/ 
Chapadinha/MA, 11 de Abril de 2025. / 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERiNCIA EM: 11 de Abril de 2025. / 

Raimund~~!!H~~: 
Secretário MuniciP. 

Raimundo Peres da s:1va Fiiho 
Secretário Mll*"8I de k11t8llll'Ulln 

eUit.lismo 
MailcUla: 12708 

Travesu Sebastilo S.rbou, t/n - Centro, Cba.,.dln•a-MA. 
Email: seobruch@lmalLcom 
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SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

,...., PRE F EITURA DE 

Jf~ 1. CHAPADINHA 
~ O TRA B ALHO CONTINUA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade Urbana , que tem por objeto a Contrataçlo de empresa para locaçio 
de veiculo( caminhlo compactador de lixo) de interaae da Administraçlo Pública de 
Chapadioha, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 
procedimento licitatório . 

Chapadinha- MA, 14 de Abril de 2025. 

Raimundo Pera da Silva Filho 
Secret,rio Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Claapadlnba·MA. 
Eaaall: seobrucb ..... ILcom 
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llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

A Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana n0 uso de suas atribuições 
legais; 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir especificado 
conforme os dados a~ia com o objetivo de instruir processo. 

01 . Obje : Contratação de empresa para locação de veículo(caminhão 
compactador de lixo) de interesse da Administração Pública de Chapadinha. 

02. 
URBANA. 

03. 

04. 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 

Dotaçlo Orçamentária: 

Será informada mediante contratação. 

Valor: R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mll reais) 

Remeta-se à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para as demais 
providências. 

Chapadinha/MA, 1~ Abril de 2025. / 

Atenciosamente, 

Tnvessa Sebastilo Barbosa, s/n - Centro, C•apadinlaa-MA. 
Email: seobnacb@amalLcom 
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AUTUAÇÃO DO PROC a N!QJ.!lf;"~5 • 

'~,: ) ' A&&~ , 
7 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o pr · · !fio que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 133812025 / 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Raimundo Peres da Silva Filho - Secretário Municipal de Urbanismo e 
Mobilidade Urbana. 
- Tipo de Licitação: Menor Preço 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: / 
Fundamenta-se no Art. 6°, XII e Art. 29 da Lei nº 14.133/2021 .t'suas demais legislações 

pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) de 

interesse da Administração Públic de Chapadinha. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para 

estima-se o valor total para contratar 
ta licitação foi~ pelo Termo de Referência, portanto, 

RS 240.000,00 (Duz,ntos e quarenta mil reais. 

m 2t.:bril de 2025. / 

Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - ChapadinhaJMA 
CNPJ nº 06.117.709/0001 -58 - E-Mail: cplchapadlnha20210gmail.com 



PRHflTURA MUNICIPAL 

CllVAIJl81A -- ----"""---

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº O l O 1.1338.2025, na modalidade Pregão 
Eletrônico, o Ato de designação da Comissão Permanente de Licitação, PORTARIA 006/2024 
de 1 O de Janeiro de 2024. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

SEGUNDA-FEIRA. OI DE ABRIL DE 2024 ANON 
www.ch.,,.dlnha.ma.aov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMARIO 

PORTARIA NV 006/2024 - GP 

PREFEITURA MUNICIPAL Df. CHAPADtNHA-MA 

PORTARIA N' 006/2024 - GP 

·~slgna Pregoeiro e equipe de apoio para a condução de procedimentos 

licitatórios•. 

MARIA DUOLENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA, 

~TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

que dispõe o art . 8' da Lei n• 14.133, de l' de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.1 • · Designar como Pregoeiro responsável por tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da llcitaçilo, dar impulso ao procedimento lidtatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologaçilo, dos seguintes servidores: 

EQUIPE: 

• Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro - M at. 4567 

• Nayra Tacyanna de Araujo Sousa - Membro da Equipe de Apoio -

Mat. 4355 

Renllson de Aguiar lopes - Membro da Equipe de Apoio - M al. 

8969 

Alt. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3• • Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publica-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 10 de Janeiro de 2024. 

Maria Duclfene Ponta Cord4tiro 

Prefeita Municipal 

•ESTA PORTARIA TERÁ EFEITOS RETROATIVOS À.10 DE JANEIRO DE 2014. 

Assinado digitalmente por 
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CHAPADINHA:06117709000158 
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34173682000318, OU=Secretaria 
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PREFEITURA OE 
SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS CHAPADINHA 
O T RAB ALHO CO NT I NUA 

A Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhora Assessora, 

. . . I 
Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 1338/2025, para 

exame e aprovação, da ~_9llta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto o Contratação de 
empresa para locaçlo df .vefculo(caminhlo compactador de lixo) de interesse da Administração 
Pública de Chapadinha, de acordo com o previsto no Art. 6°, XII e Art. 29 da Lei nº 14.133/2021 y 
suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos 
consideração. 

o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

( 
, 23 de Abril de 2025. / 

Av. Presidente Vergas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709t0001-58 



PRE FEITURA DE 
SECRETA RIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

EGIDO PELA LEI FEDERAL Nº .14.133/21 , LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 A ERADA 
ELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRETO 
UNICIPAL Nº 008/2023 e DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1338/2025 PROCESSO LICITA TÓRIO N" /2025-SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO 

BJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de co 
ontratação de empresa para locação de veículo( caminhão 
dministração Pública de Chapadinha, conforme descrito 

specificações, quantidades e condições contidas no Te 

ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 
I 12025 - Término: I 120 

ESSÃO PÚBLICA: ario e Brasília) 

e s s Anexos, na 
1 do Presente Edital. 

recursos de tecnologia da 
PRAS PÚBLICAS, site: 

F) para todas as indicações de tempo constante · 
rar10 cal". 

UNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

sao rmanentc de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
Vargas, nº 310, Centro, Cep: 65.500-000, Chapadinha/Maranhão. E-mail 

: cplchapadinha202 l@gmail.com 

PREGOEIRD RESPONSÁVEL: 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

Av. Presidente Vargas, nº J lO - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1 17.709/0001-58 - ~Qlchapadinha2021Càlgmaj l.com 



--....... .- .......... 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINIIA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrit 
06.117.709/0001-58, através da Secrelaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobili meio 
do seu PREGOEIRO, toma público para co~hecimcnto dos intere~sados que realizará às _ rs, do dia 
_/_/2025, licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com o critério de julgamento, 
"MENOR PREÇO GLOBAL" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial 
pela Lei Federal nºl4.133, de 01 de abril de 2021 , regulamentado pelo Decreto M icipal nº 008/2023 e 
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOE . 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretament 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o 
neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descri 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

ção e 

1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da 
vantajosa visando a Contratação de empresa para loca 
de interesse da Administração Pública d apadinha, 

o resultado de contratação mais 
{caminhão compactador de lixo) 

condições, quanlidades e exigênciac; 
estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento ad OR PREÇO", observadas as exigências contidas 
neste instrumento e seus anexos q 
1.3. A licitação será dividi 
se ao licitante a participação em 

e objeto. 
tabela constante do Termo de Referência, facultando-

ore seu interesse. 
1.4. O preço consid 
conforme dispõe a Instr ão 
ESPECIAL DE DESB 
DA ECONOMl~ 

para o objeto da presente licitação foi determinado, 
ativa 65/20 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA 
TIZA - O, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 00 MINISTÉRIO 

1.5. Ova 
24, § 2°, d 
de control 
justificada n 
pia_._,_,,, 

con atação é considerado SIGILOSO, em conformidade com o artigo 
, o mantido em registro próprio, disponível exclusivamente aos órgãos 

bem como aos demais legitimados que demonstrem interesse e necessidade 
a legislação vigente. A estimativa de custos encontra-se formalizada em 

1.6. licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, * 1° da 
Lei. 14.13 21, EVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE UE 
APRESENTA: - O DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELIIOR PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

l. 7. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos espccí fie os 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

02.09.01 
04 122 0002 21 54 0000 
3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOR 
MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E MORILIDADt-: 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Av. Presidente Yargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplchapndinha202 l@gmail.con1 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
j
• P R E F E 1 T U R A O E , 

_ /r,\ .. CHAPADIN 
~ -· •• O TR ABA LHO CON

0 

1 • n/1J 

2. rART1c1PAçÃo NA uc1TAçÃo ~roe. N~ 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja cdvii:t•,fJ.1~~~~1'5 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMP~'f> 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente por qualquer transação ef~iil · ente 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empr 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 d 21 , 
o produtor rural pessoa tisica e para o microemprcendedor individu 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e se 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro· 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de be 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, r 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pr o se 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital c 
tratado, quando a licitação versar sobre serv· os ou fomec 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se en ao tempo 
licitação cm decorrência de sanção que e fo 

s; 
raç o do projeto básico ou do 
rente, controlador, acionista ou 

, responsável técnico ou subcon­
ns a ela necessários; 

ção, impossibilitada de participar da 

2.6.5. aquele que mantenha víncu 
civil com dirigente do órgão ou a 
licitação ou atue na fiscalização 
cm linha reta, colateral ou or afin 

omercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
ou om agente público que desempenhe função na 

to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

2.6.6. empresas controla 
de 1976, concorrendo e 
2.6.7. pessoa f · a ou 
condenada judicia 
trabalhadores a di 
legislação Ih 

grau; 
oligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
julgado, por exploração de trabalho infanti l, por submissão de 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

2.6.8. ag o ou entidade licitante; 
2.6.~ participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
age o ntidadc contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
contlit es exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tennos da legislação que 
disciplina confonne § 1º do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7. O edimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue cm 
substituição a o tra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. l J 7. 709/0001-58 - cplchapadjnha202 l@gmnil.com 



1 ~ ~ cHAPADiNitiK ~ ' SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
.o4. _Ê,\ O TRA BALHO CO NT~roc.tf~C125k 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e pro).. .. ~15~ 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financ:i~~emacip.nal"'éom 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sanciona- das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas ( e-cpf do representante 
empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei nº 14.063 d /09/2 

4.13. 

4.14.1 . Caso a licitante apresente documentação nas 
o documento assinado eletronicamente no ato de 

os subitens 4.14 e 4.14.1 acima, 
de ter o resultado APROVADO, 

confirmando que assinatura está em confo tação da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PR 
5.13. o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5. 13.1. valor unitário nitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.13.2. 
5.13.3. 
5.14. 
5.14.1. 

to contidas na proposta vinculam o licitante. 
cer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

stos arão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
iais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

os · rta os, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
li te, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
lquer outro pretexto. 

ime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequa a será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5. 19.1. O prazo de validade da proposta não cadastrada não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.1 17. 709/0001-58 - cplchapadinha202 l@gmaiLcom 
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• P R E F E 1 T U R A O E 

- !..!\~ CHAPADIN ,r.0 ··37 . SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

'" • • O TRABALHO CONTl\:Pr~:tr~025 
5. 19.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos n normas d ~·ia 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; iC\. ll,SS 
5.19.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço~ decorrente 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. .l"'"·- ·,.,.,-y.·~!" 
5.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do m:h 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prej uízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- mento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI' 
4.1 3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema el 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.14. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara 
em campo próprio do sistema, que: 
4.14.1. está ciente e concorda com as condições contidas no ed 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custo 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi en 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação defin· 
4.14.2. não emprega menor de 18 anos em tr 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
XXXlll. da Constituição; 

ais, n convenções coletivas 
ntrega em definitivo e que 

onv atório; 
o ou insalubre e não emprega 

endiz, nos termos do a11igo 7c, 

4.14.3. não possui empregado egradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e 1 V do art. 1° 
4.14.4. 

o art. 5° onstituição l·cdcra l; 
os para pessoa com deficiência e para reabilitado 

rm specíficas. 
~erá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

os n rtigo 16 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 
mo oempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

po próprio do sistema e letrônico, que cumpre os requisitos 
cntar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

49 observado o disposto nos ' 1° ao 3º do art . 4". da 1 ei n." 

exc o para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
pedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

os que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
peq ala o do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

,..11€\n•'do ' Visto na l .ei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa 
o sociedade cooperativa. 

'da e da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previs1.as 
na Lei n" 14.1.> . de 2021, e neste Edital. 
4.18. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de j ulgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.19. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
4.20. Serão disponibilizados parn acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitanles convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.21 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
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às seguintes regras: ·~~roe i'I~ -5 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação, ª'li ~ce · ·a 
4.21.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores oll', de' pcrccn ~· trc 

.. ~, 

melhor oferta; e ·, - . " 
4.21.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finab · · o, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.22. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.22.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.22.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fo ecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pa 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enti 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de co 
4.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação a 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
diante da inobservância de mensagens emiti- das pela Administraç 
4.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao pro 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

5. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICA 
LANCES 
5.13. A abertura da presente licitação dar-se-á auto 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

E FORMULAÇÃO DE 

5.14. s licitantes poderão retirar ou sub · 
caso, anteriormente inseridos no siste até _ ,.,.,,... 

cumentos de habilitação, quando for o 
pública. 

5.15. O sistema disponibilizará o próp de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
ever encaminhar lances exclusiva- mente por meio 
dos do seu recebimento e do valor consignado no 

5.16. l.niciada a etapa compef licitan 
de sistema eletrônico, sendo i info 
registro. 
5 .17. O lance deverá se valo itário do item. 
5.18. Os licitantes ces sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão c as regras · abel 
5.19. O licitan er lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

elo sistema. último por ele 
5.20. o rença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm 

·os quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

uma única ve:t, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
is no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
· ento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

st:ia adotado parn o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
tarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.23.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intennediários. 
5.23.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.23.4. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada cm 
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segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela e&•N~~S 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. \ ""'(Kf . 
5.23.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convoc1~ I"' . · • • : · 

lances intennediários. ·· .. ,,,., · · 
5.24. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispú a --"-"~~ 
fechado'', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.24. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
5.24.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por ce 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigil até o 
prazo. 
5.24.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o li · 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.24.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas con i 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classific 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilos 
5.24.5. Após o ténnino dos prazos estabele · 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valor 

ortunidade para que 
superiores àquela 

rramcnto deste 

5.25. Caso seja adotado para o envio de lances 
aberto", poderão participar da etapa aberta soment 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas a 
em que os licitantes apresentarão lances pú icos e suces 

o odo de disputa "fechado e 
sentarem a proposta de menor 

nto) superiores/inferiores àquela, 
encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
5.25. l. Não havendo pelo ropostas as condições definidas no item O, poderão 

nsideradas as empatadas, oferecer novos lances os licitantes que apresentaram as trê 
sucessivos. 
5.25.2. 

e 

blica terá duração de dez minutos e, após isso, será 
ouver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

ovos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
sistema ordenará e divulgará os lances confonne a ordem final de 

'da a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
enos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

a dt uta aberta, para a definição das demais colocações. 
Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca- dos para 

apresentar l s intermediários. 
5.26. Apo o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.31. Ca<o o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua p-j>\~: 
5.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempres~ e empres ·' equ;t'o 
p<>rte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efotivada a verificação automática}julfl~!.B. · . 1, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microê~esas e emp~as de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co'Ttrc~esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Le i Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 20 l 5. 
S.32. l . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lánce serãô 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.32.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o d ire' o de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co da, no prazo de S 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação autom ·capar to. 
S.32.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portem a d · ta ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por e 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ant 
5.32.4. No caso de equivalência dos valores apresenta 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci- dos b1 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode 
5.33. Só poderá haver empate entre propostas igu 's 
da fase fochada do modo de disputa aberto e fechado 
S.33. l. Havendo eventual empate en 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14 . 133. de 202 1, n 
5.33.l.l. disputa final ipótese em 
nova proposta em ato continuo à classificaç 

o critério de desempate será 

5.33.1.2. avaliaç do 
deverão preferencialmente ser util · 
obrigações previstos nesta Lei; 

con al prévio dos licitantes, para a qual 
ais para efeito de atesto de cumprimento de 

5.33.J.3. de ações de equidade entre homens e 

de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos 
5.33.2. 
produzidos ou 
5.33.2.1. 

erá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

resas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
istra Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

· cipio, no território do Estado em que este se locali~e; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da 1 . ~i nt• 
' dL:zcmhro de 2009. 

ada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado pennanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.34.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.34.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.34.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.34.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
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processo licitatório. \f1~('í!~, i ~ ·,.~- ·· .!_ f 1'\ 
5.34.5. . O pregoeiro soli~i~rá ao licitante mais ~m classi~cado ci4:, ~.o ... ~razé ·~~:? (du/.>) 
horas, envie a proposta adequada ao ult11no lance ofertado apos a negociação reahít';a~~~:acof.rl.panh*~ se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confinnação daq~e,~ exi_ai .. d'i'~(neste 
Edital e já apresentados. · -- 7

-::-

5.34.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so- licitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. FASE DE JULGAMENTO 
6.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA À FASE DE LANCES, O AGENTE D CONTRATAÇÃO 

ANALISARÁ A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADA OS LICITANTES 
NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA, CONFORME EXIGID NEST DITAL. SERÁ 
VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIP ESI 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PART PA C 
A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA OCU 
NO SISTEMA E NOS SEGUINTES CADASTROS: 

6.1.1. SICAF, quando for o caso; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidô mantido pela 

União Controladoria-Geral 

ela Controladoria-Geral da 

ver a substituição das consultas 
'onsolidada de Pessoa Jurídica 

te xistência de Ocorrências Impeditivas Indireta'>, 
e por parte das empresas apontadas no Relatório de 

:--==·~9 ,sgf2UI). 
ifica r meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

29, § lº). 
ocado para manifestação previamente a uma eventual 

istência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

ão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
1c1 o p cedimento de habilitação. 

h nte rovisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
i""'m1Mor•í· do ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

e1. 
Ve cadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a p osta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contra- tação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da lN SEUES n" 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Tenno de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.7.4. não tivt~rem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outra<> exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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6.8. _No caso de bens e serviços em geral. é indício _d: inexequibilidade das prpl'!QAY1s. v.a~~.&~t:.i~4 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admm1stração. . fri.r i\ ~-,_l.7 1.1,· :1.~J 
6.8.1 . . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será con~id~r~~~a a'If!i;~gêncÂ. 
do pregoeiro, que comprove: ., .... , .. . "-:r:. 0~~T 
6.8.1. 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e ' •• . . . ~4_;·v 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vúítc{tt!( oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobreprcço considerará o seguinte: 
6.9.1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre- preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobr 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
planilha anexa ao edital; 
6.9.3 . No caso de serviços de engenhar ia, serão considerad 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante ve 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exi ' 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da 
esclarecimentos complementares, poderão ser efet e a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.1 1. Caso o custo global estimado do objeto li ecomposto cm seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de C stos e Form os elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será a- do par tar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor ai sta, so pena de não aceitação da proposta. 
6.1 1.1 . Em se tratand aria, o licitante vencedor será convocado a 

ani s com indicação dos quantitativos e dos custos 
dministração, bem como com detalhamento das 
ncargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

nced admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

to. 
da planilha não constituem motivo para a desclassi ficação da proposta. 
o fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

e s mprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
te e que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

tas, 
sidera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

ostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a m ifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tenno de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem j ustificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
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6.18: . Se a( s) a~ostra( s) apresentada( s) pelo primeiro classificado não foi\ e~ ,álleii~\.Oj~[h'. 
analisara a ace1tab1hdade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Segurr-se-~ ·:com 1 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva- mente, até a ver ificação de · ufh~: gu~yateh~.âs 
especificações constantes no Tenno de Referência. .,, .... 

• ' . ~· ·~-.~ ·.! '$'.- ,.>'. 

7. FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para comprovar a capacidade 
do licitante em executar o objeto da licitação, conforme relacionados no item 6. 11, deverão ser 
apresentados no ato do cadastramento da proposta. 

7 .1.1. A análise da documentação de habilitação será realizada previamente à fase d 
a participação na etapa competitiva de licitantes inabilitados. 

7.1.2. O não envio integral e tempestivo da documentação exigida n 
proposta implicará a inabilitação do licitante, nos termos deste 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fisca 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no A 

7.3. Quando permitida a participação de empresas 
exigências de habilitação serão atendidas mediante doeu e 
tradução livre. 

as 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser e 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preç 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venh stitui-lo, o 

não funcione no País, para fins 
exigidos para a habilitação serão 

s o disposto no Decreto nº 8.~66Q,_tlc 
ariz.ações pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 
7.5. Quando permitida a partieº empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

de e a consorcia- do e, para efeito de habilitação 
o o somatório dos valores de cada consorciado. 

será feita por meio do somatóri 
econômico-financeira, quando ida, s 
7.6. Os documentos exigidos abil ção poderão ser apresentados em original, por cópia 

o pela administração. ou por qualquer outro meio 
7.6.1. Somente ha 
apresentação dos 
documento digital 
7.6.2. Nos 

comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

ei amente o exigir. (I N nº 3/20 18, art. 4°. § 1 º, ~_a11. 6''. ~4"). 
a, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e 

r a inte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
s e ·dos para fins de habililação poderão ser substituídos por registro cadastral 

ad pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

-~•-rica se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habi litação, e 
erá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei (ª rt. 63. 1. da l .l'.i n" 

Será rificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalh istas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajusta- mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.1 l. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, peio sistema, daeventuai ocorrência do empate 
fieto, previsto nos arts. 44 e 45 da l ,ei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7 .12. Caso atendidas ª" condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
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do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, cm 'i.ili\;ã~:à i<JJ.1#v6 ,. '. 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica-financeira. : ~' i. / 
7.12. l. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, de~erá à~nder-1'!r-' 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; , . , , , ,. 
7.12.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro párá que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
7.1 3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7 .14. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pre eiro. 
7.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de p ostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos e habi ·ão e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no l º d 39 da 
lnslrnç<io Normativa S/:.'G/iS nº 7 3, de 30 de setembro de 2022. 
7.16. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em r 
7 .16. l. Os documentos relativos à regularidade fiscal 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior a 
licitante mais bem classificado. 
7 .16.2. Respeitada a exceção do subitcm ante · , e 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de pr o e lanc 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
7 .17. Após a entrega dos documentos para 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
art. 39, §4º): 

fiscal, quando a fase 
· lgamento, a verificação ou 

pennitida a substituição ou a 
14. 133/2 1, art. 64, e TN 7J í2022. 

7.17.1. complementação de · documentos já apresenta- dos pelos 
licitantes e desde que necessária para a · tentes à a da abertura do certame; e 
7.17.2. atualização de · de tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.18. Na análise dos doe o, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

oc entos e sua validade juridica, mediante decisão 
dos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

falhas, que não alterem sub 
fundamentada, registrada 
classificação. 
7.19. Na bipó 
proposta subs 
que atenda ao 
7.20. 

ender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
nte, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

ção anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberá 
tivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

e o. 
ce idade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

o a a nova data e horário para a sua continuidade. 
o o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

igencias de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 

8. FASE DE HABILITAÇÃO 
8.J. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos tennos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.1 n.._ de_2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
8.2. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fim 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto n e 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos re~s~-~­
ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas. a habilitação técnica, quando ex igida, 
será fei ta por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito de habil itação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados cm original. por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rei à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/20 18 art. 4° 1º e 6º 4°). 
8.5.2 . Nos termos do item acima. o agente deverá proporcionar conforme lte · ivos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de d 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão s 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha si 
Lei nº 14.133/202 1. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração 
o declarante responderá pela veracidade das informações 
14, 123/202 l). 

uisit s de habilitação, e 
· (art. 63 I da Lei nº 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no · 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pes 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

ao ttação, a declaração <lc que 
para reabilitado da Previdência 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob ena de des 
econômicas compreendem a integralidade d 
na Constituição Federal, nas leis trabal · 
e nos tennos de ajustamento de con 
8.10. No caso de inabilitação 

a Lei ficto . previsto nos arts. 44 e 4 
estabelecida para aceitação da pro subs 
8.11. Caso atendidas ondiç 
do PORTAL DE COM BLIC 

e pa · ação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
nos documentos exigidos neste edital, em relação à habili tação 

técnica e à qualificação cconômico-tinanccira. 
e habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 

to do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
alizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 

a da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a apresentação da 
m tação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 

o pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
~llilt~fllet cgal de prova, para fi ns de habilitação. 

entos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital. 
s horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

ótesc de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § l" do art. 36 e no '.J...º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.15.1. Os documentos relativos â regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos. em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
8.15.2. Respeitada a exceção do suhitcm anterior, relativa à regularidade fücal , quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigênc ia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.16. Após a entrega dos documentos 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei _t14~.J.1 1.33~/~2J.l....-ª!~~-~-&ail1Jm111Wt# 
art. 39 4°): 
8.16. l. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
c lassificação. 
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto de 02h. 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t" 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
só conhecidos após o julgamento. 
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua co 
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habi · 
8.22. As exigências de habilitação a serem atendi p 
seguir: 

9. HABJLIT AÇÃO JURiDICA 

oeiro examinará a 
e uma proposta 

caberá 

sessão será 

9 .1. J. Pessoa física: cédula de identid o equivalente que, por força de lei. tenha 
val idade para fi ns de identificação e 
9.1.2. Empresário individ 
Junta Comercial da respectiva s e, 
9.1.3. Microempreended : Certificado da Condição de Microempreendedor 

ondicionada à verificação da autenticidade no sítio 
reendedor; 

Individual - CCMEJ, c aceita 
htt s://www. ov.br/em 
9.1.4. ade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

(fade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
lico e Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

·um mprobatório de seus administradores; 
resária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

en no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

de, confonne Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
de simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 
mpanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro 
Civil das P1.:ssoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a matri:l; 
9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 197 l. 
9.1 .9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9. 1.10. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do dom icílio da sede da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde cm se tratando de 
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sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documc 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
decorrência de tal investidura. 
9.1.11. A licitante deverá apresentar, no momento da habilitação, uma declaração eu 
representante legal, atestando que a empresa não mantém contrato de exclusividade com nenhum omecedor 
de materiais, produtos ou serviços relacionados ao objeto deste processo licitatório. A declaração deverá 
garantir que a licitante se compromete a fornecer os produtos ou serviços conforme as especificações e 
condições estabelecidas no edital, sem vínculo de exclusividade com outras partes envolvidas no processo. 
A ausência desta declaração implicará a desclassificação da proposta. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
Físicas, conforme o caso; 
9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributári s 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/2014, do Secretário da Receita F 
Fazenda Nacional; __ .. 

9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Gar· t1 iço (FGTS); 
9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadi os d 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negat ou p 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, ap 
1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa fisica e pe 

ica flsica perante a j ustiça do 
eito de negativa, nos termos do 

o- Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 
expedida com base na Portaria MTP 

Nº 667 /202 l de 08 de Novembro de 2021 ; 
9.2.5. Apresentação de Tenno C · so pelo se compromete a seguir as Normas 
Trabalhistas, tais como Formalizaçã 
com o meio ambiente do trabalho, 
9.2.6. Prova de inscrição 
se<le do licitante, pertinente ao seu 
9.2.6.1. O cedor 

is e preverem um dimensionamento dos gastos 
o equ1 ento e proteção, sob pena de desclassificação. 

e con · uintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
'dad compatível com o objeto contratual; 

uadra orno microempreendedor individual que pretenda auferir 
evistos na Lei Com !ementar n. 123 de 2006, estará dispensado 
ibuintes estadual e municipal. 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
ou concorre: 
tiva de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa. expedida 

de do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual ; 
negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

ado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

e regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
·o exercício contrata ou concorre: 

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
9.2.8.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
9.2.9. Caso o licitante s~ja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei: 
9.2. 1 O. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.3.1. Deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábe~11All~•W""'f'I 
exercícios sociais, acompanhados, obrigatoriamente, dos respectivos Tennos de Abertli Encerr 
devidamente autenticados e registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante ~ quando 
aplicável. no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. Os referidos documentos deverão estar 
assinados pelo Contador responsável, em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), com a apresentação obrigatória da certidão de regularidade profissional, bem como pelo Dirigente 
ou Sócio da empresa. Os demonstrativos contábeis devem estar cm estrita confonnidade com as disposições 
da Lei nº 6.404/76, acompanhados, necessariamente. por Notas Explicativas detalhadas, que evidenciem a 
boa situação financeira da empresa. Fica expressamente vedada a substituição dos do entos exigidos por 
balancetes ou balanços provisórios. Caso o Balanço Patrimonial tenha sido encerrado mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, será admitida a sua atualização iode 
devendo tal atualização ser apresentada de forma clara e devidamente doe 

9.3.1.1. 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos d 

9.3.1.2. As empresas criadas 
licitação deverão atender a todas as exigências de hab· · 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.3. 1.3. É admissível 
contrato/estatuto social. 

9.3.2. 

se decorrer de lei ou do 

lanço e as demais demonstrações 
ditoria contábil-financeira, conforme 

, sob as penas da lei , de que tal auditoria 

9.3.3. 
financeira da empresa, mediante 

tos acima, deverá ser comprovada a boa situação 
índ1 de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), s "dos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 

CIRCULANTE + 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
dices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

ônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota- do pela licitante ou <lo item 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.3.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.3.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Tennos de Abertura e de Encerramenlo. <lcviuarm:nte 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.3.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
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autenticada na Junta Comercial da sede ou dom icílio da licitante ou em outro ór o cguivalGff!~l'l 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábe is devidamente registrados ou \lrM~MJl-~~t/­
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocóp1 ço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.6 . O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.3 . 7. O Balanço Patrimonial também poderá ser d isponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Feder 1 do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de riluração Digital -
SPED). 

9.3.8. Será aceita também a apresentação de balanç 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da ·, de a 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junt ercial. 

9.3.9. Os licitantes deverão apresentar dec 
contendo a discriminação detalhada das alíquotas dos impost 
assinada pelo contador legalmente habilitado e pelo repres 
ausência desta declaração ou a apresentação de infonn· õ 

óprio da empresa, 
ope ção. devidamente 

pres ob as penas da lei. A 
r cns~jar a desclassificação 

do licitante. sem prejuízo das demais sanções cabívei· 

9.3. 1 O. Para fins de habilitaç 1tante apresentar certidões negativas 
que comprovem a inexistência de falência ou recuperação empresa e de seu(s) sócio(s). Também 
será necessário fornecer certidões de liq - judicial, eia civi l c execução patrimonial da 
empresa e de seu(s) sócio(s), bem com erti ivas a ex ções cíveis e fi scais, estaduais e federais 
da empresa e de seu(s) sócio(s). Tod s doeu m estar dentro do prazo de validade indicado na 
própria certidão ou, caso não haja vem r sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da 
data de sua apresentação. As ce <lidas pelo distribuidor competente da sede da licitante 
ou de seu domicílio; 

e certidão positiva de recuperação j udicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá o de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

.º 11.1 01 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabililação, 
demais requisitos de habilitação. 

9.4. 

provação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
ti es e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado (s) fornecido (s) por pessoa 
' blico ou privado. 

Somente serão aceitos atestados emitidos em papel timbrado da pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, quando se tratar de empresa privada. O 
atestado deverei ser assinado pelo responsável que o expediu e conter as seguintes infurma<rõcs obrigatórias: 

a) Razão Social; 
b) CNPJ; 
e) Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expedi u. 
d) Comprovação de atividade pertinente e compatívei em caracteriscicas, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 
10.4.3. A licitante deverá apresentar, no momento da proposta, uma declaração formal de que 

disporá. por ocasião da futura contratação. das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 
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essenciais para a execução contratual do fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados, conforme especificado no Termo de Referência dest · 1 sob pena de 
desclassificação caso não seja apresentada. 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.5.l. 
a) 
b) 

Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
Estar cm nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.5.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em q · vai' 
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 30 (t 

9.5.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em 
prazo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçã 

9.5.4. Havendo necessidade de analisar minucio 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a su 

9.5.5. Será inabilitado o fornecedor que nã 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-lo 
instrumento. 

9.5.6. Apresentar fotos da facha a em sa, acompanhada de 
Declaração de localiz.ação e funcionamento com (Gcorrefe e todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e fo em obrigatória e visa tão 

ico-funcional da empresa em 
as" ou qualquer outro tipo; 

somente à comprovação de estrutura mínima, est 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo asst 

9.5.7. O Georreferenciamento o ser realizados gratuitamente por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em si esquisa ( ciar fotos). Justifica-se o pedido por 

idade e para localização em caso de oportunidade e conveniência para localiza 
diligência, e não ter que se amparar as. 

9.5.8. D m de Atendimento Imediato e de Localização. A 
não apresentação da declaração 
inobservância das condições de p 

implicará a imediata desclassificação do licitante, por 
neste Edital. 

1 O. RECURSOS 
10.1. te ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

ção, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133. de 202 1. 
(tres ias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

tado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
e lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §J º do art. 
11 fia Lei nº 14.133, de 202 1, o prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis. 
contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
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dias úteis. contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição~~,;;;:' .-.~~g;;;"' da a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. ""·--,..-,. · 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
J0.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

10.ll.Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in-
tempestivamente. 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECJMENT 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregular 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis es da 
certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento s 
ofic ial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil an 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverã 
me io eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Co 
www.portaldecomP.raspublicas.com .br. 
1 1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos n 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do pr 

12. 
12. J. 

entre- gar qualquer documento u 
12. l.2. 

justificado, não mantiver a 
12. l.2. I. 
negociação; 

exigível; 

da lei, o citante que, com dolo ou culpa: 
documentação exigida para o certame ou não 

do pe C>/a pregoeiro/a durante o certame: 
de fato superveniente devidamente 

ao último lance ofertado ou após a 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
uando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12. 1.3. 1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12. 1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
12. I .6 . comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, cm especial quando: 
12.1.6. l . agir cm conluio ou cm dcsconfo1111 idade com a :Ci; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12. 1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
Av. Presidente Vargas, nº 3 LO -Centro, CEP: 65.500-000 
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12. l .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 201 3. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí- zo das re!}I. ~~?iTT!iflJ 
criminal: n 

12.2. l . advertência: 
12.2.2. multa: 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para lici 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
própria autoridade que aplicou a penalidade . 
.12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

l 2.3. 1. a natureza e a gravidade da infração cometid . 
l 2.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenu 
12.3.4. os danos que dela provierem para dm 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiço 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolh ida em percentual 5% incidente sobr icitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da com uni 

12.4. l. Para as infrações p multa será de 5% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. 
15% do valor do contrato licitado. 
12.5. 

erá aplicada ao responsável em decorrência das 
O, q ndo não se justificar a imposição de penalidade 
tratar no âmbito da Administração Pública direta e 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

nsáve sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
ações dispostas nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
r, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da 

ca a djudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou cm 
m equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, 

en total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
e avor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do Mt- 45,_~ da 

2022. 
~ão de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

o de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabiliza o a ser conduzido por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proforido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da int imação, e 
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decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese ~· ~·~~ 
reparação integral dos danos causados. O - 3 

~ .,., 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS . '"' " 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. · l\1~025 
13.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsá '1 . rr1'n da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pe ~ Adm.\.nis . ou sua 
desconexão. ., "~~ 
13.3. Não havendo expediente ou oco1Tendo qualquer fato superveniente que 1 a a íltl"iação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pr· eiro dt ti subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçã ntrâ 
13.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimen d 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de 
documentação relativa ao procedimento. 
13.S. A homologação do resultado desta licitação não implic 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de prep 
Administração não será, em nenhum caso, responsável po 
ou do resultado do processo licitatório. 

lances 

de . as propostas e a 
temente da condução 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nes 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vence 
13.8. As normas disciplinadoras deste instrument 
da disputa entre os interessados, desde que n o comprom 

s, cluir-se-á o dia do início e 
expediente na Administração. 

semp rpretadas em favor da ampliação 
o int esse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da con 
13.9. O desatendimento de exig não esse iais não importará o afasta- mento do 

o, observados os princípios da isonomia e do licitante, desde que sej a possível o 
interesse público. 
13.10. Em caso de diverg s deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá 
13.11. Fica eleito o fi a Co adinha/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 

16. 

disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
e s eletrônico www.ch@padinha.ma.gov.br e-mail: 

istema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/s inç_-
erá do e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de CIIAPADINHA -

as, nº 310, Centro, CEP: 65.500-000, CHAPADfNHNMJ\ , nos dias úteis. 
2 H ras, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

a queada aos interessados. 
e Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste 

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1. l . Anexo 1 - Modelo de Proposta. 
16. 1 .2. Anexo li - Termo de Referência 
16.1 .3. Anexo III - Minuta do Contrato. 
16.1.4. Anexo IV - Estudo Técnico Preliminar - ETP 

CHAPJ\DINHA -MA, cm de de 2025. - - - -
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AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2025-SRP 

ANEXO! 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADINHA/MA 

Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, CHAPADINHA/MA. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNJCO nº /2025-SRP 

Senhor Pregoeiro, 

· ... -... ~--

ativa à contratação em epígrafe, 
que venham a ser verificados na 

ecimento das condições cm qm: se 
instruções e critérios de qualificação 

1. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

Endereço: 

1 Tel: 

......... ( ·························· ······································ ) 

NIDADE 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OAJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DO PRODUTO: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500.000 
CNP J . 06.1 17. 709/0001-58 - cplchapadinha202 l@gmajl.com 

REÇOSRS 
NTARIO OTAL 



SECRETARIA OE 

LICITAÇÃO E COMPRAS I~ t cHAPADiNHA _ ,, 
~- • ..;; " . o T R A e A L H o e o N T 1 N u A 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATÀO..--...~. 
Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da etnP. 
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1. OBJETO 

,,:,; '. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2025-SRP. ~f Q . , 5 7 
'\, 

ANEXO II F iJlJ!l : .. l 
Proc. Nº 2025 

TERMO DE REFERÊNCIA /l'r~ . /~ 
{ \..::~ ~; 
\SS~/ 

.• 
"---- .r 

1.1 . O presente Termo de Referência tem por objeto o Contratação de empresa para locação de veículo 
(caminhão compactador de lixo) de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme 
descrito nas condições que seguem, conforme definido no artigo 6°, inciso 1 da Lei nº 14.133/2021 . 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem como objeto a locação de veículo, tipo caminhão compactador de lixo, de 
interesse da Administração Pública do Município de Chapadinha/MA. 

2.2. A necessidade da contratação decorre da essencialidade dos serviços de coleta, transporte e destinação 
de resíduos sólidos urbanos para a manutenção da saúde pública, preservação do meio ambiente e promoção 
da qualidade de vida da população. Considerando que a frota municipal própria é insuficiente para atender 
plenamente à demanda existente, bem como a necessidade de garantir a continuidade, a regularidade e a 
eficiência dos serviços prestados, a locação de veículo especializado mostra-se a solução mais adequada, 
econômica e célere. 

2.3. A opção pela locação, em detrimento da aquisição de novo equipamento, é justificada pela redução de 
custos com manutenção, depreciação, seguros, licenciamento e eventuais substituições, além de permitir 
maior flexibilidade operacional para a Administração. Ademais, a locação assegura que o Município 
disponha de veículos em plenas condições de uso, o que é imprescindível para a execução dos serviços de 
limpeza pública com qualidade e eficiência. 

2.4. Dessa forma, a contratação ora pretendida alinha-se aos principias da eficiência, economicidade e 
interesse público, previstos na Constituição f cderal e na Lei nº 14. 133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos). 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está em conformidade com as disposições da Lei nn 
14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente em relação ao processo licitatório, à execução do contrato e 
aos direitos e deveres das partes, conforme o artigo 1 º da referida Lei. 

3.2. A seleção da modalidade de licitação obedece ao disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 14.133/202 t. 
conforme a natureza e o valor do objeto da licitação. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. O objeto da contratação será realizado conforme as seguintes especificações detalhadas, confonnc os 
artigos 7° e 8° da Lei nº 14.133/2021, que tratam da especificação do objeto e das condições gerais de 
execução. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. 
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Locação mensal de caminhão compactador de lixo 
1Sm3, com motorista, incluindo: 
- Caminhão com capacidade volumétrica de l 5m3

; 

- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021 ; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta 
resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e 
reservatório independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de 
segurança: 
- Alanne sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veiculo com emplacamento categoria aluguel (placa 

Mês 12 

vennclha); _J 
- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 

'--~~-'---~S_e~u~r~o_t_o_ta_l ~d~o_v_e_íc_u_lo~in_c_lu_s_o~; ~~~~~~~~~..__~~~~~'--~~· 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5.1. O contratado deverá cumprir com as obrigações estabelecidas na Lei nº 14. 133/2021 , incluindo: 

a) Cumprir o objeto contratual conforme as condições e prazos estabelecidos 

• O contratado deve executar o objeto da licitação de acordo com as especificações, quantidade e 
qualidade previamente estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, conforme os artigos 56 
e 58 da Lei nº 14.133/2021 . 

• Deverá cumprir o prazo de execução estipulado, respeitando os cronogramas e condições pactuadas. 

b) Manter as condições de habilitação durante toda a execução do contrato 

• O contratado deverÁ manter as condições de habilitação e qualificação exigidas parH a licit<1ção 
durante toda a v igência do contrato. Caso haja alteração nas condições de habilitação ou 
qualificação, o contratado deverá informar à Administração, conforme o artigo 55, §2° da Lei nº 
14.133/2021. 

c) Responder por danos causados à Administração ou a terceiros 

• O contratado será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 
decorrência da execução do contrato, conforme o artigo 56, §4° da Lei nº 14.133/2021. 

d) Submeter-se à fiscalização e acompanhamento da Administração 

• O contratado deve permitir que a Administração Pública realize a fisca lização da execução do 
contrato, inclusive verificando o cumprimento das obrigações contratuais, prazos, condições de 
segurança e qualidade dos serviços ou fornecimentos, conforme os artigos 58 e 59 da Lei nº 
14. 133/2021. 

e) Garantir o cumprimento das normas trabalhistas, previdenciárias e de segurança 
Av. Presidente Vargas, oº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
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• O contratado deve assegurar que os direitos dos trabalhadores s~jam cumpridos, obedecendo às 
disposições da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho, conforme o artigo 
58, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

• O contratado será responsável por eventuais débitos trabalhistas, previdenciários e fiscais, conforme 
disposto no artigo 55, §5º. . · 

nro ·'S 
f) Cumprir com as exigências de qualidade e conformidade técnica Í f~S ~ ...... . 

• O contratado deverá garantir que os serviços atendam aos requisitos té~PJuo<~ ~J?" o 
as normas técnicas aplicáveis e as especificações contratadas. Isso inclu~ entrega d , ~,~ "· iais e 
atendam aos padrões de qm1lidade e as condições previstas no contrato, c'ilrl~~ ' • ; · · <

1
• 

g) Apresentar relatórios e documentos conforme exigido pela Administração ......... ~.....-· 

e • O contratado deverá fornecer à Administração relatórios de progresso, documentos fiscais, notas 
fiscais e outros documentos que possam ser exigidos ao longo da execução do contrato. conforme 
estabelecido no artigo 55, §3º da Lei nº l 4. l 33í202 I . 

h) Manter a execução do contrato mesmo em caso de dificuldades financeiras 

• Em caso de dificuldades financeiras ou outros eventos adversos que possam impactar o 
cumprimento do contrato, o contratado deverá comunicar imediatamente a Administração Pública 
e tomar as medidas necessárias para evitar o descumprimento, conforme o artigo 56. §Se. 

i) Realizar as correções e ajustes necessários durante a execução 

• O contratado deverá realiuir ajustes e correções nos serviços ou fornecimentos quando identificados 
defeitos ou falhas na execução do contrato, no prazo e conforme as orientações da Administração. 
conforme o artigo 56, §2° da Lei nº l 4.133í2021. 

j) Observar as disposições sobre a subcontratação (se aplicável) 

• O contratado poderá subcontratar partes do objeto do contrato, mas apenas nas condições e limites 
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 (artigos 58, § 1° e 72). A subcontratação deve ser previamente 
aprovada pela Administração e não poderá ser utilizada para eximir o contratado das 
responsabilidades principais. 

k) Cumprir as penalidades e sanções administrativas previstas 

• O contratado deverá estar ciente das penalidades e sanções previstas no contrato em caso de 
descumprimento das obrigações, como advertência, multa, suspensão temporária de participação 
em licitação c declaração de inidoneidade, conforme os artigos 156 e 157 da Lei nº 14.1 33/2021. 

1) Observar as disposições sobre rescisão contratual 

• O contratado deverá observar as condições e os prazos para a rescisão do contrato, seja por iniciativa 
da Administração ou por sua própria iniciativa, conforme os artigos 77 a 80 da Lei nº 14.133/2021. 
O contrato poderá ser rescindido, por exemplo, em caso de inadimplemento ou por razões de 
interesse público. 

m) Apresentar seguro, fiança ou garantia (se exigido no contrato) 
Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500·000 
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O contratado deverá fornecer, quando exigido, garantia para assegurar\o ·"oli~'' 
obrigações contratuais. Esta garantia pode ser realizada na forma de seguro~~ça bancá.ria· ou 
caução em dinheiro ou bens, conforme os artigos 56, §5° e 56, §6º da Lei nº 14.133~'tltr.· 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1. A seleção será realizada através da modalidade pregão eletrônico, conforme definido no artigo 28 da 
Lei nº 14.133/202 1, considerando-se o critério de menor preço, conforme os artigos 51 e 52 da Lei nº 
14.1 33/2021. 

6.2. O julgamentv será realizado com base uos seguintes crité1ios, confonnc o artigo 53, §2", da Lei n" 
14.133/2021, que estabelece as normas para o julgamento de propostas. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo para execução do objeto será de 12 meses. a contar da assinatura do contrato ou emissão da 
ordem de serviço, conforme previsto no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021 , que trata do prazo de execução 
dos contratos. 

8. VALOR ESTIMADO 

8.1. O valor total estimado da contratação é considerado SlGrLOSO, em conformidade com o artigo 24, § 
2°, da Lei nº 14.133/2021, sendo mantido em registro próprio, disponível exclusivamente aos órgãos de 
controle interno e externo, bem como aos demais legitimados que demonstrem interesse e necessidade 
justificada no acesso, conforme a legislação vigente. A estimativa de custos encontra-se formali:tada em 
planilha orçamentária apartada. 

9. GARANTIA 

9.1. O contratado deverá fornecer garantia, conforme o estabelecido nos artigos 56, §5º e 56, §6º da Lei nº 
14. 133/2021, sendo a garantia mínima de l %, como forma de assegurar o cumprimento das obrigações 
contratuais. 

10. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. A execução do contrato será fi scalizada por funcionário indicado por cada secretaria contratante, 
conforme os artigos 58 e 59 da Lei nº 14.133/2021, que tratam da fiscalização e acompanhamento da 
execução do contrato. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11 . 1. O pagamento será realizado conforme as condições estabelecidas no contrato, respeitando os praws e 
tennos definidos no artigo 56, § 1° da Lei nº 14.133/202 1, que dispõe sobre as condições de pagamento dos 
contratos administrativos. 

12. PENALIDADES 

12. 1. Em caso de inadimplemento das obrigações contratuais, o contralado estará sujeito às penalidades 
previstas no cvntratü, conforme o artigo 156 da Ld n" 14.133/2021, qu~ trata da:-. pcnaliuadc::-. e ::-.anirõcs 
administrativas. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
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13. DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES 

13.1. O presente Termo de Referência estará disponível aos interessados, conforme exigido pelo artigo 6°, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021 , e será publicado no Portal da Transparência do Município de Chapadínha, 
Diário Oficial do Município. Sinc Çontrata e PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, conforme 
o artigo 21 da mesma Lei. 

Av. Presidente Yargas, nº 31 0 - Centro, CEP: 65.5~ 

CNPJ. 06.117.709/0001 -58-cplcbapadinha2022@&mail.cQm 



SECRETARIA OE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

rtlbl PREFE IT U RA OE 

L l, \~ CHAPADINHA -·· 

PREGÃO ELETRÔNICONº_/202~~ 
ANEXO IV ,r f\~ ~ \ 

ªJf:L,.í .. Wl.l; 
< \ \ \: f,, .fi V 1 

MINUTA DE CONTRATO ~rot. ~...:--- ..... } .. i'f 
(t ~' . ,_, 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº----------'~d2~~ÊlETRÔNICO Nº 
/2025-SRP " 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1338/2025 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO D E CHAPADINHA, por meio do . [órgão da Admi-
nistração Direta], ou a (o) 
___________________________ [entidade da Ad- ministração 

Indireta], como CONTRA- T ANTE, e a , como CONTRATADA, para 
prestação de serviços (ou fornecimento continuo) na forma abaixo. Por este instrumento particular, o MUNICiPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MA-RANHÃO, por meio do !órgão da Administração DiretaJ, 
ou a( o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe- tente para firmar o contrato], 
inscrito no CPF nº , e a sociedade ___ _ 

--------------------------- , estabelecida na __ _ 
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº _ 

a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por 
1 representante da sociedade CON- TRATADA ], inscrito no CPF nº , têm justo e acordado o presente 
Contrato Nº , decorrente da PREGÃO 
ELETRÔNICO nº_/2025-SRP, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 1338/2025, em observância 
às disposições da Lei nº 14. l 33, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021 , pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 - Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. pela Lei Comple­
mentar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor. instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presenk Cunlralo, independentemente d~ transcriçãu. 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº /2025-SRP; 
b) Projeto Técnico (ou PROJETO BASICO); 
e) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de--------
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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Parigrafo Único - Os fornecimento será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO 

o valor total do presente contrato 

ITEM DESCRIÇÃO 

1. 
VALOR TOTAL: 

Parigrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga- mentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA. conforme entrega do objeto deste contrato, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal oº 4.320/1964, observado o disposto no::> arts. 140 e 
141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança 
no( a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de faturamcnto, o período base de fornecimento será de um mês, considerando-se 
o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração 
do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à fiscalização, para atestação, e. após, 
protocolado no(a) rsetor competente do órgão ou 
entidade contratante] . 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATA DA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de 
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751 , de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Ct:llidão Negativa llt: Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova J1.: Reguladdadc pcrame a Faz1.:11c.la Mu11i1.:ipai, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito::> Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente 
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamcnto ou cobranç~ estes sc;ão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou sub::>tituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _ ( ) 
meses contados da data do orçamento estimado. observada a Lei Federal nº 10. 192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - lBGE, calculado por meio da seguinte 
fónnula: 

R = Po f(l-Io)/lo] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 =índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu- ma fonna não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fónnula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SF.XTA - RF.F.QlJILÍRRIO F.CONÔMTCO-FTNANCF.IRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da L.ei nº 14.1 33, de ) 021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei nº 14.133.._ çi_e 202 1. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a 
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução da entrega do objeto cabera'.à·comi~siio designada por ato do. 
ltitular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios 
nos temlO-s da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total e aceita- ção das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even­
tuais irregularidades na entrega do objeto contratado não implicará eorresponsabilidade do CONTRATANTE ou 
de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fi scalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$ 
- - - - --- - - - - ------- - - equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato. 

- Parágrafo Primeiro - O (a)_[ órgão ou enridadeJ se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co- brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir­
se dos prejuízos que lhe forem causados em vi.rtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuizos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assum idas no Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, a lém da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável àCONTRA-TADA, a gauutia revc:1terá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre 
o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 
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Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da 1arantia a qualquer título, ·5eu.,valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pelo 

______ ...... órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi- nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 , a garantia será complementada no pra- zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente avi- so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, e mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan- do em dinheiro, atualizada monetariamente. 

li. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (a rt. 96, § 1º, ll, da l .ei Federal 
nº 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a 
comunicação do inadimplemento à seguradora. com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONTRATA DA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será 
ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice. 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente CONTRA TO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, 
da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo - Sempre que houver aJtcração do vaJor do Contrato., de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
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Parágrafo Quarto - A fiança bancária fonnalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com finna devidamente reconhecida em cartório, exceto 
no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio <le ordem 
e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afinnação que, como 
devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 6teis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (ar t. 96, § 1 º, 1, i- parte, da 
Lei Federal nº 14.13312021). 

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato. os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, confonne definido pelo Ministério da Econo­
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e 
anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato. 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

C LÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNC IA E PRORRQGACÃO 

A contratação lerá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados desta, prorrogável por até 1 O anos, na 
fonna dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

· Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

e CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRA TO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me- diante a avaliação de 
servidores designados pelo rautoridade competente] que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referênc ia/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às ex1genc1as da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar o pedido, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRA T AN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA- FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14. 133 de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução lotai do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justifü:ado; 
e) 
f) 
g) 
h) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução plrcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133. de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e cont ratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b,., 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitern acima des- te Contrato, bem como nas alíneas "b", "e'' e "d' ', que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrc1so injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimenJo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156 7°, da Lei nº 14.133, de 202 1). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin7.c) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de 2~1). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 202 l ). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados art. 156 1° da Lei nº 14.133, de 202 l ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 1.tipificados .tónl'~ atos .lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, O.bse.rVâdó5.I o.rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). ' ' · · · 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para faci litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es­
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133_, de 2021). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de t 5 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneac; e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- presas 
Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133 de 2021 ). 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis­
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este Contrato. 

e CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante. 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oforece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subítem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os ªrtig~:lli_l38 e Ll.2.. da mesmé! 
Lei. 
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Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut~a ,da emrt~s.(!"ão ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implic~muda•~~pessoajurídica 
contratada, deverá ser formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva. · · 

Parágrafo Sexto - O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido: Da- lanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 131 , 
Çf!Jl..UI, da I,,ei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRA TACÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRAI ANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 
nature7.a trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada confonne abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro- vação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me diante apostilamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CIIAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que s~ja . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos 
prazos legais, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 202 1, e ao art. 8° ·2° da Lej n. 12.527, de 201 1, 
c/c art. ?.°_, §3º, incis.Q_V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei federal nº 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSICÔES FINAIS 
a . Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/202 1; 
b. Na cont.agem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam c vencem cm dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/000 1-58 - çplchupadinha202 J@g1nail.1<om 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. 

CHAPADINHA-MA, em __ de ____ dc 2~~\. r~(: Ü, \·7 2 
' \·. -~~· 

' 
", ' . ~ .·· .. . _ 1 º~~ ... " \ ·l .. · {,1 .:-..~.- .o-. ;· .. ! 

Agente Público competente do órgão ou entidade contràtant~ ~ ; : ' ' 
. • . •. ' 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.11 7.709/000 1-58 - cplchuoadinha202l @gmail.com 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025-SRP 

ANEXO V ----~ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - E~f i :1 ~; Q !Ljl_ \ 
PROCESSO ADM. Nº 133812025 :· ~-t, ~ ': i.QL LJ.,,...,j"'. ".~: ;_ 

\ .. ... 
,. . • '' 

1. Identificação da Necessidade 

A Ad111inislr~11;ãu Pública Út: Chapaúinha/MA idt:nlificuu a nt:eessidaút: Je rt:ali.t.ar a eonlraia1Yãu <lc: t:mprt:sa 
especializada para a locação de veiculo tipo caminhlo compactador de lixo, visando garantir a continuidade e a 
melhoria dos serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos urbanos no município. 

2. Descrição da Solução Pretendida 

A solução consiste na contratação de empresa para fornecimento de locação mensal de caminhão compactador 
de lixo 15m3

, sem motorista, com todas as despesas de manutenção preventiva e corretiva, seguro total e demais 
encargos inclusos. O veículo deverá atender às especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência, 
assegurando plenas condições operacionais. 

3. Requisitos da Contratação 

• Caminhão compactador de lixo com capacidade de 15m3• 

• Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas. 
• Ano de fabricação do caminhão: mínimo 2021. 
• Combustível: diesel. 
• Equipado com sistema de compactação hidráulico, segurança para operação traseira, sistema de lavagem 

interna e outros itens especificados. 
• Placa de aluguel (categoria vermelha). 
• Manutenção e seguro inclusos. 
• Vigência prevista de 12 meses. 

4. Análise da Solução como Locação versus Aquisição 

A Administração avaliou que a locação é mais vantajosa do que a aquisição de veículos próprios, pelos seguintes 
motivos: 

• Rapidez na disponibiliz.ação do serviço, sem necessidade de lic itação de compra e posterior 
emplacamento. 

• Redução de custos relacionados à manutenção, depreciação, licenciamento e seguros. 
• Flexibilidade operacional, evitando a imobilização de capital em bens de longa duração e adaptação às 

necessidades variáveis da coleta . 
• Garantia de frota em condições ideais, com manutenção corretiva e preventiva sob responsabilidade da 

contratada. 

5. Estimativa de Valor 

O valor estimado para a contratação é considerado sigiloso, conforme o disposto no artigo 24, §2°, da l .ci nº 
14.133/202 1, estando registrado em documento apartado e acessível apenas a órgãos de controle interno e externo. 

6. Definição do Modo de Execução e Forma de Fornecimento 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001 -58 - cplchapadinha2021 @gmail.com 
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Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. ~ 

Critério de julgamento: Menor preço global. r O Q · '7 ~, .. 
Forma de execução: Locação mensal por um período de 12 me~e~,. (\ · - ' 
Garantia exigida: 1 % do valor do contrato. ' .. , ·- - -- ........,._.. \ 

7. Análise de Riscos . ! 
,tJ flf _. •'. ':. :· 

Foram mapeados os principais riscos, conforme segue: 

Risco IProbabilidadell•m,eactol Mitigação 
. 

Atraso na entrega do veículo !Média llAtto 1 Estabelecimento de penalidades contratuais 

Quebra do veículo e paralisação dos 
!Baixa IEJ Exigência de manutenção preventiva e 

serviços substituição imediata 

Descumprimento de especificações 
lsaixa llMédio 1 Fiscalização continua durante a execução 

técnicas 

Descontinuidade do serviço por 
IBaixa IEJ Exigência de garantias contratuais 

rescisão 

8. Justificativa da Escolha da Solução 

1 

A escolha da locação do can1inhão compactador de lixo, conforme especificações técnicas e condições 
estabelecidas, j ustifica-se pela necessidade de garantir a eficiência na prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana, pela economicidade frente à aquisição e pela flexibilidade operacional que a locação proporciona. 

9. Referências Normativas 

• Lei n" 14. 133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
• Constituição Federal, art. 37, caput (princípios da Administração Pública). 
• Normas técnicas aplicáveis à frota de veículos pesados e serviços de limpeza urbana. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP.1 . 06.1 17.709/0001 -58 - cnlchapadinha202 l@gmail.çom 
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/ Parecer 
Processo Administrativo nº 1338/2025. 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinh 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: DIREITO 
ADMINISTRATIVO.LICITAÇÕES E CONTRA TOS 
PÚBLICOS. PREGÃO ELETRÔNICO, BENS E 
SERVIÇOS/COMUNS DE MERCADO. LEI Nº 
14.133/21./ CABIMENTO RECOMENDAÇÕES 
NECESSÁRIOS. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão Permanente de Licitação acerca da 
regularidade do Pregão Eletrônico objetivando o registro de preços "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA~O :A.ÇÃO DE VEÍCULOS I CAMINHÃO COMPACTADOR D_E LIXO, 
DE INTERESSE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇAO DE 
CHAPADINHA". 

Consta, ainda, no bojo do procedimento a Pesquisa de Preço direta com fornecedores 
devidamente justificada e Mapa Comparativo. 

Por fim, os autos foram encaminhados da CPL à esta assessoria, despacho da Secretário 
de Obras Sr. Raimundo Peres da Silva Filho, a autorização para a autuação do certame, 
elaboração da minuta de edital e contrato, tendo seguido o processo seu regular trâmite com o 
encaminhamento para a análise desta assessoria. 

Em síntese, é o relatório. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no / 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei nº 14.133, de 2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguira para o orgao de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1 ºNa elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
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1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos préviaS1,..~•­
prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma c r ~etiva, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com 
base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 
mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão 
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 
exclusiva da Administração. 

Inicialmente, o processo veio fundamentado com Estudo Técnico Preparatório, ETP 
tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido e identificar a melhor solução para 
a necessidade administrativa na aquisição do objeto licitado, nesse caso as viaturas, tipo 
caminhonetes. 

Neste sentido a NLLC: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
( ... ) 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
( ... ) 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

O ETP foi expressamente conceituado pela Nova Lei de Licitações e atualmente é 
regulamentado pela IN no 58/2022/SEGES, no caso em tela fundamenta o interesse público na 
aquisição dos veículos descritos no objeto da contratação. / 

O artigo 18, incisos Ia XI, da Lei n.º 14.133/2021 , estabelecem as regras a serem 
seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a 
seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso Yll do caput do art. 
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I 2 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como aborda~ todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
vm - a modalidade de licitação, o critério de j ulgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tai s como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. / 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n. º 14. 133/2021, que é conteúdo obrigatório 
nos editais licitatórios 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 
1 - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser adquirida; 
11 - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida; 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
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e . . "' b) Em razão da forma e do local de acondicionamento; ru, . ... .-....... 
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
d) Por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativ 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado; 
VI - as condições para alteração de preços registrados; 
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação; 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que j á 
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ; 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 
consequência. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de designação 
do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se devidamente 
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando ev idenciada a solução mais 
adequada para atendimento da necessidade pública. 

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja fo menor valor por item, atende o que 
determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.0 14.133/202(, ~uja redação é a seguinte: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[ ... ] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos 
que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à 
análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de 
registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-



se que os itens da minuta do Edital estão definidos de jórma 
observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021/ que assi~~.,:.·" ... .,.,.....-

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma 

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na 
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição 
objetiva e usualmente encontrados '!9 mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, 
do artigo 6° da Lei nº 14.133/2021 / 

DA MINUTA DO CONTRA TO 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo 
firm ado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses 
de exceção qu~to a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021 / 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da 
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 
objeto, alterações, sanções administrativas, 
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias 
nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
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XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XJI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a titulo de pagamento; 
xm - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do co~to encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 
amparadas na Lei nº 14.133/202 1, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de 
riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto 
valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como 
os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, e_péontram-se devidamente de 
acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021 ~ Decreto Federal Municipal 
nº008/2023. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta 
do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais 
anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei nº 
14. 133/21 para início e validade do certame. 

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus 
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procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se 
conclui o que segue. 

3. CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, 
diante da documentação juntada aos autos, conclui-se pela regularidade do procedimento até o 
presente momento, pelo que opino pela validação jurídica, para regular prosseguimento do 
presente Pregão Eletrônico, SEM RESSALVAS. 
É nosso parecer, SMJ. 

/ 
Chapadinha, 24 de Abril de 2025. / 

~~ 
Karlianne Karinne Aguiar Carvalho 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Karlianne Karinne A~uiar Carvalho 
Assesora Jurídica 
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EDITAL E ANEXOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01412025 

GIDO PELA LEI FEDERAL Nº.14.133/21 , LEI CO LEMENTAR Nº 123/2006 ALTERAD 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI PLEMENTAR Nº 155/2017, DECRET 
MUNICIPAL Nº 008/2023 e DECRETO FEDE Nº 11 .462/2023 SRP . 

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1338/202 PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 01412025-SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO 

REGIMEDEEXECUÇÃO:MENORPREÇO 
GLOBAL 

BJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando 
ontratação de empresa para locação de vefculo(caminblo compaetador de lixo) de interesse d 
dministraçlo Pública de Chapadinha, confonne descrito neste Edital e seus Anexos, n 

specificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo D do Presente Edital 

Pregão será realizado em sesslo pública online por meio de recunos de tecnologia d 
nfonnaçio - INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

://www. rtaldecom ras ublicas.com.br 

CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
nício: 25/0412025 - Término: 09/05/2025, às /bs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 09/0512025, às 10:30h (Horário de Brasflia) 
Será sempre considerado o horário de Brasflia (DF) para todas as indicações de tempo constante 
este Edital em ue não este'a dis sto "Horário Local". 
IA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

IA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
ORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

OCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Cep: 65.500-000, Chapadinha/Maranhão. E-mai 
ara contato com a CPL: cplchapadinha202 l@&mail.com 

REGOEIRO RESPONSÁVEL: 

UCIANO DE SOUZA GOMES 
regoeiro Municipal 

Av. Presidente Vargas. nº 3 10 - Centro, CEP: 6S.SOO-
CNPJ. 06.117.709/0001-SS - . . 

. .;, 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 01412025 /\ / 1J. · 
PROCESSO ADMJNISTRA TIVO N9 1338/2025 '1r : ~. ;1.. YJ,.-.J..- io:x :· ,....., __ , 

DISPUTA ABERTA E FECHADA -. ,, ~ ··--"·~("'j . # 

·:, ."\ ..• ... . _,, .. - ~"'-:,·~· 

' ' 
' O MUNICfp~o E CHAPADINHA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJIMF sob y"nº 

06.117. 709/00 -58, através da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana, p~m~io 
do seu PRE EIRO, toma público para conhecimento d s interessados que realizará às 10:30 brs, do dia 
09/05/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na t4 a ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, 
"MENOR PREÇO GLOBA)?'que se regerá por e mstrumento, e~ pea 1 · slação pertinente, em especial 
pela Lei Federal nº l4.133( de 01 de abril de 202 regulamentado pel reto Municipal nº 008/2023 e 
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21 . 

# 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www .portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido 
neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajosa visando a Contratação de empresa para locação de veiculo (caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO", observadas as exigências contidas 
neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi detenninado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 65/2021 da SECRET ARlA DE GESTÃO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTtRIO 

DA ECONOMIA. ~ 
1.5. O valor total estimado contratação é considerado SIGILOSO, em conformidade com o artigo 
24, § 2°, da Lei nº 14.133/2021 sendo mantido em registro próprio, disponível exclusivamente aos órgãos 
de controle interno e externo, bem como aos demais legitimados que demonstrem interesse e necessidade 
justificada no acesso, conforme a legislação vigente. A estimativa de custos encontra-se formalizada em 
planilha orçamentária apartada. 

1.6. A presente licitação será realiz.ada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, § 1° da 
Lei. 14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA HOR PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

1.7. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPAD classificada conforme abaixo 
especificado: 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URB 
04 122 0002 2 154 0000 MANUTEN ÃO DA SEC. DE OBRAS URBANIS 
3.3.90.39.00 Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 6S.SOO-OOO 
CNP J. 06.117. 709/0001-S8 - çplchapadjnha202 I@&JDaiJ.com 
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2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO • . · .
4

;; 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compàtifel comét~je'to 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS·P(@LI~AS. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior podera ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresiuc"de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 20217Par~ o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa flsica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon­
tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empr , nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme 1° do art. 9° da Lei nº 14.133 de 2021 
2.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao li tante que atue em 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da anção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente co rovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos p ojetos e a empresa a 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de pla ~amento da contrata 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão excl iva de agentes pú 
do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesm grupo econom1 o. 
2.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contrata ão de serviço ue inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exe utivo, nas ontratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58-cplcbapadinha202l@gmail.com 
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2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e pw:o~~~ :p~\u!91te 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeir~ntemacional--!om 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fis1c'a'-eu. jurídica que 
integre o rol de p96soas sanciona- das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. / 

2.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuirem assinaturas eletrônicas qualificadas ( e-cpf do representante legal ou e-cnpj da 
empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

4.13. A validação da assinatura eletrônica será realizada DE FORMA OBRIGATÓRIA através do 
Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - !CP-Brasil. disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação - ITI no sitio https://veriftcador.lti.gov.br, objetivando aferir a 
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arguivo assinado em relação à 
regulamentação da !CP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. que instituiu a !CP-Brasil. 

4.14.1. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1 acima, 
o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, 
confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da !CP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.13.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual , total) do 
item; 
5.13.2. Marca(se for o caso); 
5.13.3. Fabricante (se for o caso); 
S.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.14.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
S.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
S.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em perce~tuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empres nos últimos doze 
meses. 
5.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagam to serão retidos 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento as disposições 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assum· do o propone e o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de ti rnecer os ma riais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à erfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5 .19 .1. O prazo de validade da proposta não cadastrada não será inferior ai-9"""0........, ....... .......,,__.. 
contar da data de sua apresentação. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 117.709/0001-58 - cplchapadinha202l@mail.com 
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5.19.2. . C?s licitante~ devem respei~S: os preços.~áxi~os ~st~beleci .... 
de contratações pubhcas federais, quando part1c1parem de hc1taçoes publicas; 
5.19.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, p já 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por atados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessârias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- mento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.14. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará e encaminhará estas declarações, 
em campo próprio do sistema, que: 
4.14.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.14.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XX.Xlll, da Constituição; 
4.14.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
4.14.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. . 
4.15. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próot<o do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 / ---
4. l 6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cwnpre os requisitos 
estabelecidos no · o 3° da Lei Com lementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabe cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.0 

14.133 de 2021 
4.16.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.16.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou soci~dad cooperativa. 
4.17. A falsidade da de ação de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante '8 sanções previstas 
na Lei nº 14.133. de 202. , e neste Edital. / 

4.18. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de á fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docúffientos de habilitaçã ó 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. ' 
4.19. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propo a e dos documento 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abe a da sessão públic e da 
fase de envio de lances. 
4.20. Serão disponibilizados para acesso público os docwnentos que c mpõem a prop ta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan es. 
4.21 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poder parametrizar seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta obedecerá 

Av. Presidente V argas, nº 31 O - Centro, CEP: 65 .500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58 - cplchapadinha2021@gmajl.com 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMP,RAS 

às seguintes regras: 
4.21.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou d ercentua ~~ 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a , lAt~~-·~f 
melhor oferta; e 
4.21.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finaànlftBIM!!~ 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.22. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema,poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.22.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.22.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.23. O valor fmal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emiti- das pela Administração ou de sua desconexão. 
4.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.13. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.14. s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva- mente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5 .17. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5 .18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.19. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.20. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais). 
5.21. O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.22. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo e disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

• 

5.23.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez inutos e, após isso, s á 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minuto do r 
período de duração da sessão pública. ' 
5.23.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tra o subitem anterior, erá de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados n sse período de pro ogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.23.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ite anteriores, a se ão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a o em final de 
classificação. 
5.23.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação · 
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segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pel4'11N4~ 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.23.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão con 
lances intermediários. 
5.24. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de~ilp~~~r!Q_~ 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.24. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
5.24.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.24.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.24.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.24.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.25. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto'', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
5.25. 1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item O, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
5.25.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.25.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.25.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.25.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equip~ de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. / 
5.25.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes ser~ convoca- dos para 
apresentar lances intermediários. 
5.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sis ma ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen 
registrado em primeiro lugar. 
5.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa os, em tempo real, do alor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com etitiva do Pregão, o istema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lanc s. 
5.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis ir por tempo su rior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorri vinte e q o horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utiliza o para divu 
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5.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerâ com o valor de sua prop 
5.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e · p 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,jun S'fll~~""!ftemjf 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre _ em r e 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadà, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.32.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.32.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automâtica para tanto. 
5.32.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.32.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci- dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.33.1. Havendo eventual empate entr propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 de 202 nesta ordem: 
S.33.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
S.33.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
S.33.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
S.33.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.33.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
S.33.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
S.33.2.2. empresas brasileiras; 
5.33.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.33.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos ermos da Lei nº 
12.187. de 29 de dezembro de 2009. 
5.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da roposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definid para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado d julgamento. 
5.34.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão e local de entrega o 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.34.2. A negociação poderâ ser feita com os demais licitan s, segundo a ord 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mes após a negocia ao, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo d finido pela Adrn · ·stração. 
5.34.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser companhada P. os demais 
licitantes. 
5.34.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licit 
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6. FASE DE JULGAMENTO 
6.1.COMO CONDIÇÃO PRÉVIA À FASE DE LANCES, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ANALISARÁ A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADA PELOS LIClT ANTES 
NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA, CONFORME EXIGIDO NESTE EDITAL. SERÁ 
VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXIST~NCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU 
A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS ANEXADOS 
NO SISTEMA E NOS SEGUINTES CADASTROS: 

6.1.1. SICAF, quando for o caso; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(httos://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis ); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/cnep). 
6.1 .4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brD. 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018. art. 29. caput). 
6.3 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018. art. 29. §1°). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (TN nº 3/2018. art. 29. §2°). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utfüzado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o 
previsto em lei. ' 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento vorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obje e à compatibilidade o 
preço em relação ao máximo estipulado para contra- tação neste Edital e em eus anexos, observa 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6. 7 .1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Te 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima 
a contratação; 
6. 7 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando ex gido pela A 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras ex gências des 
anexos, desde que insanável. 
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das prlm~~ 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será con _'deAfl a 
do pregoeiro, que comprove: ' ' 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre- preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
6.9 .2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre- preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei . 
6.1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convoca- do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11.1 . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elabora- do pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Des- pesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma tisico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí 1 esse regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações o objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializ âa no objeto. 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante elas ificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pen de não aceitação 
proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e hor ·o de realizaç~ 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos o interessados, in uindo 
os demais licitantes. 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas n 
licitante será recusada. 
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7 .1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para comprovar a capacidade 
do licitante em executar o objeto da licitação, conforme relacionados no item 6.11, deverão ser 
apresentados no ato do cadastramento da proposta. 

7 .1.1. A análise da documentação de habilitação será realizada previamente à fase de lances, sendo vedada 
a participação na etapa competitiva de licitantes inabilitados. 

7.1.2. O não envio integral e tempestivo da documentação exigida no momento do cadastramento da 
proposta implicará a inabilitação do licitante, nos termos deste edital. 

7 .2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, § 1 º,e art. 6°. §4°). 
7 .6.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou ntidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante respónderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da le' ·(art. 63, 1. da Lei nº 
14.133/2021)/ 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilit ão, a declaração de qu 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para abilitado da Previdên a 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declar ão de que suas pro stas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dire os trabalhistas asse ados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conv nções coletivas de abalho 
e nos termos de ajusta- menta de conduta vigentes na data de entrega das prop stas. 
7.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da e ntual ocorrênc· do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, se indo-se a d' ciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.12. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitan 
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do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edita em rel;:-1: o 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica-fi , nO.S · . .· · 
7.12. L O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste deverá a~ 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
7.12.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
7.13 . A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7 .14. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7 .15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro- postas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docwnentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1 º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 
7 .16. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor . 
7 .16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
7 .16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7 .17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39. §4°): 
7.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta- dos pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
7 .21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será hab)litado. 
7.23. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discdninadas nos itens a 
seguir: 

8. FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e s ficientes para demons r 'I 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9 11 e serão solicitado do /// 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 6 a 7 da Lei nº 14 .13 3 de 021 7 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, iscai, social e trab ista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, e for o caso. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que o funcionem 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, in cialmente apr 
tradução livre. 
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ~ã~ func ne p~ ya~ 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos p . a4\Uw.i.i.~. ~:s&~,.. 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no D ,,to nº 8.66 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivo 
ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1 º. e art. 6º. §4º). 
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
8.6. Os documz:ntos igidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será veri cado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I. da Lei nº 
14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira. 
8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro., 
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de prop stas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habi 'tação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no · 1° do art. 36 e o 1 º do art. 39 d r· 
Instrução Normativa SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. i.\ 
8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao lici 
8.15 .1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem d eia 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento d propostas, e ape as do 
licitante mais bem classificado. 
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regulari de fiscal, qua o a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julg mento, a ve · 1cação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiti 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei .!.:14:!.l·c!.l :t.;33::!.!./~2_!.;l ·~~~.~~iiiiiiii'oiij' 
art. 39. §4º): . 
8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos Já apre.,vri.....,. __ "" 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e . 
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto de 02h. 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9 .1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.3 . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.1.4 . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuaçio permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9 .1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; / 
9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - in rição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivam te, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, m averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata d assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das essoas Jurídicas d 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 1971. 
9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas s alterações 
consolidação respectiva. 
9.1.10. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do omicílio da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, ond 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de document 
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administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos assum1r=~r: es e 
decorrência de tal investidura. \ Ai;s :,:'-' ' 
9.1.11. A licitante deverá apresentar, no momento da habilitação, uma decl ~ ãó eia po~ seu 
representante legal, atestando que a empresa não mantém contrato de exclusividade com' . , , , écedor 
de materiais, produtos ou serviços relacionados ao objeto deste processo licitatório. A declaração deverá 
garantir que a licitante se compromete a fornecer os produtos ou serviços conforme as especificações e 
condições estabelecidas no edital, sem vínculo de exclusividade com outras partes envolvidas no processo. 
A ausência desta declaração implicará a desclassificação da proposta. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional; 
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos da pessoa jurídica e fisica perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de lº de maio de 
1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa fisica e pessoa jurídica expedida com base na Portaria MTP 
Nº 667/2021de08 de Novembro de 2021; 
9.2.5. Apresentação de Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas 
Trabalhistas, tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos 
com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação. 
9.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9 .2. 7 .1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
9.2.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
9.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: · 
9.2.8.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de n?gativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade piá com a Fazenda 
Municipal; 
9.2.8.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, uanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
9.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou mu cipais relacionado o 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda tadual e/ou Mun· ipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micro mpresa ou e 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comp vação de re 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.3. QuALIF1cAçÃo EcoNôMico-FINANcErRA Proc. NoJ/J!{_ 2025 
10.3.l. Deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis dp._~t_(d/J)~:1 
exercícios sociais, acompanhados, obrigatoriamente, dos respectivos Termos de Abe e1!IlCétr~ 
devidamente autenticados e registrados na Junta Comercial do Estado da sede da liá ândo 
aplicável, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. Os referidos documentos deverão estar 
assinados pelo Contador responsável, em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), com a apresentação obrigatória da certidão de regularidade profissional, bem como pelo Dirigente 
ou Sócio da empresa. Os demonstrativos contábeis devem estar em estrita confonnidade com as disposições 
da Lei nº 6.404/76, acompanhados, necessariamente, por Notas Explicativas detalhadas, que evidenciem a 
boa situação financeira da empresa. Fica expressamente vedada a substituição dos documentos exigidos por 
balancetes ou balanços provisórios. Caso o Balanço Patrimonial tenha sido encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, será admitida a sua atualização por meio de índices oficiais, 
devendo tal atualização ser apresentada de forma clara e devidamente documentada; 

9 .3 .1.1. Os documentos referidos no subi tem acima limitar-se-ão ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 
licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.3.l.3. É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou do 
contrato/estatuto social. 

9.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscali.zador. 

9.3.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 
financeira da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG = ATNO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATNO TOTAL PASSNO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = _ ______ .:..:A~T~N._,O..._C=IR=C=UL=ANTE~-=----- PASSIVO CIRCULANTE 

9.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igua a I(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota- do pela lici te ou do item 
pertinente. 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o bal nço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.3.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (soei Ciade anônima): p r 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.3.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade li itada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra ento, devid ente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão eq ivalente; 

9.3.5.3 . Sociedades sujeitas ao regime estabelecido n Lei Com ementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações cont beis) re strada ou 
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autenticada na Junta Comercial da sede ou domi~ili~ da li~itante ou e~ outro órgão ep.uival~'iij~·po! 
fotocópi.a do Balanço e ~ ~emon_st~ações Contábeis devidamente registrados ou a~â.8~~ 
Comercial da sede ou dormcilio da hcitante; . ......_ -·· / 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia Cfo-nálanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.3.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

9.3.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.3.9. Os licitantes deverão apresentar declaração, em modelo próprio da empresa, 
contendo a discriminação detalhada das alíquotas dos impostos incidentes sobre a operação, devidamente 
assinada pelo contador legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei. A 
ausência desta declaração ou a apresentação de informações inverídicas poderá ensejar a desclassificação 
do licitante, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.3. l O. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar certidões negativas 
que comprovem a inexistência de falência ou recuperação judicial da empresa e de seu(s) sócio(s). Também 
será necessário fornecer certidões de liquidação judicial, insolvência civil e execução patrimonial da 
empresa e de seu(s) sócio(s), bem como certidões relativas a execuções cíveis e fiscais, estaduais e federais 
da empresa e de seu(s) sócio(s). Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade indicado na 
própria certidão ou, caso não haja essa informação, devem ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da 
data de sua apresentação. As certidões devem ser expedidas pelo distribuidor competente da sede da licitante 
ou de seu domicílio; 

9.3.10.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado (s) fornecido ) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

9.4.2. Somente serão aceitos atestados emitidos em papel timbrado da essoa jurídica de 
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, quando se tratar de e presa privada. O 
atestado deverá ser assinado pelo responsável que o expediu e conter as seguintes info ações obrigatórias· 

a) Razão Social; 
b) CNPJ; 
c) Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expediu. 
d) Comprovação de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação. 
10.4.3. A licitante deverá apresentar, no momento da proposta, uma de aração fo 

disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoa técnico 
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essenciais para a execução contratual do fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados, conforme especificado no Termo de Referência deste edital, sob pena de 
desclassificação caso não seja apresentada. 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: i f (\ 0 Ü. 
1 8 

d 1. . _ d _ ~ Fls ,. 9.5.1. Os documentos apresenta os nesta 1c1taçao everao: , ()/l i · 
a) Estar em nome da lic~tante, com um .único número de CN!J; Pr<'C. N~ ~~2i5· 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; Í ·?{ 

9.5.2. Quando se tratar de certidões vencfv~is:~ qlt8 a~ali~. e não esteja 
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últitpos 30 (trint~<Íías. 

9.5.3. A documentação de habilitação, será enca~em' formato ctigital, no 
prazo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

9.5.6. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de 
Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que inctique todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). O item é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura mfnima, estoque e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo; 

9.5.7. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 
oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de 
diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

9.5.8. Declaração de Compromisso de Atenctimento Imectiato e de Localização. A 
não apresentação da declaração no ato da habilitação implicará a imediata desclassificação do licitante, por 
inobservância das condições de participação previstas neste Edital. 

10. RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer .não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. prazo para apresentação das razões recursais será ini iado na data 
de intimação ou de lavratura da ata abilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista o § 1 ºdo art. 
17 da Lei nº 14.133 de 202 , o prazo para apresentação das razões recursais se- rá inic' do na data de 
intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a de isão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo azo, encaminh 
recurso para a autoridade superior, a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo de 1 (dez) dias úte' , 
contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitant s será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da ctivulgação da interposição do rec rso, asse rada a 
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vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. tf:~":\l / 
10.8. O recurso e.º _pedido de reco~sideração terão efeito suspensivo do ato o ,~d~i.Wl:'.r~ 
até que sobrevenha dec1sao final da autondade competente. ,,,,. •' 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveí -:-· 

10.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

10.11.Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in-
tempestivamente. 

11. IMPUGNAÇÃ~A EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pess é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133. de 2021, evendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva- mente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre- vistos no certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. 
12.1. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entre- gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2. 1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

exigível; 

competitiva; ou 

12.1.2.2. 

12.1.2.3. 

12.1.2.4. 
12.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3 .1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estab 'ecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa e igida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr ude de qualqu 

natureza, em especial quando: 

12.1.7. 
12.1.8. 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julg ento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteri ada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846. de 2013. 
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a pré- via defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí- zo das responsabilidades civil e 

criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua rea~· .,..· -..ii\:... 
própria autoridade que aplicou a penalidade. . O 1 f"\ 1 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: ,/ ( '\ C U 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração co~t~ >\ 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto rf •.. • O J l i 

1
"" } 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou aten~~·'C'C. W~-~~ ~~~-O 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Adri\µiistração ~ti'c~ ) 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de-pr~gt~e inte~.dâde, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. "'-... / / 
12.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contratõ-ticitadcf, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4. l. Para as infrações previstas nos itens O, O e O, a multa será de 5% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. 
15% do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens O, O, O, O e O, a multa será de 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra- zo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens O, O e O, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens O, O e O que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°. da 
Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73. de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores ·estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 90 prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificir as provas qu 
pretenda produzir. ' 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de dvertência, m ta 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigid à autoridad que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encam· ará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no razo máxi de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanç o de de aração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da ata da · ti mação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoº'!!, &i~ãó-rec~da 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. . '· .. ....._ __ . . . . . _ 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obngaçao de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
13.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação . 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8. As nonnas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a fmalidade e a segurança da contratação. 
13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta- mento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.11. Fica eleito o foro da Comarca de Chapadinha/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 
deste procedimento. 
13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.cbapadinha.ma.gov.br e-mail: 
cplchapadinha202 l@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc­
site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de CHAP ADINHA -
MA, sito à Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, CEP: 65.500-000, CHAPADINHA/MA, nos dias úteis, 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no ·tem 15 deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1.1. Anexo l - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência 
16.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato. 
16.1.4. Anexo IV - Estudo Técnico Preliminar - ETP 

CHAPADll\THA -MA, em 25 de Abril de 2025. 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplcbapadinha202 l@gmajl.com 
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ANEXO 1 t' Ft~ ' 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ .·1 .. "" \\~ 1~ 2~' 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAP ADINHA/MA 

Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, CHAPADINHNMA/ 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº O 14/2025-SRP / 

Senhor Pregoeiro, 

1 1 • t., 1 > -,, ..... ) I 
• '\ •• •,e ._. I 

··.,'\ ~\::.~~ -~ .:· 
"-··- · ~··-' . 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contratação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 

1. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

• Endereço: 

E-mail Oficial de comunicação: I Tel: 

Valor Total da Proposta: R$ .............. ( ......... ............................ ............................ ) 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMA 

M ESCRIÇÃO 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DO PRODUTO: 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. J 17.709/0001-58 - cplchaoadinha2021@gmail.com 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CBP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - Cjllçhapadinha202l@!ZIDail.com 
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ANEXO II 

1 

, 

1

,,·:~· •:' ,~ '\ 
O··"'"' '' · ' _ ... , \ •· , .. 1.... ' 

TERMO DE REFEUNCIA \ •. ~" -t ~~ _ . / 
t, ·· ' -~ - · · 

1. OBJETO .. ._ 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Contratação de empresa para locação de ~eíc o 
(caminhão compactador de lixo) de interesse da Administração Pública de Chapadinha, con rme 
descrito nas condições que seguem, conforme definido no artigo 6º, inciso 1 da Lei nº 14. 133/2021 . 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem como objeto a locação de veículo, tipo caminhão compactador de lixo, de 
interesse da Administração Pública do Município de Chapadinha/MA. 

2.2. A necessidade da contratação decorre da essencialidade dos serviços de coleta, transporte e destinação 
de resíduos sólidos urbanos para a manutenção da saúde pública, preservação do meio ambiente e promoção 
da qualidade de vida da população. Considerando que a frota municipal própria é insuficiente para atender 
plenamente à demanda existente, bem como a necessidade de garantir a continuidade, a regularidade e a 
eficiência dos serviços prestados, a locação de veiculo especializado mostra-se a solução mais adequada, 
econômica e célere. 

2.3. A opção pela locação, em detrimento da aquisição de novo equipamento, é justificada pela redução de 
custos com manutenção, depreciação, seguros, licenciamento e eventuais substituições, além de pennitir 
maior flexibilidade operacional para a Administração. Ademais, a locação assegura que o Município 
disponha de veículos em plenas condições de uso, o que é imprescindível para a execução dos serviços de 
limpeza pública com qualidade e eficiência. 

2.4. Dessa forma, a contratação ora pretendida alinha-se aos princípios da e~ncia, economicidade e 
interesse público, previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/202VcN~va Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos). 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A co~ação objeto deste }:efmo de Referência está em conformidade com as disposiçõ,/da Lei nº 
14.I33(d;-}~-de abril de 2021,/especialmente em relação ao processo licitatório, à execução/ó contrato e 
aos direitos e deveres das partes, conforme o artigo 1° da referida Lei. / 

3.2. A seleção da modalidade de licitação obedece ao disposto nos artigos 28 e 29 da Le/ nº 14.133/2021 
conforme a natureza e o valor do objeto da licitação. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. O objeto da contratação será realiza Í.onforme as seguintes especificações deta hadas, confo os 
artigos 7° e 8° da Lei nº 14.133/2021Ãi:e ctratam da especificação do objeto e das ondições ger is de 
execução. 

ITEM DESCRI ÃO DOS SERVI OS UND. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001-58 - cplcbaoadinha2022@gmail.com 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

Locação mensal de caminhão compactador de lb:o 
1Sm3, sem motorista, incluindo: 
- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m3

; 

- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta 
resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e 
reservatório independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de 
segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa 
vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 
- Se o total do veiculo incluso· 

S. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Mês / 12 / 

/ 
5.1. O contratado deverá cumprir com as obrigações estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, incluindo: 

a) Cumprir o objeto contratual conforme as condições e prazos estabelecidos 

• O contratado deve executar o objeto da licitação de acordo com as especificações, quantidade e 
qualidade previamente estabel9>-idas no contrato e no Termo de Referência, conforme os artigos 56 
e 58 da Lei nº 14.133/2021./ 

• Deverá cumprir o prazo de execução estipulado, respeitando os cronogramas e condições pactuadas. 

b) Manter as condições de habilitação durante toda a execuçio do contrato 

• O contratado deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação 
durante toda a vigência do contrato. Caso haja alteração nas condições de habilitação ou 
qualificação, ~ontratado deverá informar à Administração, conforme o artigo 55, §2º da Lei nº 
14.133/2021/ 

c) Responder por danos causados à Administraçio ou a terceiros 

• O contratado será responsável por quaisquer danos causados à Administração u a ter~s em 
decorrência da execução do contrato, conforme o artigo 56, §4º da Lei nº 14.13 /2021 / . 

d) Submeter-se à fiscalização e acompanhamento da Administração 

• O contratado deve permitir que a Administração Pública realize a fiscali ação da execução o 
contrato, inclusive verificando o cumprimento das obrigações contratuais, prazos, condiçõe de 
segurança e qu'11dade dos serviços ou fornecimentos, conforme os artig s 58 e 59 da i nº 
14.133/2021. / 

e) Garantir o cumprimento das normas trabalhistas, previdenciárias e de segur 
Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplchapadinha2022@gmail.com 
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O contratado deve assegurar que os direitos dos trabalhadores sejam ,cumprjQ.<;~i~~d~ às 
disposições da legislação trabalhist( previdenciária e de segurança do trabàlho, ccinfo~~ o'.artigo 
58, §2º da Lei nº 14.133/2021. / .. · · · " 
O contratado será responsável por eventuais débitos trabalhistas, previdenciários e fiscais, confonne 
disposto no artigo 55, §5º. 

t) Cumprir com as exigências de qualidade e conformidade técnica 

• O contratado deverá garantir que os serviços atendam aos requisitos técnicos exigidos, respeitando 
as normas técnicas aplicáveis e as especificações contratadas. Isso inclui a entrega de materiais que 
atendam aos padrões de qualidade e as condições previstas no contrato, conforme o artigo 56, §3°. 

g) Apresentar relatórios e documentos conforme exigido pela Administração 

• o contratado deverá fornecer à Administração relatór· os de rogresso, documentos fiscais, notas 
fiscais e outros documentos que possam ser exigidos ao go da execução do contrato, conforme 
estabelecido no artigo 55, §3° da Lei nº 14.133/2021. 

h) Manter a execução do contrato mesmo em caso de dificuldades financeiras 

• Em caso de dificuldades financeiras ou outros eventos adversos que possam impactar o 
cumprimento do contrato, o contratado deverá comunicar imediatamente a Administração Pública 
e tomar as medidas necessárias para evitar o descumprimento, conforme o artigo 56, §5º. 

i) Realizar as correções e ajustes necessários durante a execução 

• O contratado deverá realizar ajustes e correções nos serviços ou fornecimentos quando identificados 
defeitos ou falhas na execução do contrato, no prazo ~forme as orientações da Administração, 
conforme o artigo 56, §2º da Lei nº 14.133/2021. ( 

j) Observar as disposições sobre a subcontratação (se aplicável) 

• O contratado poderá subcontratar partes objeto do contrato, mas apenas nas condições e limites 
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 artigos 58, § 1ºe72). A subcontratação deve ser previamente 
aprovada pela Administração e não poderá ser utilizada para eximir o contratado das 
responsabilidades principais. 

k) Cumprir as penalidades e sanções administrativas previstas 

• O contratado deverá estar ciente das penalidades e sanções previstas no co trato em caso de 
descumprimento das obrigações, como advertência, multa, suspensão tempor ·a de participação 
em licitação e declaração de inidoneidade, conforme os artigos 156 e 157 da ei nº 14.133/2021. 

1) Observar as disposições sobre rescisão contratual 

• O contratado deverá observar as condições e os prazos para a rescisão do co 
da Administração ou por sua própria iniciativa, conforme os artigos 77 a 8 
O contrato poderá ser rescindido, por exemplo, em caso de inadimple 
interesse público. 

l ~ 
ato, seja por ini 1ativa / 

da Lei nº 14.l /20~ 

m) Apresentar seguro, fiança ou garantia (se exigido no contrato) 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06. 117. 709/0001-58 - cplchapadinha2022@gmail.com 
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O contratado deverá fornecer, quando exigido, garantia para asse~ar o cump:~, . 
/ 
to :/s 

obrigações contratuais. Esta garantia pode ser realizada na fonna de segur~r~~- . . :ou 
caução em dinheiro ou bens, confonne os artigos 56, §5° e 56, §6° da Lei nºl '4.133/2021 _., · 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1. A seleção será r~zada através da modalidade pregão eletrônico, conforme definido no artigo 28 da 
Lei nº 14.133/2021, considerando-se o critério de menor preço, confonne os artigos 51 e 52 da Lei nº 
14.133/2021. / 

6.2. O julgame~ será realizado com base nos seguintes critérios, confonne o artigo 53, §2º, da Lei nº 
14.133/2021i)}Úe estabelece as normas para o julgamento de propostas. . 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7 .1. O prazo para execução do objeto será de 12 meses, a contar da assinat11~0 contrato ou emissão da 
ordem de serviço, conforme previsto no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021, 7e~ ~ta do prazo de execução 
dos contratos. 

8. VALOR ESTIMADO 

8.1. O valor total estimado ~ontratação é considerado SIGILOSO, em conformidade com o artigo 24, § 
2°, da Lei nº 14.133/202V,sendo mantido em registro próprio, disponível exclusivamente aos órgãos de 
controle interno e externo, bem como aos demais legitimados que demonstrem interesse e necessidade 
justificada no acesso, confonne a legislação vigente. A estimativa de custos encontra-se formalizada em 
planilha orçamentária apartada. 

9.GARANTIA 

everá fornecer garantia, confonne o estabelecido nos artigos 56, §5º e 56, §6º da Lei nº 
endo a garantia mínima de 1 %, como forma de assegurar o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

10. FISCALIZAÇÃO E ACOMP ANDAMENTO 

10.1. A execução do contrato será fiscalizada por fuocin4'rio indicado por cada secretaria contratante, 
conforme os artigos 58 e 59 da Lei nº 14.133/2021,ru;· tratam da fiscalização e acompanhamento da 
execução do contrato. 

/ 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO / 

11.1 . O pagamento será realizado conforme as condiçõesÍstabelecidas no contrato, espeitando os prazos e 
termos definidos no artigo 56, §1° da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre as con ições de pagamento do 
contratos administrativos. 

12. PENALIDADES 

12.1. Em caso de inadimplemento das obrigações contratuais, o con~o es ará sujeito às pe alidades 
previstas no contrato, conforme o artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 ;;q~; trata as penalidade e sanções 
administrativas. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117. 709/0001-58 - çplchapadinha2022@gmail.com 
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O TRABALHO CONTINU.A 

13. DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES 

13.1. O presente Tenno de Referê~ estará disponível aos interessados, confonne exigido pelo artigo 6º, 
inciso N da Lei nº 14.133/2021"'será publicado no Portal da Transparência do Município de Chapadinha, 
Diário Oficial do Município. Sinc Q>ntrata e PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, conforme 
o artigo 21 da mesma Lei. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CBP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - çplchApadinha2022@gmail.com 
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ANEXO IV ., . --; /r ·-
tj r· .. , 1ri ~l ~ ~ ;: : · ,i f ."" \ -- -. ·.,,.- _"J • f 

MINUTADECONTRATO \ '"7'.' ,1 

,.... • .. . . i :~ - • 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __________ 12ois PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1338/2025 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO D E CHAPADINHA, por meio do . [órgão da Admi-
nistração Direta}, ou a (o) 
---------------------------[entidade da Ad- ministração 
Indireta], como CONTRA- T ANTE, e a , como CONTRATADA, para 
prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo. Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MA- RANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], 
ou a( o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe- tente para firmar o contrato], 
inscrito no CPF nº , e a sociedade ___ _ 

---------------------------, estabelecida na __ _ 
fendereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº _ 

a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por ----------'-----------
[representante da sociedade CON- TRATADA], inscrito no CPF nº , têm justo e acor~a~ prese.!:lte 
Contrato Nº , decorrente ~ ~!REGAO 
ELETRÔNICO nº014/2025-S , onnalizado nos autos d rocesso Administrativo nº 1338/2025, em observância 
às disposições da Lei nº 14.13 , de lº de abril de 2021 demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende Ç01llO referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021( pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 - Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple­
mentar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARA GRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, ind/ temente de transcri}io: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2025-SRP; / 
b) Projeto Técnico (ou PROJETO BÁSICO); 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de---~----
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Av. Presidente Vargas, oº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001-58 - cplchapa4inha202 l@gmail.com 
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Parágrafo Único - Os fornecimento será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULATERCEIRA-PRECO 

o valor total do presente contrato de R$ 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga- mentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme entrega do o~o deste contrato, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/196.((t)bservado o disposto nos arts. 140 e 
141 da Lei Federal nº 14.133/2021 >"em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança 
no( a) [setor competente do órgão ou entidade licitante) . 

Parágrafo Primeiro - Para fins de faturamento, o período base de fornecimento será de um mês, considerando-se 
o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração 
do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias . 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado no(a) [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de 
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

I 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e · Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 17 51, de 02 de outubro de 20 J 4; ova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certid- Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularida perante a Fazenda Munici 1, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativ de Débitos Fiscais e Ce dão 
Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municlpio; Prova de Regularidade r ativa ao Fundo de Garan a pf 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Ce ificado de Regularidade FG 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do T balbo, mediante aprese tação a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em r 
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou co rança, estes erão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagam nto a fl · , então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA-REA.RJSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o . prazo de _ ( ) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial-IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, calculado por meio da seguinte 
fórmula: 

R = Po [(I-Io)/lo] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrat 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Pro 
contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu- ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido . 

CLÁUSULASÉTIMA - ALTERACÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133. de 2021~ 
> 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consulto~· a j 'Clica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em qu formalização do aditivo deverá ocon;er no prazo máximo de 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). .· 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato po em ser realizados 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZACÁO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fisca 'zação. Os tos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por s us prep stos, não exjmem a 
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, e 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução da entrega do objeto caberá à comissa ato do. 
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios 
nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo -A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
aceita- ção das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even­
tuais irregularidades na entrega do objeto contratado não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou 
de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fi scalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$ 
--------- ---------equivalente a 1 % (um por cento) do valor total do Contrato . 

Parágrafo Primeiro - O (a)_[ órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co- brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir­
se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONT - T ADA, a aranti 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual difere ça que venha a ser aP, 
o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 
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Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu va o gmal deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pelo 

___ ___ _..órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi-nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quint~ Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021/ a garantia será complementada no pra- zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente avi- so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Cont rato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan- do em dinheiro, atualizada monetariamente. 

li. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a 
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será 
ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 
cabíveis . 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente CONTRA TO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a fw)cionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante ~resentação, junto com a 
da Certidão de Regularida e expedida pela SUSEP. / 

Parágrafo Décimo Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de cordo com o art. 124 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete dias úteis do rec 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sançõ s previstas neste C 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou res ituída com o inte 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
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Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forneci 
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto 
no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo- No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem 
e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como 
devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo/sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021/ a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizad/g°arantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, 1, 2ª parte, da 
Lei Federal oº 14.133/2021). T .,-
Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo­
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e 
anexação ao processo Q.e contratação. 

Parágrafo Quln~empre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral ct1mprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA- VIG:tNCIA E PRORROGAÇÃO y 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicaçã~.~nstrumento correspo dente no Portal Naci~al 
de Contratações Públicas e vigorará por j-aslmeses contados dest , prorrogáveJ por até O anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133. de 2021. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao teste, pela autori de competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraç o, permitida a 
contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação con 
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRI 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGA ÕES DO CONTRAT 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me- diante a avaliação de 
servidores designados pelo [autoridade competente] que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às ex1genc1as da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar o pedido, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRA T AN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-FORCA MAIOR E CASO FORTIDTO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021~ 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra~o que: 
I 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; / 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gr e dano à Ad- ministração o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega d 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração ti Isa durante a execuçã 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846 d 
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Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial d'l'.7'M18.;;s 
se justificar a imposição de penalidade mais grave ( a.rt, 156, §2°. da Lei nº 14.133. de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contr o, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (a.rt. 
156 4° da Lei nº 14.133 de 202 1 · 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima des- te Contrato, bem como nas alíneas "b'', "c" e "d", que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021/ 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133. de 2021). / 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previsálJAíéste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133. de 2021)/ 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133. de 2021). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
~ eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difer~ça será descontada da 
W' garantia prestada ou será cobrada judicialmente (a.rt. 156. §8º. da Lei nº 14.133. de 2021 ).( 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A icação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que segure o contraditório 
e a ampla defesa ao ontratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará afos do a.rt. 158 da Lei 
nº 14.133 de 202 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declar ção de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 
orientações dos órgãos de controle. 
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Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.l 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
12.846. de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse~~~'Tt!S!m~!Mí 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

leis 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es­
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o ~ntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 
14.133, de 2021)/ 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- ~sas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133, de 2021)./ 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
1 icitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. J 63 da Lei nº 14.133/21 / 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis­
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME 
nº 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TU AIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversá,rio do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (cjois) meses de antecedê ia 
desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de qu trata este subitem 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mes 
comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cwnpridas as obriga ões nele estip adas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti o 13 7 da Lei nº 14 .1 3/21, bem e o amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se també os arti o 138 e 139 da mesma 
Lei. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001-58 - cplchapadinha202 l@gmail.com 



• 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

Parágrafo Serto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 13 l, 
caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). (' 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAP ADINHA, classificada conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro- vação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me diante apostilamento . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAP ADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos 
prazos legais, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2º. da Lei n. 12.527, de 2011 , 
c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, além da divulgação do instrurn '~to no. P~I Nacional 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14. 33/202y as expensa dtí 
CONTRATADA. / 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES F'INAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 10 da Lei Federal nº 1 .133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do ve cimento, e consi rar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente 
no CONTRATANTE. 

Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
• 

·p R E F E 1 T' U R A D E 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CO NTINUA 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. 

CHAPADINHA - MA, em __ de __ __;_ de 2025. 

Agente Público competente do órgão ou entidade conir 

(Nome, cargo, matricula e lotação) 

CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.S00-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplchapadinha202I@amail.com 
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HOHTARI~ QE, 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

1. Identificação da Necessidade 

ANEXO V 

/ 

~-..-.:- /.' . 

A Administração Pública de Chapadinha/MA identificou a necessidade de realizar. â contratação de empresa 
especializada para a locação de veículo tipo caminhão compactador de lixo, visando garantir a continuidade e a 
melhoria dos serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos urbanos no município. 

2. Descrição da Solução Pretendida 

A solução consiste na contratação de empresa para fornecimento de locaçio mensal de caminhão compactador 
de lixo 15m3, sem motorista, com todas as despesas de manutenção preventiva e corretiva, seguro total e demais 
encargos inclusos. O veículo deverá atender às especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência, 
assegurando plenas condições operacionais. 

3. Requisitos da Contratação 

• Caminhão compactador de lixo com capacidade de 15m3
• 

• Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas. 
• Ano de fabricação do caminhão: mínimo 2021. 
• Combustível: diesel. 
• Equipado com sistema de compactação hidráulico, segurança para operação traseira, sistema de lavagem 

interna e outros itens especificados. 
• Placa de aluguel (categoria vermelha). 
• Manutenção e seguro inclusos. 
• Vigência prevista de 12 meses. 

4. Análise da Solução como Locação versus Aquisição 

A Administração avaliou que a locação é mais vantajosa do que a aquisição de veículos próprios, pelos seguintes 
motivos: 

• Rapidez na disponibilização do serviço, sem necessidade de licitação de compra e posterior 
emplacamento. / 

• Redução de custos relacionados à manutenção, depreciação, licenciamento seguros. 
• Flexibilidade operacional, evitando a imobilização de capital em bens longa duração e adap 

necessidades variáveis da coleta. 
• Garantia de frota em condições ideais, com manutenção corretiva e 

contratada. 
/ 

/ 
5. Estimativa/ alor 

O valor estimado para a contratação é considerado sigiloso, conforme o di posto no artigo 24, §2º, da Lei nº 
14.1 33/202}; estando registrado em documento apartado e acessível apenas a 6 gãos de controle interno e externo. 

6. Definição do Modo de Execução e Forma de Fornecimento 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.11 7. 709/0001-58 - cplcbaoadinha2021 @&mail.com 
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SECHTARIA OE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
• 

PREFE ITU RA OE 

CHAPADINHA 
O TRABA LHO CONTINUA 

• Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. ~~ 
• Critério de julgamento: Menor preço global. ...::) ('! Ü 12 .. 
• Forma de execução: Locação mensal por um período de 12 fl!· 
• Garantia exigida: 1 % do valor do contrato. >iJ!;/_ ~ 

r, ..... ~ Nº ..,:ne .. . ~,. ;- ~ -'\ 
7. Análise de Riscos ( -' / 

Ass~/-J ,f 
Foram mapeados os principais riscos., conforme segue: •/ 

-:.'=·/ 
~-~ 

Risco IProbabilldadellim~actol Mitigação 

Atraso na entrega do veículo !Média li Alto 1 Estabelecimento de penalidades contratuais 

Quebra do veículo e paralisação dos 
!Baixa IEJ Exigência de manutenção preventiva e 

serviços substituição imediata 

Descumprimento de especificações 
!Baixa llMédio 1 Fiscalização continua durante a execução 

técnicas 

Descontinuidade do serviço por 
IBaixa IEJ Exigência de garantias contratuais rescisão 

8. Justificativa da Escolha da Solução 

A escolha da locação do caminhão compactador de lixo, conforme especificações técnicas e condições 
estabelecidas, justifica-se pela necessidade de garantir a eficiência na prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana, pela economicidade frente à aquisição e pela flexibilidade operacional que a locação proporciona. 

9. Referências Normativas 

• Lei n• 14.133/202~• Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
• Constituição Federal, art. 37, caput (princípios da Administração Pública). 
• Normas técnicas aplicáveis à frota de veículos pesados e serviços de limpeza urbana. 

' 1 

1 
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PREFEITURA OE 
SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS CHAPADINHA 
O TRA BA LHO CONTINUA 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO ~14/.2025 

Pregão Eletrônico nº 014/2025.kocesso Adm. nº 1338/2025.fobjeto: Contratação de empresa para 
locação de vefculo(caminblo compactador defao) de interesse da~dministração Pública de 
Cbapadinha; Abertura: 09/05/.2025 / às 10:30b; / Endereço / Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021Ánformações e 
Consultas: Setor de Licitaçõe da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente 
Vargas, nº 310, Centro - Chap ·nha- MA -CEP: 65.500-000; E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
e Site do Portal a Transparência do Município de Chapadinha: 
htt : trans arencia.cha adinha. a. ov.br aces lnformacao licita ao tce e 
htt s: a .tcema.tc.br sinccontra ural rocedimento. 

25 de Abril de 2025 fl&i G Q 1 ? 1 

: ~rr:c. N~ í!C)~5 
. n ~ 

. t1ss Ci:J // 
.... · ~ . ,,/' ,....._ /./ ,_,,_ ___ . 

' 
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.!l e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/muraVprocedimento. 

Chapadinha/MA. 25 de Abril de 2025. Luciano de Souza Gomes -

Pregoeiro. 

Identificador: 1006· 78e24dc2397b824496afc87b32350a41 a5e800e8 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO ~ 01412025 / 

Pregao Eletrônico nº 014/2025. Processo Adm. nº t33812025. Objeto: 

Contratação de empresa para loeaçlo de velculo(camlnhlo 

compactador de lixo) de lntereHe ,sle Adminls~o Pública de 

Chapadlnha; Abertura: 09/0512025 Í s 10:30h; ~ndereço Eletrônico 

(www.portaldeco,mpraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 

14.133/2021 . J'llormações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 

~unicipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, 

~ntro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; 

E-mail: cplchapadlnha2021@gmail com e Site do Portal da 

Transparência do Município de 

Chapadinha: 

http:JJtransparencia chapadinha ma gov bdacessolnformacao/ljcitacaa/tc 

.!l e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/muraVprocedimento. 

Chapadlnha/MA. 25 de Abril de 2025. Luciano de Souza~ .e ~ 

Pregoeiro/ 

Identificador: 1775-08991 c403b9af6da925522387 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025-S~_......-
Pregão Eletrônico nº 015/2025-SRP. Processo Adm. nº 1337/2025. 

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de emprua 

•
speclallzada para prestação de serviços de limpeza de fossas 

sépticas: serviços de esgotamento de fossas sépticas, 

sumidouros, hidrojamento, desentupimento de pias, bocas de 

lobo e vasos sanitários, limpeza e sucçlo de fossas, de Interesse 

da Administração Púbtlca de Chapadlnha; Abertura: 09/05/2025 h 
11 :30h; Endereço Eletrônico (www.portaldecompraspubllcas.com.br). 

Base Legal: Termos da Lei nº 14.13312021. Informações e Consultas: 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado 

na Av. Presidente Vergas, nº 310, Centro - Chapadlnha- MA - CEP: 

65.500..000; E-mail: cplcbapadjnha2021@gmail com e Site do Portal da 

Transparência do Município de 

Chapadinha: 
bllp·l/transparencja chapadinha ma gov br/acesao!nforroacao/llcitacao/tc 

.!l e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/muraVprocedlmento. 

Chapadinha/MA, 25 de Abril de 2025. Luciano de Souza Gomes -

Pregoeiro. 

Identificador: 1Q06.c2d1fa 7c8e 14e67735a2foef3eff29ft>b614bd 1 b 

' r.--< r,1 ·• ·, .• • ... ~·_) 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO ~ 01612025-SRP 

Pregão Eletrônico nº 01612025-SRP. Processo Adro. nº 1337/2025. 

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empresa 

para fornecimentos de EPl's e materiais de sinalização em geral 

de lnteresH da Admlnlstraçlo Pública de Chapadinha; Abertura: 

0910512025 às 14:30h; Endereço Eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 

14.13312021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, 

Centro Chapadlnha- MA CEP: 65.5QO.OOO; 

E-mail: q>lchapadjoba2021@gmail com e Site do Portal da 

Transparência do Município de 

Chapadinha: 

htt'r /ltcansparencia.cbapadinha ma goy,br/aoessolnfoanaçaoíljcitacao/tc 

.a e https://app.tcema.tc.br/slnccontrata/mural/procedimento. 

Chapadinha/MA, 25 de Abril de 2025. Luciano de Souza Gomes -

Pregoeiro. 

Identificador: 1777-c890e7cb81fe28322b18e15dd710ba039193143a 

ONDE SE L~: 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 148/2024 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. através do Fundo 

Municipal de Educação de Chapadlnha, CNPJ nº 30.887.15610001-05. 

CONTRATADA: Meta Construções e Consultoria Lida, CNPJ nº 

39.590.842/0001-86. PROCESSO: nº 5237/2024, APENSO AO PROC. 

AOM. Nº 062912024; CONCORRtNCIA: nº 00312024. OBJETO DO 

CONTRATO ORIGINAL: Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para construção de uma Unidade Escolar com 

04 salas de aula e demais dependências_?'!_ Povoado Paiol, zona rural 

de Chapadinha. FINALIDADE DO AOmyo: Prorrogação do prazo de \ 

vigência do contrato por mais 12 (doze) eses, a contar de 01/011202 . ' 

mantendo-se todas as demais cléu las e condições contratuais. r 
PRAZO PRORROGADO: O contr o será válido até 31/1212025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 07. § 1°, da Lei nº 14.133/ 21 , 

Lei Complementar nº 123/2006 e De reto Municipal nº 008/202 DATA 

DA ASSINATURA: 27/1212024. ara da Silva Macedo/Secr. tária 

Municipal d Educação. 



Samuel Melo e James Magno ·rec:eDIHRc 
a Medalha Fran Paxeco da Al9CR• 
Maranhense de CUitura Jurfdlca, 
e Polftlca em conconlda solenldade 
A Academla Maranhense dl' 
Cultura Juridlca. Sodal e 
Política -AMCJSP concedeu 
no dia 24 de abril, qulnta-
íeira. a Med.11ha do Mérl!o 
Acadêmico Fran Paxeco aoo 
proíessores José Samuel de 
Miranda Melo e James Magno 
Araújo Farias. O eventO, q\J(' se 
lnselt' no calendário anual da 
lnstituiçAo, também celebrou 
107" anivers.lrlo de funclac;Jo 
da Faculdade de Dileito 
do Maranh.lo" - alinnou o 
presidente da Academia, o 
advogado e prof mor Sergio 
ramer, ao abrir aquela 
solenidade. 

• 

çoo aos homenageados 
r conta das acad~mlcas 

da Glórla Aquino e 
dane Gomes Coelho Mala 

Lago, que destacaram as SWIS 
consistentes trajetórias pessoal 
e profissional. Foram muito 
aplaudidas pelas orações 
proferidas na o=ii!o. Ao 
final, os professolt's Samuel 
Melo e Ja111rs Magno. ao 
agrodecelt'm o destaque dado 
aos seus DOOM5, erialtecttam 
a Importância de Fran Pa.eco 
para a cultura maranhellS(!, 
momento em que brindaram a 
selell! plateia com emocionados 
e vlbranll'5 dlscut505. 
Cllnforme o Rtglmento da 
Academia, a OU!Of8il da Ml'dalha 
do M ériro Fran Paxeco desdna­
~ a homenagear prof~ 

.... 
.... •-"'.i. - . 
.. ::"°( 

... .. ~1·" ':' 
' • • • -que lel1ham se destacado na 

dodncla Juridka, airavk de 
atividades que contribuam 
parao~da 
~humana e do E.ulo 
Oemocrállco de Direito. 
l!ll~ tamt~m receberam os 
lt'Spectivos Diplomas de 
RtconhedmenlO das m.!os dos 
ac.idêlnicos l.Uiame Saralva e 
P~bio Samlago. 

Manuel Francisco Pacheco 
(seu nome de batismo), llilSddo 
em ~úbal, P<>nugal, tevc 
dlreta partldpaçao na criação 
da Faculdade de Direiro do 
Maran!Wo, no ano de 1918, 

l'RAN PADCO E 
A f'ACUU>ADE DE 

O: J07 AMOS DE 
AÇÃO 

ao lado de Domingos de 
Castro Perdlgao, Alfredo 
de Assis, Almeida NWleS e 
Antônio Lopfs. raz.lo da 
lnstltuiçao ~ oomenda Pi'ª 

PlllfflTUIA -IOML DE MIMCllÃHOO>MA 
AVISO 

PREGÃO ElmÕHICO Nt OU/202S·SIU'. O munlclpio d• Pelmelrtndl .. MA, 
por lnterm,dio de su41 Stcrt tarla Munldpal d• Slt'.ldt, torna póblk.o, P1r• 
conhec:imento dos Interessados que tar.6 f'Mllur, sob t ftlde do Oecrt1o 
Nc1o<.intlO.o24/2019, Docrttok<ler.in• ll,"62f20ll.Lcl~.., 
nt 123/2006 e subskfiat&tm..nte " ~ ct. lei ,..,.. nt 
14. UJ/2021 • suaJ tltttaçõel pOsttflorn:, liic:ittçlo n• modaltdade P,..SO 
Elt1r6"ico nt OU/2025-Si..P, do t;po MENOR PREÇO, modo d• dftputt: 
ABERTO, teMo POf objeto o Relistro de Preços, do tipo rMnor preço. P«• 
futu.rs e ewn1u1I contt<tt~o de emp<ta especi..litada Ptrt p~ dos 
-osdoconleq<Jo.S. ptÓtowsdontMot,pono_M_ 
do munkJplo d• P1fmeirlndi1/MA. no cita U de maio dt 2025, ls OL«> 
tu (oito hor11). O Edital • wus •ne*>t estio à dispotl(lo dos lnterHMd05 
no endere-co wpra, de 2• • 6• f.lt1, M f'!Qf,rlo dH 08:ooh (oito ~1) 
h U:OOh (tre1:e horH) oncH poderio 5ef consuttadot ar•tuitemente ou 
obtido tMditnt• •prlt'MIM.,çlo de pein-drlw ou d. entre:p de 01 (uma) 
, .. .,..s.pe,,.tM. bem....,. .... ln...,,.__.S. __ OIO 

elttr6ni(O *"''* Mlmc!nod!e ma '0' bc e portal de comptH Uc:it• MC: 
www lidtaott com br ücl11td mentos 1dldon1is, no mtMTIO tfldereco ou 
l)tilo • ·•n•ll: tPh>•1mfArandla2021 .. maltcom. 

P_.meirlndl..-MA. 24 de • bril de 202S. 
MMNtw ct. Jews OM. Gome5 de C.ttro 

Sea- Muftldpol,__ 

Av. Litorânea, 300 - Calhau 
~(98) 3235 3994 / 98414 4624 

hommagear aqueles que ~ 
destacam na docfnc.ia juridlca e 
no desenvolvimento do Direito 
cm nosso Estado. 
Ao dlegar ao M1ranbao. em 
1900, com 26 anos de Idade, 
teve uma intensa panldpaçlo 
na vida política e socJal do 
P.sll!do. Foi jomallsll!, professor, 
hlslorlógralo. ll!ÕIVafO. orador 
e diplomatJL l.me do l.icru 

Mar~. profmor hooorls 
causa da Faculdade QUl' ajudou 
a criar, s6clo efetivo do lnslltuto 
Histórico e Geogr~fico do 
Maranblo, e c:&lslJI de PatU8il. 
Fran Pixeco~ 
ainda, papel pte1)001derame, 
ao lado de Antõolo Lobo, 
na Cllaça<> da Academia 
Maranlieme de l.ems. 

ERRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 012/2025-SRP No aviso 
publicado no Jornal Pequeno, datado 
de 23 de abril de 2025, onde se lê: 
"Abertura: 06/05/2025 às lO:OOh", leia­
se: #Abertura: 09/05/2025 às 08:00h". 
As demais informações do referido aviso 
permanecem inalteradas. Chapadinha/ 
MA, 24 de abril de 2025. Luciano de 
Souza Gomes - Pregoeiro 

@ maramazon_ 
~ww.maramazon .com 

~ Channe, alma e hospitalidade genuinamente 

~ISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
• 21/2025. A Prefeitura Municipal de 

Penalva/MA torna público que realizará 
no dia 14/05/2025, às 09:00h (horário de 
Brasília), o Pregão Eletrônico nº 21/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de insumos e reagentes 
de laboratório. O edital está disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e na plataforma eletrônica: https:// 
portal d ecompras .pena lva . ma .gov. br. 
Informações pelo e-mail licitacao.penalva@ 
gmail.com. Penalva/MA, 24 de abril de 2025. 
Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

Pregão Eletrõnico ni 013/202S-SRP. Processo Adm. nt 
1339/2025. Objeto: Event\Hll contnitaçio de empresa 
Hpedallrada no Fomecimento de fardli de passeio 
personalizada pani oCol4glo Miiitar Munlci119I Tlniclentes 
XXIX de lnlllresse da Secretaria Munlclpal de Educaçlo de 
Chapadlnha; Abertura: 09/05/ 2025 às 09:30h; Endereço 
Elttrõnico (www.ponafdecompraspublicas.com.br) . 
Base Legal: Termos da Lei ni 14.133/2021. Informações 
e Consultas: Setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Chapadlnha, localludo na Av. Presidente Vargas, 
nt 310, Centro - Chapadlnha- MA - CEP: 65.500-000; 
E-mail : cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal 
da TranSJlarênd a do Munlcfpio de Chapadinha: http:// 
transparenda.chapadlnha.ma.gov.br/acessolnformacao/ 
ficitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/ 
mural/procedimento. Chapadinha/ MA, 25 de Abril de 
2025. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

AVISO '!llf6ÃO ELETRÔNICO Nt 014/2025 
Pregão Eletrõnico nt 014/2025. Processo Adm. ni 
1338/2025. Objeto: Contnitaçlo de emptUB 119111 
lclCaçlo de velculo(camlnhlo compactador de llxo) de 
l~se da Adminlst~ Pública de Chapadlnha; 
Abertura: 09/05/2025 às 10:30h; Endereço ~rõníco 
(www.portaldecompraspublicas.com.br ). Base 
Legal: Termos da Lei nt 14.133/2021. lt'Íf0<mações e 
Consultas: Setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Chapadlnha, localizado na Av. Presidente Vargas, 
nt 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; 
E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal 
da Transparência do Municipio de Chapadinha: http:// 
transparencla .chapadlnha.ma.gov.br/acessolnformacao/ 
lidtacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/ 
mural/procedimento. Chapadinha/MA, 25 de Abril de 
2025. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

AVISO l'MGÃO El.ETllÔNICO Nt OlS/202S-SllP 
Prepo Eletr6nlcon•Ol 5/2025-SRP. Proce»0Adm. nt 1337 /2025. 
Objeto: Rettstro de PNÇO para eventual contnitaçlo de 
""pnsa especllllzada para pntlhçlo de servtÇCK de llftl!Mll 
ele fossas "ptkas: 5ervlços de escotamento de foosas 
Mttttcas, sumkloufos, hldrojamento, desentupimento de 
pias, bocas de lobo e vasos santt•rtos, llmpera • suqlo de 
fossas, de lnteNue da Admlnlstraçlo PUbllca de Ch1padlnh1; 
Abertura: 09/05/2025 •• 11:30h; Endereço Eletrõnioo (www. 
poruldecompraspublic.u.com.br). Base tepl: Termos da Lei 
nt 14.133/2021. Informações e Consultos: Setor de Li<ita~s 
dt PrefllitlJra Municipal de Qiaptdlnha, locall1ado na Av. 
Presidente lltrsos. n• 310, Co.ritro - Chapodlnha- MA - CEP: 
6S.S00-000; E-moij: cpjchapedinha20210gmalt.oom e Site do 
Po<ut da Tronsp1rênci1 do Município de Chapodlnha: http:// 
trtnsparencl1 .cha pad i n a. ma . gov. br /a c~ssol nfo r m acao/ 
llclta ... o/U:e • https: r1pp.tcem1.U:.br/sincconlrota/murol/ 
procedimento. Olopedi MA. 25 dt Abril ele 2025. Luc11 
de Souza GomeJ - Pn 

AVISO PRE ELETRÔNICO Nt 016/2025-SRP 
PrecJ<> Eletrõnico nt 016/2025-SRP. Processo Ad . n• 
1337/2025. Obje : RqlJtro de p~ço pa111 ntual 
cont1'8111çlo de mpresa para fornecimentos e EPl's 
e meterlels de lnallzaçlo em aeral de 1 ~sse da 
Admlnlstraçlo Pública de Cha119dln"-; Abertura: 
09/'15/2025 às 14:30il; Ende<eço Elet ico (www. 
portaldecompra ubllcas.com.br). Base L ai : Termos da 
Lei nt 14.133/2 21. Informações e Co ultas: Setor de 
UdtaçõesdaPr itura MunidpaldeCha dinha,localízado 
na Av. President Vargas, n• 310, Ce ro - Chapadinha­
MA - CEP: 65. 00-000; E-mail: plchapadlnha2021~ 

gmail.com e Site Portal da Tra parência do Municfplo 
de Chapadinha: h ://transpar cia.chapadlnha.ma.gov. 
br/acessolnf0<maca lcltaca tce e https://app.tcema. 
tc.br/slnccontrata/m ocedlmento. Chapadlnha/MA, 
25 de Abril de 2025. Luciano de Souu Gomes - Pregoeiro. 



Edital nº 014/2025 

Acessar Contratação 

Última atualização 28/04/2025 

Local: Chapadinha/MA Órgão: MUNICIPIO DE CHAPADINHA -- . .... .--

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Modalidade da contratacão: Preaão - Eletrônico Amoaro leaal: Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tioo: Edital 

:= PI Portal Nacional de Contratações PúbUcas O. 

Data de divulgação no PNCP: 28/04/ 2025 Situação: Divulgada no PNCP 

•

ta de Inicio de recebimento de propostas: 28/04/2025 20:00 (horário de Brasflia) 

ta fim de recebimento de propostas: 09/05/2025 00:00 {horário de Brasília) 

A Entr.:tr 

ld contratação PNCP: 06117709000158-1-000028/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 

Objeto: 

!Portal de Compras PúbLicasl - Contratação de empresa para locação de veículo(caminhão compactador de Lixo) de interesse 

da Administração Pública de Chapadinha 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

'Núm~ : Descrição ~ Quantidade ~ Valor unitário estimado ~ Valor total estimado 



• 

' 

1 Locação mensal de caminhão 

compactador de Uxo 15m'. 

sem motorista. Incluindo: -

caminhão com capacidade 

volumétrica de 15m': - Peso 

bruto total <PBTI mínimo de 

23 toneladas: - Ano de 

fabricação do caminhão 

mínimo 2021: - Combustível 

diesel; - carroceria 

compactadora traseira em 

aço de alta resistência com 

sistema de compactação 

hidráuUco; - Sistema de 

acionamento hidrâuLico com 

bomba e reservatório 

independente; - Controle de 

operação na parte traseira 

com sistema de segurança; -

Alarme sonoro de ré: -

Iluminação traseira para 

operação noturna: - Sistema 

de lavagem interna de fácil 

acesso; - Pintura 

anticorrosiva; - Veiculo com 

emplacamento categoria 

aluguel (placa vermelha); -

Manutenção preventiva e 

corretiva inclusa: - Seguro 

total do veiculo Incluso: 

Exibir. r;-:1 1 1-1 de l itens 
. ~ 1 

e <Voltar ) 

' 

l!I http~QQ.r_tc'lldeservj~g~tao,g2Y.b.c 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

12 Sigiloso Sigiloso 

. , \ .. -~ . ; . 

Página: O < > 

Críado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacíonal ele Contratações Publica<, (PNCP) é 
o sitio e !.etrônico oficial destinado à divulgação centr«~liz<:1da e obrígntória do'.~ dlo., 

exigidos em sede de licitações o contratos administr<üívo< abarc<iclos ;x:lo novc~l 

diploma, 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. uni 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Oecmlo n'' lO /b-1 

de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versào do Portal ó um esforço conjunto do cor 1~,1 1 u1;aD 
de umél concepção direta legal. homologado pelos 1nd1c<.1do.s n compor o ,1l11d1do 

cornítô, 

A adequação. fidedignidade e corretude das informí:içôes e dos 0rqu1ws 1dc1•1vo~ 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 silo d<' 

estrila responsabilidade dos órgãos e entidad es e ilYéltantes. 

1 
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~~· cHAPADiNHA 
·~ O T R A 8 A L HO C O N T 1 NU A 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1341/2025 

,,,,.--~ · - ...... ,, 
.... , '\ o o 12 8 · ... " 

,, ~,. e! z::;:s:;::c.- ' 

\, . , ~Q)!l ~e .~\ 
. ·, ·.~ ~ 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

E. C. VERAS SERWICOS 
CNPJ: 19.022.197/0001-98 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha­
CNPJ nº 06.117. 709/0001-06 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Asslnador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estilo disponíveis em: 
https:/lwww.serpro.gov.brlasslnador-digital. 
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SEGUNDA Al TERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

E. C. VERAS SERVIÇOS 

Página 1 de 4 

ERIVALDO CARVALHO VERAS, brasileiro, divorciado, nascido no dia 27/07/1972, natural de 
Parnaíba - PI, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 417687020114 SESP/MA e CPF 
(MF) nº 451.987.723-72, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Aparecida, nº 15-Joao 
de Deus - Cep. 65.057-200, São Luís - MA; na qualidade de titular da E. C. VERAS SERVIÇOS, 
com sede na Avenida 316, BR 316, 464 B, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65289-000, com 
registro nessa Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE Nº 21102340614, inscrito no CNPJ 
sob o nº 19.022.197/0001-98, resolve: 

Cláusula Primeira - O capital destacado que é de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), 
passa a ser R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), sendo que a diferença no valor 
de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), encontra-se integralizada neste ato em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Segunda - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes 
flividades econômicas: 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
421 3-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos i, 
4120-4/00 - Construção de edifícios ' 
4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplanagem 

nr.013 0-. 
~''""• . -~ ' 

"' - \' ',....--. 
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 

A199-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
S223-1 /00 - Estacionamento de veículos 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (postes de iluminação pública) 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóv s com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar i 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, mun· ipal 
5012-2/01 - Transporte marítimo de longo curso - Carga 
7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem ope ador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção s m operador, ex to 
andaimes 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( édios, edifí ·os e calçadas) 
3702-9/00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de rede 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
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Cláusula Terceira - Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento 

de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a te~ a s_:JÃull.l.la~dação: 

nO Ol 
CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUME . 

E. C. VERAS SERVIÇ ....___._ . 
19.022.19110001-9s . , roc) l'!.{)4.(._ -;,1~,1"1 

ERIVALDO CARVALHO VERAS, brasileiro, divorciado, nascid Assc1'4~~/07/19~2. natural de 
Parnaiba - PI, empresário, portador da Carteira de Identidade nº '.6-e.?.~20114 : SESP/MA e CPF 
(MF) nº 451 .987.723-72, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Aparecida, nº 15 - Joao 
de Deus - Cep. 65.057-200 São Luís-MA; na qualidade de titular da Empresa E. C. VERAS 
SERVIÇOS, com sede na Avenida 316, BR 316, 4648, Centro, Maracaçumé-MA, CEP 65289-000, 
com registro nessa Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE Nº 21102340614, inscrito no 
CNPJ sob o nº 19.022.197/0001-98, resolve assim, alterar e consolidar o instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa individual gira 
~ob o nome empresarial de E. C. VERAS SERVIÇOS e tem sede na Avenida 316, BR 316, 464 B, 
9tentro, Maracaçumé-MA, CEP: 65289-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPEND!:NCIAS: A empresa individual poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
empresa individual iniciou suas atividades em 23/09/2013 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA- OBJETO SOCIAL: 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não- perigosos 

a4120-4/00 - Construção de edifícios 
9'4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplanagem 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar cond· ionado, de ventil 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos d iluminação 
em públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos p ra trans orte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
5223-1/00 - Estacionamento de veículos 
4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (postes de iluminação públic ) 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis ._o _.__....-
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4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
5012-2/01 - Transporte marítimo de longo curso - Carga 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
8129-0/00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (prédios, edifícios e calçadas) 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais). 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO: A responsabilidade é total e 
exclusivamente do empresário individual abaixo assinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESIMPEDIMENTO 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

.restadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País. 

E por estar em acordo assina o presente instrumento em via única. ; " . l ~-\ 
f ~:P, um2u:e ', 

Maracaçumé-MA, 19 de fevereiro de ~6as~ 11 l~t ?iJ~:1 1 l 
ERIVALDO CARVALHO VERAS 

Empresário 

~ ...... .,,.. .. . 
' . , . .,. ; ·r._J . 

f .. .. ' .} ... :--..,. ~ -·~ .. ._ ... , .J. 

. .. 

I 
I 
I 
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MINISTi:RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração .--,, 

p~0 131 
1 ) ---

ASSINATURA ELETRÔNl~A·1 .. · PIJ./LJ 
. 
' 

Certificamos que o ato da empresa E. C. VERAS SERVIÇOS consta assinado ·digitalm~nte po.r: 

• 

CPF/CNPJ 

45198772372 

..IUCEMA 

Nome 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

CllRTIFICO O Rl!GISTIU> IDI 2S/02/2025 1• :39 SOB w• 20250267,97 . 
PRO'l'OCOLO: 250267,97 D& 2&/02/2025 . 
CÓDIGO D& VSRirICAÇlo: 12503567362. CJIPJ DA SID& : 1902219700019 
Will& : 211023•061• . COM Sl'l:ITOS DO ll&GISTJU> IDI: 19/02/ 2025 . 
& . C. VDAS S&RVIÇOS 

CARLOS AWDÚ D& MOllA&8 PD&IRA 

S&Cll&TWO-GUAL 
"""'· llllpre•afaoil .... qov.br 

A validade deate documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua au tenticidade nos 
respectivos porta is , in f ormando seus respectivo s c6di9os de veri t i caçl o. 

Página 4 de 4 

f 



Governo do Estado do Maranhão EMfll~~"I GOi/E~ DO a:: 
FACIL MAAANHÃO = 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão " ·,~1-00o13 4 

CERTIDÃO SIMPLIFICA~,( p íJ/!f: -. : . 
1 . -

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis·· SINREM 

Certificamos que as lnlormações abaixo constam dos documento& arquivados nesta Junta Comercial e li<> vigentes na data da sua expedição. 

Nome EmpntNrlal: E. C. VERAS SERVIÇOS 

NIRE : 21102340614 
Nlltureza Jurfdlca: Emp<esário (lndividuaq 

NIRE (Sede) 
21102:340614 

CNPJ 
19.022.197/0001·98 

Endereço Compl810 
Avenida 316 , BR 316, ~ 4648, CENTRO-~~· OEP65289-000 

Objeto 

Protocolo: MAC2500312455 

Inicio de Atividade 
23/09/2013 

7711 ·0IOO-LOOACAO oe AUTOMQV.EIS SEM CONDUTOR 3811·4/00 . COLETA OE RESIOUOS..NAO PERIG0$0S 4120-l/00 . CONSTRUCAO OE EOlFICIOS 4211-1/01 • CONSTRUCAO OE 
ROCOVIAS E FERROVIAS 4311 ·8/02 • PAEPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENô-4313-4/00 - OBAAS DE TERRAPLl!NAGEM 4322-3102 • INSTALACAO E MANUTENCAO OE 
SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO. OE VÉNTIL;ACAO·E REFAIGEÀACA0,4329·1-04. MONTAGEM E INSTALACAO oe SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330·4/04 • SEAVICO$ OE PINTURA OE EOIFICIOS EM GERAL 4-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OE 
AGUA 4744-0/91l - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAJS OE CONSTRUCAO EM GERAL 4742·3-00 · COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO (POSTES DE IWMINACAO 
PUBLICA) 4923--0/02 • SERVICO OE TRANSPORTE DE P~l.ROS LOCACAO OE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924-8/00 ·TRANSPORTE ESCOLAR 5012-:;!;01 - TRANSPORTE 
MARITIMO DE LONGO CURSO CARGA 7731 ·4100 • ÀLUGU~L OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 71732·2101 · ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA. CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8129-0/00 ·ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTEAIORMENTE(PREDIOS. EOIFICIOS, E CALCADAS) 4213-&'00 

DE URBANIZACAO RUAS, PAA.CAS E CALCADAS ~1/04 SERVICOS OE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAS E 
S PARA USO EM OBRAS 4929·9/01 TAA.NSPORT&AQPOVIARIO COLETIVO OE P~AGelROS, SOB f!l;~IME OE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4212·0/00 CONSTRUCAO DE OBRAS 

ATE ESPECIAIS 522.:M/OO · ESTACIONAMENTO OE VEICUlOS 3702-9100 · ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 8122·2/00 • IMUNIZACAO E 
ONTROLE OE PRAGAS 3701-1100 • GESTAO OE REDES OE ESGOTO 

Caplt•I 

A$ 1.400.000,00 {um milhão e quatrocentos ll\!I reais) 

Oltlmo Arquivamento 

Data 
23/04f2025 

Número 
20250507.820 

HoftM Cio limpru6r1o: ERIVALDO CARVALHO VIERAS 

Identidade: 
417687021114 
Elteclo c:MI: 
DIVORCIADO(A) 

CP.F: 
~UlCl7.723-72 
~·bana: 
NÃO INFORMADO 

' 

Etla ceitldao foi ornítida automllfA.!neme em 07/05,12025, às 08:37:CM (horàrio de Brasllía). 
Se impressa, verificar sua aulonticldado no rl,11p1:1twww.empralllflcll.ma.go".br· com o có/jgo 5AVBISGC. 

CARLOS ANOR~ DE MORAES PEREIRA 
1J 

' Secret4rlo(a) Geral ~ 

/ 

Porta 
EPP (Empresa de Pequeno P0r1e) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

/\;,' 
1 de t1 \J 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

í Mfl<fSA 1 00\IERNO DO a::::: 
fACl\. MARANHÃO= 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercan 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que E. C. VERAS SERVIÇOS 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21102340614 
CNPJ 19.022.197/0001 ·98 

Protocolo: MAC2500312481 

SltulÇio 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Avenida 318 , BR 318, N' 4148, JODOOC, CENTRO · llar1Q9U'"'1MÃ • CEP l528tMIOO 

Arqulvamentoa Poatertorea 

Ato NÍlmero Data DMcrtçlo 

223 20250507820 23/04/2025 BAl.ANCO 
002 20250267497 2610212025 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

307 20241563372 
EMPRESARIAL) 

0811212024 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

223 20240524071 22104/2024 BALANCO 
223 20230663834 19/0512023 BALANCO 
223 20220650454 26/0512022 BALANCO 
002 20220581126 12/05/2022 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

310 20211011789 03/0812021 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

223 20210747218 
EMPRESARIO 
BALANCO 

002 20200737163 TRANSFORMACAO 
223 20200394835 BAlANCO 
223 20190310618 BALANCO 
002 20190293969 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180641972 
002 20180633&48 = [)E DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20140069879 E'° DE DADOS (EXCETO NOME 

ARIAL) 
20130783463 
20130694495 RAM!NTO DE ICROEMPRESA 
21200839338 RATO 

l~llllHlll~lm~l~llllHI 
MAC2500312481 



02105/2025, 08:50 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' . • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S1TUAÇ.ÃO 
19.022.197/0001-98 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
E. C. VERAS SERVICOS 

T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locaçlo de automóvel• aem condutor 

37.01-1-00 - Geatlo de rede• de eagoto 

CADASTRAL 

37.02-9-00 -Atividades relaclonadaa a eagoto, exceto a gestão da radea 
38.11-4-00 - Coleta de reslduos nlo-perlgoaoa 
41.20-4-00 - Construção de edlflcloa 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção da obras de arta eapaclela 

2.13-8--00 - Obras de urbanlzaçlo - ruas, praças a calçadas 
3.11-8--02 - Preparação da canteiro e limpeza da terreno 

43.13-4--00 - Obras de terraplanagem 

. 
DATA DE ABERTURA 

26109/2013 

43.22-3--02 • lnstalaçlo e menutençlo de slatemaa centrais de ar condicionado, de ventll"ili.••11111111111 
43.29-1-04 - Montagem e lnatalaçlo de alatemaa e equipamentos de llumlneçlo e sinaliza 
aeroportos 
43.30-4--04 • Serviços de pintura de edlflcloa em geral 

1 PORTE 
EPP 

43.99-1-04 - Serviços de operaçlo a fornecimento de equipamento• pera transporte e eleveçlo da cargas e peHoas para 
uso em obras 
43.99-1--05 • Perfuraçlo e construçlo de poços da tgue 
47.42-3--00 - Comércio varejista de materlel el6trtco 
47.44--0-99 • Com6rclo varejista de materiais de construçlo em geral 
49.23--0--02 • Serviço de transporte de paaHgelroa • locaçlo de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 • Transporte rodovltrlo coletivo de paasagelroa, sob regime de fretamento, municipal 
50.12-2-01 - Transporte marltimo de longo curso - Carga 

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
EMPREENDIMENTOSCARVALH01@HOTMAILCOM 

MOTIVO DE SITUA O CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ·-** 

NUMERO 
4648 

1 COMPLEMENTO ·-· 
1 MUNlciPIO 

MARACACUME 

1 TELEFONE 
(98) 8907-2472 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/05/2025 às 08:49:26 (data e hora de Brasília). 

about:blank 



02/05/2025, 08:50 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

19.022.197/0001-98 26/09/2013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
E. C. VERAS SERVICOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS 
52.23-1-00 ·Estacionamento de veículos 
77.31-4-00 -Aluguel de méqulnas e equipamentos agrlcolas sem operador 
77.32-2-01 ·Aluguel de méqulnas e equipamentos para construção sem operador, ex 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 ·Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
213·5 • Empresérlo (Individual) 

NUMERO 
4648 

1 COMPLEMENTO --· ,'• .. .. ... 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
EMPREENDIMENTOSCARVALH01@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

\ SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNlclPIO 
MARACACUME 

1 TELEFONE ~98) 8907-2472 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

9"itido no dia 02/05/2025 às 08:49:26 (data e hora de Brasllia). 

al>out:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/09/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE Dl!ll!MI&• ilMYl!"'OS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA A TIVA D 

Nome: E. C. VERAS SERVICOS 
CNPJ: 19.022.197/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:44:17 do dia 02/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/1 0/2025. 
Código de controle da certidão: 57A6.0D75.CDFC.E95B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 • 
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Consulta Regularidade do Empregador 

r Voltar 
àt$! 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razio 

Soclal: 

19.022.197/0001-98 

E C VERAS SERVICOS 

li Imprimir 
t 

Endereço: AV 316 BR 316 4648 / CENTRO/ MARACACUME / MA / 65289-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2025 a 12/05/2025 

Certificaçio Número: 2025041303572127343746 

Informação obtida em 02/05/2025 08: 4 7: 53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site d 
www .caixa.gov .br 

i esta 
Caixa: 

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 

\ 

) 

1/1' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pág.:Lna .1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E . C. VERAS SERVICOS (MATRIZ E 
CNPJ : 19 . 022 . 197/0001-98 
Certidão nº : 25203461/2025 
Expedição: 07/05/2025, às 09 :46 : 32 
Validade : 03/11/2025 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

dos da data 

Certifica- se que E . C. VERAS SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), i n scrito(a) 
no CNPJ sob o nº 19 . 022 . 197/0001-98 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Le is do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janei ro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta cer tidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst. jus.br) 
Certidão emitida g ratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac ional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho q nto às obri ga 
estabelecidas em sentença condenatória transit da em julgado 
aco r dos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen e aos 
recolhimentos previdenc iá rios, a honor' rios , a cu a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados de orrentes 
de execução de acordos firmados perante o inis tério úblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou d mais títu 
disposição legal, contiver força executiva. 

DúviJ<ls ~sugestões: cndt~tst . jus . br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páqina l dE~ 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF : 451.987.723-72 
Certidão nº : 2520 3755/2025 
Expedição : 07/05/2025 , às 09 : 47 : 16 
Validade : 03/11/2 02 5 - 180 (cento e o 
de sua e xpedição. 

n tados da data 

Certifica-se que ERIVALDO CARVALHO VERAS, inscrito (a) no CPF sob o n º 
451 . 987.723-72 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nac ional de 
Devedores Traba l histas . 
Certidão emit ida com base nos arts . 642 -A e 883-A d a Consolidação 
das Le is do Trabalho , acresc entados pelas Lei s ns .º 12 . 440/2011 e 
13 .467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de j aneiro de 2022. 
Os dados constante s desta Certidão são de respons abil idade do s 
Tribuna is d o Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão a testa a empresa em relação 
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif icação de sua 
aut ent icidade no portal do Tr ibu nal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst. jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO 91PoRTANTE 
Do Ban co Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s 
necessários à . ~dentificação das pessoas naturais e jur í dicas 
inadimplentes pe r ante a Justiça do Trab alho quan o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitad em julgado ou 
acordo s judiciais trabalhistas, inclusive n conce rnente 

' .. recolhimen tos previdenciários , a honor á r ·os, a custa , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em ei ; ou decor entes 
de exec ução de acordos fi rmados perante o Min istério Púb ico d o 
Trabalho , Comiss ão de Conciliação Prévia ou dem ·s título s que , por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dóvidas n sugestões : cndt@tat . jJs . br 

/ ' / 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR · INSCRIÇÃO lf.022.197/0001-98 

MINISTtRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado . 

.. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 

2011, que discipl ina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § ZR da Portaria MTP n• 667/2021, a certldlo ora lnstltulda refletlr6 sempre a últlma situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Naclonal - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órglo, vlundo a demonstrar a sltuaçlo 1tu1llucbi dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.1ov.br/Certldao/Valldar 

Código: 37NWL3H7RY 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 

Página 1de1 

) --



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 45J.917.123·1Z 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABAL 
NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ}: 451.987.723-72 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 07 /05/2025, às 09:43:44, conforme horário am!IMNi!4iile"D 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
~.A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
~e 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certldlo ora lnstltulda refletlli sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradori1 d1 Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão e.speclflca perante aquele 6fllo, visando a demonstrar a sltuaçlo atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: UDRCQP3FTY 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 

'.',./ 1 
1 

'\ 
Página 1 de 1 '- :.J ' 
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EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP: 19.022.19710001-981 ns. Estadual: 12573680-0 

Termo de Compromisso pelo qual se compromete a sea:uir as Normas 
Trabalhistas. tais como Formalização e Re&istros Contratuais e preverem 

um dimensionamento dos a:astos com o mejo ambiente do trabalho. 
incluindo equipamentos de proteção. sob pena de desclassificação 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10: 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão o 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condM~PMIJMM~ 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 19.022.197 /0001-98, com sede na 
AV 316 BR 316B BAIRRO: CENTRO CIDADE: MARACAÇUMÉ CEP: 65.289-000, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Erivaldo Carvalho Veras, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº417687020114-SESP-MA e do CPF nº 451.987.723-72, 
DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o 
respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação 
trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela 
formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do 
trabalho, incluindo equipamentos de proteção . 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 DE MAIO DE 2025 

E CVERAS Assinado de forma digital 
porE CVERAS 

SERVICOS:190 ~ERV1COS: 1902219700019 

221 97000198 Dados: 2025.05.07 
10:29:28 ~3'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ N2 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Propríetário /Administrador 

I 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 

/ 
/ 
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• 

::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

r
'·'·~·"·'-'··-·-·· '-=:­
IDENTIFICAÇÃO 

Rnultlldo de Consultll SINTEGRAllCMS 

CGC: 19.022.197/0001·98 Inmcr1çlo l!stlldu•I: 12.573680·0 

Razio Socl•I: E C VERAS SERVIA*OS 

Regime Apur•çlo: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logr•douro: AVE 316 BR 316 

Número: 4648 Complemento: 

B•lrro: CENTRO 

Munlcrplo: MARACACUME UF: MA 

CEP: 65289000 DDD: Telefone: 82448989 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

~---...~~ 

CNAE Prlnclpml: 7711000 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAE• Secund6rlo• ---~ 
Ducrlçlo CNAE Côdlgo 

>--

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTI:NÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICJONAllO, 

.___. 

4329104 

4330404 
>--

4399104 

VENTILAÇÃO E REFIUGERAÇÃO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE IWMINAÇÃO E :1 
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS ----- --
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 06RAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA l --1 
4742300 

4744099 

4923002 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO dl 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE Al/TOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 

4929901 

TRANSPOlm: ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIOCoLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIMÊ DE FRETAMENm:--1 
MUNICIPAL 1 - ---- -----

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
1 - -

5012201 TRANSPORTE MARÍTIMO DE LONGO CURSO • CARGA ---.----

5223100 ESTACIONAMENTO DE velCULOS 
···-·~·---· ·-···"·········-· .. -· ____ , .. , ...... - - ............ . 
7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGIÚCOLAS SEM OPERADOR 

- f- --- - ----·---------

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

..._8_1_2-22_0_0+-lM_U_N_IZA_ ÇÃ_ O_E_C_O_N_T11._0_L_E_D_E_P_RA_G_AS_ U_R8AN __ ·AS_·-__ -_-_·---------- -- -_-·-_·-...:.--·---·--·~···­' 3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATlVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO D! REDES 

3811400 COLETA DE RES(DUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIF1CIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ---·- -4212000 CONSTRUÇÃO DE 08AAS·DE·ARTE ESPECIAIS 
-- -----

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Sltu•çlo C•dutr•I Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

D•ta deetli Sltumçlo C.dHtr•I: 12/02/2021 

OBRJGAÇÕES 

-~··-·- ·······--..!. ~ 

NFe a partir de (CNAE's): 26/08/2019 • (Devido emlss!o volun~rta), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO • > SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

...... .,.,,......,,_, 

-

Observaçlo: Os dados acima estio baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certldlo de sua efetive exlst~nda de fato e de 
direito, nlo s!o oponíveis à Fazenda e nem exduem 11 responsabllldade trlbu~rta 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/05/2025 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

r 
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! Nova Consulta l rmprlmir ! 
""' .,,. ••. ,,,,,.,,,,,,,.,,,.,, ... ,.n, '"f 

Oesenvolvldo pela SefaZ/COTEC - 2005·2012 

• Í 
I 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 039388/25 Data da 

Inscrição Estadual: 125736800 CPF/CNPJ: 19022197000198 
110014 

Fls---

Proc.~02!\' Endereço: AVE 316 BR 316, 4648 CEP: 65289000 - CENTRO j 
iefone: (98)82448989 Municiplo: MARACACUME . ~,_,_,., .~'·' UF: MA 

Razão Social: E C VERAS SERVIAOS 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/07/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Olvida Ativa" . 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

J 

Data Impressão: 02/05/2025 16:02:59 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 039388/25 Data da 

Inscrição Estadual: 125736800 CPF/CNPJ: 19022197000198 fls' ' O O 14 
Razão Social: E C VERAS SERVIAOS PrOC. tf!"2~). 
Endereço: AVE 316 BR 316, 4648 CEP: 65289000- CENTRO ~. ( 

.. efone: (98)82448989 Munlclplo: MARACACUME \ ~' ... • . •·. / UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5 .172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/07/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa" . 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

) 

Data Impressão: 02/05/2025 08:46:02 

/ 
\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACACUME - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~-....... _ 

AV . DAYSE DE SOUSA, Nº S/N - CENTRO 

CNPJ: 01612336000178 

.. 
O Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de MARACAÇUMÉ, à reqij~rir.u~nto da pessoa 

interessada E. C. VERAS SERVICOS, CER11FICA, para os fins que se fizerem necessários , que a pessoa 
jurídica/tisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municfpais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 05108/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anterioonente a esta data mesmo durante a 
'Ãgência desse prazo. 

Cadastro: 000018 Inscrição Municipal : 1422022 

Contribuinte: E. C. VERAS SERVICOS 

Nome Fantasia : EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

AV 316, BR 316, 464 B 

CENTRO 

MARACAÇUMÉ· MA 

Data de Abertura: 26109/2013 

CPF/CNPJ: 19022197000198 

Com piem: 

CEP: 65289000 

Data de Encerramento: O 

-Atividade(s) CNl'E-----------------------------­
locação de autorróveís sem condutor 

Emissão: 07/05/2025 09:22:34 Validade: 05/0812025 

Número/Controle da Certklão: AFAE9A0<4381A7908 

oocurnento 1ninado dilitalmente 

ftl'W.I ....... JOSI! M~OES SILVA NETO 
~~ Oat.: 07/05/202509:»:2~300 

Vflilique em hllP$:/"'9Udor.iti-o>•·br 

JOSéMENANDES SILVA NETO 
Chefe do Setor Trfbut•lo 

~rtaria 020/2025 

Usu 

( 

. 1 
J 

\ 
J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACACUME • MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AV. DAYSE DE SOUSA, Nº S/N· CS'llTRO 

CNPJ: 016123360001 78 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA 'ATIVA 

Certificamos, como nos faculta a Lei e a requerimento wrbal da pessoa interessada E. C. VERAS 
SERVICOS, que rewndo e dando busca nos arqui-.os deste Departamento, nao foi constatado ate a presente 
data, nenhum registro na di\1da ativa, de qualquer natureza junto a Fazenda Publica Municipal, referente a 
pessoa jurídica/fís ica a segui r referenciada. 

Cadasto: 000018 

Contribuinte: E. C. VERAS SERVICOS 

Nome Fantasia: EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

AV 316, BR316,464B 

CENTRO 

MARACAÇUMÉ • MA 

Inscrição Mmiàpal: 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 26109/2013 

Com piem: 

CEP: 65289000 

Data de Encerramento: O 

- Atividade(• ) CP'AE - ------ --------------- ------ - ­
Locação de autorroveis sem condutor 

Emissão: 07/0512025 09:23:20 Validade: 05/0&'2025 

Número/Controle da Certidão: OAC9CC107A49DEBC 

Doc~11>tn~o a.sinodo 1$icítalmtnte 

íf'U'll&I~ JOSE MSWIOU Sll.llA NfTO 
~ 0..ta:07/05/202Sot:lt:29-0300 

ver~ut e11> htlp&://V,tlidar.ld.cov.br 

M ENA NDESNET O 

JOS~ Me.ANDESSILVA NETO 
Chefe do Setor Trlbut• lo 

Portaria 020/2025 
~.,,) 

&:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~ \/1 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS· CNPJ: 19.022.197/0001-98 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO MARACAÇUME, MA, CEP 65289-000 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/09/2013 

Conta 

•••Ativo*** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa/ Bancos 
Oientes 

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 
Ativo não Circulante 

Imobilizado 

• 
Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Instalações 

Equipamentos, Máquinas 

Veículos 

Móveis, Utenslllos e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 
(-)Bens Utilizados na Produção e/ou Prestaçllo de Serviços 

Depreciação 

Total Ativo 

Data de Encerramento: 31 .12.2024 
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.996.087,62 

• 
ERIVALDO CARVALHO VERAS 

CPF N. 451.987.723-72 
EMPRESÁRIO 

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 

Página 1de7 

Pag.: 1de6 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

31/12/2024 

1.996.087,82 D 
277.967,34 D 

135.587,06 D 

135.587,06 D 

135.587,06 D 

135.587,06 D 
142.380,28 D 
142.380,28 D 
142.380,28 D 

142.380,28 D 

1.718.120,48 D 

1.718.1 20,48 D 

2.096.958,00 D 
2.096.958,00 D 

555.800,00 D 
905.258,00 D 

565.000,00 D 
70.900,00 D 

378.837,52 e 
378.837 ,52 e 
378.837 ,52 e 

1.996.087,82 D 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847-9 
CONTADOR 

) 

Continua ... 

l 
/ 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS- CNPJ: 19.022.197/0001-98 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO MARACAÇUME, MA, CEP 65289-000 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/0912013 

Conta 

•••Passivo••• 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 
Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Outras Contas 
Outras Obrigações ' Energia a Pagar 

Consumo Água a Pagar 

Patrimõnlo Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pars 

Outras Contas 
Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

Data de Encerramento: 31.12.2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.996.087,62 

• ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 451 .987.723-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 

Página 2 de 7 

Pag.: 2de6 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

3111212024 

1.996.081,02 c 
15.174,88 C 

15.174,88 e 
1.100.00 c 
1.100.00 c 
1.100.00 c 
6.606,52 e 
4.059,99 e 

313,40 c 
560,00 c 

3.186,59 c 
2.546,53 c 
2.546,53 c 
1.468,36 c 
1.468,36 c 
1.345,18 e 

123, 18 c 
1.980.912,94 e 

050.000,00 e 
050.000,00 e 
850.000,00 c 
850.000.00 c 

1.130.912,94 c 
1.130.912,94 e 
1.130.912,94 e 
1.130.912,94 e 
1.996.087,82 c 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

AVANILOO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-tp.006847-9 
C,S')NTADOR J 

Flm 
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Demonstração do Resultado do Exerclclo 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
NIRE: 21102340614 - Data: 26109/2013 
AVENIDA 316, BR 316, N. 464 B, CENTRO MARACAÇUME- MA, CEP. 65289-000. 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 

Impostos Faturados 
Simples 

(=) Receita Liquida 

(-) Custo Mercad./ServJProdutos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

1: 
Despesas Administrativas 

es. Antes das Participações e Contrib. 
es. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(=) Resultado Liquido do Exercício 

• 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 451 .987.723-72 

EMPRESÁRIO 

terça-tel111, 31 de dezembro de 2024 

Página 3 de 7 

Pag.: 3 de 6 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

"'· .. 
' ,.....-........ .. -·,.; .... 

01/01/2024 
a 

31/12/2024 
351.363,00 

351.363,00 

351 .363,00 

30.058,76 

30.058,76 

30.058,76 

321.304,24 
96.018,00 

3.640,00 

92.378,00 

225.286,24 

110.566,93 
110.566,93 

114.719,31 

114.719,31 

114.719,31 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

AVANILOO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 00684 7-9 
CONTADOR 

I 

Fim 



• 

• 

Página 4 de 7 

E.C.VERAS SERVIÇOS Pag. 4 de 6 
Av. 316, BR 316, N. 464 B, MARACAÇUME, MA, CEP. 65.289-000 

CNPJ(MF) N.º 19.022.197/0001-98 E NIRE N.º 21102340614 

CALCULO DOS INDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS COM BALANÇO 

PATRIMONIAL ENNCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

1- índice de Liquidez Imediata 

ILI= Disponível =ILI= 135.587,06 = ILI= 8,93 

P.CIRC. 15.174,88 

2 - Índice de Solvência Geral - ISG 

l"t~~~ o o 15 4 \ 

~~1'oc. Wº Oif 02:: 
1 

.. · .l\ss . . .· 
ISG = Ativo Total = 

PC+ PELP 

ISG = 1.996.087,82 = ISG = 131,53 ........ __ .., 

15.174,88 +0,00 

3 - lndice de Liquidez Corrente - ISC 

ILC =Ativo Circ. = ILC = 277.967,34 = ILC =18,31 

Passivo Circ 15.174,88 

4 - lndice de Liquidez Geral - ILG 

ILG =AC+ ARLP = ILG = 277.967,34 + 0,00 = ILG = 18,31 

PC+ PELP 15.174,88 +0,00 

/ 

Erivaldo Carvalho Veras 
CPF n. 451.987.723-72 

Empresário 

Avanildo de Jesu Melo Veloso 
CPF n. 405. 2.423-91 

CRC.MA O 6847/0-9 

/
1 1 

""' 1 i 
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Página 5 de 7 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 
Empresa: E.C .VERAS SERVI ÇOS- CNPJ: 19.022.197,0001-98 
Endereço: Avenida 316, BR 316, N. 464 B, 
Bairro: Centro, MaracaÇllme- MA. CEP. 65.289-000 
NIRE: 21102340614- Data:26.09.201 3 

Nota l - Contexto Operacional 

folha.: 5 de 6 

Fortes Contábil 

E e VERAS SERVIÇOS, Empresa Maranhense , empresária Limitada , a responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao val or de suas quotas , mas todos respondem solidariamente pela i ntegralização do capita l soc ial , é 
a quela const ituí da por urna ou mais pessoa titular da tota lidade decapita! social o va lor de R$ 850 . 000,00 
rea is em moeda local , devidamente integralizado,personalidade jurídica de direito privado , patrimônio e 
receitas próprios , autonomia gerencial ,patrimonial, orçamentária e financeira , tem sede e fo ro na cidade 
de sao Luis , capital do Estado do Maranhao, jurisdiçao em todo território estadual e p razo de duração 
i ndeterminado. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonatrações Financei ras 
E.C.VERAS SERVIÇOS , ma ntém um sis tema de e scrituração unifor me dos seus atos e fatos adminis t ra ti vos de 
fo rma segregada e em consonância com as norma s emanadas do Consel ho Federal de Contabilidade - CFC e 
demais pra tica s vigentes na legis laçao Brasileira. 
Bal anço Patr imonial - BP; 
Demonstração de Resultado do Exercício - ORE ; 
I ndi ces do Balanço Pat r imonial ; 

l.
mo de Abertura e Ence rramento; 
ro Oia r io ; 

ta 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

( r \ 00 1~1 

,(1-:.:~:- 1 

.' , ,..., , 0 11J ... ,, .... . u 
1 •• jtut.~0~'\..•~~ 
\ . r ~ · :· 

Apresentação Demonst rações Contábeis , os valores contabilizados neste subgru~ .moeda em ca i xa 
e depósitos à v i sta em conta bancária , bem como os recur sos que possuem ~s mesmas ca~acteristicas de 
liquidez de ca i xa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias ·-~ __ gu.e estao su jeitos a 
insignificante risco de mudança de valor . 
Saldo e m 31 .12. 202 4 135 . 587, 06 D 

3 . 2 - Estoques 
O t ermo "es toque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso 
ordinário do negócio , bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se destinamao 
consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio . 
Saldo em 31. 12 . 2024 0,00 D 

3 . 3 - Provisões 
Estão a propriadas obedecendo ao r egime de competência 

3 . 4 - Ativo Circulante 
O ativo ci rcul ante r epresenta a s disponi bilidades financeiras, os 
convertidos em dinhe iro, vendidos ou consumidos em um determinado 
~ldo e m 31 .12. 202 4 277 . 967 , 34 D 

~5 - Ativo Não Circulante 
Ativo Nã o Circulante s ão bens de conservaçao duradoura , e não são 
e xemplos são os imobilizados: veículos, as máquinas e até mesmo os 
Saldo em 31 . 12 . 202 4 1.718.120 , 48 D 

3.6 - Pasaivo Circulante 
No g rupo denomi nado "Passivo Circulante" são escrituradas as obri g ções da 
f ina nc iamentos para a qu i sição de direitos do ativo não-circulante, 
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do balanço) . 
Sal do em 31 .12. 202 4 15 .1 74 , 88 C 

deverão ser 

incl usive 
e xercicio 

(MA) . 31 de Dezembro de 2024 

Continua ... 

/ \ 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 
1
/[1OO1 ~ S 

Empresa: E C VERAS SERVI ç OS , CNPJ: 19.022.197AXXJ1-96 l f )'::I • • 
Endereço: Av. 316, BR 316, 464 B ~ I" -.-... . ....,...._, 

Bairro: Centro , Maracaçume ·MA, CEP: 65.289-000 { ~ 
NIRE: 21102340614, Data:26.09.201 3 1"'luC. lf ·~,. ~ .... \ , .:(--~ ... ,~. . 

f~ ~-~... . : 
3. 7 - Passivo Nlo Cir culante • ~--

folha: 6de 6 

Fortes Contábil 

No grupo denominado "Passivo Não Circulante" são escrituradas as obrigaç~!l~ .• da, entidade, inclusive 
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem após o e xercicio 
seguinte . Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigiveis a partir do 13º mês seguinte ao 
do exercicio social . 
Sal do em 31 . 12 . 2024 - 0 , 00 

3.8 - I mobilizado 

O At i vo I mobilizado é formado pelo conj unto de bens necessários à manutenção das a tividades da 
empresa, caracterizados por apresentar- se na forma t angivel (edificios , máqui nas , e t c .). 
Saldo em 31.12 . 2024 1 . 7 18. 12 0,48 D 

Nota 4 - Pa trimõnio Liquido 

4 .1 - Resultado do Exercício 

O luc r o do exercicio de 202 4 será i ncorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências 
legais . 

'

empresa contabilizou - Resultado Líquido do Exercício 114.719,31 reais 

ta 5 - Eventos subsequentes 

administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
e xercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patri monial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Erivaldo Carvalho Veras 
CPF n. 451 .987.723-72 

empresário 

Avanlldo de Jesus Melo Veloso 
CPF n. 405.952.423-91 

CRC.MA 006847/0-9 
Contador 

/ 

aracaçume -MA, 31 de Dezembro de 2024 

fj~ "' 

y 
. / 

:).""' 



MINIST~RIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ·--~ 1f1:-utOf ~,~ 

ASSINATURA ELETRÔNtrlAiuc.l~:LJlij' __ ~ t ::~. ,.,{" /~ · l . 
; fl l.. l ~ ; , ' 

. ..,...,~·,. ""'· ' 

Certificamos que o ato da empresa E. C. VERAS SERVIÇOS consta assinado digit?tl~~nte por: 

d 
l " 

CPF/CNPJ 

40595242391 

45198772372 

IDENTIFl~S) A8BlftANTEf) 
Nome 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

/ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2025 02:04 SOB Nº 20250507820 . 
PROTOCOLO : 250507820 DK 22/04/2025 . 

,''' 

.JUCEMA 
CÓDIGO DE VSP.IFICAÇÃO : 12506646786 . CNPJ DA SEDE : 19022197000198 
MIRE: 21102340614 . COM EFEITOS DO JIEGISTRO DC: 23/04/2025 . 
K. C. VERAS SERVIÇOS 

CARLOS ANDÚ DK NORAl:S PKIUtIRA 
SKCIUtTÁRIO-Gl:RAL 

vvw.~r•••facil .ma .9ov .br 

A val idade doote documento, se i mpresso, fica suj•ito à comprovaçAo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivo• c6diooP rl~ vprt,4ra-~-

. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 12 páginas, eletronicamente numeradas de 01 a 12 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como diário nQ 08 referente ao 
período 01.01.2024 a 31 .12.2024, com encerramento do exercício social em 
31.12.2024, da firma E C VERAS SERVIÇOS estabelecida no(a) Avenida 316, 
BR 316, 464 B, centro Maracaçume - MA, CEP. 65.289-000 inscrita no 
C.N.P.J.19.022.197/0001-98 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o nsi 21102340614 por despacho de 26.09.2013 

Página 1 de 13 

: 1de12 

Maracaçumé-MA, 1 de Janeiro de 2024 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 451.987.723-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847-9 
CONTADOR 

/ 
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/ ' l~J ~~~: ~ . 
Livro Diário N2• 8 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO . \

1 

:. -tt- LIO (\j) j • il)~i".; '..:· 
• • lol\l't ª'~w .... .., Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 ' 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 "., f-" · 

Pag.: 2 de 12 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

AVENIDA 316, BR 316, 464 B , CENTRO , MARACAÇUME - MA, CEP. 65289-000, NIRE 2t O ' /. !.2~13 
Data 

31/01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 

31/01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 

31/01/2024 
31/0112024 
31/01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 

. 01/2024 
31/01/2024 
31/01/2024 

29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 

29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 
29/02/2024 • 29/03/2024 
29/03/2024 
29/03/2024 
29/0312024 
29/03/2024 
29/03/2024 
29/03/2024 

29/0312024 

Chave Débito Estab Centro 

1 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 
3 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 001 
4 3.01.01 .07.01 .0048 0001 001 
5 3.01 .01.07.01 .0064 0001 001 
6 3.01.01 .07.01.0066 0001 001 

7 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 
9 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

10 3.01.01 .07.01 .0003 0001 001 
11 3.01.01 .07.01.0003 0001 001 

12 3.01.01.03.02.0012 0001 001 
13 2.01 .01.01.01.0001 0001 001 
14 2.01 .01 .03.01.0001 0001 001 
15 2.01.01 .03.01.0002 0001 001 
16 2.01.01 .03.01.0010 0001 001 

17 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
18 2.01.01 .17.01.0003 0001 001 
19 2.01.01.17.01.0004 0001 001 

1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
2 3.01 .01 .07.01.0048 0001 001 
3 3.01 .01.07.01.0050 0001 001 
4 3.01.01.07.01.0064 0001 001 
5 2.01 .01.03.01.0002 0001 001 
6 2.01.01.03.03.0010 0001 001 
7 3.01.01 .07.01.0066 0001 001 

8 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 
1 o 3.01.01 .01.03.0007 0001 001 
11 3.01 .01.07.01.0003 0001 001 
12 3.01 .01.07.01.0003 0001 001 
13 2.01.01.03.01 .0001 0001 001 
14 3.01.01 .03.02.0012 0001 001 
15 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
2 3.01.01 .07.01.0048 0001 001 
3 3.01 .01 .07.01.0050 0001 001 
4 3.01.01 .07.01 .0064 0001 001 
5 2.01 .01 .03.01.0002 0001 001 
6 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 
7 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

8 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
segunda-feira, 21 de abril de 2025 15:58:01 

Crédito 

1.01.03.01 .01 .0001 
1.01.01.01 .01.0001 
1.01.01.01 .01 .0001 
1.01.01 .01 .01 .0001 
1.01.01.01 .01.0001 

Estab., Centro .. ,, 
0001 ooi ·• 
0001 001 
0001 001 
0001 001 
0001 001 

3.01.01 .01 .01.0006 0001 001 
2.01 .01.03.03.0010 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
2.01.01.03.01 .0001 0001 001 

2.01 .01 .03.01.0002 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 
1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 

1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01 .0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 
2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
1.01.01 .01.01 .0001 0001 001 
2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
2.01.01.03.01.0002 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 

1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 
1.01.01 .01.01.0001 0001 001 
1.01.01 .01.01.0001 0001 001 
1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 
1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

Hjstórlco 

VLR REC. N/ÕAT A 
Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.manutenção 
Pg.material de 
expediente 
Vir Recebimento nl data 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Pg.funcionários 
VR PROV.N/MES VR 
PROV.N/MES 
VRL PROV N/MES 
Pg.duplicata no. diversas 
PAGTO INSS N/MES 
PAGTO FGTS N/MES 
PAGTO SALARIOS 
N/MES 
PAGTO SIMPLES N/MES 
PAGTO ENERGIA N/ MES 
PAGTO CONSUMO 
AGUAN/MES 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Janeiro: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTO FGTS 

PGTO SIMPLES 
Pg.material de 
expediente 
Vir Recebimento n/ data 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Pg.funcionários 
VR PROV.N/MES 
PAGTO INSS 

VRT PROV.N/MES 
PAGTO SIMPLES 01 
2024 

Totais do dia 29 : 
ês de Fevereiro: 

Pg.C EMA consumo mes 
Pg. onsumo de energia 
Pg onsumo telefone 
P .manutenção 
P GTO FGTS 

GTOSIMPLES 

Valor 

49.735,37 
82,00 

843,18 
1.015,00 

438,16 

28.145,00 
2.932,32 
3.500,00 

313,41 

280,00 
7.375,16 

497,88 
256,00 

2.951,06 

3.259,28 
267,36 

75,00 

101.966,18 
101.966,18 

84,48 
963,16 
483,1 8 

1.124,00 
280,00 

2.310,20 
542,15 

27.243,00 
2.310,20 
3.500.00 

313,41 
313,41 
280,00 

2.932,32 

30.441,00 

Contl11ua ... 
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Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO t' 1 

Pag.: 3 de 12 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 . il·:i 'it- uoM ~-~ :: ~ 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 l t\Nc '1 . 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO , MARACAÇUME - MA, CEP. 65289-000, NIRE 21 02340614 E . 013 ·-

Data 

29/0312'õ24 
29/03/2024 
29/03/2024 
29/03/2024 
29/03/2024 

30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 

30/04/2024 

•
/04/2024 
/04/2024 

30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 
30/04/2024 

31/05/2024 
31/0512024 
31/0512024 
31/05/2024 
31/05/2024 
31/05/2024 
31/05/2024 

31/05/2024 
31/05/2024 
31/05/2024 
31/05/2024 
31/05/2024 
31/05/2024 

. 1/05/2024 

28/06/2024 
28/06/2024 
28/06/2024 
28/06/2024 
28/06/2024 
28/06/2024 
28/06/2024 

Chave Débito Estab Centro 

·10 3.01.01.01.03.0001 0001 oõr ........ .. 
11 3.01.01.07.01.0003 0001 001 
12 3.01 .01 .07.01.0003 0001 001 
13 2.01.01.03.01.0001 0001 001 
14 3.01.01.03.02.0012 0001 001 

1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
2 3.01.01.07.01.0048 0001 001 
3 3.01.01.07.01.0050 0001 001 
4 3.01.01.07.01.0064 0001 001 
5 2.01.01.03.01.0002 0001 001 
6 2.01 .01.03.03.001 o 0001 001 
7 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

8 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
9 3.01.01.03.05.0001 0001 001 

1 o 3.01.01.01.03.0007 0001 001 
11 3.01.01 .07.01 .0003 0001 001 
12 3.01.01.07.01.0003 0001 001 
13 2.01.01.03.01.0001 0001 001 
14 3.01.01.03.02.0012 0001 001 

1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
2 3.01.01 07.01.0048 0001 001 
3 3.01.01.07.01.0050 0001 001 
4 3.01.01.07.01.0064 0001 001 
5 2.01.01.03.01.0002 0001 001 
6 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
7 3.01.01 .07.01.0066 0001 001 

8 1.01.01 .01.01 .0001 0001 001 
9 3.01.01 .03.05.0001 0001 001 

10 3.01.01.01.03.0007 0001 001 
11 3.01.01.07.01.0003 0001 001 
12 3.01.01.07.01.0003 0001 001 
13 2.01.01.03.01.0001 0001 001 
14 3.01.01.03.02.0012 0001 001 

1 3.01.01 .07.01.0049 0001 
2 3.01.01.07.01 0048 0001 
3 3.01.01.07.01 .0050 0001 
4 3.01.01.07.01.0064 0001 
5 2.01.01.03.01.0002 0001 
6 2.01.01.03.03.0010 0001 
7 3.01 .01.07.01 .0066 0001 

001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 

segunda-feira. 21 de abril de 2025 15:58:01 

Crédito Estjlb, ; Valor 
_,....,~..,.. ··················-···---' -------································· .. ·········-------·· 
2.01.01.03.03.0010 0001 • Q01 VR P~OV. N/ SIMPLES 2.581,39 
1.01.01.01.01 .0001 0001 00,._,.· " -~P'Q.funcionários 3.500,00 
2.01.01.03.01.0001 0001 001 VR PROV.N/MES 313,41 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 PGTO INSS 313,41 
2.01.01.03.01.0002 0001 001 VRT PROV.N/MES 280,00 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
2.01.01.03.01.0001 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
2.01.01.03.01 .0002 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 

3.01 .01.01.01.0006 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
2.01.01.03.01.0001 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 
2.01.01.03.01.0002 0001 001 

1.01.01.01.01 .0001 
1.01.01.01 .01.0001 
1.01.01.01.01 .0001 
1.01.01.01.01.0001 
1.01.01.01 .01 .0001 
1.01.01.01.01 .0001 
1.01.01.01 .01.0001 

0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0001 

Totais do dia 29: 43.459,27 

Totais do mês de Março: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTO FGTS 
PAGTO SIMPLES 
Pg.material de 
expediente 
Vir Recebimento n/ data 
Vr.servicos terceiros 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Pg.funcionários 
VR PROV.N/MES 
PGTOINSS 
VRL PROV.N/MES 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Abril: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTO FGTS 
PAGTO SIMPLES 
Pg.material de 
expediente 
Vir Recebimento n/ data 
Vr.servicos terceiros 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Pg.funcíonários 
VR PROV.N/MES 
PGTO INSS 
Vf3l: PROV.N/MES 

/ Totais do dia 31: 

Totais do mês de Maio: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTO FGTS 
PAGTO SIMPLES 
Pg.material de 
expediente 

43.459,27 
87,40 

964,00 
609,30 

1.118,97 
280,00 

2.538,48 
718,72 

29.935,00 
7.345,00 
2.538,48 
3.500,00 

313,41 
313,41 
280,00 

50.542,17 

50.542,17 
90,02 

1.003,00 
624,30 

1.214, 10 
280,00 

2.384,40 
666,40 

31.448,00 
7.602,00 
2.384,40 
3.500,00 

313,41 
313,41 
280,00 

52.103,44 

52.103,44 
78,40 

988,50 
594,20 

1.304, 15 

V 280,00 
2.666,79 

738,19 

Continua ... 
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licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO ADMIN ! ~ uc.NcJJ!l .. , ... 
' l l L '- < 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 \ · -;;-.( Fortes Contábil 8.10.1 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 ' ( • !" 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO, MARACAÇUME - MA, CEP. 65289-000, NIRE 211~ 
Data Chave Débito Estab Centro Crédito ÊstaJ:i Centro 

28/06/2024 8 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 ' · 001 

28/06/2024 9 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 
28/06/2024 10 3.01 .01 .01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 
28/06/2024 11 3.01.01 .07.01 .0003 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
28/06/2024 12 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 
28106/2024 13 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
28106/2024 14 3.01 .01.03.02.0012 0001 001 2.01.01.03.01 .0002 0001 001 

31/07/2024 1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
31/07/2024 2 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
31/07/2024 3 3.01 .01.07.01 .0050 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
31 /07/2024 4 3.01 .01.07.01 .0064 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
31/07/2024 5 2.01.01.03.01 .0002 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 
31/07/2024 6 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
:31/07/2024 7 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 

. /07/2024 8 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 
31/07/2024 9 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 
31/07/2024 10 3.01.01.01 .03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
31/07/2024 11 3.01.01.07.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
31/07/2024 12 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 
31/07/2024 13 2.01 .01.03.01.0001 0001 001 1.01 .01 .01.01 .0001 0001 001 
31 /07/2024 14 3.01.01 .03.02.0012 0001 001 2.01.01.03.01 .0002 0001 001 

30/08/2024 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
30/08/2024 2 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
30/08/2024 3 3.01.01.07.01.0050 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
30/08/2024 4 3.01 .01.07.01 .0064 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
30/0812024 5 2.01.01.03.01 .0002 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 
30/08/2024 6 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
30/08/2024 7 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 

30/08/2024 8 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 001 
30/0812024 9 3.01 .01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 
30/08/2024 10 3.01.01.01 .03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 
30/08/2024 11 3.01 .01.07.01.0003 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 

. /08/2024 12 3.01 .01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 
/08/2024 16 3.01 .01.03.02.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 

30/08/2024 17 2.01 .01.03.01.0001 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 

30/09/2024 1 3.01 .01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 
30/09/2024 2 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 
30/09/2024 3 3.01 .01 .07.01.0050 0001 001 1.01 .01 .01.01 .0001 0001 001 
30/09/2024 4 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 
30/0912024 5 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 
30/09/2024 6 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 

segunda-leira, 21 de abril de 2025 15:58:01 

9.2013 

l;llstórlco 

Vir Recebimento nl data 
Vr.servicos terceiros 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Pg.funclonários 
VR PROV.N/MES 
PGTOINSS 
VRL PROV.N/MES 

Totais do dia 28: 

Totais do mês de Junho: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTO FGTS 
PAGTO SIMPLES 
Pg.material de 
expediente 
Vir Recebimento n/ data 
Vr.servícos terceiros 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Pg.funcionários 
VR PROV.N/MES 
PGTOINSS 
VRL PROV.N/MES 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Julho: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTOFGTS 
PAGTO SIMPLES 
Pg.materlal de 
expediente 
Vir Recebimento n/ data 
Vr.servícos terceiros 
VR PROV. N/ SIMPLES 

Pg.funcionários 
VR P.ROV.N/MES 

V1rPROV.N/MES 
P T INSS 

Totais do dia 30: 

tais do mês de Agosto: 

Pg.CAEMA consumo mes 
Pg.consumo de energia 
Pg.consumo telefone 
Pg.manutenção 
PAGTO FGTS 
PAGTOSIMP s 

Valor 

31.448,00 
7.445,00 
2.666,79 
3.500,00 

313,41 
313,41 
280,00 

52.616,84 

52.616,84 
91,12 

1.030,00 
673,45 

1.263,40 
280,00 

2.496,93 
823,40 

29.445,00 
7.320,00 
2.496,93 
3.500,00 

313,40 
313,41 
280,00 

50.327,04 

50.327,04 

102,03 
1.118,00 

633,40 
1.278, 17 

280,00 
2.323,77 

893,48 

27.403,00 

7.428,00 
2.323,77 

3.500,00 
313,41 
280,00 
313,41 

702,18 
1.295,30 

280,00 
2.570,11 

Continua ... 
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"' 1: 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO .. ADMIN 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001 -98 Forles Contábil 8.10.1 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 p 

l ' 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B , CENTRO , MARACAÇUME ·MA, CEP. 65289-000, NIRE 211023406 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab é•Mro Jilstór'lco Valor 

30/09/2024 7 3.01 .01 .07.01.0066 0001 001 1.01 .01 .01.01 .0001 0001 001 Pg.material de 919,1 5 
expediente 

30/09/2024 8 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 30.308,00 
30/09/2024 9 3.01 .01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.servicos terceiros 9.204,00 
30/09/2024 10 3.01.01.01 .03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 VR PROV. N/ SIMPLES 2.570,11 
30/09/2024 11 3.01.01 .07.01.0003 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.funcionários 3.500,00 
30/09/2024 12 3.01 .01 .07.01.0003 0001 001 2.01 .01 .03.01.0001 0001 001 VR PROV.N/MES 313,41 
30/09/2024 13 2.01.01 .03.01.0001 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 PGTO INSS 313,41 
30/0912024 14 3.01 .01.03.02.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 VRL PROV.NIMES 280,00 

Totais do dia 30: 53.574,15 
Totais do mês de Setembro: 53.574,15 

31/10/2024 1 3.01 .01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.CAEMA consumo mes 107.88 
31/10/2024 2 3.01 .01.07 .01.0048 0001 001 1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 1.214,44 
31110/2024 3 3.01.01 .07.01 .0050 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.consumo telefone 454,25 
31/10/2024 4 3.01.01 .07.01 .0050 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.consumo telefone 641,30 

, 10/2024 5 3.01.01 .07.01 .0064 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pg.manutenção 1.350,44 
110/2024 6 2.01.01 .03.01.0002 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 PAGTO FGTS 280,00 
110/2024 7 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 PAGTO SIMPLES 2.384,15 

31/1012024 8 3.01 .01 .07.01 .0066 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.malerial de 1.005,23 
expediente 

31/10/2024 9 1.01 .03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 Vir receita n/mes 28.115,00 
31/1012024 10 3.01 .01 .03.05.0001 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 Vr.servicos terceiros 8.543,00 
31/10/2024 11 3.01 .01 .01 .03.0007 0001 001 2.01 .01.03.03.001 o 0001 001 VR PROV. N/ SIMPLES 2.384.15 
31/1012024 12 3.01.01 .07.01 .0003 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.funcionários 3.500,00 
31/1012024 13 3.01 .01.07.01 .0003 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 VR PROV.N/MES 313,41 
31110/2024 14 2.01.01 .03.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 PGTO INSS 313,41 
31/10/2024 15 3.01 .01.03.02.0012 0001 001 2.01 .01.03.01.0002 0001 001 VRL PROV.N/MES 280,00 

Totais do dia 31: 50.886,66 
Totais do mês de Outubro: 50.886,66 

29/1 1/2024 3.01 .01.07 .01 .0049 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 Pg.CAEMA consumo mes 110,40 
29/11/2024 2 3.01.01.07.01 .0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 1.220,38 
29/11/2024 4 3.01.01.07.01 .0050 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.consumo telefone 619,33 
29/11/2024 5 3.01.01 .07.01.0064 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 Pg.manutenção 1.413,11 
29/11/2024 6 2.01 .01.03.01.0002 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 PAGTO FGTS 280,00 
29/11/2024 7 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 1.01.01 .01 .01.0001 0001 001 PAGTO SIMPLES 2.323,68 
29/1112024 8 3.01.01 .07 .01 .0066 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pg.material de 988,00 

expediente 
29/11/2024 9 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vir receita n/mes 

. 11/2024 10 3.01 .01 .03.05.0001 0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 Vr.servicos terceiros 
11/2024 11 3.01 .01.01 .03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 VR PROV. N/ SIMPLES 

29111/2024 12 3.01.01.Q7.01.0003 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 

%"'""'"°' 29/11/2024 13 3.01.01.Q7.01.0003 0001 001 2.01 .01 .03.01.0001 0001 001 PROV.N/MES 
29/11/2024 14 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 TO INSS 
29/11/2024 15 3.01 .01 .03.02.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 L PROV.N/MES 

Totais do dia 29: 

T tais do mês de Novembro: 
20/12/2024 1 3.01.01 .07.01.0044 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 PAGTO 13g SALARIO 
20/12/2024 2 3.01 .01 .07.01.0044 0001 001 1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 VLR INSS- 13º SA 10 

3.813,41 

segunda-leira, 21 de abril de 2025 15:58:01 Continua ... 
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Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO l "tJ//j • 
Livro Diário N2. 8 Pag.: 6 de 12 

ADMIN 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS · CNPJ: 19.022.197/0001-98 
1 ."il.{~ (~~: , I ~ Fortes Contábil 8.10.1 

Perlodo: 01/01/2024 a 31/12/2024 \ , .,. ..._! 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO, MARACAÇUME - MA, CEP. 65289-000, NIRE 2110234p 4 E ~013 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Est~b Cen~~fói'lco Valor 

31/1212024 1 3 .01.01.07.01 .0049 0001 001 2.01.01.17.01.0004 0001 601 Vir consumo ag-ua n/mes - • - 123,18 ' 
3111212024 3 3.01.01 .07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Vir consumo n/mes 1.345, 18 
31/12/2024 4 3.01 .01.07.01.0050 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 Pg.consumo telefone 729,38 
31/12/2024 5 3 .01 .01.07.01.0064 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 Pg.manutenção 1.384, 18 
31/12/2024 6 2.01.01 .03.01.0002 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 PAGTO FGTS 280,00 
3111212024 7 3.01.01.03.02.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 VTR PROV FGTS 280,00 
31/1212024 8 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.material de 1.314, 15 

31/1212024 
31/12/2024 
31/12/2024 
31/1212024 
31/12/2024 
3111212024 
31/1 2/2024 
31/12/2024 

. 1212024 

31/12/2024 
31/12/2024 

31/12/2024 

31 /12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

. 12/2024 

31/1212024 

31/12/2024 

31/12/2024 

9 1.01.03.01.01.0001 
1 o 3.01.01 .03.05.0001 
11 3.01 .01 .01.03.0007 
12 3.01.01 .07.01.0003 
13 2.01 .01 .03.01 .001 o 
14 2.01 .01.03.01.0001 

0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0001 

001 

15 3.01.01.03.02.0012 0001 
17 3.01 .01 .07.01.0030 0001 

001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 

18 1.07.04.01.01.0003 0001 001 

20 3.01.01.07.01.0055 0001 
21 3.01.01.01.01.0006 0001 

001 
001 

21 6.01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

21 6 .01 0001 001 

21 6.01 0001 001 

segunda-feira, 21 de abril de 2025 15:58:01 

3.01.01.01.01.0006 0001 
2.01.01.01.01.0001 0001 
2.01.01.03.03.001 o 0001 
2.01.01.03.01 .0010 0001 
2.01 .01.03.01 .0001 0001 
1.01.01.01 .01 .0001 0001 
2.01 .01.03.01 .0002 0001 
1.07.04.21.01.0002 0001 

1.01 .01.01.01 .0001 0001 

1.01.01.01.01.0001 0001 

001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 

001 

001 

expediente 
Vir receita n/mes 
Vr.servicos terceiros 
VR PROV. N/ SIMPLES 
Vir salarios n/mes 
VR PROV.N/MES 
PGTOINSS 
VRL PROV.N/MES 
VLR DEPRECIAÇÃO 
N/MES 
VLR AQUIS. MAQUINAS 

N/MES 
VLR COMPRAS N/MES 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclclo 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
20?4 
jt.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 
Vr.saldo 
tranf.p/res.exercí · 
2024 

30.030,00 
7.200,00 
2.546,54 
3.500,00 

313,41 
313,41 
280,00 

15.600,00 

105.258,00 

62.1 23,44 
351.363,00 

1.148,59 

3.640,00 

3.813,41 

7.269,55 

9.655,03 

12.765,84 

14.867,01 

,[: 
Continua ... 



Livro Diário N2. 8 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.e.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO, MARACAÇUME - MA, CEP. 65289-000, NIRE 21102340614 EM 26.09.2013 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico 

31/12/2024 21 6.01 0001 001 Vr.saldo 
tranf .pires.exercício 
2024 

31/12/2024 21 6.01 0001 001 ;; noo16 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 

\r~s - 2024 
31/12/2024 21 6.01 0001 001 .i" l Vr.saldo 

,~oc. ?f_gjj/°~5 , tranf.p/res.exercício 
2024 

31/12/2024 21 6.01 0001 001 . ! Vr.saldo 

'\f-ss., . ~! tranf.p/res.exercício 
2024 

31/12/2024 21 2.0~~;2001•'" 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 

31/12/2024 21 3.01.01.01.03.0007 0001 001 Vr.saldo e tranf.p/res.exerclcio 
2024 

31 /1212024 21 3.01.01.03.02.0012 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 

31/12/2024 21 3.01.01.03.05.0001 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2024 

31 /12/2024 21 3.01.01.07.01.0003 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 

31/1212024 21 3.01.01.07.01 .0030 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 

31/12/2024 21 3.01.01.07.01.0044 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 

31/12/2024 21 3.01 .01 .07.01.0048 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2024 

31/12/2024 21 3.01 .01.07.01 .0049 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 

- 1212024 
2024 

21 3.01.01.07.01 .0050 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2024 

3111212024 21 3.01.01.07.01.0055 0001 001 Vr.saldo 
ánf.p/res.exercício 

2024 
31/12/2024 21 3.01.01.07.01.0064 0001 Vr.saldo 

tranf.p/res.exercício 
2024 

segunda-feira, 21 de abril de 2025 15:58:01 

Página 7 de 13 

Pag.: 7 de 12 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

Valor 

45.447,50 

62.123,44 

70.835,00 

74.138,87 

74.138,87 

30.058,76 

3.640,00 

70.835,00 

45.447,50 

15.600,00 

3.813,41 

12.765,84 

1.148,59 

7.269,55 

62.123,44 

Continua ... 



Livro Diário N2. 8 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.e.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001 -98 
Perlodo: 01/0112024 a 3111212024 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO, MARACAÇUME - MA, CEP. 65289-000, NIRE 21102340614 EM 26.09.2013 

Data 

- 31 /12/2024 

31/1212024 

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico 
--2r-----------· ·------- ··--· -·--·-- 3.01.01.01.oufüss- 0001 001 vr.saldo 

21 6.01 0001 001 

tranf.p/res.exercícío 
2024 
Vr.saldo 
tranl.p/res.exercício 
2024 

Página 8 de 13 
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ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

Valor 

9.655,03 . 

351 .363,00 

Totais do dia 31: 935.346,87 

939.160,28 Totais do mês de Dezembro: 

segunda-feira. 21 de abril de 2025 15:58:01 Fim 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS · CNPJ: 19.022.197/0001·98 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO MARACAÇUME, MA, CEP 65289-000 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/09/201 3 

Conta 

... Ativo••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa/ Bancos 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 
Clientes Diversos 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

• 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Instalações 
Equipamentos, Máquinas 

Veiculas 

Móveis, Utensflios e Instalações Comerciais 

(·) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(·)Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Depreciação 

Total Ativo 

Data de Encerramento: 3{ 12.2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.996.087,62 

• 
E RIVALDO CARVALHO VERAS 

CPF N. 451.987.723-72 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

segunda·felra, 21 de abril de 2025 

.... -. - .. 
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ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

31 /12/2024 

1.996.087,82 D 
277.967,34 D 

135.587,06 D 

135.587,06 D 
135.587,06 D 

135.587,06 D 

142.380,28 D 

142.380,28 D 

142.380,28 D 

142.380,28 D 

1.718.120,48 D 

1.718.120,48 D 
2.096.958,00 D 

2.096.958,00 D 

555.800,00 D 
905.258,00 D 

565.000,00 D 
70.900,00 D 

378.837,52 e 
378.837,52 e 
378.837,52 e 

1.996.087,82 D 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

AVANILOO OE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847·9 
CONTADOR 

) 

I 
Continua .. . 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.e.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
AVENIDA 316, BR 316, 464 B, CENTRO MARACAÇUME, MA, CEP 65289-000 
NIRE: 21102340614- Data: 26/09/2013 

Conta 

••• Passivo ••• 

Passivo Circulante 
Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 
Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 
Simples a Recolher 

• 
Outras Contas 

Outras Obrigações 
Energia a Pagar 
Consumo Água a Pagar 

Patrimônio Líquido 
Capital Realizado 

Capital Social 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 
Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

·Dàiã"' de E'riêerràiTiento: 31-~f2:2õ24 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.996.087,62 

• ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 451 .987.723-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

segunda-feira, 21 de abril de 2025 

Página 10 de 13 

Pag.: 10 de 12 

ADMIN 

Fortes Contábil 8.10.1 

31/1212024 

1.996.087.82 c 
15.174,88 c 
15.174,88 c 

1.100.00 c 
1.100.00 c 
1.100,00 c 
6.606,52 c 
4.059,99 c 

313.40 c 
560.00 c 

3.186,59 c 
2.546,53 c 
2.546,53 c 
1.468,36 c 
1.468,36 c 
1.345,18 c 

123,18 c 
1.980.912,94 c 

850.000.00 e 
850.000.00 c 
a5o.ooo.oo e 

850.000.00 c 

1.130.912,94 c 
u3o.912,94 c 

1.130.912,94 e 

1.1 Jo.912,94 e 

1.996.087,82 e 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847-9 
C0NTADOR 

Fim 

J 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
Empresa: E.C.VE RAS SERVIÇOS • CNPJ : 19.022.197/0001 -98 
NIRE: 21102340614. Data: 26/09/2013 
AVENIDA 316, BR 316, N. 464 B, CENTRO MARACAÇUME ·MA, CEP. 65289·000. 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

(·) Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

(=) Receita Liquida 

(-) Custo Mercad.IServ./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 

• 

Despesas Administrativas 
Res. Antes das Participações e Contrib. 

(=) Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(=) Resultado Líquido do Exercicio 

• 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 451 .987.723-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

segunda·felra, 21 de abril de 2025 

""".. .... . ... ~ 

Página 11 de 13 
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ADMIN 
Fortes Contábil 8.10.1 

·------·----·-.. ,_ .... 

01/01/2024 
a 

31/1212024 
351 .363,00 
351 .363,00 

351.363,00 

30.058,76 

30.058,76 

30.058,76 

321.304,24 

96.018,00 

3.640,00 

92.378,00 

225.286,24 

110.566,93 

110.566,93 
114.719.31 
114.719,31 

114.719,31 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC·MA 006847·9 
CONTADOR 

Fim 

\.J 

) 



• 

. . . . . 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 12 páginas, eletronicamente numeradas de 01 a 12 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como diário nº 08 referente ao 
período 01 .01.2024 a 31 .12.2024, com encerramento do exercício social em 
31. 12.2024, da firma E C VERAS SERVIÇOS estabelecida no(a) Avenida 316, 
BR 316, 464 B, centro Maracaçume - MA, CEP. 65.289-000 inscrita no 
C.N.P.J.19.022.197/0001-98 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o n11 21102340614 por despacho de 26.09.2013 

Página 12 de 13 

: 12 de 12 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2024 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 451 .987.723·72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423·91 

CRC-MA 006847-9 
CONTADOR 
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MINISTt:RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E. C. VERAS SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO Dei<e> ~( ) 
CPF/CNPJ Nome 

40595242391 AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

45198772372 ERIVALDO CARVALHO VERAS 

• 

• I 

Í 

Página 13 de 13 
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• 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 12507407696 em 07/05/2025, 
protocolo 250507404. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços I 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Registro: 

1 CNPJ: 

. unícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante( a) 

40595242391 

45198772372 

• 

l~Ct.Çlo de Emp .... I!!!._ ..... _ 
E. C. VERAS SERVIÇOS 

21102340614 

119022197000198 

Maracaçumé 

Identifica~ de Livro Digital 

DIÁRIO 

8 

01 /01/2024 - 31 /12/2024 

t(ome 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
1- --- . --

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

CRC/OAB 

MA006847 

CERTIFICO A AOTIDITICAÇlO EN 07/05/2025 07 : 04 SOB Nº 20250507404 . 
l'RO'l'OCOLO : 250507404 DE 21/04/2025 . CÓDIGO DE VZIUFICAÇÃO: 
12507407696 . Nilt.E: 21102340614 . 

.JUCEMA 
li . C. VERAS SERVIÇOS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVllL PELA AOTIDITICAÇÃO 

slo LUÍS, 07/05/2025 
-.pr9eatacil . ma . qov. br 

A validade deste document o, Sê i mpresso, fica suje i to à comprovação de sua autenticidade noe 
respectivos porta i s , i nforma ndo s eus reapectlvos códiqos de ve~ific•clo. 

\ 
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07/05/2025, 08:50 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL------------------- ----------------------- -

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

C.rtldlo n.": MA/2025/00001299 
Nome: AVANILOO DE JESUS MELO VELOSO CPF: 405.952.423·91 
CRCl\JF n." MA.006847/0 C•tegorte: T~CNICO EM CONTABILIDADE 
V•lld•de: 0510812025 
Flnalldade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Livro: E C VERAS SERVIÇOS 
Nº BALANÇO I Exerçlclo: 2024 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 405.952.423·91 Controle: 5018.5959.6273.6587 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripls/SQL_dhpv03MA.dll/login 

/ 

·~ j 

•, 
J 

212 



07/05/2025, 08:58 about:blank 

• 

• 

about:blank 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
REGISTRO .......... : MA-006847/0-9 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.952.423-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07/05/2025 as 08:56:47. 
Válido até: 05/08/2025. 
Código de Controle: 260864. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

I 

) 

'· 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS • CNPJ: 19.022.197/0001-98 
Avenida 316, BR 316, n. 464 B ·Centro· Maracacume ·MA. CEP. 65.289-000 
NIRE: 21102340614 ·Data: 26/09/2013 

Conta 

•••Ativo ... 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa/ Bancos 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

• 
Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Instalações 

Equipamentos, Máquinas 

Veículos 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens UUllzados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Depreciação 

Total Ativo 

... Passivo••• 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciérlas 

INSS a Recolher 

•

a de Encerramento: 31. 12.2023 

1r de Ativo e Passivo: R$ 1.921 .355,80 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45198772372 

EMPRESÁRIO 

domingo, 31 de dezembro de 2023 

Página 1de7 

Pág.: 1de6 

ADMIN 

Fortes Contábil 7 .211 .1 

.. ' I .. 

31/12/2023 

1.921.355,80D 

292.893,32D 

186.324,670 

186.324,670 

186.324,67D 

186.324,67D 

106.568,65D 

106.568.650 

106.568,650 

106.568,65D 

1.628.462,480 

1.628.462,480 

1.991.700,00D 

1.991. 700,00D 

555.800,00D 

800.000,00D 

565.000,000 

70.900,00D 

363.237,52C 

363.237,52C 

363.237,52C 

1.921.355,80 O 

1.921.355,80C 

14.581,73C 

14.581,73C 

7.275,16C 

7.275,16C 

7.275,16C 

6.964,21C 

3.704,94C 

497,88C 

Maracac;;umé·MA, 31 de Dezembro de 2023 

AVANIL O DE JESUS MELO VELOSO 

CPF N. 405.952.423·91 
CRC-MA 006847/0-9 

CONTADOR 

Continua ... 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
Avenida 316, BR 316, n. 464 B - Centro - Maracacume · MA, CEP. 65.289-000 
NIRE: 21102340614 ·Data: 26/09/2013 

Conta 

FGTS a Recolher 

Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Energia a Pagar 

Consumo Água a Pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

• 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

Data de Encerramento: 31.12.2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.921.355,80 

• 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45198772372 

EMPRESÁRIO 

domingo, 31 de dezembro de 2023 

Página 2 de 7 
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ADMIN 

Fortes Contábil 7.211 .1 

31/12/2023 

256,00C 

2.951,06C 

3.259,27C 

3.259,27C 

342,36C 

342,36C 

267,36C 

75,00C 

1.906. 77 4,07C 

850.000,00C 

850.000,00C 

850.000,00C 

850.000,00C 

1.056. 77 4,07C 

1.056.774,07C 

1.056.774,07C 

1.056. 77 4,07C 

1.921.355,80 e 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2023 

AVANILOO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847/0-9 
CONTADOR 

/ 
Fim 

I 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS -CNPJ: 19.022.197/0001 -96 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/09/2013 
AV. 316, BR 316, N. 464 B - CENTRO MARACACUME - MA, CEP. 65.269-000 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=) 030 

(-) 040 

040.03 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

•

110 

150 

(=) 200 

• 

Daacrlçlo 

Receita Bruta Operacíonal 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Sim pie 

Receita Liquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Conllib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45196772372 

EMPRESÁRIO 

domingo, 31 de dezembro de 2023 

Página 3 de 7 
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ADMIN 

Fortes Contábil 7 .211 .1 

02/01/2023 
a 

29/12/2023 

350.251,63 

350.251,63 

350.251,83 

29.733,24 

29.733,24 

29.733,24 

320.518,59 

88.459,07 

68.459,07 

232.059,52 

152.436,22 

152.436,22 

79.623,30 

79.623,30 

79.623,30 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2023 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847/0-9 
CONTADOR 

Fim 



, 

• 

E.C.VERAS SERVIÇOS Pagina 4 de 6 
Avenida 316, BR 316, n. 464 B, Maracacume - MA, CEP.65.289-000 

CNPJ(MF) N.º 19.022.197/ 0001-98 E NIRE N.2 21102340614 

CALCULO DOS INDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS COM BALANÇO 

PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1- Índice de Liquidez Imediata 

ILI =Ativo Disponível:=: ILI:=: 186.324,67 = ILI :=: 12, 77 

PC 14.581,73 

2 - Índice de Solvência Geral - ISG 

ISG =Ativo Total :=: 

PC+ PELP 
ISG :=: 1.921.355,80 = ISG = 131, 76 

14.581, 73 +O 

3 - lndice de Liquidez Corrente - ISC 

ILC :=:Ativo Circ. = ILC = 292.893,32 = ILC = 20,08 

Passivo Circ 14.581, 73 

4- lndice de Liquidez Geral - ILG 

ILG =AC+ ARLP = ILG = 292.893,32 + 00 = ILG :=: 20,08 
PC+ PELP 14.581, 73+0,00 

/ 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/1212023 
Empresa: E C VERAS SERVIÇOS CNPJ:19.022.197/0001-98 

Endereço: Av. 316, BR 316, n. 464 B 
Bairro: Centro , Maracacume : MA, CEP: 65.289-000 

NIRE: 21102340614 - Data:26/09/2023 

Nota 1 - Contexto Operacional 

Página 5 de 7 

folha.: 5 de 6 

Fortes Contábil 

E.C.VERAS SERVIÇOS , Empresa Maranhense , empresária Limitada, a responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem .solidariamente pela integralizaçao do capital 
social, é aquela constituida por uma ou mais pessoa titular da totalidade docapital social o valor de 
R$ 850. 000, 00 de reais em moeda l ocal, devidamente integralizado, personalidade juridica de direito 
privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial,patrimonial, orçamentária e financeira, tem 
sede e foro na cidade de sao Luis, capital do Estado do Maranhao, jurisdiçao em todo território estadual 
e prazo de duraçao indeterminado. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
E .C.VERAS SERVIÇOS , mantém um sistema de escrituraçao uniforme dos seus atos e fatos administrativos 
de forma segregada e em consonancia com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade - CFC e 
demais praticas vigentes na legislaçao Brasileira. 
Balanço Patrimonial - BP; 
Demonstraçao de Resul tado do Exercicio - ORE; 
!odices do Balanço Patrimonial ; 

•

rmo de Abertura e Encerrame nto; 
vro Diario; 

Nota 3 - Práticas Contibeis 

3.1 - Disponibilidades 
Apresentaçao Demonstrações Contábe is , os valores contabilizados neste 
e depósitos à vista em conta bancária , bem como os recursos que possuem a$ 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias 
insignificante risco de mudança de valor. 
Saldo em 31.12 . 2023 186.324,67 D 

3.2 - Estoques 

r em caixa 
mesmas.· car acterlsticas de 

I .... ' 

e que estilo sujeitos a 

O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangiveis mantidos para venda ou uso próprio no curso 
ordinário do negócio, bens em processo de produçao para venda ou para uso próprio ou que se destinamao 
consumo na produçao de mercadorias para venda ou uso próprio. 
Saldo em 31 .12.2023 - 0,00 D 

3. 3 - Provisões 
Estao apropriadas obedecendo ao regime de competência 

3. 4 - Ativo CircuJ.ante 
O ativo circulante representa as disponibilidades financeiras, os bens e direitos que deverao ser 
convertidos em dinheiro, vendidos ou consumidos em um determinado ciclo de operações . 

• 

ldo em 31.12.2023 292.893 ,32 D 

5 - Ativo Não Circulante 
Ativo Nao Circulante sao bens de conservaçAo duradoura, e nao sao s ao consumidor. Os maiores 
exemplos sao os imobilizados: veiculos, as máquinas e até mesmo os 
Saldo em 31 . 12.2023 1.628.462,48 D 

3.6 - Passivo Circulante 
No grupo denominado "Passivo Circulante" sao escrituradas as 
financiamentos para aquisiçao de direitos do ativo nao-circulante, q 
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do balanço) . 
Saldo em 31 . 12.2023 - 14.581,73 C 

da 
o exercício 



Empresa: E.C.VERAS SERVI ÇOS CNPJ:19.02.2.197/0001·98 

Endereço: Av. 316, BR 316, n. 464 B 
Bairro: Centro, MaracaCll'Tle ·MA, CEP: 65.289-000 

NIRE: 21102340614- Oata:26.09.2023 

3.7 - Passivo Não Circulante 

Página 6 de 7 

folha: 6de 6 

Fortes Contábil 

No grupo denomi nado " Passivo Nao Circulante" s.!ío escrituradas as inclusive 
financiamentos para aquis içao de direitos do ativo nao-circulante, se vencerem após o exercicio 
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigiveis a partir do 13° mês seguinte ao 
do exercicio social. 
Saldo em 31.12. 2023 - 0,00 

3. 8 - :Imobilizado 
O Ativo Imobilizado é formado pelo conjunto de bens necessários à manutençao das atividades da 
empresa, caracterizados por apresentar-se na forma tangivel (edificios , máquinas , etc . ) . 
Saldo em 31.12. 2023 - 1.628 .462,4 8 D 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 

4.1 - Resultado do Exercício 
O lucro do exercicio de 2023 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências 
legais . 
~mpresa contabilizou - Resultado Liquido do Exercício - R$ 79.623 ,30 reais 

~ta 5 - Eventos subsequentes 

O administ rador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situaçao patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros . 

• 
de Dezembro de 2023 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E. C. VERAS SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

• 

CPF/CNPJ 

40595242391 

45198772372 

.JUCEMA 

Nome 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

/ 

CERTIFICO O REGISTRO ICM 22/0,/202' 12:22 SOB Nº 2024052,071 . 
PJIOTOCOLO : 2'052,071 DZ 22/0,/202, , 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12, 056069,2 . CNPJ DA S&OE: 19022197 
NI.R& : 211023,061, , CC»f EFl!ITOS DO REGISTRO ICM: 22/04/2024 . 
E. C. VERAS SUVIÇOS 

CARLOS ANDIÚ DE MORASS PU&IRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

vww . empreaaLacil .ma .9ov .br 

/ 

A validade deete document o, se impresso, f ica eu j eito à coftprov•çlo de aua autent i cidade nos reapectivos port&is, 
informando seus respectivos códigoa de verltlcaçao . 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 15 páginas, eletronicamente numeradas de 01 a 15 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como diário nº 07, referente ao 
período 01.01 .2022 a 31.12.2023, com encerramento do exercício social em 
31.12.2023, da firma E.C.VERAS SERVIÇOS, estabelecida no(a) Avenida 316, 
BR 316 N.464 B, centro - Maracacume - MA, CEP. 65.289-000 inscrita no 
C.N.P.J.19.022.197/0001-98 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o nº 21102340614 por despacho de 26.09.2013 

Página 1 de 16 

Pág.: 1de15 

Maracaçumé-MA, 1 de Janeiro de 2023 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45198772372 

EMPRESÁRIO 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 00684710-9 
CONTADOR 
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Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO ADMIN 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 Fortes Contábil 7.211.1 
Perlodo: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Avenida 316, BR 316, N. 464 B - CENTRO - MARACACUME - MA, CEP. 65.289-000 

Data Chava Débito Estab Centro Cr6dlto Valor 

03/01/2023 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 •.. Vr.consumo de materiais 952,05 

Totais do dia 03: 952,05 

04/01/2023 1 3.01.01 .07.01.0048 0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 298,54 
Totais do dia 04: 298,54 

05/01/2023 1 3.01.01 .07 .01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 72,00 
05/01/2023 2 2.01.01 .03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 PAGTO SALARIOS 12 3.636,00 

2022 

Totais do d ia 05: 3.708,00 
06/01/2023 4 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 403,00 

Totais do dia 06: 403,00 
07/01/2023 217637386 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 12 2022 290,88 

Totais do dia 07: 290,88 
08/01/2023 1 2.01.01 .17.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 PAGTO TEL 12 2022 225,87 

Totais do dia 08: 225,87 
09/01/2023 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 17.174,13 

. 01/2023 
Totais do dia 09: 17.174,1 3 

3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.material de 1.235,00 
expediente 

10/01/2023 2 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 
veiculo 

10/01/2023 4 3.01.01.07.01.0050 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 Vr.consumo telefone 532,87 
10/01/2023 5 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 1.01.03.01.01 .0001 0001 001 VLR REC. N/MES 132.441,53 

Totais do dia 10: 135.209,40 
13/01/2023 2 3.01.01 .07 .01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.consumo égua ref. 53,21 

Totais d o dia 13: 53,21 
16/01/2023 2.01.01.01 .01.0001 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 PAGTO DUP. N/DATA 12.765,00 

Totais do dia 16: 12.765,00 
17/01/2023 2 2.01 .01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 PAGTO ENERGIA 12 503, 16 

2022 
17/01/2023 217637361 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 

veiculo 

Totais do dia 17: 1.503,16 
20/01/2023 3 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.INSS ref. 12 2022 272,70 
20/01/2023 4 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. Simples 12 2022 2.305,34 

Totais do dia 20: 2.578,04 
25/01/2023 3.01 .01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pag. ref combustível 3.200,00 

. 01/2023 
Totais do dia 25: 3.200,00 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 15.716, 10 
Totais do dia 26: 15.716, 10 

30/01/2023 2 3.01.01 .01.03.0007 0001 001 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 R v. simples 1.973,41 
30/01/2023 3 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 r.Custo das 8 2,55 

Mercadorias Vendidas 
Totais do dia 30: 

31/01/2023 3.01 .01.07.01.0003 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.funcionérios 
31/01/2023 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 vir desc. lnss 
31/01/2023 3 3.01.01.07.01 .0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 

Totais d élia 31: 3.456,00 

207.729,34 
segunda-feira, 22 de abril de 2024 11 :18:42 Continua ... 
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Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO ADMIN 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 Fortes Contábil 7.211 .1 
Perlodo: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Avenida 316, BR 316, N. 464 B - CENTRO- MARACACUME - MA, CEP. 65.289-
Data Chave Débito Estab Centro Clidlto Valor 

03/02/2023 1 3.01 .01.07.01 .0048 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0 1 Pg.consumo de energia 302,25 
03/02/2023 2 3.01 .01.07 .01.0064 0001 001 1.01.01 .01 .01 .ooof· 0001. 001 Vr.consumo de materiais 963,24 
03/02/2023 3 3.01 .01.07 .01.0049 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 76,02 

Totais do dia 03: 1.341,51 
06/02/2023 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 14.717,01 

Totais do d ia 06: 14.717,01 
07/02/2023 217637388 2.01 .01 .03.01.0002 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 

Totais do dia 07: 256,00 
10/02/2023 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.materlal de 1.196,00 

expediente 
10/02/2023 3 3.01 .01 .07.01 .001 1 0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 

velculo 
Totais do dia 10: 2.196,00 

20/02/2023 2 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.INSS ref. 01 2023 248,94 
20/02/2023 3 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg. Simples 1.973,41 

. 02/2023 
Totais do dia 20: 2.222,35 

1 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 18.137,71 
Totais do dia 23: 18.137,71 

24/02/2023 3.01.01 .07.01.0025 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pag. ref combustível 2.450,00 
Totais do dia 24: 2.450,00 

28/02/2023 3.01.01 .07.01 .0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.funcionárlos 2.951,06 
28/02/2023 3.01.01.07.01 .0003 0001 001 2.01.01.03.01 .0001 0001 001 Pg.funcionários 248,94 
28/02/2023 2 3.01 .01.07.01.0013 0001 001 2.01.01 .03.01 .0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
28/02/2023 3 3.01 .01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 Prov. simples 1.971 ,28 
28/02/2023 4 3.01 .01 .03.05.0001 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 Vr.Custo das 8.21 3,68 

Mercadorias Vendidas 
Totais do dia 28: 13.640,96 

Totais do mês de Fevereiro: 54.961,54 
06/03/2023 3.01.01 .07 .01.0066 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.materlal de 368,36 

expediente 
06/03/2023 2 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Vr.consumo de materia is 897,56 
06/03/2023 3 3.01 .01.07.01.0049 0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 76,30 

Totais do dia 06: 1.342,22 
07/03/2023 2.01.01 .03.01.0002 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 

Totais do dia 07: 256,00 
09/03/2023 3.01.01.07.01 .0066 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 Pg.material de 1.200,36 

. /03/2023 

expediente 
otals do dia 09: 

1 3.01 .01 .07.01.001 1 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 

15/03/2023 2 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 1.01 .01.07.01 .0001 0001 001 
445.000,00 

17/03/2023 2 1.01 .01 .01.01 .0001 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 27.710,92 
Totais do dia 27.710,92 

20/03/2023 2 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.INSS ref. 02 2023 248,94 
20/03/2023 3 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 1.01.01 .01 .01.0001 0001 001 Pg. Simples 1.971,28 

Totais d dia20: 2.220,22 

segunda-feira, 22 de abril de 2024 11:18:42 Continua ... 
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Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO ADMIN 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS -CNPJ: 19.022.197/0001-98 Fortes Contábil 7 .211.1 
Período: 01/01/2023 a 31/1212023 

Avenida 316, BR 316, N. 464 8- CENTRO- MARACACUME - MA, CEP. 65.28 

Data Chave Débito Estab Centro Cridlto Valor 

24/03/2023 3.01.01.07 .01.0025 0001 001 2.258,00 •.. 2.258,00 
30/03/2023 3.01.01.01 .03.0007 0001 001 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 Prov. simples 1.662,65 

Totais do dia 30: 1.662,65 
31/03/2023 3.01.01.07.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 2.951,06 
31/03/2023 1 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 248,94 
31/03/2023 2 3.01.01.07.01 .0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
31/03/2023 3 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 6.927,73 

Mercadorias Vendidas 
Totais do dia 31: 10.383,73 

Totais do mês de Março: 493.034,10 
05/04/2023 1 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 354,25 
05/04/2023 2 3.01 .01.07.01.0064 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Vr.consumo de materiais 856,32 
05/04/2023 3 3.01.01 .07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 70,00 

Totais do dia 05: 1.280,57 
. 04/2023 3.01.01.Q7.01 .0066 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.material de 1.298,36 

expediente 
/04/2023 2 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 

07/04/2023 3 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 14.910,70 
Totais do dia 07: 16.465,06 

10/04/2023 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 
veiculo 

Totais do dia 10: 1.000,00 
20/04/2023 2 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.INSS ref. 03 2023 248,94 
20/04/2023 3 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. Simples 1.662,65 

Totais do dia 20: 1.911,59 
25/04/2023 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 Pag. ref combustível 2.530,00 

Totais d o dia 25: 2.530,00 
27/04/2023 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 15.000,00 

Totais do dia 27: 15.000,00 
28/04/2023 3.01.01.07.01.0003 0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 2.951,06 
28/04/2023 1 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 248,94 
28/04/2023 2 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
28/04/2023 3 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Prov. simples 1.794,64 
28/04/2023 4 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 7.477,67 

Mercadorias Vendidas 

Totais do dia 28: 12.728,31 

. /05/2023 
Totais do mês de Abrl l : 50.91 5,53 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 12.887,00 
Totais do dia 04: 12.887,00 

05/05/2023 1 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01.01 .01 .01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 302,54 05/05/2023 2 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.consumo de materiais 863,02 05/05/2023 3 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 ~consumo água ref. 79,36 05/05/2023 4 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 g.FGTS ref. 256,00 
1 

Totais do dia 05: 
0 00,92 10/05/2023 3.01.01.07.01 .0066 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.material de 97,05 

expediente 

segunda-feire, 22 de abril de 2024 11 :18:42 
Continua ... 
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ADMIN 

Fortes Contábil 7 .211.1 

Data Chave " 
Valor 

.. ; .. 
10/05/2023 2 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.01.01 .0001'• . 00~1 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 

. . - veiculo 
Totais do dia 10: 2.097,05 

19/05/2023 2 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.INSS ref. 04 2023 248,94 

19/05/2023 3 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. Simples 1.794,64 
Totais do dia 19: 2.043,58 

23/05/2023 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 18.227,40 
Totais do dia 23: 18.227,40 

25/05/2023 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pag. ref combustivel 2.150,00 
Totais do dia 25: 2.150,00 

31/05/2023 3.01.01.07.01 .0003 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 2.951,06 

31/05/2023 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01 .01 .03.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 248,94 

31/05/2023 2 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01 .03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 

31/05/2023 4 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 Prov. simples 1.866,86 

31/05/2023 5 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Vr.Custo das 7.778,60 

• Mercadorias Vendidas 
Totais do dia 31: 13.101,46 

Totais do mês de Maio: 52.007,41 

05/06/2023 2 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 Vr.consumo de materiais 965,00 

05/06/2023 3 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 76,35 
Totais do dia 05: 1.041,35 

06/06/2023 1 3.01.01 .07.01.0048 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 298,75 
Totais do dia 06: 298,75 

07/06/2023 1 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 

07/06/2023 2 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 19.003,19 
Totais do dia 07: 19.259,19 

09/06/2023 3.01.01.07 .01.0066 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pg.material de 1.259,23 
expediente 

Totais do dia 09: 1.259,23 

10/06/2023 1 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 
veiculo 

Totais do dia 10: 1.000,00 

20/06/2023 2 2.01.01 .03.01.0001 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 Pg.INSS ref. 05 2023 248,94 
20/06/2023 3 2.01.01 .03.03.0010 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 Pg. Simples 1.866,86 

Totais do dia 20: 2.115,80 
22/06/2023 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 Vir Recebimento n/ data 16.100,10 

Totais do dia 22: 16.100,10 

. 6/2023 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pag. ref combustível 2.132,00 
6/2023 2 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pag. ref combustível 2.115,00 

Totais do dia 23: 4.247,00 
30/06/2023 3.01.01.07.01.0003 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.ful).clonários 2.951,06 
30/06/2023 1 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01 .0001 0001 001 Pg. Úncionários 248,94 
30/06/2023 3 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01 .03.01 .0002 0001 001 .prov.FGTS 256,00 
30/06/2023 4 3.01.01.01 .03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 Prov. simples 2.046,19 
30/06/2023 5 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Vr.Custo das 8.525,82 

14.028,01 

59.349,43 

segunda-feira, 22 de abril de 2024 11:18:42 Continua ... 
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Data Chave latórlco Valor 

31/08/2023 2 3.01.01.07.01.0013 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
31/08/2023 3 3.01 .01.01.03.0007 0001 001 Prov. simples 3.023,76 

Totais do dia 31: 6.479,76 
Totais do mês de Agosto: 49.619,36 

05/09/2023 1 3.01.01.07.01 .0048 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pg.consumo de energia 297,35 
05/09/2023 2 3.01.01.07.01 .0049 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 74,00 

Totais do dia 05: 371,35 
07/09/2023 3.01 .01.07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.material de 1.300,01 

expediente 
07/09/2023 2 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Vr.consumo de materiais 886,32 
07/09/2023 4 2.01.01.03.01 .0002 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 
07/09/2023 5 1.01.03.01.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Vir vendas n/mes 12.710,10 

Totais do dia 07: 15.152,43 
08/09/2023 2 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 

veiculo 
Totais do dia 08: 1.000,00 

. /09/2023 2 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pg.INSS ref. 08 2023 248,94 
/09/2023 3 2.01 .01.03.03.001 o 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg. Simples 3.023,76 

Totais d o dia 20: 3.272,70 
25/09/2023 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Pag. ref combustível 2.345,00 

Totais do dia 25: 2.345,00 
28/09/2023 1.01 .03.01.01 .0001 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 Vir vendas n/mes 14.318,27 

Totais do dia 28: 14.318,27 
29/09/2023 3.01.01.07.01 .0013 0001 001 2.01 .01.03.01 .0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
29/09/2023 2 3.01.01.01 .03.0007 0001 001 2.01 .01 .03.03.001 o 0001 001 Prov. simples 2.915, 17 
29/09/2023 3 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Vr.Custo das 6.507,09 

Mercadorias Vendidas 
Totais do dia 29: 9.678,26 

30/09/2023 3.01.01.07.01 .0003 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.funcionários 2.951,06 
30/09/2023 3.01.01.07.01 .0003 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 Pg.funcionárlos 248,94 

Totais do dia 30: 3.200,00 
Totais do mês de Setembro: 49.338,01 

05/10/2023 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 75,00 
Totais do dia 05: 75,00 

06/10/2023 3.01.01.07.01.0048 0001 001 1.01 .01.Q1 .01 .0001 0001 001 Pg.consumo de energia 362,20 06/10/2023 2 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 

. 10/2023 
Totais do dia 06: 618,20 

3.01.01.07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.material de 1.201 ,32 
expedi te 

10/10/2023 3 3.01 .01.07.01.0064 0001 001 1.01 .01 .01.01 .0001 0001 001 Vr. sumo de materiais 867,20 10/10/2023 4 3.01 .01.07.01 .001 1 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 R . pag aluguel de 1.000,00 
iculo 

Totais do dia 10: 
18/10/2023 1 1.01.03.01 .01 .0001 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 001 Vir vendas n/mes 

Totais do dia 18: 
20/10/2023 2 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 001 Pg.INSS ref. 09 2023 
20/10/2023 3 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 Pg. Simples 

Totais d dia 20: 3.164,11 
segunda-feira, 22 de abril de 2024 11 :18:42 Continua ... 
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Livro Diário Nº. 7 
Pág.: 8de15 

Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
ADMIN 

f llroc.Wº Fortes Contábil 7.211.1 
Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 

Perlodo: 01101/2023 a 3111212023 
Avenida 316, BR 316, N. 464 8- CENTRO- MARACACUME - MA, CEP. 65.289-oob,NIR 21102 

Chave Débito Estab Centro Cr6dlto ~!;); 
Valor 

Data 

2511012023 3.01.01 .07 .01.0025 0001 001 1 .01 .01.01.01.0001·~ qqo1 001 . .... Pag. ref combustivel 2.312,00 
) . -~ ' Totais do dia 25: 2.312,00 

30/10/2023 2 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 

30/10/2023 3 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 7.177,52 

Mercadorias Vendidas 
Totais do dia 30: 7.433,52 

31/10/2023 3.01.01 .07 .01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 2.951,06 

31/10/2023 1 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01 .03.01.0001 0001 001 Pg.funcionários 248,94 

31/10/2023 2 3.01 .01 .01.03.0007 0001 001 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 Prov. simples 3.125,53 

Totais do dia 31 : 6.325,53 

Totais do mês de Outubro: 46.122,41 

03/11/2023 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01 .01.01 .01.0001 0001 001 Vr.consumo água ref. 74,21 

Totais do dia 03: 74,21 

07/11/2023 3.01.01 .07.01.0066 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.material de 1.756,02 

expediente 

07/11/2023 2 3.01.01 .07 .01.0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.consumo de energia 276,32 

. 11/2023 3 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 256,00 
Totais do dia 07: 2.288,34 

09/11/2023 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr.consumo de materiais 916,03 

Totais do dia 09: 916,03 

10/1112023 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 
veiculo 

Totais do dia 10: 1.000,00 

16/11/2023 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 Vir vendas n/mes 27.314,10 
Totais do dia 16: 27.314,10 

20/11/2023 2 2.01.01 .03.01.0001 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 Pg.INSS ref. 09 2023 248,94 
20/11/2023 3 2.01.01 .03.03.001 o 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 Pg. Simples 3.125,53 

Totais do d ia 20: 3.374,47 
24/11/2023 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 001 Pag. ref combustivel 2.125,00 

Totais do dia 24: 2.125,00 
30/1 112023 3.01.01.07 .01.0003 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 Pg .funcionários 2.951,06 
30/11/2023 1 3.01.01.07 .01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Pg.funclonérios 248,94 
30111/2023 3 3.01.01.o7.01.0013 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
30/11/2023 4 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 Prov. simples 3.059,17 
30/1112023 5 3.01.01 .03.05.0001 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 Vr.Custo das 6.828,52 

Mercadorias Vendidas 
30111/2023 6 1.07.04.01.01 .0003 0001 001 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 VLR AQUIS. VEICULOS 450.000,00 

• N/DATA 

Totais do dia 30: 463.343,69 

Totais do mês de Novembro: 500.435,84 
05/12/2023 3.01.01 .07.01 .0049 0001 001 2.01 .01.17.01.0004 0001 001 Vir consumo n/mes 75,00 

Totais do dia 05: 75,00 
07/12/2023 2.01.01.03.01 .0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. . 256,00 

256,00 
08/12/2023 3.01.01 .07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 Pg.material de .205,32 

expediente 
08/12/2023 2 3.01.01 .07.01.0048 0001 001 2.01.01 .17.01.0003 0001 Vir consumo en 267,36 

n/mes 

segunda-feira, 22 de abril de 2024 11 :18:42 Continua ... 
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lis .... ~ Pág.: 9de15 Livro Diário Nº. 7 

r Proc.'~~ "'O"'·~ 
.. 

Licenciado para: AVANILDO OE JESUS MELO VELOSO ADMIN 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS -CNPJ: 19.022.1 97/0001-98 \ ... ~.._ Fortes Contábil 7.211 .1 

Perlodo: 01/01/2023 a 31 /12/2023 ·~ • " ... f 
Avenida 316, BR 316, N. 464 B - CENTRO - MARACACUME - MA, CEP. 65.289-000 NIRE .09.2013 

Data Chave D6blto E1tab Centro Cridlto Valor 

08/12/2023 3 3.01.01.07 .01.0064 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 001- . Vr.consumo de materiais 957,36 
08/12/2023 4 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Ref. pag aluguel de 1.000,00 

veiculo 
08/1212023 5 3.01.01.07.01.0030 0001 001 1.07.04.21.01.0002 0001 001 VLR DEPRECIACAO 15.580,00 

Totais do dia 08: 19.010,04 
15/12/2023 3.01.01.07.01.0030 0001 001 1.07.04.21.01.0002 0001 001 VLR DEPRECIACAO 5.000,00 

Totais do dia 15: 5.000,00 
20/12/2023 3.01.01 .07.01.0044 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 Pg.funcionárlos 2.951,06 
20/1212023 1 3.01.01.07 .01.0044 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 VLR OESC. REF. 13 SAL. 248,94 
20/12/2023 3 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 Pg.INSS ref. 11 2023 248,94 
20/12/2023 4 2.01.01.03.03.001 o 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 Pg. Simples 3.059,17 

Totais do dia 20: 6.508, 11 
23/12/2023 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pag. ref combustivel 2.360,00 

Totais do dia 23: 2.360,00 
25/12/2023 3.01.01.07.01.0030 0001 001 1.07.04.21.01 .0002 0001 001 VLR OEPRECIACAO 13.000,00 

. !12/2023 
Total• do dia 25: 13.000,00 

3.01.01.03.05.0001 0001 001 2.01 .01.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 7.275, 16 
Mercadorias Vendidas 

Totais do dia 28: 7.275,16 
29/12/2023 3.01.01.07.01 .0013 0001 001 2.01 .01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS 256,00 
29/12/2023 2 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01 .03.03.001 o 0001 001 Prov. simples 3.259,27 
29/12/2023 4 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 001 VLR REC NESTA DATA 29.100,65 
29/12/2023 5 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 VLR DESC. INSS 248,94 
29/12/2023 5 3.01.01 .07 .01.0003 0001 001 2.01 .01.03.01 .0010 0001 001 VLR SALARIOS N/MES 2.951 ,06 
29/12/2023 6 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vr.saldo 350.251,83 

tranf.p/res.exercfcio 
2023 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 532,87 
tranf.p/res.exerclcio 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 
2023 
Vr.saldo 956,78 
tranf. p/res.exerclcio 
2023 

29/1212023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 3.072,00 
tranf.p/res.exercício 
2023 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 3.200,00 

. /12/2023 

tranf.p/res.exerclcio 
2023 

6 6.01 0001 001 Vr.saldo 3.925,81 
nf.p/res.exercfcio 

2023 
29/1212023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 10.881,43 

tranf.p/res.exercfcio 

tlº 
2023 

29/1212023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2023 

segunda-feira, 22 de abril de 2024 11:18:42 Continua ... 



Livro Diário Nº. 7 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
Perlodo: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Avenida 316, BR 316, N. 464 B- CENTRO - MARACACUME - MA, CEP. 65.289-000 NIRE 21102340614 EM 26.09.2013 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 

tranf.p/res.exercfcio 
2023 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 
tranf.plres.exercício 
2023 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 qQQ19 1 Vr.saldo 

i =' ~ .· tranf.p/res.exercícío . .... 
~ 

2023 
29/12/2023 6 6.01 0001 001 

f ~ 
Vr.saldo 

~ . l1roc. l~~ . ~t>2!1 tranf.p/res.exerclcio 
2023 

29/12/2023 6 6.01 0001 001 ·, I . • ~ , Vr.saldo . \ss . . 
'( • ~--./'' tranf.plres.exerclcio 

' 2023 '· .... 
29/1212023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 

f./12/2023 

tranf.plres.exerclcio 
2023 

6 6.01 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcío 
2023 

29/12/2023 6 2.07.07.01.01 .0001 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.01.03.0007 0001 001 Vr.saldo 

tranf.p/res.exercício 

29/1212023 6 3.01.01.03.05.0001 0001 
2023 

001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.07.01 .0003 0001 001 Vr.saldo 

tranf.p/res.exerclcio 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01 .07.01.0011 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.07.01 .0013 0001 001 Vr.saldo 

tranf.p/res.exercfcio 

. 1212023 
2023 

6 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 Vr.saldo 

~f.p/""·""'"cio 
3 

29/12/2023 6 3.01 .01.07.01.0030 0001 001 saldo 
tranf.p/res.exercfcío 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01 .07 .01 .0044 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exerclcio 
2023 
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Valor 

14.327,33 

29.733,24 

30.560,00 

33.580,00 

38.400,00 

79.623,30 

88.459,07 

79.623,30 

29.733,24 

88.459,07 

38.400,00 

13.000,00 

3.072,00 

30.560,00 

3.200,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 7 
Licenciado para: AVANILDO OE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Página 11 de 16 

Pág.: 11 de 15 

ADMIN 

Fortes Contábil 7 .211 .1 

Avenida 316, BR 316, N. 464 B - CENTRO - MARACACUME - MA, CEP. 65.289-000 NIRE 21102340614 EM 26.09.2013 
Data Chave D6blto Eatab Centro Cr6dlto Estab Centro Histórico 

29/12/2023 6 3.01 .01.07.01.0048 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.07.01 .0049 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercício 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.07.01.0050 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.07.01.0064 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2023 

29/12/2023 6 3.01.01.07 .01 .0066 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2023 , 1212023 6 6.01 0001 001 Vr.saldo 
tranf.p/res.exercfcio 
2023 

Totais do dia 29: 

Total1 do m6s de Dezembro: 

• 
segunda-feira, 22 de abril de 2024 11:18:42 

Valor 

3.925,81 

956,78 

532,87 

10.881,43 

14.327,33 

350.251,83 

736.319,58 

789.803,89 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS -CNPJ: 19.022.1 97/0001-98 
Avenida 316, BR 316, n. 464 B - Centro - Maracacume - MA. CEP. 65.289--000 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/09/2013 

Conta 

***Ativo*** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa/ Bancos 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Instalações 

Equipamentos, Máquinas 

Velculos 

Móveis, Utenslllos e Instalações Comerciais 

(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-)Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Depreciação 

Total Atívo 

•••Passivo••• 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prezo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

ta de Encerramento: 31 .12.2023 
de Ativo e Passivo: R$ 1.921.355,80 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

CPF N. 45198772372 
EMPRESÁRIO 

segunda-feira, 22 de abril de 2024 
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Fortes Contábil 7.211.1 

31/12/2023 

1.921.355,80D 

292.893,32D 

186.324,67D 

186.324,67D 

186.324,67D 

186.324,67D 

106.568,65D 

106.568,65D 

106.568,65D 

106.568,65D 

1.628.462,48D 

1.628.462,480 

1.991 . 700,000 

1.991. 700,00D 

555.800,00D 

800.000,00D 

565.000,00D 

70.900,000 

363.237,52C 

363.237,52C 

363.237 ,52C 

1.921.355,80 D 

1.921 .355,80C 

14.581,73C 

14.581,73C 

7.275,16C 

7.275,16C 

7.275,16C 

6.964,21C 

3.704,94C 

497,88C 

Maraca~umé-MA, 31 de Dezembro de 2023 

DO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847/0-9 
CONTADOR 

Continua ... 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
Avenida 316, BR 316, n. 464 B- Centro - Maracacume - MA. CEP. 65.289-000 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/09/2013 

Conta 

FGTS a Recolher 

Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Energia a Pagar 

Consumo Agua a Pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais , Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

Data de Encerramento: 31.12.2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.921.355,80 

• 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45198772372 

EMPRESÁRIO 

segunda.feira, 22 de abril de 2024 
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31/1212023 

256,00C 

2.951 ,06C 

3.259,27C 

3.259,27C 

342,36C 

342,36C 

267,36C 

75,00C 

1.906. 77 4,07C 

850.000,00C 

850.000,00C 

850.000,00C 

850.000,00C 

1.056.774,07C 

1.056.774,07C 

1.056. 77 4,07C 

1.056. 77 4,07C 

1.921.355,80 e 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2023 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

CPF N. 405.952.423-91 
CRC-MA 006847/0-9 

CONTADOR 

I 
Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
licenciado para: AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

Empresa: E.C.VERAS SERVIÇOS - CNPJ: 19.022.197/0001-98 
NIRE: 21102340614 - Data: 26/09/2023 
AV. 316, BR 316, N. 464 B - CENTRO MARACACUME - MA, CEP. 65.289-000 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=) 030 

(-) 040 

040.03 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

• 110 
150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simple 

Receita Liquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45198772372 

EMPRESÁRIO 

segunda-feira, 22 de abril de 2024 

~ 
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ADMIN 

Fortes Contábil 7 .211 .1 

01/01/2023 
a 

31/1212023 

350.251,83 

350.251,83 

350.251,83 

29.733,24 

29.733,24 

29.733,24 
I 1 ... 1 ';z 1 1 • w - 'l 

320.518,59 

t ~~~· - " 1- ~ 88.459,07 -l ~rcc. ~ ·J· · · 
--:-.( 88.459,07 . 

. ''ss 232.059,52 

\ .. --e: - · -- r.' 152.436,22 

.... .. . 152.436,22 

79.623,30 

79.623,30 

79.623,30 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2023 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC.MA 006847/0-9 
CONTADOR 

! 
Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 15 páginas, eletronicamente numeradas de 01 a 15 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como diário nº 07, referente 
período 01.01.2022 a 31.12.2023, com encerramento do exercício social em 
31.12.2023, da firma E.C.VERAS SERVIÇOS , estabelecida no( a) Avenida 316, 
BR 316 N.464 B, centro - Maracacume - MA, CEP. 65.289-000 inscrita no 
C.N.P.J.19.022.197/0001-98 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o nº 21102340614 por despacho de 26.09.2013 
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Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2023 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
CPF N. 45198772372 

EMPRESÁRIO 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 
CPF N. 405.952.423-91 

CRC-MA 006847/0-9 
CONTADOR 

/ 
1'~1 

\) 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital ~~~ 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ~! () Q Q 1 ~) 7\ 

l ..., ..,____ . . . ~· 

ASSINATURA ELETRÔNjCAt.lff/J..f · · --~ 

Certificamos que o ato da empresa E. e. VERAS SERVIÇOS consta assinado digitaJmente por: 

CPF/CNPJ 

40595242391 

45198772372 

• 

.JUCEMA 

Nome 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

/ 

CERTIFICO A AtJTKNTICAÇlo EN 23/ 04/2024 09 : 29 SOB Nº 202404954 7 . 
PlU>TOCOLO: 240495,97 DE 16/04/202, . WIRE : 211023,0614 . 
B . C. VERAS SERVIÇOS 

ANSJ:LNO DIAS CAJUmIRO LOPSS FILHO 
USPOMSÁVl:L l'ELA AtJ'l'U'TICAÇlo 

SÃO LOÍS, 23/04/2024 
empreaaLacil.ma.gov .br 

Página 16 de 16 
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• 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12405664667 em 23/04/2024, protocolo 240495497. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

ldenttfl 

{ Nome Empresarial: . T E. C. 

0

VERAS SERVIÇOS 
+ 

Número de Registro: 121102340614 

CNPJ: _· l 1902219100_01.9a 

• fM~~ícipi~,-- :=lMaracaçumé 

• 

·~ 

Tipo de Livro: 

ldentlflca9ijJr.11 Livro Digital 

! DIÁRIO 
1 , -
Numero de Ordem: 7 

l Período de Escrituração: 101/01/2023 - 31/1212023 
- . 

Assinante( a) 

40595242391 

45198772372 

AVANILDO DE JESUS MELO 
VELOSO 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 

1 MA006847 

CRC/OAB 

CIRTIFICO A AUTINTICAÇÃO BX 23/04/2024 09 129 SOB N' 20240 95497 , 
PROTOCOLO: 240495497 DB 16/04/2024 . CÕDIGO DB VBRIFICAÇÃO 

.JUCEMA 
12405664667. NIRB1 21102340614 . 
1 . C. VBRAS SJ:RVIÇOS 

ANSBLXO DIAS CARNBIRO LOPIS FILHO 
RBSPONSÃVIL PBLA AUTINTICAÇÃO 

slo Lofs, 23/04/2024 
em.pr e•afacil.ma .gov.br 

A validade desle documento, se impresso, fic8 sujeito ~ak de sua autenticidade nos reapec:liwe po1Utl1, 
lnlonnando seus respectlvoe c8gos ele verfflcak. 

V 



10/03/2025, 11 :36 

' 

• 

about:blank 

about:blank 

~CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. :. AVANILDO DE JESUS MELO VELOy9)r. Ü 1 ~~ g 
REGISTRO .......... : MA-006847/0-9 Ir:'!·- ' , _ 
CATEGORIA ......... TÉCNICO EM CONTABILIDADE r ~ -"--=--~-
CPF ..................... : ***.952.423-** 

, .... _,.. _ . .....,,, 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/03/2025 as 11 :37:32. 
Válido até: 08/06/2025. 
Código de Controle: 286631 . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

I 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 • Vara da Comarca de Maracaçu!1li ~ .... 

CERT JUDONE-VUMAR - 272025 
Código de validação: 36EAB0346B 

Número da guia: 25062101002110331 . 

nc:0 20n 
. , -r· .. ~, -~r: ,.) 
·_'"Vl:\G, n1~ f;J.,,w,.~ , 

. I {iêt. ,, 
\- ~~.~~1 

'). , ,, .. ..,_ .,.....,,. ... 

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS 
(todas as competências) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

jF.omércio, Fazenda Pública, Familia, Falência ou Concordata, Recuperação 
~udicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, 

Tutela, Cu rateia, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro 
do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 05 de Maio do ano corrente, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra E. C. VERAS SERVIÇOS, 
inscrito no CNPJ Nº. 19.022.197/0001-98, Nome de Fantasia: EMPREENDIMENTOS 
CARVALHO • ME, Data da abertura: 26/09/2013, Atividade Principal: Locação de 
automóveis sem condutor. Endereço: Avenida 316, BR 316, nº 464 B, Centro, CEP: 
65.289-000, Maracaçumé/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Maracaçumé, com os termos de Boa 
Vista do Gurupi, Amapá do Maranhão, Junco do Maranhão e Centro Novo do 
Maranhão, Estado do Maranhão. Ressaltando que este documento terá a validade de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição. O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Casa da Justiça", nesta cidade de Maracaçumé, Estado do Maranhão. Eu, 

'

aldilene Melo, distribuidora desta Secretaria Judicial , consultei e digiteI, e, eu, Luciana 
-:erreira da Cruz, Secretária Judicial Substituta, subscrevo e assino aracaçumé/MA, 
05 de Maio de 2025. 

LUCIANA FERREIRA DA CRUZ 
Função Gratificada Especial 

1 ª Vara da Comarca de Maracaçum 
Matrícula 164855 

CERT JUDONE-VUMAR - 272025 / Código: 36EAB0346B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valldadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambie 
#ConsumoConsciente 

V 



a TJDFT 
Poder Judie""º da Unlio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES C(VEIS) 
1ªe2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 07 /05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ERIVALDO CARVALHO VERAS •' i ~Gõ2~ 
451.987.723-72 ~1 s . __ _ - -- \ 
( MARIA DO SOCORRO CARVALHO VERAS ! RAIMUNDO NONA TO VE~~. 11)~?;}'.U?.~~ 

.'\ ! ~E: (~r j ' 

ªBSERVAÇÕES: "-.~~.._,_~.e-e .. ~:" ·" 
-~) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titu)atl'tta'ele ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. r . 

b) A certidão será emitida de acordo com as infprmações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança 
Impresso. 

'mitida gratuitamente pela internet em: 07 /05/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P9SA.89L7.25HW.NESL.5ZN9 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1de 1 

NUCER • Núcleo de Eml .. lo de Certld6ea do T JDFT 
Fórum de Brasília· Miiton Sebaatlio Barbou, Praça Municipal· Lote 1, Bloco A, Ala B - T6rreo. 

Brasília· DF 
Horário de Atendimento: 7h àa 19h, de segunda a aexta-felra, exceto feriados. 
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. T.J D FT Poder Judlc"rlo da Unlio ( ().í"\:D.q . 

. TRJBUNAL DE.JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS lERRITÓRI·~ ) : U t.. :, ' 

f - ~ .... .;:.:_ -~-.::=-J \ 

• 1 , )""' ~ .. li ./ 11 Ç1~~·~ , ~. r1 -..Al{ .... '-:t,_,,. t~'ri'# ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES ChÍ~IS) . ~ :?J. / 
1 ª e 2ª Instâncias '\< .')!;. __ _,..f,, ......, ,.~-· ·/ 

.... ~ ...... 
'"{ -. \ .... .. lo. 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 07/05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

EMPREENDIMENTOS CARVALHO L TOA 
19.022.197 /0001-98 

BSERVAÇÕES: , .t1n • 
) Os dados de identificação são de responsabilidadtf do solic~t~nte da certidJ.o, devendo a titularidade ser conferida 
elo interessado e pelo destinatário. e ; . . • 

b) A certidão será emitida de acorqo com as i!'lfQrm.ações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatuaH;ªdop. o interess.~do 'deverá requerer a atualiiação junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quan"'8b n'ãc{ for possív~I á individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Re$'bluçãe 121 /CNU). 1 

d) A certidão cível contempla açõe.s píveis, exect.Jções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extraju~Hciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certldpes, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recúperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
lei 14133/2021. ,1 J ', · · i' 
f) Medida prevista no artigo 26~dq~Código.Penal, sentença não trans'itada em julgado. 

' ,J-,_,l~ ~.· ~ 

A autenticidade deverá ser c9Q~t'l'!l~f no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br}, Jl<> menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar ·certiêtão ~ autenticar, Informando-se o l')Úmero do selo digital de segurança 
Impresso. · ' "' · , n: • 

~itida gratuitamente pel~'int~rr)et er:T/ 07 /05/202~ · 
lo digital de segurança: 20~5~CTQ.l;>ZQV._9TQD.L6PQ.KR5F.ANMU 

*VÁLIDA POR 30 (TRINTA} DlAS *** : 

Página 1de1 07/05/2025 

NUCER • Núcleo de Eml .. lo de Certld6es do T JDFT 
Fórum de Braama • Miiton Sebastião Barbosa, Praça Munlclpal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

BrasRla • DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da Unllo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 ª e 2• Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 07 /05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

.......... . .... ' o Í) (1 ,.; 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO L TOA 
19.022.197 /0001-98 

~ .. n e~ (.., ... , ,, ,, 
r .j , . -· . ~ 

t ~{ ti J ! I . . ,1) ;; ·i; 
~ 1 ne.1li'J{Q::.;:.tu'~~ 
•. ('"< ..-. •• 

I BSERVAÇÕES: . '\ \ 5t. -t'~ .. ~·/ 
) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da ce~. devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. . ..... ~ ... 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o lnte~essado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos prqcessos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). i 
d} A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lef 14133/2021. 1 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.Jys.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autent~car, informando-se o número do selo digital de segurança 
Impresso. 

/ 
t1fmitida gratuitamente pela internet em: 07 /05/2025 
~lo digital de segurança: 2025.CTO.FJFZ.ETP2.EWVC.OCOA.KJ4T 

***VÁLIDA POR 30 {TRINTA) DIAS *** 

Página 1de1 

NUCER • Núcleo de Emlalo de c.tid6u do T JDFT 
Fórum de Bra1Rla - Milton Sebaatlio Barbosa, Praça Municipal· lote 1, Bloco A, Ala e · Térreo. 

BruRla· DF 
Hor6rlo de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a aexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judlclúlo da Unllo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 • e 2• Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 07 /05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ _de: ' ·. -~ 

,., -..000<'4 {l 

ERIVALDO CARVALHO VERAS .: ~j '_t;.,, ~ :..,:..: . , 
451.987.723-72 1 . 1'.r·nlll ,. .. ,, ~) 
( MARIA DO SOCORRO CARVALHO VERAS/ RAIMUNDO NONATO V~~~~·"~{.J'~ · 

r,,,.~ ,,...,., I ..... ~...,..,,.,,,~ 

SERVAÇÕES: • ' ... ~, -t 
·~,- ... )•1 

Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, .interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. · ~ . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, ~éntença não transitada 11m j~lgado. 

'·' 1 .t • -'* _' 

A autenticidade deverá ser cofdlfmada no slte .. do T JDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar C•rtldio - autejatlcar, Informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

'

itida gratuitamente pela internet em: 07 /05/2025 
o digital de segurança: 2025.CTD.MSAZ.R9Vl.CGL7.9CGT.JSA2 

/ 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1de1 07 /05/2025 09: 

NUCER • Núdeo de Emlulo de Certld6- do T JDFT 
Fórum de BraaRla ·Milton S.baatllo Barbosa, Pnça Munlclpal ·Lote 1, Bloco A, Ala B • T6rreo. 

Braaílla · DF 
Hor6rto de Atendimento: 7h às 19h, de segunda • Hxt.a·felra, exceto feriados. 
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TJDFT Poder Judlcl6rlo da Unlio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FAL~NCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07 /05/2025, NADA COtt_S;rA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: . t •. "'i 

EMPREENDIMENTOS CARVALHO L TDA 
.r' .;jf\ (~ Q.? '} ~ .. ·~ 

ri.St ·-- · 
r:1 N"' /JJ)I 'J"'~' . • ~ r;,c. .Jl,,,,l,,'::!- .... .;...., . 
'.\ } 

·~ (~.: 
19.022.197 /0001-98 

. ~, '('ss .. ,.~::--.... .r 

f.)e~;~~:~~~~:identificação são ~.~'responsabilÍll~d; do solicitante da ~l~-~~:n:o a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatár.lo., · t . . 
b) A certidão será emitida d~~. aSj>r~p ,ÇOJ!l as i~(efrr;nações inseridas no 'b·~nco_ de dados. E_m cas? d: ~xibição de 
processos com dados desatualiz~dos~ o interessatio deverá requerer a "!tuahtaçao Junto ao ju1zo ou orgao Julgador. 
e) A certidão será negativa quatúio rrão for possr~el à individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da ij.~sQ.lu&ão 121 /CNJ)·. 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuç9es fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajuQi~lis, inventários, ,!nterdições,.tutelas .e quratelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processq~ qriminais militar~s e as execuçõe$ p~nals: Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www;tjdft.jus.br, no rJ~nu Serviços, Certldõe~ Cei:tidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) ~s certidões de Falência e Re~~P~la~ão Judic1a~J'qível ou Especial ate,,âem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. . i< , , 

f) Medida prevista no artigo 26 do' Código Penal, ~entença não transitada ~111 julgado . 
... ~ 

A autenticidade deverá ser confirmada no slti ê:lo,,.T JDFT (www.tjdft.J\rls.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, lnformando;.seto·número do selo digital de segurança 

ª
impresso. - · :""" . , • ~, 

. . ' : . f~ 

mitida gratuitamente pela internet em: 07/Pjí5025 • 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.FFFS.VISS.K93V.8HIM.FPHI ~ 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** . . 

/ 

Página 1de 1 

NUCER. Nócleo de Emlulo d• Certld6n do T JDFT \ 
Fórum de Braama • Miiton Sebaltllo Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

• ' Braama-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALtNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 07/05/2025 

Data de validade: 07/07/2025 

Nº da certidão: 12501627342 

Código de Val~ação: 1 Off91 cec1 

- ~nro2 n s · . ...) . . ' 

inr. ~ Jl.L f , .i';;) CNPJ: 19.022.197/0001-98 

NOME: E C VERAS SERVICOS 

/ .. 

' 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram info~'dGS ~ofsolicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o dôcume.nio original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

1 b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Ap 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal d 

essa data será 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação ac· a identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 

I 
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PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALtNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 07/05/2025 

Data de validade: 07/07/2025 

NOME: ERIVALDO CARVALHO VERAS 

CPF: 451.987.723-72 

DATA DE NASCIMENTO: 27/07/1972 

Nº da certidão: 12501627423 

Código de Validação: 80c195ec83 

. ~ 

.. 11002C7 .. 
. . - - \. 

1r.,. ~ •. . 17Jl J . °' , ) 
)1 f .'1 J.l./r::{ ·<t H" ' /1 -

( ~~·' 
\' ' . ;-: 

FILIAÇÃO: MARIA DO SOCORRO CARVALHO VERAS I RAIMU).IDÔ~NÕ~AfóvEÍRAs . , 
.. ...... -

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

' 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

bservações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, d 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de s emissão. Após essa 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d} A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o cód igo deva idação acima i 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 

do Maranhão -



• TJDFT Poder Judlcl6rlo d• Unllo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FAL~NCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 • e 2• lnstinclas 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07 /05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: • ' • · 

n002f!'8. 
i.: j""' ~. 

ERIVALDO CARVALHO VERAS . · J .....,,._... - ·:), 

451 . 987. 723-72 . 1·ic 'N f)j/ L · ) ~ 
(MARIA DO SOCORRO CARVALHO VE~l'iiflAIMUNDO NONATO VE~S) ' 1, ~];.'· ·1··• 

-BSERVAÇÕES: ' ' I S~. ~~---,-- / 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidã_o, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de a~rdo com as informações Inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o lnteresse~o deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando n'ão for possível a lndivlduallzação dos prodessos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, jnterdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em W\W{.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e RecJperação Judicial, Cível ou Especial atendem âo disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . ' , 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tJdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o mlmero do selo digital de segurança 

tl'presso. / 

1'mitida gratuitamente pela internet em: 07 /05/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.>CART.BZCA.B9AR.OIOD.ZTUB 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** . 

Página 1de1 

NUCER • Nllcleo ct. Emlallo ct. Certld6el do T JDFT 
Fórum de Brullla • Miiton Sebutllo a.rboA, Pnlç9MunlclP81 · Lote1, Bloco A, Al8 B • T6rreo. 

Brunl•·DF 
Hortrlo de Atendimento: 7h à119h, de 1egunda • sextll·felra, exceto feriados. 
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. 
PREFEITURA DO MUNJdPJo DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

CNPJ ,.- OLll0.911/0001-GI 
S!CRETARIA MUNIOPAL H qlMS, lÍlWPORTES E INFRAESTRUTURA 

. 
) . 

At~mos para os devido$~.a quem l~r, quft! foram ~ com bom desempenho e nada 
tendo que ~bone a c:ondut.a do preitildor, os serviço abatxp dasaltos e com as seguintes 
características: O Z C· 9... , . > no ~ , ... , 
Processo ~mlnistrativo n~.;it 90J,:~001ª023 
Contrato n° 2303.001/20.t.:J 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2023 

... .J ...,,.......,.., .. -·- . ''"' •' , . \( /){f / . ') .. l 
,. iric. 11«~_,.; • -;., • .,;._:) 

1 ,,. /, , ~ , . ... \. ... 
Item Dlscrlm~ 

. • ' • j • 
y, .. Modelo 

TRATOR ~ ~r, --~ '"'"lmo ~e com • • • MASSEY 
1. potência até 75 cv eq · com grade~ hld com 28 i FERGUSON/ 

discos ou aradora de 12 discos. MF 4292 

2 CAAAEGADEIRA .P,t; PNEUS (0,6 A 1,5 M •;: EQulpamentos na l CASE /W20 confl ra cixn cabina feéhada e condldOhedo. 
RETROESÇAVADEIRA .. (70 A 110 HP) - E:q&ltpamento na 

3 conflgura(lo padrão, çam· cabina fechada e ar conclciõnado traÇlo CASE /416E 
4x4. 

334 'ROLO OOMPAtrADOR. i CARTEPIUA 
CSS4B 

Quent Unidade 

1.300 Horas 

1.700 Horas 

1.000 Horas 

800 Horas 

Informam0s ainda que os serVtços estão sendo executados dentro dos padrões de qualidade e prazos 
contratados, nada haven~o .que desabone $U1 condulta. 

CONTRATE: 
MUNidPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO • MA, CNPJ n° 01.580.959/0001-06, através da Secretaria 
Municipal de Obras, tra~ e ln~ra, com sede na ~ua Boa Esperança S/N, Centro - Amapá do 
Maranhão/MA, órgão da Administrac;ão Púbika, neste ato representado pela Secretário Municipal de Obras, e transportes e Infraestrutura o Sr. GILVANILSON>J«>CHA MARTINS; pc>.rtacfor do CPF nº,603.872.083-99. 

CONTRATADO: li<· 

EMPREENDIMENTOS CARVALHO, ~JU-19.022.197/0001-98, locallzad a Av 316, BR 16, 
N 4648, Centro, Ma(JCaçumé- CEP: 65.28~ UF:MA; 
Telefone: (98)98419-9506, email: ' h 
Rep~ntante ~~I: Erl'lf'-klQC.arvalbo Veras, RG. 4176&7020114 
451.987.723-72. 

Rua Boa Esperança $/iN, Centro - Amapá do Maranhão/ MA 
Home Page: https-.1/www.amapa.ma.gov.br 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA ~ICIPAL DE BACURLI~-.. ... 

CNPJ (MF): Qi.151.419/0001-20 

Atestamos para os devidoe fins e ef~itos 1 que a 
SERVICOS, empresa eatabel~cida na cidade de Maracaçumé, Estado do Maranhão, 
situado a Av. 31,6 BR 316 No 464a Centro - Maraca·!(Umé ~ CEP: 65.289-000; inscrita 
no CNPJ sob n°19.G22~1'97/0001 ~98. Registramos que a emJ)resapresta os serviços de 
locação por hora efetivamente traj)alhada de maquinas pesadas para prestação de 
serviços em obras e terraplanagem no município de BACURl/MA. 
ServiÇQs prestados referente ao PREGÃO; ELETRôNICO RE Nº 0412022/CPUPMB e 
PROCESSO AOMtNISTRATIVO Nº 05612021 . @m vigência, do contrato nº 
15/2022/PMB, em tnai• 12(doze) meses, a partir de 22/0212022, atê 21 /02/2023. 

4 Hora 400 

Hora 2.200 

7 Hora 4.400 

• Informamos ainda que a prestação QP$ serviços acima refe~idos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comer · iálment&, até a 
presente data. 

Bacuri -MA, 02 de Março de 202 

JOSÉ ROSENDO DE SANTANA 
· Secr-rlo Munlcip1l de '"''-estrutura 

CPF nº 216.086.863-34 

Comissão 'Permanente:de'hiicitava9 .. cPL, Av. Sete de Setembro, 21 O- Centro -Bacuri .. MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTE E URBANISMO 
CNPJ: 05.489.93510001-05 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS, Estado do Maranhão. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVICOS PÚBLICOS, TRANSPORTE E URBANISMO. 
ENDEREÇO: Av. Jose lopes de Sousa nº 30, Centro, Município de Morros/ Estado do Maranhao. 
CNPJ nº 05.489.935/0001-05. 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transporte e Urbanismo: Jose Albino dos Santos 
Barros. Identidade nº 000091561398-0, expedida pela SSP-MA . 
CPF nº 993.628.213-20. 

CONTRATADO: 

E. C. VERAS SERVICOS 
CNPJ sob o nº 19.022.197/0001-98, 
ENDEREÇO: Avenida 316, BR 316, 4648, bairro: Centro. CEP: 65.28 
Cidade: Maracaçumé - MA. · 
RE P RES ENT ANTE l E GAL : Erivaldo Carvalho Veras. 
Identidade nº 417687020114, expedida pela SESP - MA. 
CPF nº 451.987.723-72. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de locação de Maq . nas Pesadas para 
o Município de Morros - MA. 

Atestamos, para os devidos fins, e a quem interessar que a e presa supramencio ada 
prestou serviços de locação de maquinas pesadas para este Muni 1pio, onde apresento bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigaçõ , nada 
constando que a desabone tecnica e comercialmente, até a pr ente data. 

Atendeu integralmente aos padrões de qualidade, prazos e reços pactuad s , conforme: 
Processo nº 954/2022,CONTRATO Nº 160(02/2023, decorrente do P egão nº 024/2 2, segue planilha 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS • 394 

2 PÁ CARREGADEIRA • 394 

3 MOTONIVELADORA • 
4 ROLO COMPACTADOR * 

Av. José Lopes de Sousa, n2 30, Centro. Morros/MA 
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• 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTE E URBANISMO 
CNPJ: 05.489.93510001-05 

RETROSCAVADEIRA • HORA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE • HORA 
ESTEIRA 
VEICULO ESPECIE, CARGA TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM 

1 Mi=s 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) 
M, 

VEICULO ESPECIE, CARGA TIPO PIPA , 
COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 15( 

1 M~S 
QUINZE) MIL LITROS, COMBUSTIVEL 
DIESEL 
CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E 
COMPACTADOR DE LIXO COM 1 Mi=s 
CAPACIDADE MINIMA DE 15 M3 

COMPACTADOS 
CAMINHÃO BASCULANTE 12M3 , TRAÇADO 1 Mi=s 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCUALNTE ( 
TRUCK), EQUIPADA COM TRAÇÃO 6X4, 

1 M~S 
MOTOR DIESELCOM POTENCIA MINIMA 
DE 240 CV 

494 

494 

6 

6 

6 

6 

6 

Desta fonna recomendamos essa empresa como uma prestadora de serviço de elevado conceito tecnico e excelente 
pontualidade. 

Para firmeza e validade do presente atestado de capacidade tecnica vai assinado pelo contratante. 

Morros/MA, 24 de Julho de 2023 . 

Av. José Lopes de Sousa, ni 30, Centro. Morros/MA 
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EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

PREGÃO ELETRÓNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhã mpa doi:. lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condiç'6es1 quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa E. C VERAS SERVICOS, CNPJ nº 
19.022.197 /0001-98, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo 
o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do 
prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: AVENIDA 316, BR 316, N2 464b- CENTRO 
CIDADE/ESTADO: MARACAÇUMÉ/ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65289-000 
TELEFONE: (98) 98419-9506 

G EO RREFERENCIAMENTO: .ll.li.lij~r.J,.ll.&lllifolbll.li'lill.liKK~_u!ljwu.L.üj~~J.l.K.l~..a 
• -2.047155, - 45.962767 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 DE MAIO DE 2025. 

ECVERAS 
Assinado de fo<ma dlg ai por E C 

SERVICOS:l 9022197 VERASSERV1COS:190 197000198 
OOO 

198 / 
Dedos: 202s.os.07 1 o 7i44 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVA HO 

CNPJ Nº 19.022.197/0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 
RG: 417687020114-SESP­
MACPF: 451.987.723-72 
Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 
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l!!ftl. 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

E C VERAS SERVIÇOS 
CNP:19.022.197/0001-98 lns. Estadual: 12573680-0 

~-.......... 

Av. 316 BR 316 nº 464b Centro- Maracaçumé-MA CEP: 65.289-000 
E-mail: empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 
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EMPREENDIMENTOS CARVALH 
E C VERAS SERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-98 lns. Estadual: 12573680_7!1-Wl*1RM 

J 
Av. 316 BR 316 nº 464b Centro - Maracaçumé-MA CEP: 65.289-000 V~·, 

E-mail: empreendimentoscarvalho 1@hotmail.com -~ Y 
"'-.. j 
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EMPREENDIMENTOS CARVAL 
E C VERAS SERVIÇOS 

CNP: 19.022.197/0001-98 lns. Estadual: 12573680 

Av. 316 BR 316 nº 464b Centro- Maracaçumé-MA CEP: 65.289-000 

E-mail: empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 
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EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

/ 

Av. 316 BR 316 nº 464b Centro- Maracaçumé-MA CEP: 65.289-000 
E-mail : empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 
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EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

Av. 316 BR 316 nº 464b Centro- Maracaçumé-MA CEP: 65.289-000 
E-mail: empreendimentoscarvalho1@hotmall.com 
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Google Maps Empreendimentos Carvalho 

9 Empreendimentos Carvalho 
4.5 ****~ (2) 
Corporate offlce 

Overview Reviews 

G ® ® ® 
Directions Save Nearby Sendto 

phone 
. --

© 
Share 

Av. Dayse de Souza, 463, Maracaçumé • MA, 
65289·000 

Open · Closes 5 PM v 
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/ 
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• ••• • 
X23P+4V Maracaçumé, State of Maranhão 

Claim this business 

Your Maps activity 

, 
~ Suggest an edit \ 

Add missing information 

Photos & videos 

All 
Street View & 
360º 

+ Add photos & videos · 

Don't see what you need here? 
Questions are often answered by the 
community within 20 minutes. 

Ask the community 

Review summary 

5 

4 

3 

2 

1 

Reviews 

~ Write a review 

4.5 
2 reviews 

Sort 

i/ 

ht+no· //"~'~"' nnnnlo ""m hr/mAM/nlRr.A/Emoreendlmentos+Carvalho/@-2.0471496, -45.9629279,36m/data=l3m 111e314m1211 m513m412zMsKwMD... 2/4 
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Erivaldo Veras 
Local Guide · 77 reviews · 1 photo 

* * a year ago 
Linda cidade na br tem riacho lindos 

See translation (English) 

c6 Like < Share 

(A ) EDUARDO OLIVEIRA 
''C Local Guide · 29 reviews · 35 photos 

* *** ayearago 

People also search for 

Maracaçumé Con ... 
4.0 (41) 

DIRCEU SILVA 
No reviews 

Empreendimentos Carvalho - Google Maps 
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https://www.QooQle.eom.br/maps/place/Empreendimentos+Carvalho/@-2.04 71496, -45.9629279,36m/data=l3m 111e314m12! 1 m5!3m4 !2zMsKwMD.. . 3/4 



09/12/2024, 11 :18 Empreendimentos Carvalho - Google Maps 

• 

<.."] https://www.econodata.com.br > ••• 

EMPREENDIMENTOS CARVALH ... 

A empresa EMPREENDIMENTOS CARVALHO tem 

CNPJ 19022197000198 e sede em Maracaçumé, 

MA. Sua atividade principal é Locação de 

automóveis sem condutor de acordo ... 

.. -

/ 

~) 
httos://www.oooole.com.brfmaps/placefEmpreendlmentos+Carvalhof@-2.0471496, -45.9629279,36m/data=l3m 111e314m1211 m5!3m4!2zMsKwMD. \ d14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACACUME • MA 
SETOR DE TRIBUTOS 

AV. DA YSE DE SOUSA, S/NQ - CENTRO 
CNPJ Nª. 01.612.336/0001-78 

AL V AltÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

N' do Alvar4: 212025 

lnacrfçlo Municipal: 1422022 

Exercfclo: 2025 

VaUdade: 3111212025 

Contribuinte: 

Nome Fantaa.: 

"'. CPF/CNPJ: 

e. e. VERAS SERVICOS 

EMPREENDIMENTOS CARVALH Flsnr.0221 \ 

RQ/lnscrlçlo Eatadült: 
Endereço: 

CEP: 

Complemento: 

Allvld1des 
, 7711000 

Melo de Semanl 

. DH:OAl,; 0 

19922197000,1~ 

AV 318, BR 316, 484 B · CENTRO 

65289000 

' l*do 

.Qa: OAll: o ._, 

• 
' 

·l.Proc.~~025 
l j Ass t,... J 

" .. - - •• lt 

... + ' 1 . . 

ii 

Domlf\go 

Dat: OAlé:O 

l 

1 

Feriado 

Das:O Al6: O 

Pelo documento de verlflcaçio Fl1eel para Localluçio de HU esta leclmento durante o 

) 
, exercício acJma referido, conforme o Código Trlbutjrto ct. Maracaçurú, Lei n• 1512011de30 de novembro 
: de 2011. 
~ 

Data de Abtrtura: 
26/0912013 

MNIACAÇUMé • MA, Oll01/2025 

X:,,: Jtk.aol4ck ~·J,o Jb'M 
rf-d JOSÉ MENANDES avA NETO 

Chefe do Setor de Tributa• 

/ 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCAu~~~"' 
MUNICIPAL e Rl!NOVADO ANUALMENTE 

n : - :.&.-1:--..J- --- r"--<""-- .......... ..... ... 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara da Comarca de Maracaçumé 

,t í=f~22 4 CERT JUDONE-VUMAR - 302025 
Código de validação: B705024FFE 

Número da guia: 25062101002118164. ·~:1Jlº2i 
CERTIDÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

Comércio, Fazenda Pública, Familia, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 

•Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Cu rateia, 

Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e 

cinco (2005) até o dia 08 de Maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

AÇÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL contra E. C. VERAS SERVIÇOS, inscrito no 

CNPJ Nº. 19.022.197/0001-98, Nome de Fantasia: EMPREENDIMENTOS 

CARVALHO • ME, Data da abertura: 26/09/2013, Atividade Principal: Locação de 

automóveis sem condutor. Endereço: Avenida 316, BR 316, nº 464 B, Centro, CEP: 

65.289-000, Maracaçumé/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 

Distribuição é a única existente na Comarca de Maracaçumé, com os termos de Boa 

Vista do Gurupi, Amapá do Maranhão, Junco do Maranhão e Centro Novo do 

Maranhão, Estado do Maranhão. Ressaltando que este documento terá a validade de 90 e (noventa) dias, a contar da data de sua expedição. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Casa da 
I 

Justiça", nesta cidade de Maracaçumé, Estado do Mara ão. Eu, Valdilene Melo, 

distribuidora desta Secretaria Judicial , consultei e digitei, e, u, Luciana Ferrei ~ Cruz, 

Secretária Judicial substituta, subscrevo e assino. Maracaçu é/MA, 08 de Ma· de 20~5. 

LUCIANA FERREIRA DA UZ 
Função Gratificada Espe ial 

1 ª Vara da Comarca de Mara açumé 
Matrícula 164855 

CERT JUDONE-VUMAR - 302025 /Código: B705024FFE 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 



• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
E.C. VERAS SERVIÇOS 

CNP: 19.022.197/0001-981ns.Estadual: 12573680-0 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL ÁREA CONTÁBIL DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE QUE ATESTE DO 

ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS NOS 
TERMOS DO§ 1 ir, ART. 69 DA LEI 14.133/ 2021. 

AVANILDO DE JESUS MELO VELOSO, CPF NR 405.952.423·91 CONTADOR, DECLARO, sob 
as penas da Lei, que o licitante empresa E. C VERAS SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n2 

31.075.750/ 0001-56, situada no endereço AV 316 BR 316B BAIRRO: CENTRO, CIDADE: 
MARACAÇUMÉ/MA, CEP: 65.890-000, atende os índices econômicos abaixo ~ci~~illllt::::-"--. 

1 - índice de liq,uidez Jmediat~ 

Ili = Disponíve l = Ili = 1 3 5 .587,06 = 
P.CIRC. 15.174,,88 

2 - Índice d e So lvência Ge ra l - ISG 

ISG = Ativo Total = 
PC+ PELP 

ISG = 1 .99 6.087,8 2 ·= ISG = 1 3 1,53 

15. 1 7 4 ,88 +0,00 

3 - 1 ndice d e Liqu idez Co r rente - ISC 

ILC = Ativo Cir c : = 
Passivo Circ 

ILC = .277.9 67,34 = ILC = 1ª1 3 1 

15.174,8 8 

4 - lncfice d e Uqu idez Gera l - lLG 

ILG = AC + .ARLP = l t G = 277 .967,3 4 + 0 ,00 = 

PC+ PELP 15 ,174,88 + 0 ,0 0 

Maracaçumé/MA, 09 de Maio de 202 . 

AVANILDO DE JESUS 
MELO 
VELOS0:40595242391 

Asitlado~fonmd1gltal r 
AVANILOO OE JESUS ME 
VELOSO:«l595242.391 
Dados: 2Dl5.05.07 10:53: 9 -03'00 

AVANILDO DE JESUS MELO VEL 
CPF Nll 405.952.423-91 -34 

CRC-MA: 006847 /0-9 
CONTADOR 

/ 

, 3 1 

Av.316 BR 316n°464bCentro- Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 
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EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAt;ÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDit;ÕES DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo 02 1338/ 2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro(a) E EQUIPE DE APOIO. 

Rs1c 02?s 

\Proc.N'~25 ., 
A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, inscrita no CNPf pl.SS ·.~ :· 7/0Óot-98, por 
intermédio de seu representante legal a Sr. Erivaldo Carva)lto Veras, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº417687020114-SESP-MA e do CPF ·n° 451.987.723-72, 
DECLARAMOS, para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os 
termos const antes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP e seus anexos 
e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

E e VERAS Asslnadodeformadlgltal 
por ECVERAS 

SERVICOS: 190 SERVICOS:19022197000198 
Dados: 2025.0S.07 11 :09:30 

22197000198 ·03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ Nil 19.022.197 /0001-98 
Erlvaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316n°464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho 1@hotmail.com 



• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual: 12573680-0 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDl,ÕES E PECULIARIDADES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo 0 2 1338/ 2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, confor, · - es, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 

.' Rtl C O 2 2.7 . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA ~~ tl'~~2'!J~ 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. 1 

· 'll • ' J; 
'! · Ass . / 

A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n l2 :h.CpS.750/0001-56, situadano 
endereço AV 316 BR 3168 BAIRRO: CENTRO CIDADE: MARACÁ'ÇUMÉ CEP: 65.289-000, por 
intermédio de seu representante legal a Sr. Erivaldo Carvalho Veras, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 417687020114-SESP-MA e do CPF nº451.987.723-72, DECLARA , sob as penalidades 
da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
serviços, assumidos total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/MA. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

Assinado de forma 
E e VERAS digital por E e VERAS 

SERVICOS·190 SERVICOS:1902219700. 
• 0198 

22197000198 Dados: 2025.05.07 
11 :09:4 1 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ Nll 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

J 

Av.31 6 BR 316n°464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 
.;)) 

v " "-...... __ ) 



• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO PREVISTAS NO ARTIGO 63, DA LEI 14.133/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. "' 

Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art 63, I, da Lei nQ 14.133/2021); 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art 63, IV, da 
Lei nQ 14.133/2021); 

Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1 Q, da Lei n!! 14.133/2021). 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

E e VERAS Assinado de forma dlg 1 por E 
CVERAS 

SERVICOS:l 902219 SERVICOS:190221970 198 

7000198 ~~~~ 2025.05.07 1 09:53 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALH 

CNPJ Nll 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

. RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

/ 

Av.316 BR 316nº464bCentro- Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo nº 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha 111e condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. . 

nr:o20q . Fls '-' !;·•·o \ 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/M~1roc ,N~·25 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. (\.r .· ~} 

\ ' li 
A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, inscrita no ~ft . : · .rtY7 /0001-98, situada no 
endereço na Av. 316 BR 3168 BAIRRO: CENTRO CIDAD&,.. .r· MARACAÇUMÉ CEP: 
65.289-000, por intermédio de seu representante legal a Sr.Erivaldo Carvalho Veras, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº 417687020114-SESP-MA e do CPF nº451.987.723-72, em 
cumprimento ao art. 63, § 12 da Lei 14.133/2021, DECLARA que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

E CVERAS 
SERVICOS 19p Auln1dodeform1digltalporE C 

' Vl:RAS SERV1COS:19022197000198 
' Dadoi:20~5.05.0711:10:05-03'00' 

2219700019"8 , 
E.C VERAS SERVIÇOS 

EMPREENDIMENTOS CARVALHO 
CNPJ N219.022.197 /0001-98 

Erivaldo Carvalho Veras 
RG: 417687020114-SESP-MA 

CPF: 451.987.723-72 
Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECIFICAS, NA FORMA DA LEI (ART. 
63, IV, DA LEI N2 14.133/2021) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n 2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, me condições, quantidades e 
exigências estab elecidas neste EDITAL e anexos. · 

, · ~=tsn e o 2 3 0. , , 

P~EFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MÀ;proc Nº°17;.1202S 
(A) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. \1 

' . / ' 

~ f . 

A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, inscrita no c~f~§"n:-022:1<tf';ooo1-98, situada no 
endereço na Av. 316 BR 3168 BAIRRO: CENTRO CIDADE: MAüCAÇ'uMÉ/MA, CEP: 65.289- 000, 
por intermédio de seu representante legal a Sr.Erivaldo Carvalho Veras, portador( a) da Carteira de 
Identidade nº 417687020114-SESP-MA e do CPF nº 451.987.723-72, em cumprimento ao art. 63, § 
1º da Lei 14.133/2021, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art 63, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

ECVERAS 
Assinado de forma 
digital por E C VERAS 

SERVICOS:190 ~;RVICOS:190221970001 

22197000198 Dados: 2025.05.07 
11:10:18 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ Nll 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316n°464bCentro- Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 

L 

->( ' 
~-l l') 
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• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP: 19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO AUTORIZANDO A PREFEITURA MUNICIPAL PARA INVESTIGAÇÕES 
COMPLEMENTARES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. · 

· 1=:t©C 02 31 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA . \ 
(À) Pregoeiro(a) E EQUIPE DE APOIO. .. ~"l'úC.N~20~~ 
A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, inscrita no C~À{ .'1&~97 ~01-98, situada no 
endereço na Av. 316 BR 3168 BAIRRO: CENTRO CIDAD~ M~RACAÇUMÉ/MA, CEP: 65.289- 000, 
por intermédio de seu representante legal a a Sr.Erivaldo Carvàlnõ\Teras, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 417687020114-SESP-MA e do CPF nº 451.987.723-72, AUTORIZA, por este 
instrumento a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA a realizar todas as investigações 
complementares que julgar necessárias a habilitação no processo licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

E e VERAS Assinado de forma digital 
porECVERAS 

SERVICOS:190 SERVICOS:19022197000198 
Dados: 2025.0S.07 11:10:30 

22197000198 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ N!219.022.197 /0001-98 
Ertvaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

/ 

Av.316 BR 316nº464bCentrcr Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CN P: 19. 022.197/0001-981 ns. Estadual: 12573680-0 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARG PESSOA COM 
DEFICl~r,I n Ü 

2 1 ' ;:f" n l' ., V 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 014/2025-SRP ' '•rr •< •• ;õ/J.r ·~ ' \ 
Processo Administrativo n2 1338/2025 ' t .VC. n1 t-02t' 

~~ .; 
• ' ~- 1) 

DATADA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 d~\f\ltà)b"& ·2s,àl10:30h 

" ..... -
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa E.C VERAS SERVIÇOS, devidamente inscrita no CNPJ n2. 19.022.197 /0001-98 
com sede na Av. 316 BR 316B BAIRRO: CENTRO CIDADE: MARACAÇUMÉ/MA, CEP: 65.289-
000, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Erivaldo Carvalho Veras, portador(a) 
da Carteira de Identidade n2 417687020114-SESP-MA e do CPF nº451.987.723-72, DECLARA, 
para os devidos fins, que os serviços são prestados porempresas que comprovam cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendem àsregras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei n28.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo beneficio previsto no art. 32, § 22, incisoV, 
da Lei nll 8.666/1993. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 

E CVERAS 
Assinado de forma 
digital por E C VERAS 

SERVICOS:l 90 ~;RVICOS:190221970001 
22197000198 Dados: 2025.05.07 

11 :10:43-03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ N!! 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316n°464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 

><) 
(\j 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual: 12573680-0 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E !>E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nll 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veíc lo caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapa · a, con e condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexo l;{tO O 2 3 3 . · 

P~EFEITURAMUNICIPALDE CHAPADINHA/~ I~"'~ .., 12:S: 
(A) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. • - r-LJ '· .......... ' ~/ "': ~· ' '\ I .. ~ . • f 
ERIVALDO CARVALHO VERAS, PORTADOR ',\<Qb"'"Jtt; :. ·17681'020114 SESP MA, CPF 
451.987.723-72, ABAIXO ASSINADO, NA QUAL1DAD.& DE RESPONSÁVEL LEGAL DA 
PROPONENTE, E C VERAS SERVIÇOS, CNPJ 19.022.197 /0001-98, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 
TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITALE 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXIST~NCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 . 

E e VERAS Asslnadodeformadi9lt1 
porECVERAS 

SERVICOS: 190 ~ERVICOS:1902219700 198 
Dados: 202S.05.o7 11: 0:57 

22197000198 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOSCARVALH 

CNPJ N219.022.197 / 0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP: 19. 022 .197/0001-981 ns. Estadual: 12573680-0 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

PREGÃO ELETRÔNICO N11 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadi , con e condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 

• 1.=t.n.C.O 2 3 .1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 1.. ./) / U 
(À) Pregoeiro(a) E EQUIPE DE APOIO. ' ~.Jivc.l~~~o2~ ·J ,......, 

~ • ti' -, t 

A EMPRESA E C VERAS SERVIÇOS, INSCRITcX_NÕL~NQ. l,.9.Ô22.197 /0001-98, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ERIVALDO CARVALHOS VERAS, 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 4l7687020114 SESP MA E CPF Nº 
451.987.723-72, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N2 68 DA LEINº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHONOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ (). 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025. 

E e VERAS Ass lnadodeformadlgltal 
por E CVERAS 

SERVICOS:1902 SERVICOS:19022197000198 
Dados: 2025.05.07 11 :11 :10 

2197000198 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ Nll 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316n°464bCentro- Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 

I 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nll 014/2025-SRP 

Processo Administrativo oll 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinh conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexo . l) O O 2 .... 

I ' 

' 1;·1 ~ < "*' H • .. - ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA · 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. i··'(' r,.\~lj))Jf_~(//.~ 

- ... ' 
EMPRESA E c VERAS SERVIÇOS, EMPRESA INDIVl~.UA~.EN1'Rféo AV'.1316 BR 316N2464BCENTRO-
MARACAÇUMÉ·MACEP: 65.289-000, INSCRITO N'Q.1 

CNPt· ··N'Q -19.C>-22.197 /0001-98, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO PROPRIETÁRIO/ADMINISTRADOR O SR .. ERIVALDO CARVALHOS VERAS, 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nll 417687020114 SESP MA E CPF Nll 451.987.723-72, 
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 311 DA LEI COMPLEMENTAR N2 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 411 DO ART. 32 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nll 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 42 DA LEI N2 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTAA 
FRUIR OS BENEFfCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 411 DO ART. 311 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147 /2014. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIO · E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕ LEGAIS IMPOSTAS 
PELO§ 42 DO ART. 311 DA LEI COMPLEMENTAR N11123/06ALTERADA PELA LC 147 014. 
OBSERVAÇÕES: 
e ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANT NQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
e A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA C O NÃO ENQUADRAME 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nll 123/2006, OU A PÇÃO PELA NÃO UTILI ÇÃO 
DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025. 

E C VERAS ~:~;dodetorm1d1911a porec 

SERVICOS:l 902219 SERVICOS:190221970001 8 
7000198 ~~~2025.05.0711:11: 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ Nº 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316n°464bCentro- Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP: 19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, c condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. / l ) [! O 2 3 

/,; .... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA , ~~· ........... .. -· .U 

• (À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. \'; ,~e .• ·11l!f__;v2e·Ü 
"~:r· . 

• 

A EMPRESA E C VERAS SERVIÇOS, INSCRITA N~ CN~J M-.19.022~97 /0001-98, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O~R. ERIVALDO .CARVALHOS VERAS, 

" PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 417687020114 SESP MA E CPF Nº 
451.987.723-72, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA 
OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025. 

E e VERAS Assinado de form a digital por E 
CVERAS 

SERVICOS:l 902219 SERVICOS:190221970001 98 / 

7000198 ~~~~~ 2025.05.07 11:11:39 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ N2 19.022.197 / 0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail .com 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n2 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO. 

A EMPRESA E C VERAS SERVIÇOS, INSCRITA NO CNPJ Nº 19.022.197 /0001-98, 
LOCALIZADA À AV. 316 BR 316N2464BCENTRO- MARACAÇUMÉ-MACEP: 65.289-000, 
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N2 14.133/ 2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP. _._ _ 

/ / () ri 1~7 \e 

/ ., r '\ D u ~ ._ 
MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2024. · ~'" -=-- ··" -., 

ECVERAS Ass1n1<1odelonn•df9lt.llporEc".;-" t~~ ~l)2f • 
SERVICOS:l 90221970 VERAS SERVICOS:190ll19700019' ' "'"' - - ·)': 

00198 O•dos:l02S.OS.0711:11 :S3-03'~ • ~".'· · 0 

E.CVERASSERVIÇOS \.,_: :-' .. ::.-, ...... 

EMPREENDIMENTOS CARVALHO 
CNPJ N2 19.022.197 /0001-98 

Erivaldo Carvalho Veras 
RG: 417687020114-SESP-MA 

CPF: 451.987.723-72 
Proprietário/ Administrador 

... 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho 1@hotmail.com 

( 



• 

~ 
EMPREENDIMENTOSCARVALHO 

ECVERASSERVIÇOS 
CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDE~E.o.&~POSTA 

~ ' . /( ')() o 2 3 °' 
PREGÃO ELETRONICO N2 014/2025-SRP / ;. 1 _ u \ 

Processo Administrativo 02 1338/2025 ' ,, ··· ··'~" \,\ 

' ~ \~ .:- ... .. ''i ;)is' y 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, ~~"&. .: .~iJi:;; .... 

•, ~ .•A'r-, ,. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de vffi\urb( ca~rfüão ,~mpactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, co~fo:~e çondições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro( a) E EQUIPE DE APOIO . 

EU, ERIVALDO CARVALHOS VERAS, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N!! 417687020114 SESP MA 
E CPF Nº 451.987.723-72, como representante devidamente constituído da EMPRESA E C VERAS SERVIÇOS, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 19.022.197 /0001-98, doravante denominada Licitante, para fins do disposto do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2025-SRP, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 014/2025-SRP, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 014 /2025-SRP, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2025-SRP quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 

014/2025-SRP antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes d'a abertura oficial das 
propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e e detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025. 

ECVERAS 
SERVICOS:l 902219 
7000198 

Aulnado de forma digital por 
VERAS 
SERVICOS: 19022197000193 
Dados: 2025.0S.0711 :12:08 
-03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOSCARVA 

CNPJ N!! 19.022.197 /0001-9 
Erlvaldo Carvalho Veras 

RG:417687020114-SESP-M 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 
DECLARAÇÃO DE VINCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO NS! 014/2025-SRP 
Processo Administrativo nsi 1338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, cofilprme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. , f) Q Q 2 3 g~ , 

I • , 
P~EFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA "':: ~ ....... - '} 
(A) Pregoeiro(a) E EQUIPE DE APOIO. ~""t \1>1 li I lJ 1 \f'.'t'I li 

• 1 , , ' t\i-:.J.?J-.J-· ,.,.~ .. 
\ - 1 

(Razão Social): E C VERAS SERVIÇOS . 
1 

\,.\. "'~ t . 

CNPJ/MFNQ 19.022.197/0001-98 \). .:... .... - . 
Sediada: AV. 316 BR 316N2464BCENTRO- MARACAÇUMÉ-.:MACEP: 65.289-000 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/ 2025-SRP, instaurada pelo Município 
de CHAPADINHA/MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025 . 

E C VERAS • Assinado de forma digital 
\. por E C VERAS 

SERVICOS:1902 SERV1COS:19022197000198 

2 
Dados: 2025.05.07 11 :12:23 

197000198 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ N2 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro--Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 

E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 



• 

• 

EMPREENDIMENTOSCARVALHO 
ECVERASSERVIÇOS 

CNP:19.022.197/0001-981ns.Estadual:12573680-0 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2025-SRP 
Processo Administrativo n21338/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 09 de Maio de 2025, às 10:30h 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo( caminhão compactador de lixo) 
de interesse da Administração Pública de Chapadinha, cenfbrme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. "' 

- 4lf.0 2A~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
(À) Pregoeiro(a) E EQUIPE DE APOIO. 

1 ~ .. "';t,.ij~~Q/ 'i~.~"~2~ '1 

Declaramos para fins de atendimento ao que con~db ediÍal-~- ~RÍ:GÃO ELETRÔNICO 
N2 014/2025-SRP, da Prefeitura Municipal de CHAF4_DINHA/MA, que a empresa E C 
VERAS SERVIÇOS, CNPJ n2 19.022.197 /0001-98, tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

MARACAÇUMÉ-MA, 09 de MAIO DE 2025. 

Assinado de forma 
E e VERAS digital por ECVERAS 

SERVICOS·190 SERVICOS:190221970 
• 00198 

2 21 970001 98 Dados: 2025.05.07 
11:12:38 -03'00' 

E.C VERAS SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

CNPJ N2 19.022.197 /0001-98 
Erivaldo Carvalho Veras 

RG: 417687020114-SESP-MA 
CPF: 451.987.723-72 

Proprietário/ Administrador 

Av.316 BR 316nº464bCentro-Maracaçumé-MACEP: 65.289-000 
E-mail:empreendimentoscarvalho1@hotmail.com 

·i' J 
(X 

1 ' 



• 

!~ cHAPADiNHA 
,:; O TRABALHO CONTINUA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134112025 

-DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO: 

A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO 
DE MADEIRA 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha-Ma 
CNPJ nº 06.117.709/0001-06 

V 



.. l'\00242 \ 
Governo do Estado do Maranhão ~ .... , 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC ,,\\ 
Junta Comercial do Estado do Maranhão "" "l,, \' j) lf:: ...... f ~z~ '1 

' q"' ; 
"'\ ~ !.·/ • ,.J 

CERTIDÃO ESPECÍFICA " 
' .... 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentea na data da sua expedição, 

(Mí>r<(Sl\ I (lQVfRNO DO r:E:: 
FÁCIL MARANHÃO = 

Certificamos que A. M. DE OLIVEIRA COMéRCIO DE MADEIRA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2500318690 

NIRE 21100551031 

CNPJ 23.704.349/0001-00 

Situação 
ATIVA 
St1tu1 

Endereço Completo Avenld1 ATAUBA VIEIRA DE ALMEIDA, NI 2791, A, CENTRO- Ch1p.cl lnha/MA- CEP 6S50<M>OO 

Arqulvemento1 Posteriores 

Ato Número Dat1 

223 20250511584 0610512025 
223 20250511533 06/0512025 
002 20250254441 26/0312025 

223 20220600554 17/0512022 
002 20170404927 08/06/2017 

002 20130904279 21/01/2014 

002 20090630572 1011212009 
002 20050277863 15/0812005 

002 20040011879 03/0312004 

315 31232 18/0411989 
080 21100551031 18/0'411989 

Esta certldão foi emltlda automatlcamfntf em•,Cf/05/20? 
Se Impressa, verificar sua auteot!Qdade no http1~~,... , 

~····~~'-!.•.!•••• 
CARL08-
~ 

Deacrlçio 

BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

16:56:03 (horário de Brasília). 
~l.ma.gov.br, com o código ONJVAPLF. 

/ 

\ 
1 

/ 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
•. - , · • CNPJ. 23.704.349/0001-00 INS.ESTADUAL. 12 1030725 
fi Ü ') t1, 3·~ AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 2791 , CORRENTE 

( ! \. · '4 - ' , CHAP ADTNHA - MA TEL: (98) 99104-6333 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃODO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
- MA 

Pregão Eletrônico n º 015/ 2025 - SRP 

Declaro , sob as penalidades da lei , que a empresa A M DE 

OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA - ME CNPJ nº 23 . 704 . 349/0001-

00 , está localizada e em pleno funcionamento no endereço 

abaixo , sendo o local adequado e compatível para o cump riment o 

do objeto , conforme fotos em anexo do prédio e suas 

instalaçõe s . 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dot ado de 

instala ções , recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas 

at i vida des . 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA : 

ENDEREÇO : Av . At aliba Vieira de Almeida , nº 2791 - Bairro Corrente 
CIDADE/ESTADO : Chapadinha - MA 
TELEFONE : ( O 9 8 ) 91O4 - 6 3 3 3 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: Ampliato 
DA ESQUERDA : Multiclinical 
FRENTE: Dn Aut o Peças 

Chapadinha/MA, 08 de Maio de 2025 

ANTONIO MARQUES DE ~:;~~~~7dbyANTOHIO 
0 LIVEIRA:10107037300 OLMIRA:10t070J 7300 

Dlte:202S.OS.ot 16:22:56-0J'OO' 

Antônio Marques de Olive 
RG . Nº 737810955 SESP/ 

CPF. Nº 101.070.373-00 
Representante legal da empresa 

/ 

/ 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNPJ. 23.704.349/0001-00 INS.ESTADUAL. 121030725 

A V. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 2791, CORRENTE 
CHAPADINHA-MA TEL: (98) 99104-6333 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

·~:-no oz ~.A 
Pregão Eletrônico n º 015 / 2025 lJ.ft. 

"""' : ' • \~!; l Processo Administrativo n º 1341/2025 ,r;, \a "'r'"'r"' ·' 
/~ . 

•• . ;. •,.J, ·/ . :1 
... ~ , _..,,..,...... .~ . 

\. / •" 

A e mpresa A M DE OLIVEIRA COMERCIO •oE.,. MADEIRÃ - ME devidamente 
inscri ta no CNPJ sob o nº 23.704.349/ 0001-00 , sediada a Av. Ataliba 
Vieira de Almeida, nº 2791 - Corrente - Chapadinha/MA, através do 
seu representan te legal, infra-assinado, e para os fins de 
participação do Pregão Eletrônico n º 015/ 2025 , DECLARA sob as 
penalidades cabíveis, que: 

I Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei ; 

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo , ciente da 
obrigat oriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Aviso e seu(s) Anexos , e que, concorda com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas ; 

IV - Na qualidade de Proponente do procedimento do Pregão Eletrônico 
n º 015/2025 , instaurado por este Município, o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr . (a) Antônio Marques de Oliveira Portador(a) 
do RG sob n º 73781095-5 SESP/MA e CPF nº 101 . 070.373-00 cuja 
função/cargo proprietário, administrador/procurador/diretor/etc . ) , 
responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
V - Não mantém vínculo de natureza técnica, com rcial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente o órgão ou ent' a 
contratan te ou com agente público que de empenhe fun ao 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestã do contrat , ou e 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - Cumpre as exigências de reserva de c 
deficiência e para reabilitados da Previdê 
em lei e em outras normas específicas; / 

VII - A proposta econômica compreende a integralidad 
para atendimento dos direitos trabalhistas 
Constituição Federal , nas leis trabalhistas , nas 
legais , nas convenções coletivas de trabalho e 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNPJ. 23.704.349/0001-00 lNS.ESTADUAL. 121030725 

AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 2791, CORRENTE 
CHAPADINHA - MA TEL: (98) 99 104-6333 

VIII - o endereço correto , em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo de contratação direta, bem como em caso 
de eventual contratação , é : Av. Ataliba Vieira de Almeida , nº 2791-
A - corrente - Chapadinha - MA O Q 2 t.1 r: 

I · ~ n . ., - ) ~ 
E- mai l :multiclinical 7@gmail.com ·,., · - -- - \. 

Telefone : (99) 99104-6333 . r 'r~. W·_OJL/...'.cu'2~ 
I X - Nomeia e constitui o(a) s~hpr(a(.~fon~o Marques de Oliveira , 
portador (a) do CPF sob n. 0 101'\Q"1lL 31'3-00 ,;./para ser o (a ) preposto 
responsável para acompanhar a exec~ção do . Contrato ou instrumento 
equivalente , e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 
convocatório e seus anexos . 

X - Para fins do disposto no inciso VI do art . 68 da Lei nº 
1 4 . 133/21 , não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno , 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 
XXXII I do art . 7° da Constituição Federal). 

Ressalva: (não) emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz . 

Ob servação : em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima . 

XI - Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII 
da Lei 14 . 133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa . 

XI I - Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microe mpresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts . 42 a 49 
da Lei Complementar federal n . 123/06 , não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da referida Lei . 

XIII - Declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inex istem fatos supervenientes impeditivos para s a habilitação no 
presente processo licitatório , ciente da r igatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

XIV Para fins do disposto no art . inciso 
Constituição Federal e do art . 62 e eguintes, 
14 . 133/2022 , no que couber, e com fins participar PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2025 , que não emprega me or d e 18 (d 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubr , e não emp ega menor de 
16 (dezesseis), estando ciente das penali ades apl' áveis em c a so 

de descumprimento ou declaração inverídic . 
cadeia produtiva , empregados executando ou 
forçado , observando o disposto nos incisos e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal . *Ress ga 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNPJ. 23.704.349/0001-00 INS.ESTADUAL. 121030725 

AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 2791, CORRENTE 
CHAPADINHA- MA TEL: (98) 99 104-6333 

menor , a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz , nos 
termos do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho . ( ) . 

XV - Conforme di spos t o no art . 93 da Lei Federal 8 . 213 , de 24 de 
julho de 1991, esta ciente do cumpr imento da reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabil i tado da 
Previdência Social e que , se aplicado ao núme r o de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação . 

Chapadinha/MA, 08 de Maio de 2025 ~ 
ANTONIO MARQUES DigitallysignedbyANTONIO fii . 

~~w~ t 
DE OUVEIRA:10107037300 t. . 
OLIVEIRA:1010703~~00 Date: 2025.05.oa 16:24:33-03'00' \'1f()C, N'!-.: . " . ;.v 

Antônio Marques de Oliveira .. · 
RG . Nº 737810955 SESP/MA ~· :. ·· 

CPF . Nº 101.070 . 373- 00 
Representante leqal da empresa 

CLEUMA SILVA ARAUJO 
CPF : 351.702.393-00 
CRC/MA - 006611/o-5 

/ 

( 



• 

• 

A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNPJ . 23.704.349/0001 -00 TNS.ESTADUAL. 121030725 

A V. A T ALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 279 1, CORRENTE 
CHAP ADINHA - MA TEL: (98) 99 104-6333 

ECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1341/2025 

A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA - ME , inscr i t o no CNPJ nº 
23. 704 . 349/0001-00 po r inte rmédio de seu r epresen t a nte lega l O (A) 
SR (A), Antonio Marque s de Oliveira , portador (A) d a cart e i r a d e 
identid a de nº7378109 55 SESP / MA E CPF nº 101 . 07 0 . 37 3- 00 declara que 
disparará , p o r ocasião da futu ra contra taçã o das 
apare lhamento e pessoal t é cnico cons~~essenc ia is 

cont ra tual . Í~.I Q0 24T\ 
~ ' \ 

~N!1;;02s 1 
'\'~-~ --/ 

••. , "'-~ .,r 

Chapadinha/MA, 08 de Maio de 2025 

ANTONIO MARQUES DE 
OLIVEIRA:1O107037300 

Dlglt1lly slgned by ANTONIO MARQUES OE 
OlMIRA:10107037300 
Dltr. 202S.05.0l 16:26:2S -03'00' 

Antônio Marques de Oliv eira 
RG . Nº 737810955 SESP/MA 

CPF . Nº 101 . 070 . 373-00 
Representante legal da empresa 

/ 

ins ta lações , 
pa ra execução 

~l 
L 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNP J. 23.704.349/0001-00 rNS.EST ADUAL. 121030725 

AV. AT ALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 279 1, CORRENTE 
CHAPADINHA - MA TEL: (98) 99104-6333 

.?tP- ·--' . 

. tf;t~1 o o 2 '1. 

\ Pr?r. H°~º~;o2s ~ 
1\., '\S~-·. ~1'! -/ 

DECLARAÇÃO ÕE-,AU,SÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 

Eu, Antonio Marques de Oliveira, brasilei ro , casado , portador da 
Carteira de Identidade (RG) nº 737810955 SESP/MA e CPF nº 
101 . 070.373-00 , na qualidade de representante l egal da empresa, 
A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA - ME inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.704.349/0001- 00 , com sede a Av. Ataliba Vi eira de Almeida, 
2791 - corrente - Chapadinha/MA, CEP: 65 . 500 - 000 declaro , para 
os devidos fins, que a referida empresa não mantém contrato de 
exclusividade com nenhum fornecedor de materiais , produtos ou 
serviços relacionados ao objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 . 
Ademais, comprometemo-nos a fornecer os produtos ou serviços 
conforme as especificações e condições estabelecidas no edital do 
referido certa me , sem qualquer vínculo de exclusividade com outras 
partes envolvidas no processo licitatório. Por ser a expressão da 
verdade , firmamos a presente declaração para os devidos fins 
legais . 

Chapadinha/MA, 08 de Maio de 2025 

ANTONIO MARQUES DE 
OLIVEIRA:1 0107037300 

Dlgltally slgned by ANTONIO 
MARQUES DE OLIVEIAA:10107037300 
Date: 2025.0S.08 16:26:58 -03 '00' 

Antônio Marques de Oliveira 
RG. Nº 737810955 SESP/ MA 

CPF . Nº 101.070 . 373- 00 
Representante legal da empre a 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNPJ. 23.704.349/0001-00 INS.ESTADUAL. 121030725 

AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 279 1, CORRENTE 
_ ~- · :.q-IAPADINHA- MA TEL: (98) 99104-6333 

/FJ~n_o o 2 ~s 

i'.:~ ~!f;)'>'15~ 
"\ :;.- \}~ ... / "'.., -·s ·~ -·. • 
T~O . DE ' COMPROMISSO 

A A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA - ME , inscrito no CNPJ nº 
n º 23.704 . 349/0001-00 por intermédio de seu r epresentante l egal o 
Antonio Marques de Oliveira , portador da Carteira de Identidade 
nº 737810955 SESP/MA e CPF: nº 101.070 . 373 -00 , DECLARA , que se 
compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais corno Formalização 
e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos 
com o meio ambiente do trabalho. 

Chapadinha/MA, 08 de Maio de 202 5 

ANTONIO MARQUES DE DlgltallyslgnedbyANTONIO 
MARQUES DE OUVEIRA:10107037300 

OLIVEIRA:10107037300 Date: 2025.05.0816:27:24-03'00' 

Antônio Marques de Oliveira 
RG. Nº 737810955 SESP/MA 

CPF . Nº 101 . 070.373-00 
Representante legal da empresa 

/ 

) 
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A M DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME 
CNP J. 23.704.349/0001-00 JNS.ESTADUAL. 121030725 

AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 2791, CORRENTE 
CHAP ADINHA - MA TEL: (98) 99 104-6333 
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ALTERAÇAO DA EMPRESA INDIVIDUAL A M DE OLI' 
COMERCIO DE MADEIRA-ME" 

Página 1de4 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, casado, nascido em 
14.09.1955, natural de Chapadinha - MA, portador da Cédula de Identidade de nº. 
73781095-5 SESP-MA e do CPF nº. 101.070.373-00, residente e domici liado á Av. 
Ataliba Vieira de Almeida, nº 2791 Corrente Chapadinha - MA, CEP. 65500-000 , 

Titular da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de A M DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA-ME , registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob NIRE 21100551031, por despacho de 02.05 .1989 e 
inscrita no CNPJ sob Nº 23.704.349/0001-00, com sede na Av. Ataliba Vieira de 
Almeida, n° 2791 - A, Centro, Chapadinha- MA, CEP. 65500-000, resolvem, assim 
alterar , seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇAO: 

A empresa girará sob o nome empresarial de "A M DE OLIVEIRA COMERCIO 
DE MADEIRA-ME" com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 2791 - A, 
Centro, Chapadinha- MA, CEP. 65500-000, nome de fantasia MADEIREIRA 
MARQUES E AMPLIATO/SERVIÇOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O OBJETO DA EMPRESA : 
Acrescenta-se em sua atividades segundarias: 

PRINCIPAL: 
4744-0/92 - COM ÉRCIO VAR~l,SlA\DEí~lADEI~A E ARtEFATO~ 

SECUNDÁRIASt 

3811-4/001 - COLETA DE RESÍDUO:S NÃO' PERIGOSOS 

412d-4;oo : CONSTRUÇÃO DE ÊDIFÍCfos 

4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432 1-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN 
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO .EM OBRAS 

,j, • 

/ 
E ELEVAÇÃO 

4712·1/00 • COMÉRCIO •.Y,AR~ISTA ·DE M~RCADORIAS EM GERAL, C M ~REDOMIN CIA DE PRODUTOS 
AL.lMl?NTÍClOS - MlNI"1eRCADOS1 M ERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4744.·.0/99 - COMÉ~CIO · VAREJIS1A DE MATERIAIS, DE CONS'l"RUÇÃO EM G , 

49i~.-0/02 --SER){f~Q, DE l;RAt..JSPORTE OE P,ASS/,\GeI,ROS ; LOCACAO DE AUTOMÓVEI 

4~30-2/01 - iT~NSPORTE RODOVIÁRIO 1 DE i .<f:ARGA, . EXCETO 

MUNICIPAL 

4930·2/02 •r; .I TRANSPORTj: RPDOVIÁRIO 10,I; CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS +<E 
INTERMUNICIPAL, ' INTERESTAD°UAL E INTERNACIONAL 

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE P.RODUTOS P;RIGOSOS 

MUDANÇAÕ\ 
1 
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4930·2Y04 - TRANSPO~TE ROOOVIÁRlO DE t1Ul!>ANÇAS - . . . • _.~ Página 2 de 4 

521Z.;5/00 - CARGA E'OESCARGA 

SSi0-8/02 APART HOTÉIS 

5620-1/04 FORNECIMENTO OE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR 

· 7711'-0/00 - LO~CAO OE AUTOMÓVEIS SE~ CONDUTOR 

771975/99 - 1..~CACAO DE. OUTROS Ml;IOS D.e TRANSPORTE NAO ESPSClfICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CQNÓVTOR ( onibus, çamiohdes, 'rebóques.~eml·reboques e similares) 

7732-2/01- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS 

~.l29rQ/OQ - ATIVIDAol;?. RE ~f"1PEZ~.NÃQtes~ECIFirADAS ANTERIORME~TE (DESENTUPIMENTO DE REDE DE 
çsGoro,~ fossAsitCAU<A D'AGIJA tHS~~QRDUAAS , etc 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: 

Altera-se o capital social em R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) e 
acrescenta R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) somando um total de R$ 200.000,00 
(Duzentos Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda 
corrente do país . 

CLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E 
PRAZO DE OU RAÇÃO 

A Empresa iniciou suas atividades em 02.05.1989 e se prazo de dur ão será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - PORTE EMPRESARIAL 

O empresário declara que a empresa se enquadra como Mi 
termos da Lei Complernentar nº 123, de 14 de dezembro d 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas~.-e:.~ 
mencionada lei. (art. 3º, I, LC n° 123, de 2006) . 



• 

E, para firmeza de assim haverem ajustado, contratado e deliberado, o Página 3 de 4 
qualificado no preâmbulo, assina digitalmente com a conta gov o presente 
instrumento em 01 (uma) única via para que produza os efeitos previstos em Lei. 

Chapadinha/MA, 18 de Março de 2025. 

ANTONIO MARQUES DE OLIVl!IRA 
C.P.F.: 101.070.373-00 

~ .. 

/ 

'/ 



MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Dígital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO OE MADEIRA - ME consta assinado 

digitalmente por: 

• 

CPF/CNPJ Nome 

10107037300 ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

CJUl.TIFICO O R.&GISTRO EM 2~/03/2025 15:03 SOB N• 20250254••-'----~ 
1'1'0'l'OCOl;.O; 25025f441 DS 21/03/2025 . 

.JUCEMA 

C60tGO D& V'&atrtCAÇAo : 12505158087 . CNPJ DA S&DE: 23704349000100. 
NIR&: 21100551031 . CQM &l'J:ITOS 00 ll&OISTllO EM: 18/03/2025 . 
A. M. DI OLIVIIaA CONtllcIO D& MAl>&IaA - ME 

CAIU.OS AllDÚ DE MOAA&S PIR&Il\A 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA 
Secretaria Munlclpal de Fazenda 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

.ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
2025 w 469/2025 

CNPJ • Data da ConstituJ~ão 

{1·23, 704.349/0001 ·00 , ~ .. o o 2- e; r.: .. 19/04/1989 
,, (\ • ..,, \. ) "· . l . . 

. -• ' \ &.1Ui.& Uú l'llCIU / 1h 
f'i ... - . ---~-- 19/04/1089 

Nüt1la/R&a:lo Soclat 
A M. DE OLIVEIRA C0MaRCIQ OE MADEIRA 

1··" .\ '"\ (),\ '!1/- :; . \/.)5''1 . -
' ' fjC., ~ ; l/r .;--:h~ '· 

Denomlnaçlo Comercial • • ;.,/ "' 

USINA SÔ ARROZ E A. M. DESENTUPIDORA E HIGIENIZAO~ ~S ; . .,,;.~..:. ,..;' 
Natureza Juridlc.a V4qculaçlo 
213-5 EMF>REsAAIO (INOMOUAL) êNT1ÔAl)ê.s EMPRESAAIAIS 

Validade 

31/1212025 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

LOCALIZAÇÃO . 

Quadra BalrrQ 
CORRENTE 

Código de Autenticeçio 

DX7J·L1BO 

- ,/ /. - -~7 / ( . r---~S:J/0 !« l~ .~7(J:IZ 

Número 

2791-A 
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N°86/2025. 

~· ,,,.. 
'

1 DISPENSA 

Chapadinha, 10/0212025 

. f' O setor de Vigilância Sanitária local vem através cÍestO, informar que o eS"tabelecimcnt.ô abaixo 
citado, n&> necessita de AfVri de Àutorização Sanitária para funcionamento. 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 
RAZÃO SOCIAL: A. M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 
NOME DE f'_iJUASIA: USINA SO ~~OZ E A.. M. DESENTVP!OOltA .. E 

HIGIENI.ZADOl,l .. 
1
,· .! 

·. .. ATWXDAb'.e A\JT9~A: 47.444-02- -COMÉRCIO V AREJJSTA DE MADEIRA E 
'.A_flTEFATOS. 

ENDEREÇO: AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMBII>A N' 2791-A BAIP..RO : CENTRO 



08/05/2025, 15:48 
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::: Consulta SINTEGRA/ IC~S ::: 

~ :~,$ 

Resu~ da C~ntulta SINTE~RA/ICMS =---l 
l OENTIFICAÇÂQ 

CGC: 23.704.349/0001·00 In1crlçlo E1taduall 12.103072·5 

Razio Soclah A M DE OLIVEIRA COMERCIO OE MADEIRA ME 

Regime Apuraçlo: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO '~ , t is ·:, Logradouro: AVE ATAUBA VJEIAA OE ALMIEOA 

Número: 2791 Complemento: 

\r••i~f- -~~~ -~ 
J !':~ -~ 

Bairro: CENT~O 

Munlclplo1 CHAPAOlNHA UF: MA 

CEP: 00000000 DOO: Telefone: 00000000 ,.:,.- ... ~· . 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES • 

' • \1 

CNAI! Prlnclpal: 4744002 • COMÉRClO VAREJISTA OE MADEIRA É ARTEf'ATOS 

CNAl!I Secund6rlo1 
- 1 

·----.:.---~ 
étldiao L---··----..- o .. crtçlo CNAE 

4930201 
1 T"RANSPÕRTE RoOOVi~oe CARGA, ex~uroS'PE;;;osos e MUDANÇAs. J J 
MUNICIPAL --'----------- --- - --- -

4930202 

4930203 

4930204 

5212500 
1-· --

TRANSPORTE ROOOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PROOOTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

trnRMUNICJPAL, INTERESTADUAL e INTERNACIONAL =1_-_ 
TRANSPORTE ROOOVJÁRlO De PRODUTOS PERIGOSOS ·------ .....,_ 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

·--·--·-· .. _,..._.._....,... ...... 1',...,..__.-~~-·--_;.... __ 
CJ\RGA E DESCARGA 

' 1 522~~2 
... - •ü -· .. ---··-·----.....--.. ,............- ·-- 1 

SERVIÇOS OE REBOQUE DE VEÍCULOS f 

5510802 APART·HOTÉIS 

5620103 CANTINAS· SERVIÇOS De AUMl!NTAÇÃO PRIVATIVOS 

5620104 
FORNECIMENTO OE 1\1.IMENTOS PREPARADOS PREPONDE{IANTEMENTE PARA COHSUMO 
OOMIC!UAR 

7711000 LOCAÇÃO oe AVTOMÓVEIS SE"' CONDUTOR _ ___...._ ....... _ _............. - ·-
1 ª~~o ATIVIDADES DE UM~~~~Ão_e~PECIFICAOAS ANTERlOllMENTE 

7719599 
LOCAÇÃO DE Ol!TROS MEIOS OE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDIJTOR __ .. __ .... - - -- .... ---- . -

7732201 ALUGUEL DE MÀQUJNAS E EQUIPAMfNTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, excn_o -11 
ANDAIMES 

·-· ··- .,._ ·-- -· -· ......... . 
8121400 LIMPeZA f'M PREOIOS E EM DOMICÍLIOS _ --- •.. ..J 
3e11400 co;:E;A DÊ;eslo~os NÃÕ--;'ê-;;'GÕsÕs-··- 1 

. -- ---
4120400 CDNSTRUÇÃO OE EDIÁCJOS 

1 
4313-400 OBRAS OE TERRAPUNAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO I! MANl/TfNÇÃO ElÊTRl_'A - --- .d 
4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS , . i 

sÉRvtços OE oPeRÃ<;J.o e FORNECIMENTO DE EQui~;MENlõSAAAATRANSPORT r----J 4399l04 flEV.t,ÇÃO DE CARGAS e PfSSOAS PARA uso fM OBRAS 

coM~RctO.VÃl\.EJtST. A oe MERCAoo"RiÃS EM GERA~ ;;ro;;~1NANé1~0 .. P.oourÕs-
"'12100 1 "~···"' ~.~~~!..~.5~~---~~~A~os. ME~:e~~s-~~~:.___ .. __ 
4744099 CDM!RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OI! CONSTRUÇÃO ~ GERAL 

' Gmoo2 _sERviçÕ-~~ r~si>Õm ~AASSAGe1Ros :-w~~o· ~Ê ~uToMó~~ ::_DM ~0ToP.1sr..:J 
Sltuaçlo Cadastral Vigente: HABIUTAOO 

Data desta Situação tadastra l: 24/06/2021 

OBRIGAÇÕES 

1 Nf e a partir de 15/01/2014 • (Obrigado s6 n11S operações de Com reio Exte 
Vendas para Órgão Público e Operações lnterestad ais), 

J ~~~ae·:~~lr de: 

1 cri: ti Pilllil 09/08/2021. (VOLl,JNTÁRIO), Ol/DJ/2012. (06RlGAOO • > SERVIÇ 
1 de: TRANSPORTE), 

Observação: O.s dados acima est!o baseados em Informações fornecídas pelo p 6p 
contrlbUlnte cadastrado. Nlio valem como certidão de sua efetiva exltt!ncla de o 
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária ----

' derivada de operaç6es CA:>m ele ajustadas. 

Dot~ da Consult a: 08/05/ 2025 

NC.mcro da Consulta: 

""~~ - 11~1.,,n,....,..., 1 ,..,r,. .. m<> nrw tv/<:lnt .. nrAll<:n/r./\n!011llA~inlAnrA/l".nn11ultaSlntearaResultadoCOOSUlta.lsf 1/2 
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26/03/2025, 16:17 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ 

' ht 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDI 

1

~ Q J tf. 

·NUMERO OE INSCRI. O 
23.704.349/0001.--00 
MATRIZ 

·NOME EMPRESARIAL 
A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO OE MADEIRA 

T T\JLO DO ESTAflELeCIMENTO {NOME OE FANTASIA) 
MADEIREIRA MARQUES E AMPLIATO/ SERVICOS 

C DIGO E OESCRIÇ O DA ATIVIDADE EC JCAPRINC!Pil,l,. 
47.44·0.02 ·Comércio varejista de madeira e artefatos 

C IGO E OESCRIÇ DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUN IAS 
38.11-4-00 ·Coleta de reelduoa nlo-perlgoaoa 
41.20-4--00 . Conatruçlo de edifícios 
43.13-4.00 ·Obras de terraplanagem 
43.21-5.00 • Instalação e manuten~o elétrica 
43.22-3-01 • lnstalaçõea hldráullcaa, sanitárias e de gia 

''""'"~' ., .. _,, 

43.99-1..(14 · Serviços de operaçlo e fomeclmanto da equipamentos para transporta a elevação da cargas e pessoas para 
uso em obras 
47.12·1 ·00 ·Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnlncla de produtoe allmenticlos • mfnfmercados, 
mercearias o armazéns , ! : . 
47.44·0·99 • Com6rclo varejista de materiais de construção em geral 
49.23.0-02 ·Serviço de transporte de p1111gafroa • locaçio de automóvel• com mot.orlsta 
49.30· :1?·01 ·Transporte rodovlérlo de carga, exceto produtos perigosos e mudançaa, municipal. 
49.30·2·02 ·Transporte rodovljrlo de carga, exceto pro-dutos parlgoaoa e mudanças,1ntermunlclpal, Interestadual e 
Internacional 
49.30-2.03 • Transporta rodoviário de produtos perigosos 
49.30·2-04 ·Transporta rodovl6rlo de mudanças 
52.12·5.QO · Carga e descarga 
52.29-0·02 ·Serviços de reboque de velculos 
55.10-8-02 • Apart-hotila 
56.20-1.03 ·Cantinas· aarvlçoa de allmentaçlo privativo• 
56.20·1-04 • Fornecl"'ento da alimentos preparados preponderantemente para conaurno domlclllar 
77 .11.0-00 • Locação de automóveis sem cond1.1tor 
77 .19.5.99 • Locação da outros meloa de transporte nio as pacificados anteriormente, sem condutor 

C DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
213·5 • Empros6rio (Individual) 

!LOGRADOURO 
AV ATALIBA VIEIRA DE ALMIEOA 

1 CEP ~5.500.000 1 BAIAAOIDHJTIUTO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ETECONCONTABILIDAOELTDA@.HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CAOASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUA O CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ., ...... . 

NUMERO 
2791 

1 ~OMPLEMENTO 

MUNJC PIO 
CHAPADINHA 

TELEFONE 
(98) 9104-0333 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2025 às 16:16:46 (data e hora de Brasília). 

about:blank 



26103/2025, 16:17 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASlL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(OICA 
. ' 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
23. 704.349/0001-00 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
'DASTRAL 19/04/1989 

MATRIZ . 

NOME EMPRESARIAL 

A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

C .DIGO E DESCRIÇÃO DAS .ATIVIDADES ECON lCM SECUNO .RIAS· 

77.'32·2.01 ·Aluguel de máqujnaa i! •q'!lp11m1nto• P'111 construção sem operador, ~~ci11111llllll':ftlh1111i 
81.21-4.00 ·Limpeza em pridló.s. ••m d9Mlclllos / 
81.29-0-00 • AtlYldades df limpe"'nio. espei;lflcadas anteriormente 

LOGRADOURO 
AV ATALIBA VIEIRA OE ALMIEDA 

1

. ·1 BAIRRO/DISTRITO 
· CENTRO '--------..J 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ETl;~ONCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ 

1 SITUAÇÃ. OCADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTAAL 

1 !!!~~~O ESPECIAL 

, $ . e . 
1. 

l~~RO 

MUNICPIO 
CHAP~DINHA 

1 TE.LEFON.E 
(98) 9104·6333 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119. de 06 de de.zernbro de 2022. 

• Emitido no dia 26J03/20i.S às 16:16:46 (data e hora ~e Bras{lia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ ,....,. 

. / Página: 2/2 



.,, R~P.Ú~~~~'~,_F~~E~~TIVA DO BRASIL gov.br 
•• ~} 1 ·':!·\ f\1,( ir j\ ' ' '4 1 ~ 

• 

~ r:.: l.lllS . I'>. 
!'"'" 
!"'" \Q ___ _..,,. 

o -"""'i:.~-.. ~·9 
.-l 
N 
N 
N 

QR·CODE 
r-------

1 

Documento assinado com certificado digital em conlorm1dade 
com a Medida Provlsôria nº 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinaoor Serpro e reahzar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/!www.serpro.gov.brfasslnador·digital. 

SIRPROISENATRAN 

/ 

/ 



• 
MINISTt RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal dq .B 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nac 

CERTIDÃO POSlTIVA COM E:FElTOS OE NEGATJVA DE DÉ91 S ÀELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 
CNPJ: 23.704.349/0001.00 

Ressalyaçio o direito de a. Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita f ederal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacio.nal (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
des<??n.sideração para, fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divide Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

E$ta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à si1uaçào do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociaís previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 2i de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bl"> ou <http://www.pgfn.gov.bl">. 

' ' ' 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:48:31 do dia 06/01/2025 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 05/0712025. 
Código de controle da certidão: E804.C03C.174A.F47E 
Qualquer ras.ura ou emenda invaUdará, este doeu.menta. 

. -·. . / 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA.DE ESTADO DA FAZENDA 

' 

CERTIDÃO NEGA~IVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 074271/25 

' 

Inscrição Estadual: 121030725 CPF/CNPJ:2370434900010 . f. D Ü 2 6 2 
Razão Social: A M OE O,LIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA M ~f./J/l/ "···~=-
Endereço: AVE,ATALIBA VIEIRA EÍE AL~~EDA, 2791 CEP: O 0000.~~ / 
Telefone: (98)00000000 Munlclplo: CHAPAOINHA '•t ,~ ,· t ' .: UF: MA 

. .;~-"' 

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigc;>s 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº S.172, de 25 de outubro de 1966 (C6~1gp Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
. ; .. 

tributos estaduais, administrados por e$ta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e nao alcançadas pela decadência. 

• j . ' 
• • \ 1 • 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/07/2025. · 

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões" e em seguida em "Validação de--Certidão Negativa 
de Débito", / 

/ 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/04/2025 10:56:Z.3 / 
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GOV.ERN·0 1P,Q·:l;STADO DO MA~ANHÃO. 
SEORETARt'rDE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
, 1 \ 

Nº Certidão: 031605/25 08/04/2025 10:67:30 
t 

Inscrição Estadual: 121030725 CPF/CNPJ:23704349000100 

Razão Social: A M DE OLIVEIRA COMERCIO OE· MADEIRA ME 

Endereço: AVE ATALIBA VIEIRA OE ALMIEDA, 2791 CEP: 00000000 - CENTRO 

Te lefone: (98)00000000 Munlcfplo: CHAPAOINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.23°1, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002;:.bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de :1966 (Código Trlbútário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

'.r~nD026 Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07(07/2025. 1il 

A autenticidade desta certid~o Qeveré s~~ có~fir~ada no end .· • ·" k! f)/ l/ ~~ 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no.Item "Certidões'' e e seguld~~daÇi}de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". ~• f; 1 • ,.:f 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITÁ~IQ _.,.;'/ 

/ 

Data Impressão: 08/04/2025 10:57:30 



PREFEITURA DE CHAPAOINHA 
SECREiAAIA OE FAZENDA 

. CNPJ: 06.111.70810081•58 
AV. PRESIOENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAPAOINHA • MA\ CF.P. 

65500000 

08/04/2025 10:05:5f. 
USUARIO:ILMERIO NE10 

CERTIDÃO NEGATIVA O~ DIVIDA ATIVA MUNICIPAL.CNOA N" BOfS/2025 
AUn:tmCAÇÃO:wtCcAgkJU12E 

CERTlf ICO, a pedido da parte interessada, para fins de qultaç.êo de tributos fiscais, que a 
empresa A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA. inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 23:!04.349/0001-001 situada nesie 'Cidade, AVENIDA ATALIBA ALMEIDA. 279h~ 
CORRENTE, encontra..sQ quito cem as·tributcs municíp:ile, bem como a Of\J!OJ). li.TIVA, até a 

1; presente data, ficando ressalvados 0$ direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente 
<',omprovadli!s · · 

J ~----~ 
A pn.s~nie c~oiiôilu l~ra Váfodad~ •Ui ú~/20~ l / /. Htl G o 2 § 4 

~.::Ji];é.fÁ /~ 5~ :, wi mtt_;-..o..;• 
. CHAPÃQ~HÁ~~~611202s. , . ~· • ~ 

. · ~~ ~:~/ ,.._./ 

• / 

--· 
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PREFEITURA OE CHAPADlNHA 
SECRETARIA OE FAZENDA 
CNPJ: 0&.117.1U/0001·51 

AV. PRt:SIOENTE VAAGAS, 310 \ CE:NTRO \ CHÀPADJNHA* MA \ CEP: 
6550oo00 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DéBITOS..CND Nº 807Ja025 
AVTENTICAÇÃO:K~f 

~~~ ·· ~ 

08/04/202510:(.15:1!',) 
UsuAAIO:ILMEHIO NS.1' O 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, e quitação de tributos fiscais, que a 
Bm!)resa A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA, inscrita no CNPJ-MF sob 

0 
23.704.349/0001--00, situada nesta Cidade AVENIDA ATAUBA ALMEIDA, 2791-A CORRENTE, 

encon1ra-sa quita éom os tributes municipafs, ató' a presante data, ficando rasséllvados os d!reitos 
desta Municipalidade cobrar dfvldas posterionnente comprovadas. 

A oresente Cêrtidão terá validade até 07/07/2025. 
~ . . I , \ ~ 

• / 

fx , 
l ' 
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: _voltar li Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Cer tificadQ de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

23.704.349/0001-00 

RUA SEBASTIAO AR.CHER 1202 t.. C:l!M--r'Ãi 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identíficada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:20/04/2025 a 19/05/2025 

Certificação Número: 2025042001571282703869 

Informação obtida em 05/05/2025 14:30:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no sltl}' da Caixa: 
www.caixaJgov.br 

' 



• 

Ptí.gina l •J ~ i 

TRABALHISTAS 

Nome: A. M. D~ OLIVEIRA CO~ERCIO DE MADEIRA {.MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.704.349/0001-00 
,certidão nº: 19957124/2025 
Expedição: 08/04/2025, às. 10:51:36 
Validade: 05/10/2025 - , ~80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

.. 
Certifica -se que A. M. DI OLIVBIRA COMBRCIO DE MADEIRA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nº 23.704.349/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emi~ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol i dação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 

' ' ' . 
13.467/ib17, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j~neiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos 
Tribunais do Trabalho ~ 

No ca'so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceit:.;ação · ~esta certid~o condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n a 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Bane~ Nacional de Deyedores Trabalhi~tas con am os dado s 
necessários à identificação das pessoas natur is e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qu to às obrigações 
estabelecidas . em sentença condenatória transit da em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, a hono 
emolumentos ou a recolhimentos determinado 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia o 
disposiç~o legal, contiver força executiv . 

ários, a cus s, 
em lei; ou de orrentes 

úblico do 

) 
\ 

·~ 
. , ,. ···~· . , .... " ~ ... ,............. . .. 

11 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR· llVSCRIÇAO Z3.104,34!J/OOOJ.-OO 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHI 
NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 23.704.349/0001-00 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/05/2025, às 17:29:14, conforme horário oficial e Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identif icado . 

.... 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
,...;. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlçõ•s análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 211 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certldlo ora lnstltulda refletirá sempre a últlma situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazend<t Nacional · PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especlficn perante aquele órglo, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

--~----------------------------..:.--------------- -

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:/ / eprotesso:sit.trabalho.gov.br/Certidao/ Validar 

Código: L2P8EDHBSX 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cede ao lado . 

/ 



• 
. 

a. 

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR· INSCRIÇAO l01,070.373·00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

INSCRIÇÃO {CPF/CNPJ): 101.070.373-00 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/05/2025, às 17:29:58, conforme horárío oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as inform;;ições registradas no sist~ma de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

A....i. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
~.A presente certidão não modiflca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterminísteríal MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 

• 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 211 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certldlo ora lnstltulda refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo proceuos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Val 

Código: \IQREFNVTSD, 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 



• 

• 

• 

PODER JUDICIARI 1) 

Jos~rçA DO TRAB~..LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Certidão nº: 25544003/202$ 
Expedição: 08/05/2025, ãs 15 : 43 
Va l idade : 04/11/2025 - 180 
de sua expedição. 

Certifica- se que ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob 
o nº 101.070.373- 00 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440 / 2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticid a de no portal do Tribunal S uperior do Trabalho na 
I n ternet (ht tp ://www. ts t. jus .b r) 
Certidão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE / 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e stam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas nat ais e jurídicas 
inadimplentes p erante a Justiça do Trabalho anto às obrigações 
estabelecidas em sentença c ondenatória transi ada em julgado ou 
acordos judiciais traba lhistas, 
recolhimentos previdenciá rios , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinado 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho , Comissão de Conciliaç~o Prévia o 
disposição legal , contiver força executiva . 

Ministér· 
demais t'tulos que, por 
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· QoVQmo do f:•lido do Maranhão , 
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PODER JUDICIÁRJO DO lsTADO DO MA~HÃO 
l.. • • 'I 

TR11'tfNAL DI JUSTIÇA 00 ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PlUMKJRO G[t.\U 

1''ALtNCIA, CONCOllDATAl.RECOPERACÃO JUDICIAL 

I CNPJ: 23.704.349/0001-00 
! 
l-~---··--·---------~~-~~~- ·-··-·-·--

Os dados dos documentos constantes ne informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

. . . 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
1 . 

Recuperação Judicial distribuípa.(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

i ~"'1: · " . };~~ ·.?j,;t·~ :>· ~ ' .. 

A Certidão de Falência; Coii<:Ofdatà e:~.cupei'ação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
. . ' J~:"f'·" . . "l i 

Judicial/Extrajudicial e lnsolvê~cia Civif.,t~n,~-,.) . · 
Obsc,:Yacões: .. -~~~; . . ;,i_ ~,;, 

1 
, .. 

, .,, ~!'~t: l io;;..Íf'.I', ' 

a) Os dados do( a) solicitante acima informa,d()Sao de suá responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo lnt~ressado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 .(s~enta) dia~ a partir da data de sua 'miss~ . .-;A.pós essa data será 

necessária a emissão de uma 'nóva certidão; ' • 1 
! ' ·, ~ "' l . . ' . f ,,._ 

e) Esta certidão é válida ape~s para mé!iores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do T · unal de Justiça do Maranhão 
' . ...~ . 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de vai' ação acima Identificado; 

e} Fonte da pesquisa: slsterna.PJE (1o gra4); 



' " 

· ..• ·:i 

'PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO 
Cotregedarla Gtral da Justlça 

21 Vara da ~omarca do Çh!lj• 11111111.i.~ 

CERT JUDONE-2VCH ~: 1662025 
Código de valid.ação: C~19Ó14088 . , 

. . ..• ., : • Jt• 

Número da·guia: 25052201002116308 . 
. ' . ..,.. 
': , .·j.::' ·: 

. 
K • . . . t 

USAt'!Ds> da· fac~·la~de que me confere a:.:Le1-· CERTlFICO a requerimento verbal _de 
• .. pessoa mter+~ssada"q'üef1'darido busca ... ém nossós Arquivos dós feitos, constatei NAO 
· EXl~TIR~M;- até. a presen.t~ .. data, ·. disl[iquições. de Ações Cí~eis, Executivas Fiscais 

'

unte. ipais e Estaduais, ·Falência. , Concorêlàta ou.Recuperação Judicial e Extrajudicial e 
$Olvê11cia,.C~iyll, COQtralíA. ,M~ DE OJllVl;IRA COMERCIO DE MADEIRA, ~om~ fantasia 

· AD.J:IREIR:A MARQUE~ .· , E "AMPLIA TO/ . SERVICOS mscnta no 
CNPJ rj23:704:349/0001~0. f·&,~~dereço / na AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE 
ALMEID~ / ,~CEN;t8.0 I Nº2791A li CHABADINHA·MA,CERTIFICO, finalmente, que 
esta Secretaria ~e c5istribuição é a_.única existente no Termo Judiciário de Chapadinha, 
Estado, po iMaranhão. 0 ·referido ·'e,r ve·rdade e dou"fé. Dada e passada a presente 
certidão n~ ,Secretaria de Dis.tribuiçãp gJm~u càrgo, no Fórum "Ministro Edson Vidigal11

, 

nesta c~dade de Chapadinha, Estado do Maranhão. Eu, Jo~ieli Lopes Monteles, 
Secretâciê. Judicial.da Distribuição, subscrevo e assino. Chapadinha/MA, ·os de MAIO 
de 2025. 'A presente certidão ~ .. emitida em uma única via, sem rasuras, terá validade 
de 60 (sessenta) dias a :córitar"!desta data, conforme art. 198 e 199 do Provimento nº 
11, de 0~/101,20)~, 99. .Código de Norma~ .d~é\ CGJ/MA. 

1 

; ; . ' 
-r. ,_,,..,,,... l 

~ . ;~ . 

. JOSIELI LÇ)P.t;S MONTELES i 
Secretária Judicial.dé ~nt~ãncia lnter.me~~;ria / 

2~ Vara da Comarca de Chapadmha 
~ 1·Matrícula 118301 

Docu.mento assinado. CHAPADINHA, q~/05/2025 17:45 (JOSIELI LOPES MONT 
" • • V,_ ~ -~ ... 

' 

' . 

' 
CÍ:RTJUOONÇ·2VCH. 1662025 /Código: C31901-1088 
Yafípe o doevm1m10 om www.tjma iu:s.br/\/alklodoç ehp 

Antes tio 101pd111ir penso om º"?.f..A~po11!la\IJlllúQCla corn o 11'\0lo atnblontc. 
•, • 4 ' l llC!)•nH.ifllllCvrt ;(; ~tnlO 



· .. " . 

CERT JUDONE-2VCH - 1672025 
Código de .validação: 50FOAAOA5,A~' ~! :} . 

Número da guia: 25052201092116325. 

. CERTIDÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL 
~ ' . . , .. · .. '\: . 

• >l1~~ L ' ' ~ 

USANDO da faculdade que me confere a LEI.· CERTIFICO a requerimento verbal de 
pessoa .. interessadà :gue, dando busca em nos~õs . 1Arquivos dos feitos da Falência, 
Concordata ou'-Recu·peração Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil, até o dia, 06 de 
MAIO do~~?r~r~nte ~no, c~nstat~i .N~O ,f:~ISTl~ distribuiçJq. de p~~ido de Falência, 
Concordata ou Recuperaçaó Jud1c1al e Extrajudicial e Insolvência C1v1I contra A. M. DE 

i VElRA COMERC,10 D,E_ ... MAQEIRA, nome fantasia MADEIREIRA MARQUES E 
PUATO( SFRVl_COS inscrita no CNPJ nº23.l04.349/0001-00, com endereço na 
ENIDA AT~LIBArVIEIRA~DE A(MEIDA~ I CENTRO I Nº2791A I CHAPADINHA-MA, 

CERTIFICO, .finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 
Termo Judiciáno de ChaP..,,ã9lnha, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé . 
Dada e passada a presenfê' éertidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum ºJUDITH DE OLIVEIRA PACHE80", nesta cidade de Chapadinha, Estado do 
Maranh,ãp. Eµ, Jo$ieli Lopes Monteles,· Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo e 
assino. 'Chapadinha/MA, 06' de MAIO de:2025. A presente certidão terá validade de 60 
(sessenta) :dias a ~ontar dest~, data, .• conform~ art. 198 do Provimento no 11, de 
08/10/201·3·, .do Código de Normas.da CÇ3J/MA~~1~' 

*I :. 

• 
, JOSIELI LOPES MONTELES 
· Secretárfa Judicial dê 'Entrância Intermediária 

2ª Vará da Comarca de Chapadinha 
~ r Matrrêula 178301 

> ' .1~. . ' ( ~ 

Documento assinado. CHAP.ADINHA; .06105/2025 17:45 (JOSIELI LOPES MONTELES) 

• 

,A -j1 l 

CCRTJIJOONE-2VCH. 1672025 /Côuto<>: SOFOMOl\SA 
Valido o dor;uino11to úm W"'YJ-!jma tos tltf~Olt{l,11.t')" ~ 

''"''''" U•• 1rnprlmlf panu tm sua ro po~ablhd;id• cu111 <' 111010 tnv1i.nh• 
:tCoru.u<iloCt>n'I\ tmno . ' , 



·'.t. 

CERT JUDONE-2VCH - 1652025 
Código de validação: CB5EFB6M9 

! 

. ~" 

' ~; ' •:. ~·~ " ' .. : .,: . .J;,, < ::~1 " " . 
USAND~ pa faculdade queltrne ;·qonfe ,ajLEI. CERTIFICO a requerimento verpal _de 
pess·oa interessada que, dando busc .. m ~nossos 'Arquivos dos feitos, constatei NAO 

' EXISTIREM, ' até ~· presente data:' ~iStribüiçõ~s"ffde AÇÃO OE EXECUÇÃO: FISCAL 
ESJADUAL. contra A. M. DE ;OLIVEIRA ,COMERCIO DE MADEIRA, nome· fantasia 

I DEIREIRA . MARQUES· E AM~1!'1ATO/ SERVICOS inscrita no 
. PJ nº23.704.349/0001-00, .com endereço na AVENIDA AT.Aí.IBA VIEIRA DE 

MEIDA I CENTRO I Nº279'1A I CtiAPADINHA·MA, CERTIFICO, finalmente, que 
esta certidão abrange somente ""ªs Varas comuns do Termo Judiciário de 
Chapadinha/MA, e que esta·Secretãria de Distribuição é a única existente no Termo 
Judiciário. O referido é · verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargadora' Judith de Oliveira 
Pacheco", nesta cidade de Chapadinha, Estado do Maranhão, subscrevo e assino. 
Chapadinha/MA, 06 de MAIO 'de 2ois: A presente certidão é emitida em uma única 
via, sem rasuras,.terá validade'de 60 .(sessenta) días a contar desta data, conforme art. 
198 e 199 do Provimento nº 11, de 08/10/2013; do·Código de Normas da CGJ/MA. 

·~ .~ 1 

1 

' 

• Documento assinado. CHAPADINHA, 061051202517:45 (JOSlELI LOPES MONTELES) 
·'t> 

L .. 

..11: ' • •·l\~·C• 
'' . 



PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL ·PRIMEIRO GRAU 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Data emissão: 08/05/2025 Data de validade: 08/07/2025 

Nº da certidão: 12524233499 Código de Validação: 01cd541127 

.. "' ,. - t 

1 NOME: ANTONIO MARQUES OE OLIVEIRA 
' 
CPF: 101.070.373-00 

' DATA DE NASCIMENTO: 14/09/1955 
1 

1 

FILIAÇÃO: ANGELICA MARQUES OE OLIVEIRA I JOSE MARQUES OLIVl;IRA 

· Os dados dos documentos constantes nessa ceftldão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade. etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1° GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judh;:lárlo do Estado do Mar1nhio sobre ocorrência de 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA dlstrlbuJda(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa 
acima Identificada. 

A presente certidão, em consonêncla com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada 
alterações; 
b) Os dados do( a) solicitante àclrna informado são de sua respon 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
e) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagln do Tribunal e Ju 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de i&:rr'ltifit~ 

f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1° grau), PJE (1° grau). 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL • PRIMEIRO GRAU 

AÇÕES CIVEIS 

Data emissão: 08/05/2025 Data de validade: 08/07/2025 

Nº da certidão: 12524233227 Cóclgo de Validação: 914a5f58ad 

:·NOME: ANTONIO MÃRQUES DE OLIVEI 

, CPF: 101.070.373-00 

I! DATA DE NASCIMENTO: 14/09/1955 

~ FILIAÇÃO: ANGELICA MARQUES DE OLIVEIRA I J 

Os dados dos documentos constantes nessa certJdão foram Informados P•lo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, confonne o documento original (ex: CPF, 

! Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1• GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Civeis do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
AÇÕES crVEIS distrlbufda(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima Identificada. 

A Certidão de Ações Cíveis contempla todas as ações e execuções cíveis e fiscais estadual e municipal, 
ações e execuções da fazenda pública, de interesàes difusos e coletivos, famílias, execuções 
patrimoniais, falências ou concordatas, recuperações, judicial ou extrajudicial, insolvências civis, 
interdições, tutelas, curatelas, Inventários e arrolamentos em andamento (abrangendo os processos da 
pessoa que ocupa o polo passivo), com exceção dos processos das Varas da lnfAncia e Juventude. 

1 A presente certidão, em consonãncia com a legislação vigente, atende ao dispos na Resolução CNJ 
no 121/2010. , . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resoluçã 
alterações; 
b} Os dados do(a} solicitante acima informado são de sua responsa lidada, de ndo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
e) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua m 
será necessária a emjssão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 16 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribu nhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçã · lma id ntificad , 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG {1º grau}. PJE (1° grau), PROJU 1. EP e~t:~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANIIÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEIRO GRAU 

FALiNC~ CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão : 08/05/2025 

Data de valldade: 08/07 /2025 

NOME: ANTONIO MARQUES OE OLIVEIRA 

CPF: 101.070.373-00 

DATA DE NASCIMENTO: 14/09/ 

FILIAÇÃO: ANGELICA PEREIRÀ 

Nº da certidão: 12501661362 

Código de Validaçlo: 33c496a6e0 
... '\ . .,. 

RQUES DE OLIVEIRA 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original {ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribufda{s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recupe~ção Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

• Judicial/Extrajudicial e lnsolvêncla·Clvíl. 

~bservações: 
a} Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, dev do a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destínatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de su 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

e) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código d 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



Poder Judiciário da Unlio TJDFT TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS T.8'RITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FAL~NCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2ª lnstincias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
fa lências e recuperações judiciais disponíveis até 08/ 05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MA 
23. 704.349/0001-00 

• 
" ....• , .. · . 

• 
BSERVAÇÕES: . 
Os dados de Identificação são de responsabilidade · da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatuali~dos, o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
e) A certidão será negativa quando não for possfVel a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão crimlnal compreende os 
processos criminais, .os processos criminais militares e as execuções penais. Dem•ls informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www~iJdtt.Jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, crvel ou Especial atendem ao diSposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser conflrrnad• no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certldio - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
Impresso . 

.. 

itida gratuitamente pela internet em: 08/05/2025 
·lo digital de segurança: 2025.CTD.RJBV.EDTG.G4T8.EZDO.UA2U 
*VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** , 

1 

Página 1de1 

NUCER - NOdeo de Emlldo de CerUd6es do T JDfT 
Fórum de Brullle - Mflton SebMtlio Batf:loea, Praça Munk::ip91- lote 1, Bloco A. Ala B • T"1eo. 
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• TJDFT Poder J~ da Unlio 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
11 e 21 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consuJta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 08/05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

- BSERVAÇÕES: •> Os dados de identificação são de responsabilíd 
pelo interessado e pelo destinatário.. ' 
b) A certidão será emitida de acordo com as Informa no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados de$atuallzados, o interessado deverá requerer a atualizaçã01junto ao juízo ou órgão julgador. 
e) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judicíárlo. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, interdições, tutelas e cutatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, CertidãdNada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.ju,.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, Informando-se o núr11eto do selo digital de segurança 
Impresso • 

. Emitida gratuitamente pela internet em: 08/05/2025 
--~lo digital de segurança: 2025.CTD.ZLOZ.WWBD.22WG.ROM2.TEZ3 
~VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** . 
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NUCER • N6deo de Emlsdo de~ do T JOFT 
Fórum de BrHAla • Miiton Sebeltllo llartM>aa, Praça Munlcfpel · Lote 1, Bloco A. Ala 8 • Térr.o. 
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lJDFT Poder Judlof'110 da Unllo 

TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TORJTÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FA~NCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2ª lnstincias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros elet~ônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis 5/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEI 
101 .070.373-00 
( ANGELICA PEREIRA DE OLIVEI 

• OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a títularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destlnatárJo, 
b) A certidão será emitida de aCQrdo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
e) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla açõe~ cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Oem,ls Informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tJdft.jus.br}, no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certldio - autenticar, infonnando-se o número do sei~ digital de segurança 

. presso. / 

~mitida gratuitamente pela Internet em: 08/05/2025 ' 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.5RJY.3GBO.OOL2.7V82.M8A 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1de1 \ 
NUCER • Nllcleo de Emlaalo de Certld6ff do T JDFT 

Fórum de 81'81ílla • Miiton Sebudlo ~. PF8~ Munlclpa.I ·Lote 1, Bloco A. Ala B • T•tTeo. 
s ... 1llla·DF 

Hot"lo de Atendimento: 7h h 19h, de M9Uflde 1 uxta·felra, ex~ flflados. 
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• TJDfT Poder Judlc:Urio da Unlio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TIRRITÕRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CfVEIS) 
1 • e 2• lnstlnclas 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônícos de dístribuição de ações cíveis 
disponíveis até 08/05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF: de: 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 
101 .070.373-00 
( ANGELICA PEREIRA DE OLIVEIRA / JOSE MARQUES DE OU 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. · 
b) A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, int,rdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militare$ e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao (Usposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu ~~iços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o núnwro do selo rg1tal de segurança 

• Impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/05/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UND7.20SX.YHDP.JM8S.PLDS 
***VÁLIDA POR 30 {TRINTA} DIAS *** 
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TERMO DE ABERTURA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem 2 

Contém este. balanço 11 PÁGINA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e 
servirá de Balanço Patrimonial nº 2, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2.023 sendo a data de Encerramento do Exercício 
Social dia 31/12/2023 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias da estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
: AVE ATALIBA VEIRA DE ALMEIDA, 2791 -A 
: CENTRO 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL DO MARANHA 
sob NIRE nº 21100551031 

Arquivado em 18/04/1989 

Inscrição Estadual nº 121030725 
C.N.P.J . nº 23.704.349/0001-00 

DoturMnto ~ulnado dicltobmn1t 

ftt\Ubr CLEUMA$.ILVAAAAUJO 

Chapadinha/MA, 01 e Janeiro de 2023 

:J....'V. Dat•: 07/05/202510:20".51.030<1' 
Verlflque -https:J~lidar.íd.p.b< 

CLEUMA SILVA ARAUJO 
Técnico em Contabllldade 
C.P.F.: 351.702.393-00 
R.G. :0632952520177 
C.R.C.: MA-00661105 

ETECON CONTABILID/\OL 07 05i2025 1 0.oa-.~· 

ANTONIO MARQUES 1 Dlgll•lly•lgned byMITONIO 
'MAAQU~ OEOLMIRA:10107037300 

OLIVEIRA:l 0107037 09 o.iems.os.0110:43:0~ -03'00' 

ANTONIO MARQU OE OLIVEIRA 
TITULAR 
C.P.F.: 101.070. 3-00 
R.G.: 7378109 5 

I 



' 

A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 

Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 ·a. Centro· Cep : 65500-000 

CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 23.704.349/0001.00 

local de Registro : Junta Comercial do Maranhao 
Período do Movimento : JANEIR0/2023 a DEZEMBR0/2023 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

BANCOS CONTA MOVl.MENTO 
BANCO NORDESTE: 
BANCO BNB 

CREDITOS 

CONTAS A RECEBER 

DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

INSTALAÇÕES 
MOVEIS E UTENSILOS 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

Inscrição Estadua.1: 121030725 

Data Registro : 02/05/1989 

{ ·) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMATICA 
( - ) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES 
( • ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Página 1 de 11 

0042 

Número Registro: 21100551031 
Página: 1 

1.004.285,95 

119.632,96 

28.624,32 

D 

D 

D 
28.624.32 D 

91.008.64 D 

6.950,00 D 

84.058.64 o 

8.759.49 D 

8.759.49 D 
8.759,49 D 

875.893,50 o 

875.893.50 D 

625.893,50 D 

250.000,00 D 

91 .000.14 D 

91.000, 14 D 

99.088.94 D 
38.988,94 D 

31.500,00 D 

28.600.00 D 

e 
e 
c 

2.985.60 e 
1.095.286,09 D 

599.365.48 c 



' 

1 

A M DE 0 .1..IVEIRA COMERCIO DE MAD~IM ME' 

Ave Atalíba Vielra de AJmeída, 2791 - a - Centro - Cep : 65590-;000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 23.704.349/0001·00 
Local de Registro : Junta Comercial do Maranhao 
Período de Movimento : JANEIR0/2023 a DEZEMBR0/2023 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
-SALARIOS A PAGAR 

E!\ICAR(;OS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
.FGTS A RECOLHER 

OBRIÇ3AÇÔES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 
ICMS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

inscrição Estadual: 121030725 

Data Registro : 02/05/1989 

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

EMPRE.STIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMO 
JUROS BANCARIO 

PÀTRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADO$ 

LUCROS EXERCICIO ANTERIOR 
ll,JCROS ACUMULADOS 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO ·-••> 

Página 2 de 11 
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Número Registro: 21100551031 

Página: 2 

500.264,63 c 

500.264,63 e 
500.264,63 c 

11.390,77 e 

8.973,36 e 
8.973,36 e 

2.417,41 e 
1.423,52 e 

993,89 e 

3.651.44 e 

3.651,44 e 
768,28 e 

2.738,76 e 
144,40 e 

84.058,64 c 

84.058,64 e 
89.978,50 e 

5.919,86 D 

495.920.61 e 

150.000,00 e 

150.000,00 e 
150.000,00 e 

e 

e 
e 

e 

57.335,19 e 
57.335,19 e 

1.095.286,09 e 



Ave Atallba Vieira de Almeida, 2791 ·a - Centro - Cep : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 23.704.34910001-00 

Local de Registro : Junta Comerolal do Maranhao 

Período de Movimento : JANEIR0/2023 a DEZEMBROl2023 

' 
' i 

' 

lnscríçlo Estadual : 121030725 

Dahl Registro : 02105/1989 

Recxmhecemos a exaUdlo do preaente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Allvo como n« s?."1a do Pllt 

a importlancla de : 

CLEUMA SILV'°>AAAUJO 
TtCNICO EM dONTABILIOAOE 
C.P.f. :351.702.393-00 RO; 0032962520177 
C.R.C. :MA-00661105 

ANTONIO MARQUES OE OLIVEIRA 
TITULAR 
C.P.F. :101 .070.373-00 
R.G. ;73781095-S 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 

Ave Atal!ba Vieira de Almelda, 2791 - a - Centro 
Chapadinha I MA 

Cep : 65500-000 

CNPJ ICEI: 23.704.349/0001-00 lnscríção Estadual: 121030725 

Local de Regi$1ro: Junta Comercial do Maranhao 
Período Movimento: JANEIR0/2023 a DEZEMBR0/2023 

Receita Bruta de vendas t/ou Hrvlcos 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

("') Rtcelta Lfqulda de VtndH e/ou Serviço• 

(·) Cuatos de bens e/ou servlcoa vendido• 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENPIOAS (OMV) 

(•} Lucro Bruto 

(-) Dupean Opereclon1la 

DESPESAS COM PESOAL I MÃO-OE-OBRA 

SALARIOS 

FGTS 

INSS 

FERIAS 

Entrda do Bonlncaçao 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 

HONORARIOS CONTABEIS 

PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS 

PAGAT.DARF IRPF 

SIMPLES 

(•) L.uero Operaclonal antn do Resllltado Financeiro 

(•) L.UCRO L.IQUIOO DO EX.ERCICIO 

CLEUMA SILVA ARAUJO 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :351.702.393-00 RG : 0632952520177 

C.R.C. :MA-00661105 

' ' 
1 11 ~·oN CON'i.Alill IDADE 02/0512025 10'.18'13 

Data do Registro: 02/05/1989 

C.P.F. :101.070.373-00 

R.G. :7378109~ 

Página 4 de 11 

g 3-1/1212023 
0042 

Nº do Re.gistro: 21100551031 
PÁGINA: 1 

513.356, 14 513.356.14 

6.440,02 6 .440,02 

519.796,16 

211.297,41 21 1.297,41 

308.498, 75 

117.186,85 

13.104, 15 

12.737,05 

8.975,75 

195,30 152. 199.10 

2 .250,52 

6.375,50 

40.003,89 46.629,91 

9.986,58 

2.460,62 / 

37.867,3 50.334.55 

CHAPADINHA I MA, 31 de Dezembto de 2023 



A M DE OLIVElRA COMERCIO OE MAO.EIJtA, ME 

Ave Ata.liba Vieira de Almeld•, 2791 ·a · ·Centr.o • Cep : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 23.704.349/0001--00 l.E.: 121030725 
Local de Registro: Junta Comercial do Maranhao 
Perlodo Movimento: JANEIR0/2023 a DEZEMBR0/2023 

Ativo Clrculant• + .A•allUvel 1 Longo Prazo 
ILG • 

PaHlvo Clrculltnt• • P1Hlvo nlo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ COAAl:.NTE 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Clrculant~ • !atoqüe 
ILS • 

P1qlvo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Dlaponlvel 
ILI • 

Paaslvo Circulante 

Página 5 de 11 

Data do Registro: 02/0511989 Nº do Registro: 21 100551031 

1.004.215,95 
ILO • 

599.315,48 ILG: 1,68 

1.004..2'5,95 
ILC • 

599.365,48 ILC: 1,68 

754.285,95 
ILS • 

599.le5,48 ILS : 1,26 

ILI 
119., 2,96 

" 599.~5.48 ILI ; 0,2 



Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 - a - Centro - Cep : 65500-000 
CHAPAOINHA I MA 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 1.E.: 121030725 
Loca.1 de Registro: J1.1nta Comercial do Ma,ranhao 

Período Movimento: JANEIR0/2023 a DEZEMBR0/2023 

INDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

Ativo 
ISG • 

Pa.sslvo Circulante + PaHIV.O não Circulante 

Paasivo Clrculanta + Paaelvo não Circulante 
IEG • 

Atlv~ 

INDICE OE CAPITAL OE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Paulv'o nlo Circulante 
ICT • 

.Patrlmõnlo Liquido 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo lmobill~do 
IGI = -------------,...-"'"-'-

Patrlmõnlo Liquido 

CLEUMA SILVA AAAlJJO 

TÊCNICO EM CONTASIUOAOE 
C.P.F. :3151.TO:Z.3»-00 RG ; 003z9::;z::;zo177 

C.R.C. :00661105 

Página 6 de 11 

Data do Registro: 02/0511989 NO d<> Registro: 21 100551031 

1.095.288,09 
ISG • 

599.365,48 ISG: 1,83 

599.315,48 
IEG • 

1.095.286,09 IEG: 0,55 

599.365,48 
ICT • 

495.120,61 ICT : 1,21 

91.000,14 
IGI • 

495.920,61 IGI : 0,18 

CHAPAOINHNMA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

ANTONIO 

TITULAR 

) 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 - a -~. ~P : ~ 
CHAPADINHA I MA 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
Nº do Registro: 21100551031 

1 . CONTABILIDADE ADOTADA 

lnatrição E$1adual: 121030725 

Data de Registro: 0210511989 

A contabilidade da empresa é ocorrida conforme suas ativi dades, e sempre 
mantendo em registro contábil o Balanço Anual no f im de cada ano e seu 
respectivo Livro Diário, ambos respectivamente registrado pelo órgão 
competente. 

A escrituração das operações referente ao que se diz o faturamento da e~presa , 

devido suas atividades, pr-0venientee do CoTe.rcio e Prestação de Serviços com seus 
Tomadores , basicamente estão escrituradas contabilmente em sua r espectiva 
contabilidade. 

As i nformações desses respectivos lançamentos contábe is para o fechamento e 
conclusão do balanço e Livro diário , ora fornecida pela empresa. 

1 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epígrafe, aqu i compreend i dos : 
balanço Patrimonial e Demonstraçao do Re sultado da Exercicio, foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos prece itos da leg i slação 
comercial, Lei nº 10. 406 / 2002 (código civil), 6. 404 /'/ 6 (Le i sociedades por 
ações), 11 . 638/07 (Elaboraç!o e divu l gação de demonstrações financeiras) , nº 
12.995/14, nº 1.199/ll(Procedimentos fisca is aos consórcios) e demais 
l egislações aplicáveis e aos Principies Contábeis . 

O resultado é apurado de acordo com . o regime de competência , que est abelece 
que as receitas e despesas devem ser i nclui das na apur ação dos resulta dos 
dos períodos em que ocorreram, sempre s imultaneamente quando se 
correl~cionarem, i ndependente de recebimen~o ou pagamento. 

2 • APRESENTACAO DOS SALDOS E ALGUNS DETALHES 
C.orrespondent-e aos sa.ldos existente~ fluxos de caixa proj e tado pela empresa 
no encerramento do balanço, veja abaixo: 

TIVO CIRCULANTE 1. 004' 2.85, 95 
DISPONIBILIDADE 119.632,96 
CAIXA 28.624,32 
BANCOS 91. 008', 64 

TOTAL DO ATIVO: R$ 1.095.286,09 

Valores correspondentes aos compromissos 
exercicio. 

PASSIVO CIRCULANTE 
Fornecedores 

Página 7 de 11 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Atalíba Vieira de Almeida, 279·1 • a • Centro • Cep ; 65500.000 
CHAPADINHA I MA 
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~==~:._:_:.....;.:_;.:. __ ~;.;..____;;.:.;;:,.__J 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 Inscrição Estadual: 121030725 1 
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO Data de Registro: 02/0511989 _J 

.__N_º_do __ R_e9_1s_tr_o_:2_1_1_oo_s_s_10_3_1 ____________________ ~ __ ....:_ __________________________________________ _ 

• 

• 

Valor correspondente ao Capital integralizado em moeda corrente , aba i xo 

PATRIMONIO LIQUIDO 495 . 920,61 
Cat:>-i tal Social Realizado 1.50.000,00 

288 .585,42 
57 .335,19 

TOTAL DO PASSIVO: R$ 1.095 . 286,09 

3 • MOEDA DE l\.PRESENTACAO 
As demonstrações contábeis estAo apresentadas em Reais, 
funcional da empresa. Assim os ativos , os passivos e os r e s u l tados 
apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda 
estrangeira s!o ajustados às diretrizes vige ntes no Bras i l e conve rti.dos 
para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da conversão s ! o transferidos 
para o reaul~ado do periodo atendendo ao regime de competênc:a. 

4 . TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS 
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federa l de 
Con tabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração àa empresa , 
não fez a análise sobre a recuperabil idade dos ati vos subme tidos a tal 
resolução levando em conta os princi pais i ndicadores de desva l or i zação , t a i s 
como : uma reduçào sensivel, além do esperado, no valor do mercado do a t ivo; o 
valor contábil do ativo liquido ,é maior que o valor junto esti:nado ; 
obsolescênci a ou dano fisico de at i vo; mudanças signi ficativas que a f cta :n o 
ativo; informações internas(empresas) que espelhem desempenho econômico pio.r 
que o esperado . Porem tais ativos se encontram a val or recuperável a t ravés 
da VENDA ou do USO , dispensando assim a realização dos testes efe t i vos de 
impi amente uma vez que não existia i ndicaçao relevante de n~o 

recuperabili àade. · 

5 • DECLARACAO OE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e 1 a apresent ação 
demonstrações cont ábeis estão em conformidade com o C TG 1000, exp ida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade através da R · oluçào 1 . 255 / 19 . A 
admi nistraç!o da empresa também procedeu ao exame con ei t ua l e con 
a empresa não possui prestação pµblica de conlas e as im encon t ra -. 
exercer a faculdade pela aplicaç~o do Previsto na Cont bilidade. 

6 . DETERMlNACAO DO RESW.TADO 
O r esul.tado .t;oi aput:~do n o ú ltirno d i a do mês 
r egi me de competência. As Demonstrações Contâbeis 

'10 



Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 - a - Centro - Cep : 66500-000 
CHAPADINHA / MA 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 ln.acrlção Estadoal: 121030725 

Data de Registro: 02/05/1 989' Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
Nº do Registro: 21100551031 

• 

apresentadas em conformidade com a legislação societária, con 
10. 406/ 2002, 6. 404/76 e 11. 638/07 e demais legislações aplicáveis a endendo 
também aos pronunciamentos técn:i.co.s, orientações e interpretações emitidas 
pelo Comitê .de Pronunciamento Contábei s (CPC) e pelas normas brasileiras de 
Contabilidade expedido Conselho Federal de contabilidade, especialmente NBC 
TG 1000 . O resul tado apurado no ano em refe.t"ência e$tar descriminado ab<ii xo, 
cujo mesmo será o o:Qjeto de distribuição na proporçào de cada diretor e 
lavrado um recibo de quitação: 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (Lucros do Exercicio e Acumulado) R$ 345 .920,61 º 

7 . ATIVOS CIRCULANTJ!S 
A classifi cação das contas é realizada como circulante quando: 

1 
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• 

Espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou conS,>umi- lo durantr.e o c iclo 
operacional normal da entidade; 

• 

O ativo foi mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 

Espera reali zar o ativo no per iodo de atê 12 meses da data de 
Demonstrações Contábeis; ou o ativo for Caixa ou equivalente de Caixa. 

7 . 1 ATIVO DISPONIVEL 
Os sa1dos de caixa estão d.e aco+do com relaLórios repassados pelo financeiro 
da empresa 

7.2 ATIVO NÃO CIRCOLANTI 
A classificação das contas é realizada como não circulantes todos aqueles 
fatos contábeis que não são como sendo circulante, ou seja, esforço 
financeiro presente para a realizaÇAo de resultados futuros . 

7 . 3 IMOBILIZADO 
Avaliado inicialmente 1ao custo histórico, sendo considerados como usto , 
todos os valores necessários para . que o imobil izado estivesse à d· posiçêl.c 
da administração. 11.s ,aliquotas de depreciação estão fundamentadas o tempo de 
utilização dos referidÓs bens e considerando o valor residual ara fins de 
cálculo dentro do mé t odo linear. 

7 . 4 PASSIVO CIRCULANTE ' 
A classificação é realizada como cireulante: 
Espera liquidar o .Pa.ssiNo durante o ciclo operacional 
ent i dade; O passivo for mantido essencialmente para a 
de negociaçAo; 

• 

O passivo for exig,iv,e], no pe.rí.odo àe até 12 meses apó Demonstrações 
Cont~beis; 
Ou, a entidade não tiver direito incondicional 
Passivo durante pelo~Gnos 12 meses apOs a dato 
For.necedores; Saldo aprovado pe l o financeiro. 



A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Ataliba Vieira da Almeida, 2791 - a • Centro. Cep : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 23.704.349/0001-00 

local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
Nº do Re.gistro: 21100551031 

7.5 PATRIMONIO LIQOIDQ 

• 
• 

lnsctlçlo Estadual: 121030725 
Data de Registro: 02/0511989 

• • SAo esc rituradas as integralizações de 
diretores no ato das sua~ dispoitilidades. 

recursos disp9nibil izados 

, . . • 

pelos 

8. CONSIDERACOZS FINAIS 
As notas explicativas das Demo~trações Contábeis podem permitir o me l hor 
entendimento do usuári o das info~mações contâbeis no que diz respeito a uma 
tomada de deci.são, pois a t iansparência das notas explicativas f az 
cornoreender a real situação econôriltca e financeira da empresa. 

• 1 

• 

• 

Atenciosamente, 

CLEUMA SILVAARAUJO 
TÊCNICO EM CONTABILIDADE 

' • 

C.P.F. :351.702.393-00 RG : 06329525201n 

C.R.C. :MA-00661105 

' J.\ 

CHAPADINHAIMA. 31 de DEZEMBRO de 2023 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

TITULAR 
C.P.F. :101.07.0.373-00 

R.G. :73781095-5 



MIN1sn:R10 DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELÊTRÔNICA 

Página 11 de 11 

:;ertificamos que o ato da empresa A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME consta assinado 

jigitalmente por: 

• 

• 

10107037300 

35170239300 

.JUCEMA 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

CLEUMA SILV P.:. ARAUJ~-
-· • 

/ 

.C&RTIFICO o REGISTllO J:M 06/05/2025 08: 54 soa 11• 20250~~--­
PaOTOCOLO: 250511533 D& 28/04/2025. 
CÓDIGO D& ~rICAÇlo : 12507325169 . CNPJ DA SJ:DI : 2370 
lfill& : 21.l0.0551031,. COM J:l"l\ITOS DO 'UQISTllO l:N : 22/04/2025 . 
A. M. D'Z OLIVEIRA COMiacIO D'Z MAJ:>&11'A • ME 

CARLOS ANDÚ DE NORA&S Pi:REIRA 
l&CJUl:TÁJUO· GKJIA.L 

www . 911preeatacil .,,.. , 9ov .br 

... ,,.., •"4• 1"f• d••t• doC-ll'Jt@Dto, •• J.18j)r•110, tlce au,•ito & ccoprov3ç.!o de .sua itut.•ntlcidt~<" r1c,ii 
. • .. - -- ,,,,_ ....... ft' ,.,.,. .. l'I 

.,..,......, 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem 2 

Contém este balanço 11 PÁGINA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e 
serviu de Balanço Patrimonial nº 2, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A M DE OLIVE'IRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 2791 -A 
:CENTRO 
: 65500-000 
: CHAPADINHA /MA 

' 

Registrado em JUNTA COMERCIAL DO MARAN 
sob NIRE nº 21100551031 

Arquivado em 18/04/1989 

Inscrição Estadual nº 121 Q3Q725 
C.N.P.J. nº 23.704.349/0001-00 

CLEUMA SILVA ARAUJO 
Técnico em Contabilidade 
C.P .F.: 351. 702.393-00 
R.G. : 0632952520177 
C.R.C.: MA-00661105 

Er!::CON CONTM.HLIDADC. 0710512025 10:09 2'f 

· Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2023 

ANTONIO MARQUES oe Oi ~~~E~~r by ANfONIO 

OLIVEIRA:l 010703730 OUVEIRA:10107037300 
, Date: 2025.0S.07 10:45:03 ·Ol'OO' 

ANTONIO MARQUES D OLIVEIRA 
TITULAR 
C.P.F.: 101.070.37 
R.G.: 73781095·5 
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• 

TERMO DE ABERTURA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem 3 

Contém este balanço 11 PÁGINA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e 
servirá de Balanço Patrimonial nº 3, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024 sendo a data de Encerramento do Exercício 
Social dia 31/12/2024 e obtidas através .de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A·M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 2791 -A . ' .. 
:CENTRO 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Arquivado em 18/04/1989 · 

Inscrição Estadual nº 121030725 
C.N.P.J. nº 23.704.349/0001-00 

Potu.,,.nto H>inado dl&ltaln-.nte ,..,..,...,r. Cl..WMASILW.AAAUJO 
~'VoN Oeta: 07/05/lO'U 10:26:15--0300 

vorllique P.m http1:J/1!911dar.iti .• ov.br 

CLEUMA SILVA ARAUJO 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F,: 351.702.393-00 
R.G. :0632952520177 
C.R.C.: MA-00661105 

ETCCON CONTABILIDADE 071051202510'1 ·49 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2024 

ANTONIO MARQUES DE 9ítally sígned by ANTONIO MARQUE~ 
DE OUVElllA:I0107037300 

OLIVEIRA:l 01070373 , Dat~:ms.os.0110:47:03.03'00' 

ANTONIO MARQUE DE LIVEIRA 
TITULAR 
C.P.F.: 101.070.373-00 
R.G.: 73781095-5 



• 

Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 • a. Centro . Cep : 65500-000 

CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 23.704.349/0001--00 

Local de Registro : Junta Comercial dQ MaranhJo 
Perlodo de Movimento : JANEIR0/2024 a OEZEMBR0/2024 

CIRCULANTE .. 
DISPON.IVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO NOROESTE 

BANCO BNB 

CREDITO$ 

CONTAS A RECEBER 
DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS 
ESTOQUE OE MERCADORIAS 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

VEICULOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

INSTALAÇôES 
MOVEIS E UTENSILOS 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

lnscrtção Estadual : 121030725 

Data Regltlro : 02/05/1989 

(·) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFOJWATICA 

( ·) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES 
( • ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
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0042 

Número Registro: 21100551031 
Pégina: 1 

1.451.560,53 D 

51 0.310,54 D 

8.538,26 D 
8.538,26 D 

501.772.28 D 

473.669,99 D 

• 28.102,29 o 
: 

5.893,51 e 

5.893,51 e 
5.893.51 e 

947.143.50 D 

947.143,50 o 
637.143,50 D 

310.000,00 o 

5'7.100,14 D 

517.100,14 D 

525.188,94 D 

426.100,00 D 
38.988,94 D 

,,~ 31.500,00 D 
28.600,00 D 

e 
e 
e 

1.968.660,67 D 

973.263.os e 
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Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 - a - Centro - Cep : 65500-000 
CHAPADINHA /MA 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 

Local de Registro : Junta Comercial do Maranhao 
Per!odo de Movimento : JANEIR0/2024 a OEZEMBR0/2024 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAtS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 

PRO LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 

INSS A RECOLH!=R 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

Inscrição Estadual : 121030725 
Data Registro : 02/05/1989 

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 

ENERGIA ELETRICA A PAGAR 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EM PR ESTIMO 
JUROS BANCARIO 

PATRIMONIO UQUIQO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS EXERCICIO ANTERIOR 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

' '· 
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0042 

Número Registro: 21100551031 
Página: 2 

491.323,99 

491.323,99 
491.323,99 

13.279,64 

11.182,96 
7.582,16 

3.600,80 

2.096,68 
1.279,44 

817,24 

8.100,17 

8.100, 17 

7.720,90 

169,24 

210,03 

460.559,28 

460.559,28 
492.633,27 
32.073,99 

995.397,59 

150.000.00 

150.000,00 

150.000,00 

556.812,1 7 

e 

e 
e 

c 

c 
c 
e 

c 
c 
e 

c 

e 
c 
e 
c 

e 

c 
e 
D 

e 

e 

c 
e 

e 

e 
e 

e 

556.812.17 e 

\ 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 

Ave Atallba Vieira de·Almeida. 2791 • a. C1mlro. Cep: 6~-000 

CHAPADINH.A I MA 
CNPJ : 23.704.349/0001-00 

Local de Registro : Junta Comercial do Maranhao 

Per1odo de Movimento : JANEIR0/2024 a DEZEMBR0/2024 

LUCRO NO PERIOOO 

lnacrlçio Estadual i 121030725 

Data Registro : 02/05/1989 

TOTAL DO PASSIVO=-•> 

·;_ 

Reoonhecemos e exaUdllo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tolaltundo tanto no A~vo como na 

a in>portància do : 

R$ 1.968.660,67 (Um Mllhlci e Novecentos e SnHnta o Oito Mii 1 S1l1c1nto1 • S1111nte R .. 11 o S11senta e Se e 

CLEUMA SILVA ARAUJO 
T~CNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :351 .702.393-00 RG: 0632952520177 
C.R.C. :MA..00661105 

ANTONIO MARQUES OE OLIVEIRA 
TITULAR 
C.P.F. :101.070.373-00 
R.G. :73781095-5 

Página 3 de 11 

0042 
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sss.s12.11 e 

1.sea.660,61 e 



Ave Atallba Vieira de Almeida, 2791 - a - Centro Cep: 65500-000 

Chapadlnha /MA 
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CNPJ ICEI : 23.704.349/0001-00 Inscrição Estadual: 121030725 

Local de Registro: Junta Comercial do Marenhao 

Perlodo Movimento: JANEIR0/2024 a DEZEMBR0/2024 

Rtc11t1 Brul• d• v•ndH e/ou 11rvlco1 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS OE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(•) Receita Llq11lda de Vend11 e/ou Serviços 

·) Cu1to1 de bens e/ou urvlc;o1 vendido• 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(•) Lucro Bruto 

(-) Oospeaea Operac;lonala 

DESPESAS COM PESOAL I MÃO.OE-OBRA 

SALARIOS 

FGTS 

INSS 

FERIAS 

Entrda de Sonmcaçao 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 

HONORARIOS CONT ASEIS 

PRO..LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS 

PAGAT.OARF IRPF 

SIMPLES 

(•) Lucro Operaclonal 1nte1 do RHult1do Financeiro 

(•) LUCRO LIQUIDO 00 EXERCICIO 

CLEUMA SILVA ARAUJO 

T~CNICO EM CONTABILIOAOE 

C.P.F. :351.702.393-00 RG : 063.2952520177 

C.R.C. ;MA·00661105 

n remi COUTASIUDAOt 02/05/202::; i0.29:2'-) 

Data do Registro: 02/0511989 W do Registro: 21 100551031 

PÁGINA: 1 

1.050.964 ,56 

174.870,07 

405.719,92 

117.086,64 

11.573, 19 

17.245,23 

11.657,72 

942.27 

2.719,71 

7. 110,00 

46.573,04 

8.356,38 

2.047,44 

95.326, 11 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

TITULAR 

C.P.F. :101.070.373-00 

R.G. :73781095-5 

1.050.964.56 

174.870,07 

1.225.834,63 

405.719,92 

820.114,71 

158.505,05 

56.402.75 

·' 105.729.93 

499.476,98 

499.476,98 
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A M D.E OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 

Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 · a • Centro • Cep : 65500-000 

CHAPAOINHA I MA 

CNPJ: 23.704.349/0001.QO l.E.: 121030725 

Local de Registro: Junta Comercial do Maranhao 
Perfodo Movimento: JANEIR0/2024 a O~M~R0/2024 

ILG • 
Ativo Circulante + Rtallzival • Longo Pruo 

Paaalvo Circulante+ PaHlvo nlo Clrculanta 

INOICE OE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Clrculant. 
ILC = 

PaHlvo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante ·~toque 
ILS = 

P111lvo Circulante 

INDICE OE LIQUIDEZ IMEDIATA 

OlsponlV•I 
ILI • 

Passivo Circulante 

Ativo 
ISG "' 
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Data do Registro: 02/05/1989 N" do Registro: 21100551031 

1.451.560,53 
ILG • 

973.263,08 ILG: 1,49 

1.451.560,53 
ILC • 

97t263,08 ILC : 1.49 

1.t41.560,53 
ILS • 

973.263,08 ILS : 1,17 

510.310,54 
ILI • 

973.2,3,08 ILI : 0,52 

1.968.660,67 
ISG • 

~ l------------P_•_••_'v_o_c_1_rc_u_1a_n_te_•_P_•_•_•_'v_o_n_1o_c_1_rc_u_1a_n_t• _____________________ 97 __ 3_.2_s_3,_os __ ~~/--IS-G--:~~-----2-,_02--; 

• 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 • a • Centro • Cep : 65500-000 

CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 23.704.349/0001~00 1.E.: 121030725 
Local de Registro: Junta Comerci11I do Mareohao 
Perlodo Movimento: JANEIR0/2024 a DEZEMBR0/2024 

Pasalvo Circulante + P~ul~o nlo Circulante 
IEG • 

Ativo 

INOICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Pasalvo Circulante+ Paaalvo nl o Circulante 
ICT • 

Patrlm6nlo Liquido 

Ativo lmobllludo 
IGI • 

PatrlmõnlQ Liquido 

CLEUMA SILVA ARAUJO 

Tt:CNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :351.702.393-00 RO : 063295252.0177 

C.R.C. :00661105 

Data do Registro: 02/0511989 

IEG • 

ICT .. 

IGI • 

ANTONIO 

TITULAR 

973.263,08 

1.968.660,67 

973.263,08 

995.397,59 

517.1 00,14 

995.397,59 

C.P.F. :101.070.373..00 
R.G. :7378 1095-5 
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Nº do Registro: 21100551031 

IEG : 0.49 

ICT : 0,98 

IGI : 0,52 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 ·a ~ Centro· Cep : 65500.000 
CHAPAOINHA /MA 
CNPJ: 23.704.349/0001..00 lnscrlçto Estadual! 121030725 

Data de Reglctro: 02/05/1989 Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
Nº do Registro: 21100551031 

' 

• 

1 . CONTABILIDADE ADOTADA 
A contabilídade da empresa é ocorrida conforme suas atividades, e sempre 
mantendo em registro eontábil o Balanço Anual no fim de cada ano e seu 
respectivo Livro Diário, ambos respectivamente registrado pelo ó rgão 
competente . 

A e scrituraçao das operações reierente ao que se diz o faturamento da empresa, 
devi do suas atividades, provenientes da Prestação de Serviços com seus 
Tomadores , basicamente estão escrituradas contabilmente em sua respec tiva 
contabilidade . 

As informações desse$ respectivos lfnçamentos contábeis para o fechamento e 
conclusão do balanço e ,Livro Q.iário, ora fornecida pela empresa. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epigrafe , aqui compreendidos : 
balanço Patrimonial e Pemonst~açao do Resultado do Exercício, foram 
elaboradas a par tir das diretrize s contábeis e dos preceit:os da legislação 
comercial, Lei nºl0 . 406/2002 (código civil), 6.404/76 (Lei sociedades por 
ações), 11 .638/07 (Elaboração e divulgaçêo de demonstrações financeiras) , nº 
12 . 995/14 , nº 1.199/H (Procedimentos fiscais aos consórcios) e der.ia is 
legislações aplicáveis e aos Pr Úcipios Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece 
que a s receitas e despesas c;iev~m ser incluidas na apuraçilo dos resultados 
dos periodos em que ocorreram, sempre simultaneamente quando se 
correlacionarem, independente de recebimento ou pagamen~o. 

2 . APRESENTACAO DOS SALDOS E ALGUlfS DETALHES 
Correspondente aos sal'.dos existentes fluxos de caixa projetado pe la .e.mpresa 
no encer rament o do balanço, veja abaixo: 

~TIVO CIRCULA~TE 1. 451.560, 53 
DISPONI VEL 510.310,54 
CAIXA 8.538,26 
BANCOS 501. 772, 28 

TOTAL DO ATIVO : RS 1 . 968 . 660,67 

Valores correspondentes aos compromissos 

PASSIVO CIRC~LANTE 

Previdenciárias 

Valor correspondente ao Capital integralizado em 

PATRIMONIO LIQUIDO 995. 39·7, 59 
a ital Social Realizado 150.000 00 

288.585,42 
556,812 17 

Página 7 de 11 
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Ataliba Vieira de Almeida, 2791 - a - Centro - Cep : 65500.000 
CHAPAOINHA I MA 

CNPJ: 23.704.349/0001--00 Inscrição Estadual: 121030725 

........... ~D::_.1118 de Registro: 021, 989 Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
N" do Registro: 2.1100551031 

• 

• 

TOTAL DO PASSIVO: RS 1.968. 

3. MOEDA DE APRESENTACAO 
As demonstrações em Reais , que é a moeda 
funcional da empres·a. Assi os passivos e os resul tados 
apresentados nas demonstra'ções mesmo quando contratados em moeda 
estrangeira são ajustados às diretrizes vigentes no Brasil e conve.::tidos 
para Reais , de acordo com as taxas de câmbio da convenião são transferidos 
para o resultado do per1odo atendendo ao regime de competência. 

4 . TESTE OE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS 
Atendendo ao conteúdo eia NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federa l de 
Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a adminhtraç!o da empresa, 
não fez a anál ise sobre a recupcrabilidade dos ativos submetidos a tal 
resolução levando em col).ta os principais indicadores de desva lorização, tais 
como : uma redução sensivel, além do esperado, no valor do mercado cio ativo; o 
valor contábil do ativo liquido é maior que o valor jun:::o estimado; 
obsqlescência ou dano fisico de ativo; mudanças significativas que afetam o 
ativo ; informações .i n ternas (~mpresas ) que espelhem desempenho econômico p ior 
que o esperado. Porem tais ativbs se encontram a valor recuperável através 
da VENDA ou do USO, dispensando assim a reali zação dos testes e fe tivos de 
impiamente uma vez que não existia indicação relevante de nao 
recuperabilidade. 

5 . DECLARACAO DE CONf()NCIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação dns 
demonstrações contábei~ estão em conformidade com o ~BC TG 1000, expedida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1 . 255/2019 . A 
admin istração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que 
a empresa não possui prestação publica de contas e assim encontra-se habita a 
exercer a faculdade pela aplicaçao do Previsto na Contabilidade . 

6 . DETZRMINACAO DO RESULTADO 
O resultado foi apurado no último d i a do mês em epigrafe obedecendo ao 
regime de competência. As Demons trações Contábeis fo ~am elabor a s e 
apresentadas em confo~midade com a legislação societãria, conform 
10 . 406/2002 , 6. 404/76 e 11. 638/07 e demais legislações aplicáve · atendendo 
também aos pronunciamentos técnicos, orientações e interpreta es emitidas 
pelo Comitê de Pronunc iamento Contábeis (CPC) e pelas normas rasileiras de 
Contabilidade expedido Conselho Federal de Contabilidade, e pe~ia lmente NBC 
TG 1000 . O resultado apurado no ano em referência estar qe· riminado abaixo, 
cujo mesmo será o objeto de distribuiçao na proporção e cada d.i.retor e 
lavrado um recibo de quitaç!o: 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (Lucros do Exercicio e Acumulado) RS 788 .062, 40 

7. ATIVOS CIRCULANTES 
A classif i cação das contas é realizada como circulante 

Espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou 
operacional normal da ent.ldade; 

o ativo foi mantido essencialmente com a finalidade de 

Espera realizar o ativo no periodo de até 1 2 meses 
Demonstrações Contábeis; ou o ativo for Caixa ou equivalente d 

~--
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A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Atallba Vieira de Almeida, 2791 • a • Centro • Cep : 65500-000 
CHAPAOINHA I MA 

CNPJ: 23.704.349/0001-00 
Local de Registro; JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 

NO do Registro: 21100551031 

7.1 ATIVO OISPONIVEL 

,, 

Os saldos de caixa estão de acor 
da empresa 

passados pelo financeiro 

• 

7.2 ATIVO NÃO CIRCULANTB 
A classifi cação das contas é reali zada como não Circulantes todos 
fa tos contábeis que não são como $endo circulante, ou se ja, 
finance i r o presente para a realização de resultados futu ros . 

7.3 IMOBILIZADO 

aqueles 
esforço 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo, 
todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à di sposição 
da administração. As aliquotas de depreciação estclo fundamentadas no tempo de 
uti l ização dos referidos bens e considerando o va l o'C .residual para fins de 
cá lculo dentro do método linear. 

1 . 4 PASSIVO CIRCULANTE 
A classificação é realizada como circulante : 
Espera liquidar o Passivo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; O passivo f or mantido essencialmente para a finalidade 
de negociaç~o; • 
O passivo for exigível, no perí.odo de até 12 meses após a data das Demonstrações 
Contábeis; 

' 

Ou, a entidade nlo tiver direito incondicional de diferir a liquidaçao do 
Passivo durante pelo menos 12 meses após a data de divu l gação. 
Fornecedores ; Saldo qprovado pelo financeiro. 

i' 

7.5 PATRIMONIO LIQUIDO 
S~o escr i turadas as i ntegralizações de recursos disponi bil izados pelos 
di re t ores no ato das suas disponibi lidades. 

8 . CONSIOERACOES FINAIS 
As no tas explicativas das Demonstrações Contábeis podem permitir o melhor 
entendimento do usuário das informações contábeis no que diz respeito a uma 
tomada de decisão, pois a transparência das notas explica-tivas faz 
compreende r a real situaçl!o econômica e financeira do consorcio entral . 

Atenciosament e, J 



A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA ME 
Ave Alallba Vieira de Almeida, 2791 - a - Cenlro • Cep : 65500..()00 
CHAPADINHA /MA 
CNPJ: 23.704.349/0001-00 
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
NO do Registro: 21100551031 

• 

' 

CLEUMA SILVAARAUJO 
TÉCNICO EM CONT ABILIQADE 
C.P.F. :351 .702.393-00 RG : 0632952520177 
C.R.C. :MA-00661105 

Inscrição Eatadual: 121030725 
Data de, Registro: 02/05/19$9 

ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 
_ TITULAR 

C.P.F. :101.070.373..00 
R.G. :73781095-5 

Página 1 O de 11 

) 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro .Empresarial e Integração 

ASSINA TU.RA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME consta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ Nome 

10107037300 ANTONIO MAR~UES DE OLIVEIRA 

35170239300 CLEUMA SILVA ARAUJO 

C&RTIFICO o R.IGISTRO l\M 06/ 05/2025 15:07 soa N· 20250 11584 . 
•Jl.OTOCOLQ: 250511584 DI 28/0•/2025 . 
CÓDIGO DI V&IUFICA<;:lO: 12507373775 . CNPJ DA SZD · 23 

.JUCl!MA 
NIRJ: : 21100551031 . COM EFEITOS DO RltCISrllO t:N: 22/0 2025 . 
A. K. OI: OLIVUAA coMtl\ClO DE MAOl:IU. ~ ICE 

CAJl:Lc;>S ANDÚ D& MOJ\AKI HIUl:nA 

Sl:CUTÁJU~CODAL 
""" · tllll'••••t•c11 ... . gov.br 

A vallda:de d••t..e document o, a• 1..-pre sso, lic.a auje1to ..\ c(litt.?toV4Ç40 de au.s. &.U\'Hnt.iclde.dtt noa 
~--~~~ •v~~ nnr"t~ia. Jntoaaando •eus r•spectlvos c6dlqo• de ver!tieaçào. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem 3 

Contém este balanço 11 PÁGINA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e 
serviu de Balanço Patrimonial nº 3, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2024 a 31 /12/2024 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A M DE OL.JVERA COMERCIO DE MADEIRA ME 
: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 2791 -A 
: CENTRO 
: 65500-000 
: CHAPADINHA I MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO 
sob NIRE nº 21100551031 

Arquivado em 18/04/1989 

Inscrição Estadual nº 12103072 
C.N.P.J. nº 23.704.349/0001-0 

oowme1110 u slnado dlclt.11111ente 
Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2024 

g·- ........ Cl.WMASILVAAAAVJO 
Uv.uf Dilll:07JOS/2ól$10:21:l + OJOO 

Y~rlliqut emtt11p1:JfYIOdor.kí.&ov.br 

CLEUMA SILVA ARAUJO 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 351.702.393--00 
R.G. :0632952520177 
C.R.C.: MA-00661105 

ETECON CON 11\0ILll)ADE. 07í051~25 10: i2 ·1 1 

ANTONIO MARQUES DE Olgitillly slgned by ANTONIO 
i ouES DEOUVEIRA:10107037300 

OLIVEIRA:l 0107037309 ate: 201s.os.0110:0:0s-01·00' 

___,.,:-":"":"~~~=-=~:--:=~--·--··--"·· 
ANTONIO MARQUES D 
TITULAR 
C.P.F.: 101.070,37 O 
R.G.: 73781095-5 

) 

' 
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~CRCMA 
CONSU.tio llSilONM. Ot: CXlHTAlll.l>IJlE 
Dó JMAANHÃO 

CONS'ELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERT,DÃO'POStTIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS 

O· CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional ldentlficado(a) no presente documento 
encontra-se em dia ci:>m seus débltQs perante.o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .............. ~ .. : CLEUMASILVAARAUJO 
REGISTRO .......... : MA-006611/0-5 , 
CATEGORIA.~:·· .. : JÉCNICq E~ CONTABILIDADE 
CPF ............. : ..... ~. : •••.702.393-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações q':!e 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro . 

. , 
{ 

· A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

, . 
Emissão: MARANHÃO, 25/04/2025 as 11:11 :42. 
Válido, até: 03/05/2025. 
Código de Controle: 517597. 

~} ~ \ ' 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 • 

• 1 

/ 

J 



PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 08.117.709/0001·58 

AV. PRESIDENTE V~GAS, 310 \CENTRO\ CHAPAOINHA - MA\ CEP: 65500000 

... i . "'ti. ' • ~ 
CHAPAOlliA . ' ~ ·····• .......... . 

Fjcha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

ln1c. Municipal: 949-0 Sltuaçlo: ATIVA 
Rado aoclal: A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO OE MADEIRA 

Nome Fantasia: USINA SÓ ARROZ E A. M. DESENTUplOORA E HIGIENIZADORA 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 23.704.349/0001...()() 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

• 

Natureza Jurídica: 213-5 EMPRESÁRIO (INONIDU 
Classlflcaçio: MICRO EMPRESA 

Data de Inclusão: 31/1012017 11:58:22 
Data de Inicio: 19/04/1989 

MEi: NÃO 
Isento ISSQN: NÃO 
laento Alvará.: NÃO 

Data de Constituição: 19/04/1989 

ENDEREÇOS 

4 
COMERCIAL AVENIDAATALIBAALMEIDA 

' 

2791-A CORRENTE 

08/05/2025 11 :32:55 
USUÁRIO:RANNIERY 

CHAPADINHA-MA 

L 
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: PREFEITÜRÁ QE CHÃPAOINHA 
SEC,8,l;T~IA DE F~NOA 
'' btiPJ: 08.117.709/0001·58 , 

AV. PRESl.OENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAP.A01NHA- MA\ CEP: 65500000 

• ' ' 4;.,;( • 

INSTALACOES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
',; <;)âRA$'tiE 'T'Ct)D,;;~ ENAGEM 

., ... ~ . ..t. ·.~~ . 

INSTALACAQ E MANUTENCAO ELETRICA , 

~ET,6p.E ~$S!DµOS~~~~· ·t 
CONSTRUCAO DE EOIFICto$ . 
. ..... ,'.'r' . . . <·.:w' fA- ~""" ·~ . ··~·* · . ,' . . 

·,. o."'V'.· ~EM~~.·~ · 
, OOMl~IA Ç> . UTOS Al,.IMa(TIÇ!98" 
IMER~jMeRC~IAS E ~NSº 

COMERCIO VAREJISTA oe MATERIAIS DE COl!ISTRUCAO EM 
GERAL 

·sER\ÍI~~~ T . . . " . 
AyTOMOYE1$ CO*-M!l'PfflSTK1 t;.·. , 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOS,OS E ,MUDANÇAS, MUNICIPAL 

· .· TRANSffóRre:r«>oov!ARJO pe CM~ ~rq~oour~ . 
. /''~fij~lOSOS,~ .MUO~., . • ;;~STAfJl:iAL 
· · E INTERNAÇ~ .. ~ ,.;:' · 1~"" , 

TRANSPORTE ROOO\(IARIO of: PRODUTOS PERIGOSOS 
!: TRA,t't~~STE ~.QePmiP ~·~p~s . . 1 '.,.f~;'' 

SE~~ICOS DE ~~~.9.~YE. D~ ~EICULOS 
L~O Dl? .. ~QMOVEIS SEM.CONPUTOR ' .~ , 
LOCACAO DE oth'Ros MEIOS DE TRANSPORTE' ~AO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

• · . . , ·.w · · ··-"t . . \·.; f. , . ·1·~'. • 

. i~?í'P~ ~EOIOS ~,~:fll>tf51J:.IP~ · . , .. : 
ATIVIOAOJ:S DE LIMPEZA NAO ESPEClflCAOr.s · 
ANTERIORMENTE ' . ' . 

X qQMefM;tOV~~M,_EARrefATOS 
ENQUADRAMENTO 
~;;J'..;~4.i 
004.ISS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

r •, ""'""'""'' l il ' .-'__l.1. .. .... ~ . 

• 1 • .. 

1 

08/05/2025 11 :32:55 
USUÁRIO:RANNIERY 

08/04/2025 
\ 08/04/'ÍÓ~ 

' t'"·· 

08104ltQ25 
~25, 
19/04/1989 

19/04/1989 

' ' . 19iri4/1989' . 

19/04/1989 

19/04/1989 
' 19f04Í1989 "" . ,;;;; · 

19/04/1989 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRET ARIAOE FAZENDA 
CNPJ: OS.117.709/0001-58 , 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO\ CHAPADINHA · MA \ CEP: 65500000 

Ficha Cadastral da E 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS 
PREPOfllOERANnMENTePARA~ ~UAR 

CANTINAS • SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 
APART-HOTEIS , \ 

CARGA E DESCARGA 
SERVICOS OE, QPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ~E El.EVACl-0 DE CAffGAS 
E PESSOAS PARA USO Et,t()IRAS 
INSTALACOES HIORAULICAS, SANITARIAS E OE GAS 

OBRAS OE T~~LENAQEM J 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRIOA 
COLETA DE RESIOUOS ~IGOSOS 
CONSTRUCAO DE EOIFICIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM oERAl, COM 
PRE~ DE PRODUrOS AUMENTICIOS­
MIN"'1ERCAD08, MERCEAR. E ARMAZEN$ 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROI - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS 
PERIGOSOS E MUOANCA$, INTERM\J.NICIPAL, INTE_RESTAOUAL 
E INTERNACIONAL . . , 

TRANSPORTE RODOVIARIO OE PRODUTOS PERIGOSOS 
TRANSPORTE ROOOVIAR}O DE MUCW«:AS 
SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULO$ 
LOCACAO OE AUTOMOvEJs SEM CONDUTOR 
LOCACAO OE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
LIMPEZA EM PREDIOS E~ 00Mleill0$ 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

X COMERCIO V~JISTA OE MADEIRA E ARTEl!'AJ()S 

1 

08/05/2025 11 :32:55 
USUÁRIO:RANNIERY 

08/04/2025 

06/04/2025 
08/04/2025 
08/0412025 

08/041202.~ 

08/04/2025 

08104/2025 
0810412025 
08/04/2025 
19/04/1989 
19/04/1989 

19/04/1989 

19/04/1989 

19/04/1989 

/1989 

19/04/1989 
19104/1989 
19/04/1989 
19104/1989 
19/04/1989 

ENQUADRAMENTO 



PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ : 06 .117.709/0001-58 

AV. PRESlDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA ·MA\ CEP: 65500000 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 949-0 Sltulçlo: ATIVA 
Razão social: A. M. OE OLIVEIRA COMt:RCIO DE MADEIRA 

Nome Fantasia: USINA SÓ ARROZ E A. M. DESENTUPI DORA E HIGIENIZADORA 
lnsc. Junta Com.: ..... - ....... 

CNPJ: 23.704.34910001r00 
lnsc. Estadual: 

Vlnculaçã.o: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

• 

Natureza Jurídica: 213-5 EMPRES~RIO (INDIVIDUAL) 
Classlflc.ção: MICRO EMPRESA 

Data de Inclusão: 31/1012017 11:58;22 
Data de Inicio: 19/04/1989 

MEi: NÃO 
Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 19/04/1989 

ENDEREÇOS 

,'I 

COMERCIAL AVENIDA ATALIBA ALMEIDA 

• 

2791-A CORRENTE 

08/05/2025 11 :32:55 
USUARIO:RANNIERY 

CHAPADINHA-MA 
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..,..._~-------...----..---------..-.----i---------------------

' 

ATESTADO DE CAPACIDADE rtCNICA 

Atestamos, a · pedido da interessada e para fins de 

pr ova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que á empresa ~ M . 

. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME com sede e endereço na Av. 

.. 

Ataliba Vieira de Almeida, nº 2791 , Bairro Corrente - CEP: 65.500-000, 

Chapadinha/MA, prestou serviços de locação de veículos para esta empresa 

conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEICULO QUANT. 

01 Máquina retroescavadeira 01 

02 Caçamba .de 12 m' (tipo .compactador de lixo) 01 . ' 
03 Pick-up tração 4X2, 4X4 01 

-- --~- -- ·-
\ j/• . 

Registra·mos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprído fielment~ com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data . 

Chapadinha .. MA, 20 de Detembro de 2024. 

~::;Ri:::~~új: º~Y4~~ 
Cédula de Identidade 
18420193-4 SESP/MA 
CPF: 767.091.913-20 



• 

• 

Declarações obrigatórias 
Titulo 

ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinh 

Pregão Eletrônico - 014/202 

Oesatcao 

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estoo ciente e concordo com as c0ndiçõe1 contidas no edital e seus anexos, bem como do que 
cumpro plenamente 01 requisitos de habilitação definidos no edital. 

Decleraçao de reserva de cargos 

Declaração de proposta oconõmlca 

Oaclarac;ão de Não-Emprego de meno<es 

Declaração da Nã<>-Emprego de trabalho degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Declaração de Inexistência de Fato SUpeMlniente 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos pera possoa com deficiência e para roebilltado da Providência 
Soàal, ptevlstas em lei e em outras nonne1 eapecillce1. 

Sob pena de dosclaaaillcação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 
custos para atendimento doa direitos lrabalhistas esaoguradoa na Constituição Federol, nos leis lrobalhista&, nas 
normas lnfralegais, naa convenções colotlvas do trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da entrega das proj)C)Stas. 

Declaro para fins do Inciso XXXlll do artigo 7' da Conatftulçto Federal, com redação dada peta Emenda 
Conadtuclonal, n• 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de que qualquer lrabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
lem1o9 do Inciso Ili e IV do arl 1° e no Inciso Ili do art.5° de ConsHtulçio Federal . 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n• 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabílitado da Previdência Social e quo, 
se aplicado ao número de funcloni!rlos da minha empresa, atando éa regras de acoaslbllldado prevíslas na 
legialaçlo. 

Oedaro IOb as penas da lei, que até a pteaenta dala Inexistem fatos Impeditivos para sua habilHac;ão no presenle 
processo llcllatório, clonta da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior., 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos 01 participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m3
, sem motorista, incluindo: 

- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m3 ; 

- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e reservatório independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem Interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva Inclusa; 
- Se uro total do veículo incluso· 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quanlld1de Lance 

E. C. VERAS 19.0r7'ººº,_ 08/0512025 - N/C N/C R$20.350,00 
SERVICOS' 98 15:42:27 

A. M. DE OLIVEi 23.7r9I0001- 08/05/2025 - N/C 
COMERCIO OE 00 21:50:47 
MADEIRA 

NIC 

Critérios de desempate do processo 

A M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 
Oeciaraçõea Respoata Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a práUca de mlUgação, nos termos da Lei n• 12.187. de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa quo Investe em posqulsa e no doaenvolvimenlo de lecnologle no Pais. Não 

Empresa brasileira. Sim 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpa://validaarqulvo.portaldecompraapublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal do Compras Publicas em 17/0712025 às 09:59:05. 
C6dlgo veriftcador. D78F71 

1 

/ 



• 

• 

. . 
Empiesa estabelecida no território do Estado ou do Oistrilo Federal do órtAo ou ehUdade da Abminlsltação !>1m 
Pllbllca estadual ou dislrltal licitante ou. no caso de licitaçto realizada PQ< órgão ou entidade de Municfpio, no 
território do Estado em que este se localize. • 

Declaro para os devidos ftns legais, roalizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de oonltole. Sim 

Declaro pare os devldoa ftns legais. realizar açõlls de equidade enlte homens e mulheres. Sim 

E. C. VERAS SERVICOS 
OeclaraçõH 

Empresa capaz de comprovar a ~lk:a de mltigaçio, noe tennos da Lei n• 12.187, de 29 de doumbto de 2009. 

Empresa que Investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. 

Emp<esa bntsllelra. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou onUdade da Adminisltação Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Munlclplo, no 
terrilório do Estado em que este se localize. 

Declaro pare os devidos fins legais, realizar ações de intagr1dade, conforme orientações dos órgãos de conltole. Sim 

Doclaro pare os devidos fins legats, roolizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

• Proposta rejeilada 

Validade das Propostas 
Fomecedor / 

E. C. VERAS SERVICOS 

A. M. OE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

Fomecedores divulgados. 

/ 
CPF/CNPJ 

19.022.1971000M8 

23.704.349/0001-00 / 

PORTAL 
1 i{>'. COf'.l~PA'; OÜP.UC/ .. S 

A autentlc1dade do documento pode - verificada no 1118 httpe://velldaarquiYo.portaldecompraspubtlcaa.com.br 
Documento gerado etetronlcamento no Por1al do Compras Públicas em 17/07/2025 às 09:59:05. 
Código verificador: 078F71 

Validade (conforme edital) 

90 dias 

90 dias 



ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão Eletrônico - 014/2025 

Datas Relevantes 
Publicado 

2810412025 18:27 

Inicio de Propostas 

28/04/2025 20:00 

Itens L"eitados 
Código 

0001 

Produto 

LOCAÇÃO MENSAL DE CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE LIXO 15M', SEM 
MOTORISTA, INCLUINDO: 
• CAMINHÃO COM CAPACIDADE 
VOLUMl:TRICA DE 15M•; 
· PESO BRUTO TOTAL (PBT) MINIMO DE 23 
TONELADAS; 
·ANO DE FABRICAÇÃO DO CAMINHÃO MINIMO 
2021; 
• COMBUSTÍVEL DIESEL; 
· CARROCERIA COMPACTAOORA TRASEIRA 
EM AÇO DE ALTA RESISTl:NCIA COM SISTEMA 
DE COMPACTAÇÃO HIDRÁULICO; 
• SISTEMA DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO 
COM BOMBA E RESERVATÓRIO 
INDEPENDENTE; 
• CONTROLE DE OPERAÇÃO NA PARTE 
TRASEIRA COM SISTEMA DE SEGURANÇA; 
• ALARME SONORO DE RE:; 
- ILUMINAÇÃO TRASEIRA PARA OPERAÇÃO 
NOTURNA; 
·SISTEMA DE LAVAGEM INTERNA DE FÁCIL 
ACESSO; 
· PINTURA ANTICORROSIVA; 
·VEÍCULO COM EMPLACAMENTO CATEGORIA 
ALUGUEL (PLACA VERMELHA); 
· MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
INCLUSA; 
· SEGURO TOTAL DO VEICULO INCLUSO; 

Orçamento Sigiloso: SIM 

Limite de lmpugnaçlo 

06/05/2025 23:59 

V. Refarência 
/ 

20.000,00 / 

Final de Propoataa 

09l05/2025 00:00 

Qtde 

12 Mi:S 

Inicio da Seuão 

09/05/2025 10:30 

Observações 

Homologado 

Motfvo: O valor total esUmado da contratação~ considerado SIGILOSO, em conlormldade com o artigo 24, 'PAR' 2º, da Lei nº 14.13312021 , sendo mantido em regislro próprio, 
dlsponfvel exclusivamente aos órgios de conlrole Interno e externo, bem como aos demais leglUmados que demonS1rom Interesse e necessidade jusUllC&da no acosso, conforme a 
legielação vigente. A aatlmaUva de custos enconlnHa fonnallzada em iQnllha ~ apartada 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

28/0412025 . 18:27 15. EDITAL e E 014.2025 • !oraci!o rompactadgc lixo pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Ase unto Fra1e 

14/05/2025 • 17:28:43 Negociação aberta para o processo 
01412025 

no Item 1 do p<ocesso 01412025. 

1"'°5/2025. 17:32:40 

14/0512025 • 17:38:30 

Vencedores 
Código Produto 

Acesse o seu amb14tnta legado pare vertncar os detalhes. 

Fomeoador Modelo Mlll'Q/ Fabricante 

A auten11ddade do doa.mento pode ser verificada no alte https:/lvalldaarqulvo.portaklacomp<atpUblicas.com.br 
Documonto gorado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/07/2025 às 09:59:08. 
Código verificado,; 078F72 

Valor Total 

j ' 'ª 1 f 



0001 ( Locação mensal de 
caminhão compactador 
de lixo 15m', sem 
motorista, Incluindo: 

A. M. OE OLIVE.IRA/ 
COMERCIO OE 
MADEIRA 

N/C NIC 16.000,00 192.000,00 ( 

• Caminhão com 
capacidade volumétrica 
de 15m•; 
• P880 bn11o total (PBT) 
mlnlmo de 23 toneladas; 
• Aroo da fabricação do 
camlnhAo mínimo 2021 ; 
• Combustível diesel; 
• Carrooella 
compactadora tra&elre om 
aço de aha resislência 
com sistema da 
compactaçlo hldráutlco; 
• Sistema da aclonamenlo 
hldr•ullco com bomba o 
reservatório 
lndepondanta; 
• Controle da operaçlo na 
parte truetra com 
siatema de segurança: 
• Alarma son0<0 de r6; 
- llumlnaçAo traseira para 
operaçAo notuma; 
• Sistema da lavagem 
intoma de fácil aceHO; 
- Pintura anticorrosiva; 
• Veiculo com 
emplacamento categoria 
aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva 
o correUva Inclusa; 
• Seguro total do vercuto 
incluso: 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de conhoclmento do Edital 

Declaração de reaerva de cargos 

Declaração de proposta econômica 

Oedaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Oaclareçio 

Declaro que estou ciente a oonoordo com as condições contidas no edital a seus anexos, bem como de que cumpro 
planamente os requisitos da habilitação definidos no edital. 

Oedaro cumprir as 8J(lg0ncias de reMIVI da cargos pare peHOa com daf1eitncia a para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outru nonnas a~ftcas. 

Sob pena de dasclasalftcação, declaro qua minhas proPQ6lal econômicas compreendam a lnlegralldade dos custos para 
atendimento dos direito• ltabalhistas auegurados na Conatltulçio Federei, nas leis trabalhistas, nas normas lnlralegals. nas 
convenções colotlvaa de trabalho a noa termos de ajustamento de conduta vlgontos na data de entrega das propostas. 

Declaro para fina do Inciso XXXlll do artigo 1• da ConadtulçAo F&deral, com radação dada pela Emenda Constitucional. nº 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em treballlo noturno, perigoso ou insalubre a de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anoe. 

Declaro não possuir em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do Inciso 
Ili e IV do art.1° a no Inciso Ili do art.5° do Constituição Federal. 

Declaro que, conforma disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos pn!Vista em ltl pare peaaoa com deflcilncla ou para reabll~do da Previdência Social a que, se aplicado ao 
nómero de func:ton•rlot da minha empresa, atendo àa regres de acesalblldade previstas na loglslação. 

Decl1raçAo de tnexlst6ncla de Fato Superveniente Declaro IOb as panas de lei, que até a presenta data lnex11tam fatos Impeditivos para sua habllitaçao no presente processo 
llcltaló<lo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr6ncla1 posterlOl'ell. 

• A1 declarações supracitadas foram acahaa por todoa os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m3 , sem motorista, inclui do: 
- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m'; 
- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compa tação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e reservatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de fécil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; ~ J 
- Se uro total do veículo Incluso; ' 
~F~o~rn~e~c~od~o~r~,.!!:::,:::::~~C~N~P~J~/C~P~F::::,:::..:,:.:.::O:a~te~:.:_~~-M-od~e-lo~~~~-M-a-rca/~F-a_b_r1can~-te~-Qu~e-n-tid_a_d_a~~~.:;;:;;;;;;;;~;;::~~~~~~-l-C~~- \ ) 

123/2006 

PORTJ\L 
OC l'..i"h'1Eie.Sf..IÚHI IC'I·!~ 

A autenticidade do documento pode sar veriflCeda no sita http1://\/elldaarquivo.poltllldacompraspublicu.com.b< 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/0712025 às 09:59:08. 
Código veriflcador: 078F72 
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E. C. VERAS 
SERVICos· 

/ 
/ 

19.022.JiÍ710001-
98 / 

08l05/202.5 -
15:42:27 

A. M. DE OLIVEIRA/' 
COMERCIO DE '/ 
MADEIRA 

23.704. Ml001- 08/0512025 -
00 21 :50:47 

Validade das Propostas 
Fornecedor I 
E. C. VERAS SERVICOS 

A. M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA I 

Lances Enviados 

N/C N/C 12 

12 

CPFICNPJ 

19.022.197/0001-98 

23.704.349/0001-00 

R$20.350,00 

R$21 .200,00 

RS 244.200,00 L 
RS 254.400,00 57 

Validade (conforme edital) 

90 dias 

90dias 

0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m', sem motorista, incluindo: 
- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m'; 
- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021 ; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e reservatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem Interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 
- Seguro total do veículo Incluso; 
Data V1lor CNPJ Sltu1çAo 

08/0512025 - 15:42:27 20.350,00 (propoe18) 19.022.197/0001-98 - E. C. VERAS Cencetado - Fornecedor refeltado na hablhtaçllo 
SERVlCOS 

0810512025 - 21:50:47 21 .200.00 (proposta) 23. 704.349/0001-00 ·A. M . DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

09J0512025 -11 :<47:09 21.000,00 23.704.349/0001-00 - A. M. DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

09/0512025 • 15:59:30 18.000,00 23.704.349/0001-00 ·A. M. DE 
OLIVEIRA COMERCIO OE MADEIRA 

1410512025 - 17:32:40 16.000,00 23.704.349/0001-00 · A. M. DE 
OUVE IRA COMERCIO DE MADEIRA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Data/Hora Enviado por NOmero 

A. M. DE OLIVEIRA ~810512025 - 21 :48 ANTONIO MARQUES DE 
COMERCIO DE MADEIRA/ m OLIVEIRA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurao Recurso 

14/0512025 -17:51 

Chat 
Data Apelldo Fraea 

Válido 

V61ldo 

Válido 

VAiido 

Dabl da 
ExpedlÇlo 

PORT.l\L °' (~)"hJf~t.!l PÓt!I l\.'.,t.!,{ 

A autenticidade do documento pode ser vertnceda no lfte h~://validaarquivo.portaldecompraapubllcas.corn.br 
Documento gorado eletroolcamonte no Portal de Compras PúbNcas em t 7f07f2025 lls 09:59:08. 
Código verificador: D78F72 

Dl. de Validade Arquivo 
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09/05/2025 • 10:35:21 

09/0512025 • 10:35:49 

09/0512Q25 -11:12:29 

09/05/2025 • 11: 12:29 

09/0512025 • 11 :13:28 

09/0512025 • 1 1: 13:28 

09/05/2025 · 11:13:28 

09/0512025 -11:14:28 

09/0512025 -11:14:28 

09/05/2025. 11 ;14:37 

09.'05/2025 • 1 1 :25:20 

09/0512025 • 11 :25:20 

09/0512025. 11 :25:20 

09/0512025 • 11 :25:20 

09/0512025 • 11 :.25:20 

09/0512025 -11:48:14 

09/0512025 -1 1:46:14 

09/0512025 • 11 :49:35 

09/0512025 • 11 :50:21 

09/0512025. 15:46:07 

09/05/2025 . 16:03:09 

09/0512025 -16:06:12 

09/0512025 -16:11:13 

09/05/2025. 18:17:35 

09/0512025 -18:16:21 

12/0512025 • 17:20:52 

1310512025 -16:10:08 

14/0512025. 17:26:43 

PORTJ\L 
m: GOMf.IP,e'_, ;;(,l~l l(;.t.S 

Pregoeiro 

Sistema 

Bom dlal Prezad06(as) partidpantes, bom dia. Declaramos abello o Pregão Eletrõnico n• 01412025-SRP. na 
modalidade Regialn> de Preços. Neste momenlo, daremo1 lnldo à ané&se da documentação de habl llação 
das empreeas patdclpantn, conforme prelllsto no edital. Finalizada a análise, proneguiramos com as 
demal1 hlse1 do oertame, Incluindo a fase de lanoes. Pedimos que todos acompanhem as atuallzaçõoa e 
orientações por este chat oficial. 

O processo está am fase na fase de habllltaçllo de Fornecado< 

Apót Ct1lerlosa anâlise de documenlaÇAo apnlSOlltada pela empre$8 A. M. OE OLIVEIRA COMIÔRCIO OE 
MADEIRA. ME, verifk:®.se que a ,,_,,,. cumpriu lnt.egnlmente lodos os requlsillls edi1allclos 
aslabeleclda. no Praglo Eletrõnico n• 014/2025, conforma descrito a seguir: Habilitação Jurídica: A empresa 
atendeu a todas as exlg6nclas relalivaa â 1ua consdttJIQlo legal, apresentando oa documentos de lorma 
complatll e válida. Regularidade Ftacal e Trabalhista: Foram apresentadas as certidões exigidas polo edital, 

a1 dentro dos prazos de validade e em conformidade com os disposições legais, Incluindo o Certidão de 
toa Trabelhistu e 11 cer1ldões raletlva1 eoe lributoe federais, estaduais e municipais. Qualificação 

.-.• cn1<:a: A empte111 apteSanlou a1911adc» de capeddade t6cnlca compatlvela com o objeto da llcitação, 
monatrando expe~cla prévia em aervlços semelhantes, Oualltlcação Econõmlco-Financeita: A 

~~~'-'.jp11 .. illliilll1tp~mentação econõmlco-ftnanceira apreaantada atende ..• (CONTINUA) 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

ONT. 1) plenamente às exigências do edital, Incluindo balanço patrimonial com os devidos índices 
cont•bela e demais documentos que comptOvam a saúde ftnencelre da emproso. Conclusão: Olanto do 

lii•-'!., atendimento a todOI oa raqulllloa de habilltaçlo jurtdlca, ragulartdade fiscal e trabalhista, qualificação técnica 
a quallftcaçlo econõmlco-financeira, a ampre$8 A. M. OE OLIVEIRA COMIÔ.RCIO OE MADEIRA 13 ME 
encontra ... habilitada para a p<Õxlma 11118 do Pregão EJetrõnlco n• 01412025-SRP. 

A empresa E C VERAS SERVtCOS Nlo atendeu ao subltam 10.4.3. A licitante deverá apresentar, no 
momento da propoata, uma declaração lormal de que dispo,., por ocasião da futura contratação, das 
lnstalaQOes, aparelhamento e pessoal técnico oonsideredoa e11encials para a execução contratual do 
fomaclmento de peça1, acallÕrioa, oornponanta1 e mlllerlal1 originais ou recomendados, conforme 
especl!lcado no Termo de Referência dMl.e edital, sob pene de desclassificaçAo caso não seja apresentada; 
Não atendeu 80 li.em 9.1.11, onde a A lldlante deverá epraaentar, no momento de habilitação, uma 
declaração ftrmada por nu representante legal, atestando que a empresa não mantém contraio de 
exclusividade com nenhum fornecedor de materiais, produtos ou serviços relacionados ao objeto desta 
prooeuo llcitatório. A daclaraçl o dever• garantir que a llcltenta ae comprometa a íornecer os produtos ou 
serviços conforma a1 especlflcações a oondlções estabelecidas no edHat, sem ... (CONTINUA) 

(CONT. 1) vínculo de exáuaMdade com outras partes envoMdas no processo. A ausência desta declaração 
lmpllcarfl a desdassl1lcaçlo da proposta; Nlo atendeu ao Item 9.3.9. Os licitantes deverão apresemar 
declaraçlo, em modalo p<Õprlo da empresa, contendo a discriminação detalhada das allquotas dos impostos 
Incidentes sobre a operação, devidamente asalnada pelo contador legalmente habilitado e pelo representante 
legal da empresa, sob a1 panas da lal. A au16ncla deste declaração ou a apresentação da informações 
lnvorldlca1 poderá enaejar a daactasslfleaçlo do licitante, sem prejuízo das domais sanções cablvois; Não 
atendeu 80 Item Prova de lnacrição no cadastro de contribuinte• estadual e municipal, relativo ao domicilio 
ou aade do licitante, pertinente ao aeu ramo de atividade e compatlvel com o objeto contratual: Não atendeu 
ao nem 9.2.6. Prova de Inscrição no cadastro de contrtbulntes estadual e munlclpal, relativo ao domlcnlo ou 
aede do licltente, pertinente ao ... 

(CONT. 2) seu ramo de atMdade e compelfvel com o objeto contratual(Não apresentou inscrição municipal); 
ficando deata íorma desabilitada para a próxlma fase desta licitação. 

Fase de anàlise de documentos da habilltaçlo encerrada. 

O fornecedor 19.022.197/0001-98 ·E. C. VERAS SERVICOS foi inabilitado- Motivo: De acordo com analise 
realluda na docum..,taçlo da emprHa E C VERAS SERVICOS verificou-se o não atendimento o algumas 
exigências editaliclOI de acordo com o mencionado no chat desta licitação. 

A data limite de Intenção de recursos para o Item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 0910512025és11:24. 

As propostas foram analisadas e o proceaso foi aberto 

No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração da quinze 
minutos. 

Encerrado o prazo pravtslo, o sistema encaminhara o aviso de fechamento Iminente dos lances o, 
trantcorrtdo o perlodo de até dez mlnutoe, aleatoriamente determinado, a recepção de lancos sera 
autornatlcamenta encerrada. 

Encerrado o prazo antar1or, o sistema abftr6 a oportunidade para que o auto< da oferta de valor mais baixo e 
os autoras daa ofertaa com valores até dez por canto 1upe~ores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado om até cinco minutos, que serfl 11glloao até o encerramento deste prazo. 

Conforma o artigo 2º da Instrução normaUva n• 3 da 4 da outubro da 2013, o Intervalo entre os lances 
envtedos paio n>Nmo llcltanta não pode,. ser Inferior a 20 segundos e o Intervalo entre os lances dos 
participantes não poderj ... inferior a 3 aagundos. 

O Item 0001 foi abello pelo pregoeiro. 

O Item 0001 tem empro1a1 beneficiadas polo LC 12312006 cm suo disputa. 

O item 0001 foi suspenao pejo pregoeiro. 

Sesslo ..... raaberta á1 15:30h de hoje. 

O Item 0001 foi reaberto pelo pregoeiro. 

O Item 0001 entrou em tempo aleatório. 

Para o Item 0001, o autor de oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas 
supertorea âquela podem ofertar um lance ftnal e fechado 11' 09/0512025 à• 16: 

A fase de lances fechedoa do li.em 0001 foi encerrada em 09/05/2025 és 16:11:12. 
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerra Item. 

O item 0001 foi encerrado. 

Boa tarde Mnhorea llcll.entes. Devido o andamento de outroa 
llCll com sua data de retomo p<evlsta pera segunda letra 12.05. 
comll(esslo de todos. 

Senh0ra1 llcltantea devido a andamenlo de outros proceaso 
retomaremos amanhã 14.05.2025 à& 11h. Oeade já agr 

O Item 0001 teve como arrematante A. M . OE OLIVEIRA C 
18.000,00. 

A aut.antleldede do documento pode ser vertflcada no lite hltp9://VeliclaarquN<>.pottaldeoompraapubllcu .com.br 
Documento gerado aletronlcamonto no Poria! da Compras Púbfica1 em 17/07/2025 â1 09:59:08. 
Código verificador: 078F72 



14/0512025 - 17:28:43 

1410512025 - 17:29:12 

1410512025 - 17:32:40 

14/0512025 -17:38:30 

1410512025- 17:41:54 

14/0512025 - 17:41 :59 

14/05/2025 • 17:58:45 

14/0512025. 17:59:26 

19/05/2025 - 09:06:39 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Iniciada e fase do negociação. 

A data limite pare negociaçlo foi definida pelo pregoeiro para 14/0512025 às 17:39. 

O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 16.000,00. 

o item 0001 foi hebtlitado e declarado vencedor o lomeoedor A. M. OE OLIVEIRA COMERCIO DE 
EIRA. 

ta limite de Intenção de recursos pare o Item 0001 foi definida pelo pregoeiro pera 14/05/2025 és 17:51. 

A autenticidade do documento poda ser varlficada no Ilia http1://valldaarqulvo.porteldecompra1publlcas.com.br 
Documento ge<ado eletronicamente no Ponal de Comptas Públicas em 17/0712fYZ5 às 09:59:08. 
Código verificador: 078F72 



ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão Eletrônico - 01 4/2025 

Datas Relevantes 
Publicado 

28/04/2025 16:27 

Inicio d• PropoatH 

28/04/2025 20:00 

Itens Licitados 
Código 

0001 

Produto 

LOCAÇÃO MENSAL OE CAMINHÃO 
COMPACTAOOR OE LIXO 15M'. SEM 
MOTORISTA. INCLUINDO: 
- CAMINHÃO COM CAPACIDADE 
VOLUM~TRICA OE 15M' ; 
- PESO BRUTO TOT Al (Pen MINIMO DE 23 
TONELADAS; 
·ANO DE FABRICAÇÃO DO CAMINHÃO MINIMO 
2021; 
• COMBUSTIVEL DIESEL; 
- CARROCERIA COMPACTAOORA TRASEIRA 
EM AÇO DE Al TA RESIS~NCIA COM SISTEMA 
DE COMPACTAÇÃO HIORAUL.ICO; 
· SISTEMA OE ACIONAMENTO HIDRAULICO 
COM BOMS" E RESERVATÓRIO 
INDEPENDENTE; 
- CONTROLE DE OPERAÇÃO NA PARTE 
TRASEl.RA COM SISTEMA DE SEGURANÇA; 
• ALARME SONORO DE R~: 
· ILUMINAÇÃO TRASEIRA PARA OPERAÇÃO 
NOTURNA; 
· SISTEMA DE LAVAGEM INTERNA DE FACIL 
ACESSO; 
- PINTURA ANTICORROSIVA; 
· VEICULO COM EMPLACAMENTO CATEGORIA 
ALUGUEL (PLACA VERMELHA); 
- MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
INCLUSA; 
- SEGURO TOTAL DO VEICULO INCLUSO; 

Orçamento Sigiloso: SIM 

Limite de lmpugneçlo 

06/0512025 23:59 

V. Refertncla 

20.000,00 

Final de PropoltU 

09/0512025 00:00 

Qtde Unidade 

12 t.Es 

Inicio da Sesaio 

09/05/2025 10:30 

Sltuaçêo 

Homologado 

Motivo: O valor lotai estimado da contratação é considerado SIGILOSO, em conformidade com o artigo 24, 'PAR' 2°, da Lei n• 14.133/2021 , sendo mantido em registro próprio, 
dlsponlvel exclusJvamenle aos órgãos da controla Interno e externo, bem como aos demel1 leg1Hmado1 que demonstrem Interesse e nocessldade jusUflcada no acosso, conformo a 
legialação vigente. A estimativa de custos encon~sa formalizada em planllha orçamenltria apartada 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

28/04/2025 • 18:27 15 · EDITAL p E 014-2025 - loçal)Aq eompactador llxa pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

1~25 -17:28:43 

14/05/2025. 17:32:40 

14/05/2025. 17:38:30 

Vencedores 
Código Produto 

ANunto 

Negociação aberta para o proceeao 
014/2025 

Fornecedor Modelo 

Frase 

Voct recebeu um novo pedido de negociação no ltam 1 do processo 01 412025. 

Acessa o seu amblenla logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova negociação no item 0001 do processo 014/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar oc detalhes. 

Voct recebeu uma nova propoeta reedeque<la no ttom 0001 do processo 01 ~12025. 

Marcai Fabricante 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser vertflcada no site http1:/lvalidaarqulvo.portaldecompra1publicas.com.br 
Documento gerado eletronlcamonto no Portal do Compras Públicas em 17/0712025 às 09:59:09. 
COdlgo vertflcador: 076F74 • . . 



0001 ( Locaçlo mensal de 
caminhlo compactador 
delixo15m',sem 
motorista, Incluindo: 
- Caminhão com 
capacidade volum6trlca 
de 15m'; 
- Peso bruto total (Pen 
mlnimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do 
caminhão mlnimo 2021; 
- Combustlvel dletel; 
-Carroceria 
compac:tadora truelra em 
aço de alta rall1t6ncla 
com sistema de 
compactação hidtéulico; 
- Sistema de ~to 
hidráulico oom bomlMI e 
reservalxlrto 
Independente; 
- Controle de operação na 
parte traseira com 
slstama de 199urança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para 
operação notuma; 
- Sistema de lavagem 
lntema de f6cil aca110; 
- Pintura antlcorroalva; 
-Velculo oom 
emplacamento categoria 
aluguel (placa venn.ille); 
- Manutenção pnventlva 
e oomitiva Inclusa; 
- Seguro tolal do veiculo 
lnciuso; 

A. M. OE OLIVEIRA 
COMERCIO DE / 
MADEIRA 

NIC N/C 

. . , 

16.000,00 

.. 

/ 

192.000.00 I 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Oedaraçlo de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Oeclaraçlo 

Declaro que es1ou ciente e concordo com 11 condições contldaa no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requilltoa de habMltaçlo deftnldos no edilaL 

Declaro cumprir as axlgtnclaa da raaarva da cargos para pessoa com daflcltncla • para 111&bilitado da Prevldêr>eia Social, 
pravtstaa em lei e em outras normas eapeclftcaa. 

Sob pena de desclaalíftcaçl, declaro que minhu ~ eoonõmlcas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento doa direltoa u.belllltat aaaagu111doa na Condlulçlo Fedanll, nas leb trabalhistas, nas normas lnfralegais, nas 
convenç6et ooletlvat de tr9belho e nos tannol de ajustamento de conduta Ylgentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para ftna do inciso XXXlll do 1rtlgo 7' da Conatitulção Federal, com radação dada peta Emenda Constitucional, n• 
20/98, que não emprega meno1111 de dezollo anoe em trlbafho notumo, pertgoao ou lnaalubra e de que qualquer trabalho a 
menoras de 16 anos. 

Oeclsro não possuir em sua cadela produtiva, em~ executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do Inciso 
Ili e IV do art.1° e no Inciso Ili do art.5° da Conatttulçlo Federal. 

Declaro que, conforma diapoato no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de jullio de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
d• cargos pravtata em lei pata P8NOI com denclencla ou pera 1118bllitado da P111Vldenc1a Social e que, se aplicado ao 
n(Jmero de funcionários da minha emprau, atendo •s regras de aoesalbMld1de previstas na legislação. 

OecJaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que at6 1 presente data inexistem fatoa Impeditivo• para sua habllitação no presente processo 
llcllalólio, ciente da ~tortedede de declarar ooontndes poalerior81. 

Propostas Enviadas 
0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m', sem motorista, Incluindo: 
- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m'; 
- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021 ; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e reservatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem Interna de fécil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva inclusa; 
- Se uro total do veículo Incluso-
Fornecedor 

PORTAL 
()( (.;l)M~'•~;.t.) P\~.S 

CNPJ/CPF Data Marcai Fabricante Quantidada Lince 

A autenticidade do docurMnlo pode w verificada no ah httpe;/lllllldaarqulvo.por1111decomprupublica1.com.br 
Documento g8f8do •Ironicamente no Portal de Compraa Pllblcaa em 17/ll7/2025 is 09:59:09. 
Código verificador: D78F74 

Valor Tolal LC 
12312006 
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E. C. VERAS 19.022.197/0001- 08/0512025 -
SERVlcos· 98 15:42:27 

A M. DE OLIVEIRA 23.704.349/0001- 08/05/2025 -
COMERCIO DE 00 21:50:47 
MAO EIRA 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

E. C. VERAS SERVICOS 

A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

Lances Enviados 

N/C N/C 

N/C N/C 

:ii-

12 

12 

CPF/CNPJ 

19.022.197/0001·98 

23.704.349/0001.()0 

' ... 

RS20.350,00 

R$21.200,00 

RS 244.200,00 Sim 

RS 254.400,00 Sim 

Validade (oonforme edital) 

90 dias 

90dlas 

0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m3
, sem motorista, incluindo: 

- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m3 ; 

- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021 ; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e reservatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem Interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva Inclusa; 
- Se uro total do veículo incluso· 
D ala Valor CNPJ Sltuaç6o 

08/0512025 - 15:42:27 20.350,00 (propogla) 19.022.197/0001-98 - E. C. VERAS Cancetado- Fom 
SERVICOS 

08/05/2025 - 21:50:47 21.200,00 (proposla) 23.704.349/0001.00-A. M. DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

09/05/2025 - 11 :47:09 21.000,00 23.704.349J0001-00 -A. M. DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

09/05/2025 - 15:59:30 18.000,00 23.704.349/0001-00 - A. M. OE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

14/05/2025 - 17:32:40 16.000,00 23.704.349/0001-00 -A. M. DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Da la/Hora Enviado po1 NOmen> 

A. M. OE OLIVEIRA 08/0512025 • 21 :48 ANTONIO MARQUES DE 
COMERCIO DE MADEIRA OLIVEIRA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntençAo de Recurao Recurao 

14/0512025. 17:51 

Chat 
Dela Apelido Frua 

valido 

Valido 

Valido 

v•11c10 

Data de 
ExpadlÇIO 

PORTJ\L 
rJc.; COMW~'"> í'liP.l l(~S 

A autenticidade do documento pode ser verillcada no Ilia httpt://\lalidaarquivo.poltaldecompraapubllcas.oom.br 
Documento gerado eletronicamente no Por1at de Compras Pl'.Jbllcaa em 17/07/2025 •• 09:59:09. 
Código verlftcador: D78F74 

OI. de Validade Arquivo 
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e 

09/0512025 - 10:35:21 

09/0512025 - 10:35:49 

09105/2025 - 11: 12:29 

09/0512025. 11 :12:29 

09/0512025 -11 :13:28 

09/05/2025 -11:13:26 

09/0512025 - 11:13:28 

09/0512025 - 11 :14:26 

09/0512025 -11:14:26 

09/0512025 - 11:14:37 

09/05/2025 - 11 :25:20 

09/0512025 - 11 :25:20 

09/05/2025 - 11 :25:20 

09/05/2025 - 11 :25:20 

09/0512025 - 11 :25:20 

09/0512025 -11:46:14 

09/05/2025 - 11:46:14 

09/0512025 - 11 :49:35 

09/05/2025 -11:50:21 

09/05/2025 - 15:48:07 

09/05/2025 - 16:03:09 

09/0512025 - 16:06:12 

09/0512025 - 16:11:13 

09/0512025 - 16:17:35 

09/05/2025 - 16:18:21 

12/05/2025 - 17:20:52 

13/0512025 - 16:10:06 

14/0512025- 17:28:43 

PORTAL 
(J \~, .. ...,yp·.~ê'llCJ.S 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sisteme 

Bom dlal Prezados(as) participantes, bom dia. Declaramos aberto o Pregão Eletrônico nº 014/2025-SRP, na 
modalidade Registro de Preços. N&Sle momento, daremos inicio à anéllse da documentação de habilttação 
das empresas participantes, oonforme previsto no edital. Finalizada a análise, prosseguiremos com as 
demais flHI do cename, tndulndo e fase de lances. Pedimos que todos acompanhem as awaHz.ações e 
orienlações por este chllt oflc:lal. 

O proçesao está em fase na fase de habilitação de Fornecedor 

Após crltorioaa análise da documentação apresentada pela empresa A. M. DE OLIVEIRA COMIÕRCIO DE 
MADEIRA . ME, vertnooo-se que e moema cumpriu Integralmente todos os requisitos editalfclos 

1abelecldo1 no Pregão Ei.trõnloo n• 01412025, conforme descr1to a seguir: Habilitação Jurídica: A empresa 
tendeu e toda8 aa exlg6nc:lea ..iativaa à aua oon1Utulçlo legal, apresentando 01 documentos de fonna 

tompleta e v611da. Regulettdade Fllcal e Trabalhista: F0<am ap<esentadas as certidões exigidas pelo edital. 
todas dentro dos prazoe de validade e em oonfonnldade com as diapoeições legais, lnduindo a Certidão de 

A411ií:lébitoe Trabalhletas e as certldõet relativas aoa tributol federais, estaduais e municipais. Qualificação 
... ~écnlca: A empresa apresentou atestados de capacidade lacníca compatíveis com o objeto da licitação. 

emonatrando experiência próvla em serviços semelhantes, Quallncação Econõmloo-Financeira: A 
cumentaçlo econõmloo-flnsncelra apresentade atende ... (CONTINUA) 

•
iiíll .. ~r(CONT. 1) planamente às exigências do edital, incluindo balanço patrimonial com os devidos lodices 

oonlébelt •demais documentos que comprovam e sa()de ftnanceíra da empresa. Conclusão: Diante do 
atendimento a todos oa requlsJIOs de habilitaçlo jurfdlce, regularidade fiscal e trabalhista. quafiticaç&o técnica 
e qualllk:açlo econõmlco-flnancelra, a empreta A. M. OE OLIVEIRA COMIÔRCIO DE MADEIRA 13 ME 
encontr•se hablfllada para a próxima fase do Preglo ElelrOnlco nº 01412025-SRP. 

A ampreaa E C VERAS SERVICOS Nlo atendeu ao subllem 10.4.3. A licitante deverá apresentar, no 
momento da proposta, uma declaração tonnal de que disporá, por ocasião da rutura contratação, das 
lnstalaçõos. aparelhamento a pessoal técnico consldorados essenciais para a execução contratual do 
fomeclmento da peças, aceuórloe, componentes e material• orl~lnals ou recomendados, conforme 
espeelflcado no Tenno de Referência deate edital, aob pana de deaclassíflcaçlo caso não seja apresentada; 
Nlo atendeu ao Item 9.1.11, onde a A licilante dever6 apresentar. no momento da habilitação, uma 
declaração tlrmada por sou repreaentante legal, ates!Mdo que a empresa nao mantém contrato do 
axclualvided• com nenhum fornecedor de materiais, produtos ou serviç<a relecionados ao objeto deste 
proceNo llcitatório. A declaraçlo deveni garantir que a licitanta se compromete a fornecer os produtos ou 
serviços conforme as oapeclflcaçõos e condições eatabelecldas no edlbll, som ... (CONTINUA) 

(CONT. 1) vinculo de exclusividade com outras partes envolvidas no processo. A ausência desta declaração 
Implicar• a deaclasslftcaçlo de proposta; Nlo atendeu ao Item 9.3.9. Os llclbJntes deverão apresentar 
d&daração, em modelo próptlo da empresa, contendo a disa1mínação detalhada das allquotas doa Impostos 
Incidente• sobre a operaçlo, devidamente assinada pelo contador legalmente habilitado e polo represootanle 
legal da empresa, sob aa penas da lel. A aus6ncia dette declaração ou a epresantação de lnronnações 
lnverldlcas poderá ensejar e deeclasaiflcação do licitante, sem prejulzo das domais sanções cablvols; Não 
atendeu eo ltam Prova de lnecrlção no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio 
ou sede do llchante. pertinente 10 sou ramo de atividade e compallvel com o objeto contratual; Não atendeu 
ao Item 9.2.6. Prova de Inscrição no cadastro da oonlribulntes estadual a municipal, relativo ao domlclllo ou 
sede do licttante, pertinente ao ... 

(CONT. 2) seu ramo da atlv1dede • compaUvel com o objeto oontratual(Não apresentou insctição municipal); 
ficando delta lonna deNbilileda para a próxima fase daata llcltação. ' 

Fase de análise da documentos d• habllttação ence1r1da. 

O fornecedor 19.022.197/0001-98. E. C. VERAS SERVICOS foi inabilitado. Motivo: De acordo com analiso 
realizada na documentação de empresa E C VERAS SERVICOS verlflcou-sa o não atendimento a algumas 
exlg6nclaa edltallclas de acordo com o mencionado no chat desta licitação. ' 

A dal8 llml1e de Intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/0512025 às 11:24. 

A4 propoetas foram anafielldaa e o processo foi aberto 

No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio do lances da sessão pública terá duração de quinze 
minutos. 

Encerrado o prazo previsto, o slllema encamlnharâ o avl$o de fechamento Iminente dos lances e, 
transcorrido o perlodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado. a rocepção de lances será 
autometlcemente encerrada. 

Encetredo o prazo anlellor, o slalama abrirá a Oj)Ot1Unldede para que o autor da oferta de valor mala baixo e 
os autoras das ofertas com valor .. at6 dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minuto•, que sali slgOoso até o encerramento deste prazo. 

Conforme o artigo 2º da Instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013. o Intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo llcltanto nlo poderá ser lnforlor a 20 &egundos e o lntorvalo entre os lances dos 
pertlclpante1 nAo podeli ser Inferior a 3 segundos. 

O Item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O hem 0001 tem empresat benellciadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O Item 0001 foi suspenso pelo pregoeiro. 

Sessão seré reaberta ás 15:30h de hoje. 

O Item 0001 foi reaberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 entrou em tempo elaatório. 

Pare o Item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valoros até 10% 
superiores •quela podem orerier um lance flnal e fechado até 09/0512025 b 16:11:12. 

A fase do lancoa fechados do Item 0001 foi encerrada om 09/0512025 àa 16: 11 : 12. Por não ter lances na fase 
f&ehada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerr•r o Item. 

O item 0001 foi enoerrado. 

Boa tarde senhonls llcltantes. Devido o andamento de outros 
flca com IU8 data de retomo prevista para segunda feira 12.05.20 
compresslo de todos. 

Senhor .. licitantes devido a andamento de outros procea 01 

retomaremos amanhã 1'.05.2025 às 11h. Desde )i agr 

O Item 0001 teve como errematanle A. M. DE OLIVEIRA CO·~~:tg:J'l~ 
16.000,00. 

A eutenllcidade do documento pode ser verificada no alte ht.tpa://valldaarqulvo.portaldecompreapublicaa.com.br 
Documento gerado alatronlcamonte no Portal de Compret Púbicas om 17/07/2025 àa 09:59:09. 
Código verificador. D78F7' 



14/0512025 • 17:28:43 

14/05/2025. 17:29:12 

14/05/2025 • 17:32:40 

14/05/2025. 17:38:30 

14/05/2025-17:41:54 

14/05/2025 - 17:41 :59 

14/05/2025 • 17:58:45 

14/0512025 -17:59:26 

19/05/2025 • 09:06:39 

PORTJ\L 
UE CCMP•·~i,~, PúflLICl·S 

Sistema 

Sistema 

Slatama 

Slatama 

Sistema 

Sistema 

Sislema 

Sla!ema 

Slslama 

Iniciada a faM de negocieçlo. 

A data limita per• negociação foi deftn~ paio pregoeiro para 14105/2025 à 

O llMn 0001 raoabau um lance negociado no velor de RS 16.000,00. 

ado por Raimundo Pllfaa da Siiva Filho. 

Relilsol\ de AQuiar Lopes 
Membro aa CPL 

A autenticidade do documento pode aer verificada no alta hUl)9://validaarqulvo.portaldacompraapubtlcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compnia Publ caa em 17/07/2025 • • 09:59:09. 
Código verificador: 078F74 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinvha 
Prefeitura Municipal de Chapadinh 

Pregão Eletrônico - 014/2025 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m', aem motorista, Incluindo: 
- Caminhão com capacidade volumétrle11 de 1 Smª; 
- Peao bruto total (PBT} mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do camlnhlo mínimo 2021 ; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta realatêncla com sistema de compactaçlo hldré\Jllco; 
- Sistema de acionamento hldréullco com bomba e reaervatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de aegurança; 
- Alanne sonoro de ré; 
- Iluminação traseira pera operação noturna; 
- Sistema de lavagem Interna de ftcll acesso; 
- Pintura antlconoslva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vennelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva Inclusa; 
- Seguro total do veículo Incluso; - Valor Refertncla: 20.000,00 / 
Fomacedor Sltuaçlo 

A. M. OE OLIVEIRA COMERCIO OE MADEIRA (23. 704.349/0001-00) NljudiCIOO em: 14/0512025 -17:59:26 ·Por. Raimundo Peres da SllVa FKho 

PORT.l\L 
~ •: ".'l+tP.AA."; PllOU::A.S 

Ral • lhO 

.. .Wlho 
h\l;ai de tniraesllubn 

$eclelMo eUltlanismO 
~: 12708 

A aulentlcldade do dOC1Jm9nto pode aar veriftceda no llte htlp&:l/velldaarqulvo.port91decompra1publlces.com.br 
0ocum9nto gerado aletronlce....nte no POl1al de Comprai Pública• em 17/07flCY2$ à 09:59:09. 
Código verificador: 078F75 

ValorTolal - / 

192.000,00 / 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

DESPACHO 

À 
Assessoria jurfdica 

Anexo ao pre ente estamos encaminhando o processo licitatório nº 
014/2025 na modalidade PRE ÃO ELETRÔNICO, que versa sobre a Contratação de 
empresa para locação de vef lo (caminhio compactador de lixo) de interesse da 
Administração Pública de Ch dinha, para análise, e demais providências cabíveis. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000-ChapadinhaJMA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58- E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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PARECER JURÍDICO 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CHAPADINHA-MA. 

ASSUNTO: Solicitação de ~boração de parecer jurídico fin)l} referente ao Processo 
Administrativo nºl338/2025 e Pregão Eletrônico de nºOl4/2025,4jo objeto é o" Registro de 
Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ,..Pl\RA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS I 
CAMINHÃO COMPACTADOR _DE LIXO,/DE INTERJ;SSE DA SECRETARIA 
MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DE CHAPADINHA"/ 

l - RELA TÓRIO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 

EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO QUANTO À 
LEGALIDADE. OPINIÃO 
PELO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. / 
1 - Fases Externas. Legalidade e Possibilidade. Lei nº 14.133/21 , ( 
Decreto Municipal nº008/2023. 
II - Pelo prosseguimento, com observância do constante no 
presente parecer. 

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite 
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para 
análise do Pregão Eletrônico O 14/2025, que objetiva Registro de "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS / CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CHAPADINHA" . 

Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico final do Processo 
Administrativo em epígrafe. No que tangue à fase externa, temos que o presente feito está 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Edital 25 de abril de 2025 e anexos; 
b)Publicação no Portal da Transparência do Município de Chapadinha, Portal do TCE, em 25 
de abril de 2025, c) Não houve pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao Edital; 
c)Aviso publicado no diário de Oficial do município e Portal do TCE, obedecendo os prazos 
previsto em lei. 
d)As empresas A M DE OLIVERA COMERCIO DE MADEIRA e E C VERAS SERVIÇOS, 
APRESENTARAM SUAS PROPOSTAS. 
e) Sessão Pública; 
g) ata final; Em fase de lances após várias rodadas de lances e diligências realizadas a empresa, 
A M DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA, foi declarada vencedora. 



ra.n0 03 ~0 n ... ...,.. ... 

h) Não Houve 

,.,1 P R E F E 1 T u R A o E Pu,.;..N'~~"t·25 
J:nlf~~,~ CHAPADINH ~~'; 
~- o T R A B A L H o e o N T 1 N u A~ éle 

Recurso. 
i)solicitação de parecer jurídico final: 

Oportuno esclarecer que iyéxame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 , ~straindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 
contratação em s i. 

É o relatório . Passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando-se o instrumento convocatório sub examine, podemos inferir que está 
presente a sua regularidade jurídico-formal, que se encontra em conformidade com a Lei de 
Licitações e Contratos AdminiJtrativos, pelo que entendemos estar atendidos os preceitos do 
artigo de Lei nº 14.133/2021 .f 

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto. 
Verifica-se nos autos a cópia da publicação no Portal da Transparência do Município, Portal 
do SJNCCONTRA TA, Portal de Transparência do Estado do Maranhão. 

Neste sentido: Lei nº 14.133/2021 / 

Art. 21 . A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (o ito) 
dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, 
sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de 
informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do 
edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 
interessados. 

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia 
consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os 
interessados, que poderão formular sugestões no prazo jixado. 

Neste sentido também a jurisprudência também. 

A alteração de cláusula editalícia capaz de afetar a formulação das propostas das 
licitantes sem a republicação do edital e a reabertura dos prazos para apresentação de novas 
propostas ofende os princípios da publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da 
isonomia. (TCU - Acórdão 2032/2021 Plenário) 

No caso em 9óestão, ocorreu impugnação ao edital, o Processo obedeceu o disposto da 
Lei Nº l4.133/202 V, que prima que quando a impugnação ao edital, acolhida, novos prazos 
serão adotados para o procedimento. 

Art. 55. [. .. ] 

1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 
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originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

Assim, houve o devido processo legal. 

lmpende, ainda, consignar o procedimento previsto no Art. 17 da NLLC, 
especificamente, in verbis: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursai; 

VII - de homologação. 

Na abertura do Pregão Eletrônico em epígrafe, participã'Mrm ·aSSeguinte empresa 
interessada: , apresentaram suas propostas. Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade da 
proposta com as exigências do edital. 

Em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances através da plataforma empregada, / 
efetuando, ainda, negociação individual, nos termos do art. 61 da Lei Federal n. 14.133/2021. / 

Logo após a etapa de negociação acima, o Pregoeiro realizou nova verificação da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e compatibilidade do 
preço em relação ao valor máximo estipulado no edital. 

Passou-se, então, à verittfão dos documentos de habilitação, cuja tarefa, nos termos 
do art. 8° da Lei n. 14.133/2021 e do art. 2º, IX, incumbe ao Pregoeiro, sendo constado que a 
licitante primeira classificada atendeu aos requisitos de habilitação. 

Solicitação de diligência ocorrida tem cabimento na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 



Ao final, o Pregoeiro Municipal declarou vencedora a empresa, A M rnii~~lflf:'l 
COMERCIO DE MADEIRA, com fundamento na melhor proposta, com base no enor preço 
por item objeto da presente licitação, perfazendo o montante total de R$ 192.000,00 (CENTRO 
E NOVENTA E DOIS MIL REAIS), para contratação do objeto licitado. 

Não há qualquer registro de interposição de recurso administrativo contra a decisão do 
Sr. Pregoeiro Municipal, ratificando-se, assim, o resultando acima. 

No tocante aos documentos apresentados pela empresa declarada vencedora, percebe-se 
a comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico­
financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como ao inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, nos termos da NLLC e DECRETO MUNICIPAL Nº008/2023. 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta assessoria emite parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal , como diz JUSTEN FILHO (2014. p . 689) 
"o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor 
é livre no seu poder de decisão. 

Sendo_,s;Ssim, o procedimento administrativo em análise obedeceu aos termos da Lei nº 
l 4. l 33/202Ye Decreto nºI0.024/2019 e Decreto Municipal nº 008/2023. 

Por último, recomenda-se que previamente à celebração do contrato, seja verificado se 
existe registro de sanção aplicada a empresa vencedora, por meio de consulta em sites 
especializados, especialmente no TCE-PR (Mural de Impedido de Licitar - Instrução Normativa 
n.? 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e / 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Art. 91 , § 4º, da Lei Federal 14. 133/2021 V 
tendo em vista que a existência de penalidade pode ensejar o impedimento da contratação. 

Feitas tais ponderações, entendo que o procedimento está apto para ser homologado, 
emitindo-se, na sequência, o instrumento de contrato, a fim de possibilitar a contratação no 
momento oportuno. 

III - CONCLUSÃO 

Em face d~osto, opinamos no sentido de que o processo licitatório de Pregão 
Eletrônico O l 4/20~tende ao regramento pertinente, especialmente no que diz respeito às Leis 
de nº 14. 133/202 1 e Decreto Municipal nº 008/2023, pelo que entendemos, com as devidas 
vênias admitidas, que o presente certame está apto a ser subrnejj,do à homologação e 
adjudicação, nos termos do Art. 71 , inciso IV, Lei de nº 14.133/2021/ 



~ PREFEITURA DE 

)2f~1l CHAPADINHA 
~O TRABALHO CONTINUA 

Neste sentido: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 
( .. ) 

Chapadinha-MA 15 de Maio de 2025. 

~~alJw 
Karlianne Karinne Aguiar Carvalho 

Assessoria Jurídica Municipal. 

Katfianne Karinne Aguiar CaNalho 
Assesora Jurídica 



• 

• 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão Eletrônico - O 14/2025 

A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 1 Tipo: ME - LC123: Sim - Documento /0001-
00 - Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMIEDA- CEP: 65500000 - UF: MA- Municlpio: Chapadinha 
- Telefone: 98 99910-4633 
Código Produto Modelo 

0001 LOCAÇÃO MENSAL DE CAMINHÃO N/C 
COMPACTADOR DE LIXO 15M'. SEM 
MOTORISTA, INCLUINDO: 
- CAMINHÃO COM CAPACIDADE 
VOLUMIÕTRICA DE 15M'; 
- PESO BRUTO TOTAL (PBT) MINIMO DE 23 
TONELADAS; 
- ANO DE FABRICAÇÃO DO CAMINHÃO MINIMO 
2021 ; 
- COMBUSTIVEL DIESEL; 
- CARROCERIA COMPACTADORA TRASEIRA 
EM AÇO DE ALTA RESISTIÔNCIA COM SISTEMA 
DE COMPACTAÇÃO HIDAAULICO; 
- SISTEMA DE ACIONAMENTO HIDRAULICO 
COM BOMBA E RESERVATÓRIO 
INDEPENDENTE; 
- CONTROLE DE OPERAÇÃO NA PARTE 
TRASEIRA COM SISTEMA DE SEGURANÇA; 
- ALARME SONORO DE RI:; 
- ILUMINAÇÃO TRASEIRA PARA OPERAÇÃO 
NOTURNA; 
- SISTEMA DE LAVAGEM INTERNA DE FÁCIL 
ACESSO; 
- PINTURA ANTICORROSIVA; 
-VEICULO COM EMPLACAMENTO CATEGORIA 
ALUGUEL (PLACA VERMELHA); 
- MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
INCLUSA; 
- SEGURO TOTAL DO VEICULO INCLUSO; 

Marca/Fabricante 

NIC 

Qtde 

12 MIÔS 

alor Unltérto Valor Total / 

R$ 16.000,00 ! R$ 192.000,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 192.000,00 7 

PORTJ\L 
~(·t')t.l ·".tA$ P1.\~ 

Valor Total: R$ 192.000,00/ 

A autenticidade do documento pode ser verlRcada no alta httpa:/lvalldaarqul\lo.portaldecompraapublicas.com.br 
Documento gerado eletronlcamonte no Portal de Compras Públicas em 17/07/2025 às 09:59:21. 
Código vetfftcadot: D78F7B 
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADA 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão Eletrônico - 014/2025 / 

~ 
A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 1 Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 23.7"111~~001-
00- Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMIEDA- CEP: 65500000- UF: MA- Município: - Telefone: 
Código Produto 

0001 Proposta enviada em: 08/0512025 - N/C 
21 :50:-47 LOCAÇÃO MENSAL DE 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 
1SM•, SEM MOTORISTA, INCLUINDO: 
- CAMINHÃO COM CAPACIDADE 
VOLUMIÕTRICA DE 15M'; 
- PESO BRUTO TOTAL (PBT) MINIMO 
DE 23 TONELADAS: 
- ANO DE FABRICAÇÃO DO 
CAMINHÃO MINIMO 2021; 
- COMBUSTlvEL DIESEL; 
• CARROCERIA COMPACT ADORA 
TRASEIRA EM AÇO DE ALTA 
RESISTIÕNCIA COM SISTEMA DE 
COMPACTAÇÃO HIDRÁULICO; 
- SISTEMA DE ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO COM BOMBA E 
RESERVATÔRIO INDEPENDENTE; 
• CONTROLE DE OPERAÇÃO NA 
PARTE TRASEIRA COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA; 
·ALARME SONORO DE RI:; 
• ILUMINAÇÃO TRASEIRA PARA 
OPERAÇÃO NOTURNA; 
· SISTEMA DE LAVAGEM INTERNA 
DE FÁCIL ACESSO; 
·PINTURA ANTICORROSIVA; 
· VEICULO COM EMPLACAMENTO 
CATEGORIA ALUGUEL (PLACA 
VERMELHA); 
·MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA INCLUSA; 
• SEGURO TOTAL DO VEICULO 
INCLUSO; 

Marca/FM>rlcante 

N/C 

Otde VI. Reedequ1do 

12 Mi:s RS 16.000,00 

Total Inicial 

R$ 254.400,00 

TOTAIS R$ 254.400,00 

PORTAL 
l'• IMPRAS ,"\ l'l lt"A'f 

Valor Inicial: R$ 254.400,00 / 

Valor Readequado Total: R$ 192.000,00 / 

A autenticidade do documento pode ser verificada no alta htll)e://velldearqulvo.portaldecompraapublices.com.br 
Documento gerado elltronlcamenta no Portal de Compras PObllcas em 17/07/2025 àa 09:59:21. 
Código veriftcador. D78F7C 

Total Readeq. 

RS 1s2.ooo.oo 

R$ 192.000,00 

,. ' 

• . 

. 



• 

• 

RANKING DO PROCESS 
Prefeitura Municipal de Chapadinh 
Prefeitura Municipal de Chapadinh 

Pregão Eletrônico - O 14/2025 

0001 - Locação mensal de caminhão compactador de lixo 15m3
, sem motorl 

- Caminhão com capacidade volumétrica de 15m"; 
- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mínimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compactação hidráulico; 
- Sistema de acionamento hidráulico com bomba e reservatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com slstemá de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veiculo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); / 
- Manutenção preventiva e corretiva Inclusa; 
- Se uro total do vefculo incluso· Valor de Referência: R$ 20.000,00 
Fornecedor ~ CNPJ/CPF Valor Unltlirlo Qu•nddade Modelo Muca/ Fabricante 

A. M. OE OLIVEIRA OMERCIO 23.704.349/0001.00 RS 16.000,00 12 N/C N/C 
OE MADEIRA 

/ 
E. C. VERAS SERVICOS/ 19.022.197/0001-98 / R$20.350,00 12 NJC NIC 
(Oesc/lnablRejeitado) y 

PORTAL A eutentlcldede do documento pode ser verlftcada no alle http1:l/\/elidaarqulvo.portaldecompra1P<Jbllcas.com.br 
Documento gorado eletroolcamente no Portal de Compras Públicas em 17/07120215 às 09:59:23. 
Código verificedor. 076F80 

Tipo LC 123/2006 

ME Sim 

EPP/SS Sim 

., u ,<'.} 1 ,, , "' 

•

.• f!) 

.... 
~ . . 



• 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinh~ 

Pregão Eletrônico - 014/2025 ~ 

Resultado da Homologação 

0001 - Locação mensal de camlnhlo compactador de lixo 15mª, sem motorlata, Incluindo: 
- Camlnhlo com capacidade volumétrica de 15mª; 
- Peso bruto total (PBT) mínimo de 23 toneladas; 
- Ano de fabricação do camlnhlo mínimo 2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço de alta resistência com sistema de compactaçlo hl 
- Sistema de acionamento hldráullco com bomba e reservatório Independente; 
- Controle de operação na parte traseira com sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem Interna de fácil acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veículo com emplacamento categoria aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva Inclusa; 
- Seguro total do veículo incluso; - N/C - Valor Referência: 20.000,00 
Fornocedor 

A. M. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA / 
Valor Fina/ 

16.000,00 

Valor Total 

192.000.00 1 

Sllllaçlo 

Homologado em 19/0512025 09:06:39 Por: 
Raimundo Peres da Siiva Fiiho 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verlficada no alta hlip.:/lvalldaarquivo.portaldeoompra•publlcas.com.br 
Dowmento Q8f1ldo eletronicamente no P0<1al de Con1><as f'Clblicas em 17/0712()25 às 09:59:10. 
Código verificador. D78F77 



SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO O TRAB AL H O 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

D E 

O Senhor Raimundo Peres da Silva Filho, na qualidade de Au1lm111S 

Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMOS E 
MOBILIDADE URBA~, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na · 

Lei nº 14.133/2021/{ demais disposições aplicáveis, e com base no julgamento 

da Comissão de Licitaçpó, resolve: HOMOLOGAR o resultado do Pregão 

Eletrônico nº 014/2025Áfestinado à Contratação de empresa para locação de 
veículo(caminhão compactador de lixo) de interesse da Administração 
Pública de Chapadinha, conforme discriminado abaixo: Empresa: A. M. DE 
OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA 1 CNPJ. nº 23.704.3j"9/0001 00- Endereço: 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALMIEDA- CEP: 65SOOOOo/ UF: MA- Município: 

Chapadinha. J,otal Geral Homologado: R$192.000,00 (Cento e noventa e dois 
mil reais). / 

Chapadinha (MA), 19 de Maio de 202s/ 

Raimundo J'tl:tj:j~Rftl 
Secretário Municipal d as, Urbanismo e Mobilidade Urbana 

S:i. ..... fíiho 
Raimundo Peces da "'ª 

secretário Municipal .d& 1n~aestrutura 
e Ulbarnsmo 

Matríruia: 12708 
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concedido. 

§4º Caso o Autuado não compareça para finnar o Termo de 

Compromisso de Parcelamento e Confissão de Divida Ambiental, no 

prazo da intimação, será dado seguimento ao procedimento de 

julgamento. quando couber e à cobrança do débito. 

Art. 4° O inadimplemento consiste na falta de pagamento de duas 

parcelas. consecutivas ou não. ou de uma parcela, estando pagas todas 

as demais. Implicará na imediata rescisão do parcelamento e no 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM para quitação da P....,.-n:.a..._ 

até o dia útil Imediatamente seguinte ao dessa nova emissão, 

atualização monetária por melo da taxa SELIC. sem prejuízo de j 

moratórias e multa. 

§2° Na hipótese de rescisão do Termo de Parcelamento e Confissão de 

Divida Ambiental por inadimplemento do DEVEDOR, incidirá Multa por 

1 d' plemento de Acordo no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 

emanescente atualizado da divida. 

§ ulta prevista no parágrafo anterior passará a integrar o valOf 

remanescente da divida e será atualizada nos mesmos moldes. 

Art. 5° Será admitido um único pedido de reparcelamento dos débitos 

constantes do parcelamento anterior já rescindido. 

Parágrafo único: Aplicam-se aos pedidos de reparcelamento as demais 

disposições relativas ao procedimento de parcelamento previstas nos 

dispositivos anteriores. 

Art. 6° Os créditos inscritos como Divida Ativa Municipal não poderão ser 

parcelados. 

Art. 7° O Termo de Parcelamento e Confissão de Dívida Ambiental 

restringe-se apenas ao Auto de Infração lavrado em decorrência da 

constatação de infração ambiental, com o objetivo de facilitar o 

pagamento da autuação em caráter pecuniário (multa), não abrangendo 

as sansões administrativas diversas eventualmente aplicadas. conforme 

teor do art. 72 da Lei nº 9.605/98. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se todas as disposições em contrário. 

DICl~NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

c dinha, 14 de maio de 2025. 

Eduardo Balluz Neto 

Secretário Munlclpal do Melo Ambiente 

Matricula nº 17.532 

Identificador: 1177-6ac4b9985d31 bd0d521651 ae91 cd8f4e60dffba6 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 01312025-SRP 

A Secretaria Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , e de acordo com o 

resultado apresentado pela Comissão de Contratação, resolve 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pl'9glo 

Eletr6nlco por Menor Preço - Sistema de Registro de Preços (SRP) 

n• 01312025, que teve por obfeto a contratação de empresa 

especlallzada no ForMClmento de farda de passeio personalizada 

para o Col6glo Militar Munlclpal Tlradentes XXIX de Interesse da 

Secretaria Municipal de Educação de Chapadlnha. 

Declara-se como empresa vencedora do certame: 

COLOSSAL ARTIGOS MILITARES LTOA, CNPJ. Nº 

34.143.900/0001-00 

reais e trinta centavos). 

Publique-se. 

dinha/MA. 19 de Maio de 2025. 

' • ' , 1 1 1<1 f 1 f- 11< >f,11 1 J SHP N' 01!. ;•(,/5-SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 01612025-SRP 

A Secretaria Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 14.1 33, de 1° de abril de 2021, e de acordo com o 

resultado apresentado pela Comissão de Contratação, resolve 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletr6nlco por Menor Preço - Sistema de Registro de Preços (SRP) 

nº 01612025, que teve por objeto a contratação de empresa para 

fornecimentos de EPl'e e materiais de alnallzação em geral de 

lntere•H da Administração Pública de Chapadlnha. 

Declara-se como empresa vencedora do certame: 

MACTRON MANUTENÇÕES E SERVIÇOS L TOA, CNPJ. 

Nº 53.548.424/0001-51. 

Valor total homol09ado: R$ 552.430,00 (Quinhentos e cinquenta e 

dois mil quatrocentos e trinta reais). 

Publique-se. 

Chapadinha/MA, 15 de Maio de 2025. 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 

Secretária Adjunta de Administração 

Identificador: 1177-d898a9f6974dcc9a9bcc8d6794f86f15313750cb 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

O Senhor Raimundo Peres da Silva Filho, na qualidade de Autoridade 

lf-Hl l flC/\IJOU IC .1l1\lr.11r,11 ",,.,, '" , • 
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Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMOS 

E MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis, e 

com base no julgamento da Comissão de Licitação. resolve: 

HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 014/2025, destinado 

à Contratação de empresa para locação de velculo(camlnhão 

compactador de lixo) de lntereHe da Administração Pública de 
Chapadinha, conforme discriminado abaixo: Empresa: A. M. DE 

OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRA I CNPJ. nº 23.704.349/0001 00-

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMIEDA- CEP: 65500000- UF: MA­

Munlclpio: Chapadinha. Total Geral Homologado: R$ 192.000,00 

(Cento e noventa e dois mil reais). 

Chapadinha (MA), 19 de Maio de 2025. / 

Raimundo Peres da Silva Filho 

Secretário Munlclpal de Obras, Urbanismos e Mobllldade Urbana 

tiflcador: 1177-b4fa84dacf00b0f04 733acd948d999ff30a 7151 O 

n:~~.trlDf::H l~IOLOGA(,J;cll~[l,I ,)'<11[Jf 1 ,,, 1 • 'li 1rJ1 11 "' '• 

( 11 /()L r: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO- SRP Nº 01112025 

O Senhor Alex Monteiro Castelo Branco, na qualidade de Autoridade 

Competente da Secretaria Municipal de S.úde. no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei nº 14.13312021 e demais 

disposições aplicáveis, e com base no julgamento da Comissão de 

Licitação, resolve: HOMOLOGAR o resultado do Registro de preço 

para futuro e eventual execução dos serviços de manutençio de 

sistemas slmpllflcados de abaatecimento de água potável do 

munlclplo de Chapadlnha/MA, conforme discriminado 

abaixo: Secretaria Municipal de Saúde - Empresa: ABREU 

EMPREENDIMENTOS LTOA 1 Tipo: EPP/SS· LC123: Sim- CNPJ. Nº 

•
. 21810001-87, Endereço: AVENIDA A, SAMBAQUIS, QUADRA 

, TE 2- CEP: 65071390- UF: MA- Munlclpio: São Luls-. Total Geral 

Homologado: R$ 3.250.000,00 (Tr•s milhões duzentos e cinquenta 
mll reais). 

Chapadinha (MA), 19 de Maio de 2025. 

Alex Monteiro Castelo Branco 

Secretário Munlclpal de Saúde 

Identificador: 1177-2e 1a0a4cba46e06df248df3eb58b53a15508a243 

Tf::kl\1llJIH<Jr,10LOGAt,,/\l>l<lGIC,IR'l lll-f' l\I > 1 i''"'l\11,1 ,.,f'N 
1• •1,,'fl/ ' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO- SRP Nº 01512025 

O Senhor Alex Monteiro Castelo Branco. na qualidade de Autoridade 

Competente da Secretaria Munlclpal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legals e com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais 

disposições aplicáveis, e com base no julgamento da Comissão de 

Licitação, resolve: HOMOLOGAR o resultado do Registro de preço 

para eventual contratação de empresa especializada para 

prestaçlo de Mrvlços de limpeza de fossas sépticas: serviços de 

esgotamento de fossas sépticas, sumidouros, hldrojamento, 

dHentuplmento de pias, bocas de lobo e vasos sanitários, 

limpeza e sucção de fossas, de Interesse da Administração 

Pública de Chapadlnha, conforme discriminado abaixo: Secretaria 

Municipal de Saúde - Empresa: A. M. OE OLIVEIRA COMERCIO DE 

MADEIRA I CNPJ. Nº 23.704.349/0001 00- Endereço: AV ATALIBA 

VIEIRA DE ALMIEDA- CEP: 65500000- UF: MA- Municlpio: Chapadinha. 

Total Geral Homologado: R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e 

cinco mil reais). 

Chapadlnha (MA). 15 de Maio de 2025. 

Alex Monteiro Castelo Branco 

Secretário Munlclpal de Saúde 

Identificador: 1177-ab13bcc6245a345501aa487af195a05956bd5925 

( tH 1 I~ IC AOU lJl!ol IAl MI rJ J 1 
"'' r t , 1 1 , l r • , ~,, 



~ CHAPAOINHA 

CONVOCAÇAO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 162/2 

P.E 014/2025- SRP, PROC. ADM.1338/2025 

O Município de CHAP/\ DlNHA-MA. Através da Secretaria Municipal Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana, 
convoca a empresa A. M. DE OLIMEIRA COMERCIO DE MADEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
Nº23.704.349/0001-00, sediado(a) na AV. ATAUBA VIEIRA DE ALMEIDA nº 2791 ,Bairro Corrente -
ChapadinhaMA, representado(a) por Antônio Marques de Oliveira, para a assinatura do CONTRATO 162/2025, 
decorrente da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 014/2025-SRP. 

• 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista na lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevendo-nos com apreço 

Chapadinha (MA), 20 de Maio de 2025 

Atenciosamente, 

Sec. Municipal e Obras, Urbanismo e Mob. Urbana 
Raimundo Pem ú<, • ;1va FK!lo 

Secre!ário Mu~ de 1nfraes1rutura 
e Urbanismo 

Matri<:u!ir mos 



SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 

PROC. ADM. Nº 13381202Y 

TERMO DE CONTRA'[.0 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 162/202S(QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMOS E MOBILIDADE URBANA E A 
EMPRESA A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE 
MADEIRA - ME. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMOS E MOBILIDADE URBANA, CNPJ Nº 
06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha - MA, 
representada neste ato pelo Sr. Raimundo Peres da Silva Filho, Secretário Municipal de Obras, Urbanismos 
e Mobilidade Urbana, CPF. Nº 755.788.833-20, residente ne~ ci~ade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa A. M. DE OLIVEIR~pMERCIO DE MADEIRA - ME 
com sede e endereço na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 279k:~~i~o Corrente - CEP: 65.500-000, 
Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.704.349/0001 -00, neste ato representado pelo Sr. Antônio 
Marques de Oliveira, CPF n.º 101.070.373-00 e RG nº 7378 10955 SESP/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, ;endo em vista o que cons1""o Processo nº 133812025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133( de 1° de abril de 2021,,.é demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº O 14/2025-
SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como re_fPrlêta no 
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/202)( pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 - Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 1O1 /2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades 
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional 
e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para locação de veículo 
(caminhão compactador de lixo) de interesse da Administração Pública de Chapadinha, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de 
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para 
a execução dos serviços. 

Parágrafo Segundo - O objeto do presente contrato será executado com uma carga horária de 88 (oitenta e 
oito) horas semanais, conforme escala e necessidade da Administração, a ser definida pela contratante . 

, // 
// - ) , . . --~r Travessa Seb11tilo Barbosa, sln - Ctntro, Chapadinha-MA. 

Email: seobrasch@1mail.com 



SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 
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Paragrafo Terceiro - Manter o veículo em perfeitas condições de uso, responsabilizando-s~. ~.?r ~-d~~ .. 
manutenções preventivas e corretivas, inclusive substituição de peças e revisões neces~as, as suas · 
próprias expensas. 

Parágrafo Quarto - A Administração será responsável pelo fornecimento do combustível necessário à 
execução dos serviços contratados, conforme controle e critérios por ela estabelecidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO / 

O valor total do presente contrato é de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais), conforme 
planilha discriminativa abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Locação mensal de caminhão 
compactador de lixo 1 Sm3, com 
motorista, incluindo: 
- Caminhão com capacidade volumétrica de 
15m3

; 

- Peso bruto total (PBT) mlnimo de 23 
toneladas; 
- Ano de fabricação do caminhão mlnimo 
2021; 
- Combustível diesel; 
- Carroceria compactadora traseira em aço 

UNO. QUANT. P. UNIT. RS P. TOTAL RS 

' 
de alta resistência com sistema de 

_ /-7compactação hidráulico; 
O)/ - Sistema de acionamento hidráulico com 

bomba e reservatório independente; 
12 • / 16.000,00 192.000,00 

- Controle de operação na parte traseira com 
sistema de segurança; 
- Alarme sonoro de ré; 
- Iluminação traseira para operação noturna; 
- Sistema de lavagem interna de fácil 
acesso; 
- Pintura anticorrosiva; 
- Veiculo com emplacamento categoria 
aluguel (placa vermelha); 
- Manutenção preventiva e corretiva 
inclusa; 
- Seguro total do veiculo incluso; 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga- mentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme execução dos serviços, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 6) da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 
140 e 141 da Lei Federal nº 14. 133/202 l(ém 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

brança na Prefeitura Municipal de Chapadinha . 

.....-~l>!M-áh.P'<llfo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturarnento, o período-base de medição do 
prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

~ 
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30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, ~· após, 
protocolado na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal : Prova de regularidade com a Fazenda Federa l, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751 , de 02 de outubro de 20 J 4; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos e inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNOT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - Caso o veículo permaneça, por qualquer motivo, por período igual ou superior a 03 
(três) dias consecutivos sem a efetiva prestação dos serviços ora contratados, o valor correspondente a esse 
período será proporcionalmente descontado do valor mensal ajustado. 

Parágrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 06 
(seis) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado 
por meio da seguinte fórmula: 

R = Po ((1-lo)/lo] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do 1PCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
nitário contratual, objeto do reajustamento. 
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Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma fonn·a não possa , ·~ · ' 
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, _a · 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fónnula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados 
todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES 

Eventu~ alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14. 133, de 

202 1/ 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial e atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a form lização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados po/r 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. J 36 da Lei nº 14. l 33, de 2021 . 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nonnas, especificações 
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato de 
portaria. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legis lação 
em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declar~ antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo 
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 
qu a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

sponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a pennitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 

todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente n~Po · 1 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará até 20/05/2026 contados desta da data da assina a do 
contrato, prorrogável por até 1 O anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual. 

e Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno 
aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com ' · co, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA""\:.Ml&..;ss~-,, 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRA TO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará med iante a avaliação 
de servidores designados pela Prefeita Municipal de Chapadinha que constatarão se o objeto entregue e atende a todas as especificações contidas no Tenno de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento 
e demais compromissos da CONTRA TAN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAJOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
202 l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

USULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Cbapadiaha-MA. 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo ·ustificado; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações - ..... ._. .. í:::llll",_ 

sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº l 4.133, de 2021 ); / 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sem re que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
" f', "g" e "h" do subitem acima des- te Contrato, bem como nas alíneas "b'', "c" e _;d", que justifiquem a 
impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). / 

Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) di- as; 

e Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou CJ'"1Primento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso J do art. 13 7 da Lei 
n. 14.1 33, de2021. / 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a / 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Le i nº 14.133, de 202 1 )./ 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste,Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.1 33, de 2021 )./ 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 7º razo de 15 
uinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.1 33, de 202 1). 
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Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) d ias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contrat~, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 202 1(para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l º,da Lei nº 14.133, de 202 1 ): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

e as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, co 
órgãos de controle. 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 202 1, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditór· , a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14. 133, de 2021 ). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Em- presas Runidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 16 1, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133/2 1. 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
ln trução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

ÁUSULA DÉCIMA SEXTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU~AI /.l 
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O contrato será extinto quando vencido o pr o 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as parte~•-• 

o, assim como os prazos e condições 
no Projeto Técnico, anexo a este 

· ependentemente de terem sido 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes ele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

a Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
W' com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti~as, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.1 33/2 1, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os 
artigos 138 e 139 da mesma Lei . 

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança 
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do con/Ztrato -o configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que a concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
13 1, caput, da Lei n.0 14. 133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA OIT ÁVA - SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuenc1a do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, 
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo especificado: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA URBANISMO E MOB 
MANUTEN O DA SEC. DE OBRAS URBANISMO E MOBILIDADE 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Chapadinha-MA. ~~ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

,_,;,~l cHAPADiNHA 
O T RABA L H O CONTINUA 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPAOINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 
nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, / 
de 2011, c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.1 33/2021, às 
expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS / 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14. 133/2021 ; / 

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias e consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Chapadinha(MA), 20 de Maio de 2025. 

Travessa Sebastião Barbosa, s/n - Centro, Chapadioba-MA. 
Email: seobrascb@gmail.cem 

/ 
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EXTRATO DO CONTRATO AQMINlSTRATJVO Nº 162/2025 P · O 
ADMINISTRATIVO Nº 1338/2025 é ONTRATANTE: Município de Chapadinha - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Obras, Urbazism e Mobilidade Urbana - CNPJ nº 
06.1 17.709/000 1-58. CONTRATADA: A. M. OLIVEIRA COMÉRCIO DE 
MADEIRA- ME - CNPJ nº 23.704.349/0001-00. BJETO: Cvntratayão de: empresa para 
locação de veículo (caminhão compactador de lixo), conforme especificações coQS(antes 
no Termo de Referência/Projeto Básico. VALOR GLOBAL: R$ J 92.000,00 { cento e 
noventa e dois mil reais). VIGÊNCIA: Até 20 de maio de 2026, contadosÁ data _de 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133/2021 f DOTAÇAO 
UR<;AM EN I ÁRlA: U2.U9.Ul - SECllli IARIA MUNICIPAL IJt UHRAS, 
URBANISMO E MOS 04 122 0002 2154 0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica ASSINATURA: 20 de maio de 2025 SECRETARIA RESPONSÁVEL: 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana. 

I 
Chapadinha(MA), 20 de maio de 2025 

Secretário Munic ipal Obras, Urbanismo e Mobi lidade Urbana 

Raimundo Pns eia Silva Flho 
Seaelârio Mw*'8I de lntraestruCln 
.~ 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N•: 014/2025. MODALIDADE: 

Concorrência por Menor Preço - Sistema de Registro de Preços (SRP). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção predial dos prédios públicos no município de 

Chapadinha/MA. VALOR HOMOLOGADO: R$ 7.224.216,51 

FORNECEDOR VENCEDOR: SF Engenharia Executores e consultores 

Ltda. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02 de junho de 2025; 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO: Raimundo Peres da Silva 

Filho, Secretário Municipal de Obras, Urbanismos e Mob · 

• ~ J \ •• l 1 1 1 .r'c ~.,j~r, l 11 1 ll 11 /\\ 1\C' ~ 

1 ~ -l . J 1 1, 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 03412025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2340/2025 

CONTRATANTE: Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, CNPJ nº 06.117.709/0001-58. 

CONTRATADA: FULL NEGÓCIOS E ENTRETENIMENTO L TOA, 

CNPJ nº 43.494.431/0001-64. 

OBJETO: Prestação de serviços de apoio técnico e operacional para 

monlagem e desmontagem da estrutura das festividades juninas, 

compreendendo serviços de decoração, confecção artesanal, 

'l C:::.i t') · rralheria, carpintaria, Instalações elétricas e montagem de grades 
Chapadinha/MA, 02 de junho de 21.F~•. Qjl~ móveis, conforme demanda da Administração Pública de 

Chapadinha/MA. 

Raimundo Peres da Siiva Fll·IJ~~ .... ~ífl!!:~r-·:4 ,FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 1, da Lei Federal nº 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismos e PJ 14.133/2021. e LOR GLOBAL: R$ 60.1 80,00 (sessenta mil, cento e oitenta reais). 

Identificador: 1284-b3be1232c 7bc90d7f629895bc2268 

EXTRATO DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 052412025 Ge.eAJO 

CONTRATANTE: Munlcfplo de Chapadlnha - MA, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana - CNPJ 

nº 06.117.709/0001-58. 

CONTRATADA: A. M. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA - ME -

CNPJ nº 23.704.349/0001-00. 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veiculo (caminhão 

compactador de lixo). conforme especificações constantes no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

.OR GLOBAL: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) . 

• NCIA: Até 20 de maio de 2026, contados da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.13312021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 

MOB 

04 122 0002 2154 0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, 

URBANISMO E MOBILIDADE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

ASSINATURA: 20 de maio de 2025 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Obras. 

Urbanismo e Mobilidade Urbana 

Chapadinha(MA), 20 de maio de 2025 

Raimundo Peres da Silva Filho 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 

Identificador: 1284-703ec13320a9260bce96d343bf7077fe9378d94e 

VIG~NCIA : De 15 de maio de 2025 a 31 de julho de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Órgão: 02.20.00 - Secretaria Municipal de Cultura 

Programa: 13 392 0018 2098 0000 - Apoio ao Desenvolvimento 

Folclórico e Atividades Culturais 

Elemento: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

SIGNATÁRIOS: Vênia Duarte Mota Souza - Secretária Adjunta de 

Administração (Contratante); Edvan Bernardo Luna - Representante 

legal da Contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2025. 

Chapadinha(MA), 15 de Maio de 2025. 

Vlnla Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 

Identificador: 1284-4efa595af2ac48e5981827b 1 a6987541ef16ea6e 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

03412025 

Nos termos do art. 75, inciso 1, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , 

e considerando a instrução do Processo Administrativo nº 2340/2025, 

RATIFICO a contratação direta pot<~ispensa de licitação da empresa 

FULL NEGÓCIOS E ENTRETENIMENTO~ TOA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.494.431/0001-64, com sede na Av. 'O"uajajaras, sala 209, Bairro 

São Cristóvão, São Luís/MA, para a prestaçlo de serviços de apolo 

t6cnlco e openclonal pera montagem e desmontagem da estrutura 

das festividades junlnas, compreendendo serviços de decoração, 

confecção artesanal, serralheria, carpintaria, instalações elétricas e 

montagem de grades móveis, conforme demanda da Administração 

Pública do Município de Chapadinha/MA. 

• CtHfl~l(/\IJCllll(olfl\IMtrJ ll , """ _ , • , , , · 



PREFEITURA DE 
SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS CHAPADINHA 
O TRA BALHO CONTINUA 

ERRATA 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, PE-014/2025 
PROC. ADM. 1338/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 02 de Junho de 2025, na edição nº 
3593 pag.5, Publicou-se a informação de forma equivocada, referente ao Numero do 
Processo Administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025-SRP. 

ONDE SE LÊ: Processo Administrativo 0524/2025 
LEIA-SE: Processo Administrativo J 338/2025 

Chapadinha/MA, 06 de Novembro de 2025 



ti'.5<" ·" '':-~.;. '- '·~ ;:> ,.-, -

E~TA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO OE CONTRArO PE-014.2025 PROC. 
11' • ~ · ADM 1338/2025 
I'{• il ~: ,' ~ "í ,_'· 

ERRATA 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, 

PE-01412025 

PROC. ADM. 1338/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 02 de Junho de 

2025, na edição n• 3593 pag.5, Publicou-se a lnfonnação de forma 

equivocada, referente ao Numero do Processo Administrativo do 

PREGÃO ELETRÔNICO 01412025-SRP. . 

ONDE SE L~: Processo Administrativo 0524/2025 

LEIA-SE: Processo Administrativo 1338/2025 

Chapadinha/MA, 06 de Novembro de 2025 

ldenlificador: 2546-37a8a845eb7254d048561b2d3647e097b502b083 

• ' "' • ~ ~ r -y,• (.{' 

·:. ~ EXTRATO DE CONTRATO Nº 25612025 
' .:.~ .. ; ~-~\:~·: 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 256/2025 

ADESÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

23034.028908/2022-18 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 -

REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, CNPJ nº 

06.117.709/0001-58. CONTRATADA: Volkswagen Truck & Bus 

Indústria e Comércio de Veículos Llda, CNPJ nº 06.020.318/0001-10, 

com unidade fabril Inscrita no CNPJ nº 06.020.318/0005-44. OBJETO: 

Aquisição de 4 (quatro) Ônibus Rural Escolar - modelo ORE 1 

(transmissão mecãnica), destinados ao transporte escolar de 

estudantes das redes publicas de ensino, conforme condições 

estabelecidas no termo de referência. VALOR TOTAL: R$ 1.745.067,20 

(um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, sessenta e sete reais e 

vinte centavos). VIG~NC!ll.: 320 (trezentos e vinte) dias contados da 

assinatura do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 

14.13312021 e demais legislações aplicáveis. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.12 - Gestão/Unidade; 12.361 .0016.2049.0000 -

Programa de Trabalho; Fonte 1.542; Elemento de Despesa 4.4.90.52.48; 

Empenho nº 1029001 , de 29/10/2025. DATA DE ASSINATURA: 30 de 

outubro de 2025. 

Chapadinha/MA. 30 de outubro de 2025. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 

Prefeita Municipal de Chapadi'lha 

Identificador: 2546-56a 7e666637f570b1 cd706eeaa57674a4a9bff8f 

EXTRATO DE CONTRATO. W ;62/;~;5 ~;O~E~S~,:~~~1,?:~~~~~ 
4794/2025 : r _ : ·'. , .,,, u 

-· • - ·'" .:.--..L.~:k;.~!'t-" .. •.c).fW.: 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26212025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4794/2025 

CONCORR~NCIA Nº 030/2025 

CONTRATANTE: Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana, CNPJ nº 

06.117.709/0001-58. CONTRATADA: M. V. D. C_ Empreendimento:; 

Lida, CNPJ nº 26.746.084/0001 -09. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de construção de ponte 

mista em estrutura metálica e concreto armado no Povoado 

Poç6-s, Município de Chapadlnha/MA_ VALOR TOTAL: R$ 

2.517.476,07 VIG~NCIA: 05/1112025 a 0511112026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL· 1 P i nº 14 13312021, Lei nº 1:;>11?001) P 

Decreto Municipal nº 008/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade 

Urbana; 26.782.0009.1003.0000 - Reconstrução e Construção de 

Estradas e Pontes; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2025. 

Chapadinha/MA, 05 de novembro de 2025 . 

Raimundo Peres da Silva Filho 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 

Identificador: 2546-8169a 7 4066d45829f8e 71541b7b6d7de1fa44c7 c 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

173/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4682/2025 - CONCORR~NCIA Nº 

009/2024 

CONTRATANTE: Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, Urbanismo e Mobílidade Urbana, CNPJ nº 

06.117.709/0001-58. CONTRATADA: CTM Construtora Monteiro Lida, 

CNPJ nº 07.737.378/0001 -11 _ OBJETO: Acréscimo de 

aproximadamente 7,77% (sete virgula setenta e sete por cento) ao valor 

a UHT IFICAOOOIGllALMUJll - . 
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